






acrescentá 10 ao ar-t 123 caput art. 123 Os
juízes c laas i stas , em todas as tnetanc ias , terão
suplentes, e mandatos de três anos, permltida Uma
recondução

EMENDA 2TOi2i3-6
AUTOR CARLOS VI NAGRE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO
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1 "descentralização pol lt1co-administrativa,
cabendo a esfera federa 1 estabe 1eoer as normas
gera, s , e a execução e coordenação dos respect i vos
programas a esfera -estaoua) e muntorpa'l , bem coma
a ent idades beneficientes e de assistência
social" :

PARECER'
A coordenação das ações governamentais ria área da aSS1S­

tênc1a social tem que ser cometida à esfera federal, de onde
provêm os maiores aportes de recursos e para que haoa unifor­
rmdade de p l aneuamerrto , A oescentr-e t izacão po l t t tco-acmrru a­
trativa quanto à execução dos referldos programas encontra-se
prevista expressamente no refer1do d i spoe í t tvo , razão porque
somos pe 1a manutenção do texto do ProJeto (B).

Pela reJeição da emenda

PARECER'
A Emenda propõe a ooss 1b 1 1i dada de uma r-eoondução dos re-

presentantes de qualquer tns'tanc ia , 81 trmnando-sse o que se
poderia considerar um aoanáçno de or-une ir-a instâncla.

Ora. a recondução por uma vez aos Juízes classitas de
pr-rme ír-a tnstanora é regra ma1s que tr-adto tona l e universal­
mente aceita na dmarmca funcional dos tribunais de trabalho.

o queA~é~n~~~~~~ve~ ~~e~~~u~~~V~ur~~~O acréscimo de matér ia ,

Pela reje,ção

PARECER
ObJetlva a emenda suor-rrmr- o termo "{rnrrter-r-uoto" do

art. 22 do Ato das 01Sposlções Cons't t tuc tonars Transltórlas
A supressão proposta não deve encontrar guarlda O exercicio
trnrrter-r-uctc é condrçãc bas i lar tmposta pelo leglSlador cons­
t t tuc iona l para aqurs rcão da esfab t l rdade

~ pr-émro tnat t tu idc para os que demonstraram cons'tànc i a
no desempenho de at rv i dades na acrmrn s'tr-acão púb l ica Pela
re,Jelção

- PSOB
PARECER PELA APROVAÇÃO PARCIAL

EMENDA 2TO1214-4
AUTOR MAR 10 COVAS
SUPRESSIVA

Art 22 das D'i sposrcões Tr-ane t tór-í aa
"São estáveis os atuaj s ser-v rdor-ee púb l i cos

CiV1S da Urrrão , dos Estados, do 01strlto Federal e
dos MunlciploS, da admtrn s'tr-acêo drr-e'ta ou
eutar-curca , que na data da promulgação desta
Cons't í tu tção , contem, pelo menos, c inco anos de
ser-vrçc púb l tco trnrrter-r-upro , exceto nas
fundações"

_ Deverá ser supr írrnda a expr-essão
nlnlnterrUptoUU, devendo o ar-t ico ter a segulnte
redação

"São es'táve i s os atua i s ser-v rdor-es publicas
CiV1S da Umão dos Estados. do Distrlto Federal e
dos MunlciploS, da admtrn s'tr-ação dtr-eta ou
autarqu 1ca que na data da promu1gacão desta
const í tuicao , contem, pela menos, cvnco anos de
serviço públ rco , exceto nas fundações"

- PSDB
PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA' 2TOi208-0
AUTOR VI CENTE seco
POR ERRO

PARECER'
Pe 1a aprovação, nos termos, porém da redação proposta

através da Emenda i i i i-3

EMENDA 2TO1211-0
AUTOR CARLOS VINAGRE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor-una-se da a l mea lia", do lnC1S0 I, do
Artlgo i i i, do Projeto de ccnst t-turcac "B", a
expressão" os Governadores dos Estados, e,
nestes

""em I i s'tas tripllces ll ll do artigo 121 lnC1S0
I I I"", ficando a seoumte redação

""Artigo 121, mc íso 111 _ C'lass i s'tas
tnd icados pelas cnr-eror-ias das federações e dos
s tndrcatos co base 'ter-r-f tor ra t na reglão""

- PMOB
PARECER PELA REJEiÇÃO

Suprima-se do caput do art 50 a seçu irrte

sucr-una-se a al inea B do Inc reo X do
Parágrafo 20 do Art'QO 161

EMENDA. 2TOi215-2
AUTOR. JORGE HAGE
SUPRESSIVA

parte
..assegurada aos bras11e 1ros e aos

estrangeiros r-eardentes no Pa i s a tnv ro lab t l rdade
do. dire,.ta à vvda , à t iber-dade , a 19ualdade, à
segurança e à propr 1edada , nos termos segu 1ntes

PARECER
A rns'ta lação e o f'unc ronarnerrto de empresas produtoras de

petr61eo e de comouat tve t s e de 'lubr tf tcarrtes 1'iqu rdos e ga­
sosos dele der-ivados , ass rm como de ener-c ia e letr i cav impl tca ,
em qualquer caso, no mves't ímerrto e na transferêncla de ele­
vados recursos f eder-aj s para o t er-r-r tor-ro do Estado em que se
localizam tais empresas O Estado, no caso, não se benef ic ta
somente com o cesenvc tvrmerrto que a empresa promove em suas
imediações, com o sur-qrmentc de novos empregos e, com a cres­
cente f ixacão dos empregados e de seus f'arnt 1iares em seu ter­
ritório, mas também com as f'ac i l tddes er-radas pela pr-ox nmda­
de da energ i a ou dos produtos gerados nessas empresas

Por outro lado é da área do Estado consumrdor-. que saem
todos os recursos que pagam a ener-c ia , o petróleo ou os com­
ousr ive rs ou Iubr-rf rcarrtes consunudos , rnctusive os lucros do
or-ocutcr-. Os Estados desprovrdos de ta i s recursos poder-iam
v ir- a ter graves problemas econõmrcos , se a unuru dade não
persi st 1sae

A trnurrtcíade tr-rbu'tar- ta que se pretende sucr-tmtr é, por­
tanto, ,.Justa e não traz preJui zos ao Estado produtor

Pela reJelção

PARECER'
Sou pela aprovação par-cia l da emenda, 1StO é, da parte

que recomenda a supressão da expressão "aos bras tle tr-os e aos
estrange 1ros res 1dentes no Pa1s", pe 1as razões descr 1tas na
parecer oferec, do á Emenda no 2T00677/2

As dema1s expressões entendo devam permanecer no texto,
uma vez que apenas enunc ram, generlcamente, d ir-e rtos que os
incisos exp l rc i tam porrnenor-rzadamerrte

Ademai s , a a tmp l ee supressão da expressão suor-ac rtaoa ,
tnva l ida a tese do t lustr-e Const t tu trrte subscr r tor- da propo­
sição, no sentido de que o texto do art 50 es-ter-ta corrf l t ­
tando com o do art 70, r-e lat ivo aos drr'e i tos dos trabalha -

dores, p01S que neste não se fez referênc1a aos estrange1ros
r-es identes

- PSDB
PARECER PELA REJEiÇÃO

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
Intenta esta emenda a supressão das expressões "os Go­

vernadores dos Estados e do Dlstrlto Federal"
A Justlflcativa do 1lustre autor não é conv mcerrte
Prefenmos manter a redação onunda do primelro turno,

que f01 ob.jeto de amplo debate
Pela rejeição

EMENDA 2TOi209-8
AUTOR VI CENTE BDGo
SUPRESSIVA

Art 70
a) de ClnCO anos, até o llmite de dois anos

após a relação de trabalho para o trabalhador
urbano

b) do fato gerador do direito até d01S anos
após a r~lação de trabalho para o trabalhador
rural

PARECER
Quer a Emenda "sub examtne" suor umr- a expressão "em 115­

tas tr-ip l tces" do tnc i so 111, do art. 121 D,scordamos do
llustre autor da proposnção A mstltulÇão das listas tripli­
ces tem o pr-opós rto de cone i 1lar os interesses dos trabalha­
dores com os da Corte As at ter-nat tvas colocadas para escolha

tem propósito saiutar e não ha porque mudar o pr-ocedrmerrto
Pela reJe1ção

EMENDA arorzro-t
AUTOR' VI CENTE aoso
POR ERRO

EMENDA' 2TOi212-8
AUTOR CARLOS VINAGRE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

PARECER
A emenda dese.ja sucr-umr O art. 140 do Projeto de Cons-

tltulcão Entendemos, porém, lmprocedente tal pretensão
Contudo, é eVldente, e flca a ressalva. o citado dispositi­
vo ,Jamais pretendeu lmpor uma eaulparação de vencimentos
entre todas as carrelras prevlstas no T,tulo IV do Pro­
Jeto Isso seria dlstorcer o prlnciplo da lsonamla, que pres­
supõe cargos assemelhados ou de atribulçoes 19uais {vlde
art 40, § i o, do ProJeto), o que não acontece com todos
os que lntegram as carreiras desse Titulo, coma, por
exemplo, a Magistratura O que o precelto determlna é um con­
fronto dessas carreiras para se aferlr tals pressupostos da
i sonoml a, apenas 1sso

Pela reJeição

Sunr una-ese , no art 70, mctso II, a
expressão

"em caso de desemprego tnvo lutár io , fi f i cando
ass im redlg1do o lnC1SO

" I I _ seguro-desemprego,"

PARECER
A emenda supreSSlva em tela propõe que o seguro-desem-

prego nãq se restrln,.Ja aos casos de desemprego lnvoluntárlo,
para atender às s1tuações de resc1são 1ndlreta do contrato
de trabalho, até que se conheca declsão flnal

A supressão abrlra, contudo, campo fertll para o "desem­
prego va1untàrl0", com a agravante do 1nteressada poder exer­
cer outra atlvidade Que lhe proporClone ganhos por seu tra­
balho

Man1festo-me pela reJelção da propos1çâa

- PMDB
PARECER PELA REJEI CÃO

EMENDA 2T01216-1
AUTOR JORGE HAGE
SUPRESSIVA

i 40 do ProJeto deSuor- i ma-se o Art
ccnst rtutcac "B"
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EMENDA 2T01217-9
AUTOR JORGE HAGE
POR ERRO

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

const 1 tuem-se em lmportantes
pública.

Pela re.re tçãc

1nstrumentos de po1í t i ca

Red'Ja-se assim o Iric t so 11 do Art,go 80
Inciso Il _ "não será const rturda mai s de

uma organ 1zação S 1nd1ca 1, em qua1quer grau.
recr-esentat iva de categor18 proflss1ona1 ou
eccnõmrca , na mesma base ter-r rtcr ia t , que será
def' tru da pelos trabalhadores ou empregadores
mter-essaoos e não será lnferior à área de um
muntc tp to"

EMENDA 2TO1223-3
AUTOR VIRGILDASIO DE SENNA - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 182, § 3
Dê-se a seçurrrte redação "A lei rnst t tu tr-á ,

a titulo de rndern zacão , fundo de exaustão,
const i tu ico de percentual do resultado da 'lavra",

EMENDA 2TO1224-1
AUTOR VIRGI LDAs 10 DE SENNA - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
Em razão de ha.vermos acolhido emendas que propõem a su--

pressão do ar-t 182, § 30 , concluímos pela rejeição da Erneri-
da sob exame

PARECER
Trata-se de Emenda para correção de erro Com ef'e r to ,

o que se pretende é scbst t turr-. no texto do r tem Il do art
80 do ProJeto de Cons t r tu tção , a palavra "S'mdvca'to" pela
expressão "Organização S,nd,ca 1. "

A Emenda ê procedente, e1S que a redação dada ao referi-
do item para o Segundo Turno d,fere da que fel aprovada no

Pr tme rr'o Turno, quando se consagrou a expressão "Or-çarnzação
Slndlcal. que, convém ass ma lar , e ma is correta por abran-

ger, além dos S 1nd 1catas, as Federações e as Confederações
Pe 1a acrovaçêo Suprima-se do art

"Pesqursa"
180, § 40 a palavra

Suprimam-se as secutrrtes expressões do
Artigo 165, InCISO I, letra C

flDe f tnanc tamerrto ao Setor Pr-oout ivo" e
"através de suas Ins't t-tu i çõee Flnancelras de
caráter regional"

PARECER
A redação do mcf so I I do art 165, que entendemos deva

ser mant rca no texto consf i tuc tona l , assegura a par-t rc ipação

do setor- pr-odut rvo dae Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oes­
te, sab1damente mai s es ic terrte em suas ações, a partir de re­
cursos oub l rccs Por seu turno, cabe ao Estado estabelecer as
dir-etr rzes para a ap l icação desses recursos, cb.iet ivanoo sem­
pre O deserwojv tmerrtc daquelas r-ec rõee

ASS1m sendo, nosso voto é pela r-e.ie tção da emenda

EMENDA 2T01218-7
AUTOR JORGE HAGE
SUPRESSIVA

- PMD8
PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Segundo o ar:t 180, §40., do ProJeto de Conat i tu icão

(8), "as cooperativas têm pr rcr rdade na autcr-izacãc ou con-
cessão para pesquisa e lavra dos recursos e Jazldas mrner-a is
gar1mpávels, nas áreas onde esteJam atuando, e naquelas f,­
xadas de acordo com o art 21, XXV, na forma da 1e 1..

A Emenda 2T01224-1 propõe que se supr rrna do d i spos t t rvo
a palavra "pesquisa"

A at rv tdade de pesquisa nuner-a l ê altamente técnlca e
oferece elevado risco financeiro, não se justlflcando 'Impor
um i tusor-ro "pr iv t lê910" às ccccer-at ivas de garimpe1ros,

Pe 1a aprovação da Emenda.

EMENDA 2T0122õ-0

~~~o~MI~~~gILDAslODE S~~~~CER PELA REJEIÇÃo- PSD8

Dê-se a segulnte redação ao ar-t . 21 , lnC1VO
XV

EMENDA 2TO1219-5
AUTOR • VALTER PEREI RA - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Titulo I I - Dos üir-e rtos e Gar-arrt i as
Fundamenta 1S

Capitulo I _ Dos ürr-e i toe e Deveres
Irid iv rdua i s e Colet tvos

Art 50, InCISO III

suor-rmem-se a expressão "cr-at rcado antes da
natura 11zação"

Passara a ter a segu1nte r-edação "nenhum
br-as t Ieu-o será extr'adt'tado , salvo o na'tur-a l rzado ,
em caso de cr 1me comum ou de comprovado
envo l v rmerrto em tráfico lnternac'lonal 11 to i to de
entorpecentes e drogas af rns , na forma da Ie r "

PARECER
Sob o argumento de que a r'edação do 1nOlSO LI I do

art 50 perrrn te que a natura 11zação se transforme em escudo
para que cr trmnoscs em pc'tenc ra l escapem dos conselhos de
Just 1ça dos pa i ses de ar 1gem, o autor propõe a supressão da
expressão "or-at iceco antes de nafur-a'l i zacão''

Parece-me que, comet rdo cr rrne por br-as i te ir-o
natural 1zado , após a obtenção dessa condrção , o problema
há que ser entregue a .iust ica br-es i le tr-a

Sou pe 1a r-eoe 1ção da emenda

EMENDA 2T01221-7
AUTOR VALTER PEREIRA - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

TITULO II Dos D,reltos e Gar-ant ias
Fundamenta i s

CAP!TULo II _ Dos D,reitos Soc ra i s
Art 7 _ tnc'i so XXXIII
Suprima-se as expressões "deacrro e de

qua 1quer t raba 1ho a menores de" e "sa 1vo na
condrção de apr-endtz"

O mcrso XXXIII f' tcar t a ass im redlg1do
"Pr'o ib tção de trabalho noturna, per rcoso ou

1nsa1ubre aos menores de quatro:ze anos li

PARECER
A matér ia corno def rruda no 1nC150 a que se refere a e-

menda acha-se consubstanclada em convenções e tratados da OlT
(Organização l rrter-nac rona I do Trabalho), a que O Brasil, na­
tura 1mente, deu seu referendo, razão por que votamos por sua
reJelção

EMENDA 2TO1222-5
AUTOR VALTER PEREI RA - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Titulo VI _ Da Tr-tbirtação e do Or'camentc
caortuto 1 _ Do Slstema Tr-tbtrtar-to Nac iona l
Seção I _ Dos Pr-rnc f p ioa Gerais
Supnma-se o lnC1SO lI. do art 154

PARECER
O autor, com a presente emenda, irrterrta sucr trmr o j rr-

ciso I I, do Art 154 do ProJeto
Em que pese os elevados propmntos do llustre constl­

tu i nte, não acolheremos a presente proposta, vez que os em­
préstlmos compulsórios, quaTldo adequadamente Utl 11zados ,

"Organlzar e manter os servicos of ic ra i s de
es'tat t st tca , geografia, geolog1a, meteorologia e
car-toçr-af ta de êmb1to nacional"

PARECER
Inex rste a ormssão apontada no lnC1SO XV do art 21

A emenda e ad i t rva e, portanto, não pode ser acerta de a-
cordo com as normas reglmentals, p01S v i sa a rnclu rr- a me-
-teor-o Ioç te entre os serviços organizados e manr roos pela
Unlão

Pe la reJelção

EMENDA 2TO1226-8
AUTOR VI RGI LDAs 10 DE SENNA - PSD8
SUPRESSI VA PARECER PELA REJEI CÃO

Titulo 111 _ Capitulo I _ Art 18. § 3.
Supt- tmtr- as palavras "dlretamente interessadas",
no per lodo "mediante aprovação da população
d1retamente mter-essada''

PARECER
O Pela r-eoe tcão nos termos do parecer à emenda n 2t00690

EMENDA 2T01227-6
AUTOR: JOSÉ CARLOS COUTINHO - PL
SUPRESSI VA PARECER PELA REJEI czo

Art,go 212 Item 4
Suprlma-se a expressão "até selS anos"

PARECER
São nobre e corretos, os obJet, vos da emenda Vemo-nos,

porém, trnpoas tb i 1 t tados de ace r t à-Ta , por motivos de ordem
técnica leglslat,va

Sem a preposição "até". o d1SPOSltlVO certamente poderia
dar margem a tnterpr-etações contrárias ao pr-opóa rto do r lus­
autor,

Pela reJeiçao

EMENDA 2TO1228-4
AUTOR JOSE CARLOS COUTINHo - PL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 200 § 40
Suor tma-ae todo o texto do parágrafo

PARECER
É ob.iet ivo da presente emenda supr trntr- o § 40. do art

200 do ProJeto de Cons t t tu rção
Não procede, a nosso ver, a af 1rmat 1va de que o texto da

§ 40 do art 200 concederá à lei or-cnnar-ra "a poasrb i t rdaoa
de mst rtu-r- "ad mf im tum" novos tributos que garantlrão o
glgantlsmo da segurldade soc ra l ". alem de es t tmu'lar- o ".nsa­
c rave l apet rte f t.sca l de everrtua rs governantes na ap l rcação
do poder de tr ibutar-"

Entendemos que o texto aprovado per-rm t ir-à à le'l mstr-
turr , Quando houver neoess tdada , outras fontes de arrecada-
ção, que se dest 1nam a garant 1r a manutenção ou expansão da
segurldade soela1 no atendlmento a saúde, à prev1dêncla e à
asslstência socla1

Pela rejelção
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EMENDA 2TO1229-2
AUTOR JOSE CARLOS COUTINHO - PL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Artlg0207 mc i so III
Supr ima-rse a expressão "de pr tmevr-c cu

segundo grau:"

EMENDA. 2TOt 235-7
AUTOR JONAS PINHEIRO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art 182, Caput .
Supr tma-ae , do caput do art 182., a

expressão "e pertencem a Unrão "

XIX
sucr-ima-se. do Artigo 70, o lnC1SQ XIX

"11cença-paternldade, de alto dras , nos mesmos
termos do lnC1SO anter ror , aos que preencham os
r-equ i s rtos f i xados em Ie i "

DISPOSITIVO EMENDADO Art,go 109, mC1SO IX
suor-una-sa. do Artlgo t09, o lnC1SD IX

"confederação s 1nd 1ca 1 ou ent 1dade de c 1asse de
árnbi to nac rona l "

EMENDA 2TOl2.36-5
AUTOR JONAS PI NHEI RO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO' Art190 70, rnc í so

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 2TO1237-3
AUTOR MESSIAS GOlS
SUPRESSIVA

PARECER
O afastamento do trabalha sem preJU1ZO do sa tar-ro, por

um d ia , no caso de nasc imerrto de f' i Iho , na decorrer da pr r­
meir-a semana, é chr-e i to Ja pr-ev i s'to em Ie i

Por outro lado, não nos parece necessar-io , na maior-ra
dos casos, que a genltor se afaste durante alto dj as , cabendo
a Ie t prever as d t f'er-eriças hlpõteses e a dur-ação que a t icen­
ça pater-m dade deve ter em cada caso

Pelo exposto, entendemos Que a lnC1SO XIX do art 70
devem ter suor-rrru dcs os termos "de alto dias", "mesmos" e "da
lnC1SO anter ior , aos que preencham os reoui s rtos". mas não
cabe a supressão "1n totum"

Pela reJe1ção

PARECER
Segundo o art 182., "caput", do Pr-o.jeto de Cons't rtutção

(8), "as J8z1das, rmnas e derna i s recursos mrner-ars e os po­
t enc ra i s de energla hldraullca conat r tuem or-opr redade dtst m­
ta da do solo. para ef'e i to de exploração ou aprove 1 tamento, e

pertencem a Urn ão"
A Emenda pr'opíle que se suor ima do c i tado dt spos i t ivo a

expressÃo "e pertencem a Unlão" ~
Conforme o art 20, r tens VIII e IX, "são bens da Urn ão

os porencia i s de energia mdr-aut tca e os recursos mmer-e i s ,
rnc lusrve os do subsolo" - alem do que de'tertruna o § 20 do
art 182.

Entendemos que a expressão foca 11zada deve ser mant ida
Pe 1e r-e.ie 1cão da Emenda

Pela r-e.ie icão

EMENDA 2T012.32-2
AUTOR ARNALDO PRIETO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Suprlma-se do lnC1SQ XX do artlgo 38 a
expressão "aas rm como a par-t tc rpação de qualquer
de 1as em empresa pr 1 vada"
.ar-

PARECER
A emenda pretente suorumr- do lnC1SO XX do art 38 a

expressão "ass tm como a part rc rpação de qualquer delas em
empresa pr 1 vada" O autor da emenda argumenta que a ex 1gên­
c ia de autor i zacão 'leç i s l at tva para par t rc tpação de empre­
sas es'ta'tars no cao r t a'l de empresas or-rvadas torna esse pro-
cesso por demars rrrf l ex í ve l •

Julgamos, no entanto, que exc lu ir- essa ex içénc i a de
autor i zacãc leglslatlva anu Iar-ta a rrrtenção dos const r tum­
tes, demons.trada no 10 turno de votação, de d t sc tp l rnar' a
cr iacão de empresas estata is e sua expansão por rrrtermed ro
de eubs td iar tas , algumas delas atuando tnc lus ive fora do al­
cance do Tr tbuna l de Contas da Urrtão (part ic rpacões rmnor rta­
r ias)

Suor-unam-se no art 75 §§ 20 30 as
segulntes expressões

Art 75
§ 20 "Para um mandato d SB1S anosnão

renovavel" ,
§ 30 "Exceto quanto à v i ta l tc tedade"

EMENDA 2TO12.3t -4
AUTOR ARNALDn PRIETO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A Emenda, tencl0IJando assegurar aos professores de ter­

ce iro grau dH'81tO' a eoosentador-ra apos tr-inta anos, se ho­
mem, e. v irrte e c inco anos, se mulher, par efat rvo exerc tc io
de função de maç i s'ter-ro , pretende r-e't u-ar-. da parte f trta l do
1tem 1I I do art 207 do ProJeto de Cons-t i tu 1Cão. a expressão
"de pr 1me1ra ou segundo grau"

O texto resultou de acordo entre as 'l rder-ancas , acordo
esse que recebeu. em P1enár-i o , a esmagadora unarn m1dada de
432 votos favorávelS e nenhum corrtr-ár-ro , ver-rf tcando-se , ape­
nas, duas abstenções

Pela r-e.je tcãc

PARECER
Pela aprovação, nos termos do parecer a emenda no

2T00656-0

DISPOSITIVO EMENDADO- Art,go 70, mC1SO
XXIX, al mea b ,

Supr tma-ae , do lnC1S0 XXIX do ar-r iço 70 , a
alínea b "até d01S anos após a ext inção do
contrato, Quanto a cr-ed rtos resultantes das
relações de trabalho, para o trabalhador rural."

EMENDA 2TO1239-0
AUTOR ERI CO PEGORARO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO art 182, § 30
Suprlma-se, do art 182, a § 30 "A lel

lnstltu1rã, a tltulo de lndenlzação, fundo de
exaustão. constltuído de percentual do resultdo da
lavra, para atender ao desenvolvlmento do
mun1ciplo ande se locallze a Jazlda, desde que
Just 1f 1quem as cond 1ções econÕITl1 cas e soc las

PARECER
Não procedem as a 1egaçOes cont r-ár- 1as ao poder de 1 n 1 -

c iat rva conrer ico as or-çarn zaçêes s ind ica t s ou classistas, de
ámbr to naciona l , pelo art 109, IX, para promover ação de
tnconet t tuc tona l tcíade

O controle da coris't t tuc tona l i dade rrrter-essa sobre-
mane tr-a as errt tdadee em tela, r-epr-eserrtat rvas de mi Ihões de
br-as i Ie tr-cs , cu.ja Vlgllâncla sobre a r-eat idade e harmorn a do
ordenamento .jur-Yd tcc melhor se exercitará através das mesmas
confederações ou ent 1dades , não se podendo af 1rmar que e 1as
se s i tuem fora do processo JurÍdlco-po1It,co nacvonat

Pela r-e.ie rcão

porém da redação proposta

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
Pe 1a aprovação, nos termos,

através da Emenda 1111-3

EMENDA 2.TO 1238-1
AUTOR MESSIAS GÓiS
SUPRESSIVA

PARECER
Intenta a presente emenda a supressão da parte flnal do

§ 20 do Art 117 do Pr-o.jeto de Cons t i tu rçêo 8, assam redlgl­
da "11mltados os recursos das decisões dos Tr-tbuna i s Regl0­
naf s , nos d'i sa td ios mdrvicuat s. aos casos de ofensa a 11­
teral d t spos r t i vo cons't t tac tona l ou de Ie i federal"

De fato o d í spos t t rvo , como r-edi c i do , cr ia r-eat r t çêo re­
cursal Ja que unpede o recurso de rev reta por dlvergêncla
.nrr-n spr-udenc-í a I Ha que ser rnarrt t da a nu esêo um ror-nu zador-a

do Tr rbuna l Super lar do Trabalho nas dec i sões das drver-sas
reglõeS tr-abaItus'tas Par outra lado e sensata delxarao
leglslador ordlnár1o a flxação das competênclas da nossa
ma10r corte trabalhista

Pe 1a aprovação

EMENDA 2.TO 12.34-9
AUTOR JONAS PINHEIRO - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art1go 2.0, mC1SO IX
Suprlma-se, do artlgo 20, o lnC1s0 IX "os

recursos m1neralS. lncluslve os do subsolo,"

EMENDA 2TO1233-1
AUTOR ARNALDO PRIETO - PFL
SUPRESSI VA PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA SUPRESS I VA
(za FASE DO PLEN4RIO)
Paragrafo 20 , do art 117
Suor- irna-ee Q texto.
" 1 trm tados os recursos das dec i sões dos

t r rbuna ra reglonals, nos dlSS1d10S 'md t v rdua r s ,
aos casos de ofensas a 'l r t er-e l d r spoe t t tvo desta
Ccnst1tuição ou de le1 federal"

Em consequénc ia , a d i spos t t i vo f i ca com a
segu 1nte redação

Paràgrafo 20 , do art. 117
"A 1e1 d,spará sobre a competênc,a do

Tr tbuna l Super ror da Trabalhou

PARECER
Pela aprovação, nos termos do parecer of'er-ec ido à emenda

no 2.T00068-5

Dl SPOS IT I VO EMENDADO art. i 80, caput
Supnma-se, do caput do art 180,

e'Coressão II e regu 1ador"

PARECER.
Os recursos mlneralS, lncluslve os do subsolo, alem de

escassos, são exaur1V81S e não-renovàvels, motlvo por que
devem flcar sob o dormnl0 da Unlão, a quem está afeta a
politlca de desenvolvlmento econômlCO e soelal global para a
País

Pe1areJe lÇão

EMENDA 2.TO 1240-3
AUTOR ASSI S CANUTO
SIJPRESSlliA

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

a



DISPOSI TI VO EMENDADO Art 206, § 40
Supnma-se" do ar-t 206, o § 40 . "Os ganhos

hab-rtua i s do empregado, a qualquer titulo, serão
-mcor-por-adaa ao salário para efelto de
contrTbuição prevldencTár18 e consequente
repercussão em benef tc ío "

122
PARECER

Se cons icer-armcs que Q ob.jet rvo pr-trnor'd ra I d~ processo
de desenvolv trnerrto é a melbor-ra do rn ve I de v rda da popula­
ção, um papel fundamental cabe ao Estado no es'tabeIec imerrto
de uma estrutura econórmca que assegure a r-aa l i zação cres­
cente das necess tdades SOC1alS

O p l ane.jamerrto lmperatlvo para o setor oúb l rco e md ica-

t1VO para o ::setor pr rvado const i tu i , portanto, uma das ex-r­
gênc1as do processo de desenvo lvrmerrto nas econcmtas cao t ta­
) i s'tas dos pa 1SBS do teres, 1"0 mundo

Pela reJeição

EMENDA. 2T01246-2
AUTOR. JOS~ CAMARGO
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEI CÃO

Pe1a reJe i cão da Emenda 2TO j 24 /- /

PARECER
ATêm da preocupaçao com as dlstorções setorlals, compete

ao Estado, atraves da po l t t rca de p l ane.jamerrto , superar Os
deseour t tbr tos reg,onals, dai a necess idade de ccmpat ib i l r­
zar , nos planos nac iona rs , os planos reglonals de desenvo1vl­
menta

Por estes mot rvos , somos pe la manutenção do dlSPOS,t,VO
Pela reJelção

EMENDA: 2T01242-0
AUTOR EZIO FERREIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO art i80, § 10
Supr tma-ise , do ar-t , 180, o § 10 "A lei

estabelecera as dir-etr-izes e bases do p lane.ramerrto
do desenvo tv imerrto nac tona l ecu i l tbr-ado , o qual
mcoocr-ar-a e comoat tb t l r zar-a os planos nacronaf s e
regionals de desenvolv imerrto "

DISPOSITIVO EMENDADO Art 180, § 40
Supr tma-ae , do § 40 do Art, 180' "As

cooper'at tvas têm cr-ror-roace na auror-tzação ou
concessão para nescu i sa e 1avra dos recursos e
Jazldas de mener-a is garlmpavelS I nas áreas onde
esteJam atuando, e naquelas f ixadas de acordo cem
o Art 21, XXV"

PARECER
A Emenda propõe a supressão do § 40 , do ar t 180 do

Pro,Jeto de Cons-t t-tu tcão (8), v i aando a transferlr o assunto
para a leg1slação or-d-mar-ra

ccns rderanco os drr-evtos que o dvsoos t't tvo assegura, a­
flgu,..a-se-nos per-t rnerrte sua manutençao no texto constitucio­
nal, na forma das emendas acoIh i daa no sentido de aper-f'e tçoà­

-lo

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01247-1
AUTOR JOSÉ CAMARGO
SUPRESSIVA

PARECER
A .,Jurlsprudência dos nossos Tribunais 'rr-eba thr.sras , pàr­

t tcu Iarmerrte a do Tribunal Superior do Trabalho, reoonhece
que as gratlflcações pagas com hab i tuat rdaõe lntegram o sa­
Iàr-io para efeita de benefí.clos prevldellClários E pr-oceden­
te, portanto, o texto do § 40 do art 206 do ProJeto de
ConstitulCão, que estabelece Que "os ganhos habr-tua-í s do em­
pregado, a qualquer título, serão mcor-codar-cs ao salário
para efe 1to de contr 1bu1ção prev 1dane 1ar 1a e consaquente re­
percussão em benef i c i os 11

Pe1a r-eoe1ção da emenda

DISPOSITIVO EMENDADO Art 208, inciso V.
Suprima-se, do Art 208, o inciso V' "a

garantia de um sa lar io mirnmo de benef rc io mensal
à pessoa portadora de def i c têncra e ao rdoso que
comprovem nao possutr-meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la pr-ovrcía por sua famll ia,
conforme cn souser- a lei".

PARECER
De acordo com o Que prece i tua o ar-t ... 200 do ProJeto de

Cons t i tu rção , a segurldade soclal ser-á financiada por- toda a
socredade , de forma drr-eta e lnd1reta, inclusive com recursos
or-overrrenras dos orçamentos da União, dos Terr-ltórlOS, dos
Estedos, do Dlstnto Federa) e dos Mumc;p1Os, além das con­
'tr-tbu'tçõas socraf e Desta forma, a ass ierano ia f,nancelra ao
deficiente físico e ao idoso nada tem a ver com a slstemátlca
do seguro social para os contr rbutntes da prsvldência social,
cu.ia aposentadoria e pensões têm direta conexão e r-el ação com
o que recolheram aos cofres da pr-ev tdênc ra e o "tempo de dura­
ção desses r-eco ttnmentos A ass i s'tênc te é um ónus para o Te­
souro e para a soc i eoaoe e decorre da necessidade de se ampa­
rar nossos i rrnãos portadores de def rc rêncta e os idcsos ,
quando comprovarem não POSSUlr meios de prover a pr-ópr ia ma­
nutenção

Pela Justeza do dlSPOSltlVO em Questão. somos pelo não
aco'lrnrnento da emenda

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01241-1
AUTOR ASSIS CANUTO
SUPRESSIVA

Pe 1a aprovação da emenda

DISPOSITIVO EMENDADO Art 2D7, tric'reo rv.
Supr tma-ae , dp ar-t 207, o tnc i so IV

"aposerrtador-ta proporc tona l , após tr-mta anos de
trabalho, ao homem, s, aoos vinte e cinco anos à
mulher 11

DISPOSITIVO EMENDADO Art 120, § 20
Supntna-se, do § 20. do art. 120 .... "podendo

a .juat 1ça do t raba 1ho estabe 1ecer nor-mas e
condlções, respeltadas as disPoSlções
convencionais e legais mlnlmas de proteção ao
trabalho"

EMENDA 2TOi 250-1
AUTDR DlONlslD HAGE - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEICÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art 38, inCISO XVIl
Supnma-se, do lnC1SO XVll do Art 38 "e

fundações mant, das pe 1o Poder Pub11co, ..

- PFL
PARECER PELA APROVACÃO

- PFL
PARECER PELA APROV ACÃO

PARECER
O 'ntuito da proPoslção em exame é o da supressão da

parte flnal do texto do § 20. do art 120 do proJeto orlUndo
do 10. turno Realmente, como estã redlgldo o disPOSlt,VO po­
derá enseJar ou motlVar a atlv,dade leg,ferante pela Justlça
do Trabalho em detrlmento da atr,bulção privatlVa do Congres­
so Naclonal para dispor sobre todas as matérlas de competên­
c,a da Unlão_ A supressão proposta apr-lrrtera O dlSPOSlt,VO

Pe 1a aprovação

PARECER
A emenda dase.ra suprimir o ,tem IV, do art 207, do Pro­

jeto Trata-s8 de dt spos í t rvo Que assegura aos trabalhadores
enr-e í tc à aooserrtador-ra pr-opor-c rona l , vsro ê, após tr rrrta a­
nos de trabalho, ao homem, e, após v inte e c tnco , à mulher

A aooserrtadcr ra cr-opor-c tona'l só serve aos altos
salárlOS Ela faz com que - multo cedo - os ma-or-es
corrtr-rburruee de i xern de corrtr ibu tr- e passem a sacar da
Previdêncla. Enquanto isso, 0$ pequenos assalariados devem
trabalhar e contrlbulr a vida toda, sem poder fazer tal
opção

EMENDA 2TO1249-7
AUTOR' JOSÉ CAMARGO
SUPRESSlVA

EMENDA, 2TO1248-9
AUTOR JOSÉ CAMARGO
SUPRESSlVA

PARECER
Pela reJelção da emenda, em razão do parecer favorável a

emendas oferecldas a esse mesmo drapos í t ivo , asouars pro-
põem a supressão da expressão "de cap i t a l nacional"

EMENDA 2TO1243-8
AUTOR EZlO FERRE I RA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DlSPOSITlVO EMENDADO Artlgo 177, § 20
Supr tma-ee , do Art 177, o § 20 "Na

aqu,s,ção de bens e serv rcos, o Poder Púb) jco dará
tratamento preferencla1 a empresa br-as t le ir-a de
cap i t a l nacional"

EMENDA 2TO1244-6
AUTOR EZID FERREIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJElÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art,go 177, § 10 ,
lnC1SO 11, alínea b

sucr ima-so , do mcieo 11 do § 10 do Art. a
alínea b "per-cerrtua r s de par-t tc tpação , no cap rta t ,
de pessoas f rs icas domlcl1 iadas e residentes no
Pais ou errt roaoss de drr-e t to pub l tco rrrterno"

PARECER
Optamos por manter a redação do pr-une rr-c turno de vo­

tação, tendo em v i s-ta Que a mater ia sob exame f 01 suomet roa
à exauet rve cn scuesão errtr-e as I toer-anças da ANC, que, para
sua aprovação, estabeleceram pr-ev ro-ecor-dc

Pe1areJe 1 ção da emenda

EMENDA 2TO1245-4
AUTOR EUNICE MICHILES - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSlTIVO EMENDADO Art 177, § 10,
lnC1SO I I, a1 ;nea a

Suprlma-se. do lnC1SO 11 do § 10 do art
177. a &1 íne8 a "a eX1Qénc18 de Que a controle
referlda no lnC1SO I I do caput se estenda as
atlvldades tecnologlcaS da empresa, aSSlm
entendlcjo o exerC1ClO, de fato e de dlrelto, do
poder dec 1 sór 1o para desenvo1ver ou absorver
tecnoloQla, "

PARECER,
Optamos por mantér a redação do prlme,ro tumo de vo­

tação, tendo em vlsta que a materla sob exame f 01 submetlda
ã exaustlva dlscussão 8r,tre as llderanças da ANC, que, para
sua aprovação, estabeJeceram preVlO acordo

Pe1areJe1ção da emenda



DI SPDSITOVO EMENDADO. Art 117. 20.
suor-rma-se , do §20 Art 117 "1 rmrtados

os recursos das dec isões dos t r rbuna i s reg1ona1s,
nos dlssidios mdrvrdua ts , aos casos de ofensas
a t rter-a t df spos t tovo desta Conet t tu rção ou de 'le t
federal ."

PARECER
A emenda pr-e-tende suor umr , do tnc i so XVII do ar-t 38.

a expressão "a fundações marrt rdas pelo rodar Púb l rco" Com
isso, a pr-o ib ição de acumular cargos púb l ices não at tnair ta
as refar, das fundações

Julgamos que é preferível manter o texto tal como a­
provado no to. turno de votação, mantendo a pr-o ib tcão de
acumular extans iva às fundações a, tambem, o esp rr rto de
maror auster-rdade que perme ia todo o proJeto const t tuc tona l
na organlzaçâo dos serviços púb l rcos

Pela reJelção

EMENDA 2TO1256-0
AUTOR LEVY DIAS
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

123

EMENDA 2T01251-9
AUTOR ANNI 8AL BARCELLOS - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

D1SPOSITlVO EMENDADD Art,go 70 • tric i so V
Suprima-se, do Art 70, tnc rso V "P1SO

sa'lar ta l propore lona 1 à extensão e à complexidade
do traba1ho ."

PARECER
Pela rejeição, nos termos do parecer oferecldo á emenda n

2T00352/8

PARECER
Intenta a presente emenda a supressão da parte flnal de

§ 20 do Art. 117 do Projeto de Cons't t tu f ção B. ass im red1gl­
da "Lim'rtados os recursos das decisões dos Tr-rbuna-ra ReglO­
na i s , nos dlSS1dl0S individuais, aos casos de ofensa a 11-
teral d r spos t t tvo cons't r tuc'iona l ou de le1 federal"

De fato o dt spos t t tvo , como red,g,do, er-ra restr-icac re­
cursal já que imcede o recurso de revrsta por d t var-çênc i a
Jur1sprudenclal Ha que ser rnarrt tda a nn seão um rornuaacor-a
do Tr-tbuna l Super tor' do Trabalho nas dec i sões das drver-ses
regiões trabalh'stas Por outro lado não de i xa de ser sen­
sato de ixar- ao 'legn sladcr- or-cnnar-io a f rxação das compe'tên­
c ias da nossa rnaior- corte t r-aba lrn s'te

Pe 1a aprovação

EMENDA. 2T01252-7
AUTOR ANNIBAL BARCELLOS - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITlVO EMENDADO Art,go 70. -mc i so

EMENDA 2TD1257-B
AUTOR LEVY DIAS
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEI ÇÃD

XVII.
Supr tma-ee , no me XVII do Art,go 70 •• a

expressão 11 em I pe 1os menos. um terço a ma, S do
que o salário normal"

PARECER
Pe1a reJe 'Cão. com base no parecer à êmenda 440-1

DISPOSITIVO EMENDADO' Art,go 117. § 30
Suor-una-se do § 30 do Art 117 "as

'l r s'taa tripl ices para o provimento de cargos
destinados aos jUlzes da rnag,stratura 1:rabalh,sta
de car-r-e ir-a deverão ser elaboradas pelos M,nlstros
togados e v rtat ic ios"

suor-una-se. no me LXXI I, Art 50, a
seg\.nn1:e expr-eeãc- "das d,re,tos Ol

EMENDA 2TO1253-5
AUTOR ANI,IBAL BARCELLOS - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
En1:re as mavs s1gn1f1cat1vas 1novações que

car-acter tzam o texto cons't t tuc rona l ora em elaboração,
ganha expressão o 1nst i tuto do mandado de 1n.umção ,
regulado no 1nC1S0 LXXI I do art 50 . . cUJO conteudo e
redação emerrnu de estudos, ponderações e d i scuasões
demoradas amp1as, abrangentes e profundas

LXXII
DISPOSl,TlVO EMENDADO Artigo 50 ,nC1S0

PARECER.
A determinação constante do § 30 , "j n f tne", do art 117

consubstanc 1a uma opção po 11t 1ca da ANC. à cons i der-ação de
Que a elaboração de l i s tas tr tp l ices para o pr-ov imerrto de
cargos des't rnacos aos JUlzes da maç i s'tr-atur-a tr-abajtnsta de
carr-e tr-a deve part ir- de M1nlstros togados que ostentem a ga­
rantia da v r t a l i c t edade , presumldamsnte com total rrtdependêrr­
ela O fato de o pr-oced imerrto em v tpor- , do qual par-t tc rpem
19ualmente os Mlnlstros c l aas i t as , nada ter revelado de desa­
conse 1have 1 não 1nva 11da a formu 1a agora consagrada, devendo
tr-acuz rr- um eper-f'e içoamerrto do processo de escolha ao cr1VO
da ANC

Pela reJelçâo

sou pe 1areJe' cão da presente emenda

Cr-eio que
ou Que alterem
restrlngH' seu
da maior-ra

Por lSSO,

acolher
o texto

alcance,

emendas e l immando o mst t ttrto
aprovado em pr 1mei r-o turno, para

não se amo1da ao pensamento

EMENDA 2TO1254-3
AUTOR ANNIBAL BARCELLOS - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art,go 50. 'mo-rao
XXIX

suor-una-se. do Art 50 me XXIX a
expressão:" e às r-escect ivas representações
s mdrcaf s e associat rvas OI

PARECER.
Pela r-eaeicão , nos termos do parecer à emenda n 2TOOa02-

3.

EMENDA 2TO1258-6
AUTOR JACY SCANAGATTA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art 203. caput
Supruna-se, do caput do Art 203, a palavra

"úrrrco" .

PARECER
Optamos por manter a redação do pr-trne tr-o turno de vo­

tação, entendendo Que o s t s'tema acrmrrt s'tr-at rvo proposto no

~~~~St~~~Os~~bef~~:~~aP~~~a~~,~~esp~r~~~~~e~Ú~1l~~~ne,J~:
menta e por assegurar a pronta ação, a oar-t rr- da comn-n dade
7Je 1a r-e.rei Cão da emenda

VII
DISPOSITIVO EMENDADO' Art,go 159. mClSO

Supr tma-ae , do Art 159. o mc íso VII
"grandes fortunas, nos termos de lel
comp1ementar"

PARECER
A inst rtuicac e a cobrança do imposto sobre grandes

fortunas, pr-ev i ato no Art 159, inc i so VII, do Pr-o.jeto , es­
tão suae i tas a vár i as 1um tacões , corrt tdas , prlnclpalmente,
no Titulo VI. Capitulo I, Seção I I. do ProJeto. destacat"\do-se
a pr-o ib icão de ut i 1 tzar- tr-ibuto com ef'e r to de conf i sco , esta-
be l eot da no Art. 156, lnC1SO IV

Tambern não ha que se falar em b t tr rbutacão , P01S esta
só se da no ámbt to do mesmo tributo. A superpos tção de drfe­
rentes imoostos onerando o mesmo oatr-uromo ou rendlmento e
fenômeno urn ver-sa l e mev t tave l em Qualquer s rs'teme tr-ibu­
'ter-to Uma mer-cador-te tmoor-tada , por exemplo, no s i stema v i ­
gente, pode sofrer a t r-rbutacão do lmposto de lmportação. do
lmposto sobre produtos lndustrlallzados e do 1mposto sobre
operações re 1at 1 vas a c 1 rcu 1ação de mercador 1as mas, mesmo
asslm, não ocorre a bltrlbutação

Não ha, portanto, oblces técnlcos nem econômlCOS que
Just1flQuem a el1mlnação do referldo ,mposto do slstema 1.r1­
butár, o proposto no Pro,Jeto

Pela reJeição

PARECER
Optamos por manter a redação do primelro turno de vo-

tação, entendendo Que o slstema adm,nlstratlvo proposto no
dlSpoSltlVO sob exame para as ações e serVlços públlCOS de
saude tera sua eflcac1a garantlda, por favorecer o planeJa­
mento e por assegurar a pronta ação, a partlr da comunldade
Pe1areJe 1ção da emenda.

EMENDA 2TO1260-8
AUTOR JACY SCANAGATTA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPDSITIVO EMENDADO Art,go 203. tnc tso I
Supr tma-ese , do lnC1SO I do Art 203 "com

d 1ração ún1ca em cada esfera do governo,"

PARECER
Optamos por manter a redação do or-rme ir-o turno de vo-

tação, entendendo que o s i s'tema admrru s'tr-at tvo proposto no
di spcs i t ivo sob exame para as ações e serv rcos oub l icos de
sauoe terá sua et rcecve garant,da, por favorecer o planeJa­
mento e por assegurar a pronta ação, a par-t u- da commrdade
Pe1a r-e.re1ção da emenda

EMENDA 2TD1259-4
AUTOR JACY SCANAGATTA - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

OI SPOS I TI VO EMENDADO Art 203, caput
Suomma-ae , do caput do art 203'

,",ntegram uma rede regl0nal,zada e
hlerarqulzada e"

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TD1255-1
AUTOR LEVY OI AS
SUPRESSIVA



124 põem a supressão da expr-easão "de caprta l nacrona l "

EMENDA 2TO1262-4
AUTOR MANOEL CASTRO
SUPRESSIVA

Supr rrna-rse , do parágrafo ÚnlCO do Art. 203,
a pa lavra. "urnco""

EMENDA 2TO1261-6
AUTOR. JACY SCANAGATIA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Optamos por manter a redação do pr trne tr-o turno de vo-

tação, entendendo que o s i s'terna aomrn str-at ivo proposto no
dlSPOSlt1VO sob' exame para as ações e serv tcos púb l rcos de
saúde tara sua er rcàc-ra garantida, por favorecer o p lane.ra­
mento e por assegurar a pronta ação, a oar-t u- da comunldade
Pe 1a reja, cão da emenda

Suprima-se. do § 40 do Art 204, a seçumte
expressão • • • "vedado todo t ,po de
comerei a 1 i zação "

EMENDA 2TO1268-3
AUTOR ANTONIO FERREIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Pela r-eoe icao. com base no parecer á Emenda 1140-7

EMENDA 2TO1269-1
AUTOR VINICIUS CANSANÇÃO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr rma-ae , do caracrafo úrnco do Art,go
122, a palavra "uma""

EMENDA 2T01267-5
AUTOR FURTADO LEITE - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

"Art 70 XXXIV _ ,gualdade de drr-e t tos
entre o trabalhador com vinculo empregatício e o
t r-aba 1hador avu 1so ""

PARECER'

tão_s~~~~~ec~nc~~:~6~:1~~Ç~O d6~O~e~d8~~~~~~S, ra~~~nde~~~
que, nos termos do parecer ofereCldo a Emenda No.2t01737-5,
r-et ir-amos do texto a expressão "e seus derivados" Quanto
aos damai s i tens f i ca mant 1da a pro 1b 1ção de comere 1a 11zação ,
pelos ef'e r toa danosos Que representa à saude púb l rca Pela
re.re rcãc

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

o Art 109, o tnc i so VII "o
de Ordem dos Advogados do

Supr ima-ae
Conse 1ho Federa1
Br-as t l , ""

PARECER
NãO procedem e não consenvem os argumentos suscrtados

em desfavor da tntc iat iva deferida à Ordem dos Advogados
para promover ação de mccst t-tucronat rdace , conforme f rcou
est rtutdo no art 109, rncf so VlI

Embora se qual t f rque como cr-camzacêo pr-of res rona'l ,

como tantas outras, mais e melhor Que as dama t.s tem a OAB
compronllsso lmpostergável e rndec l rnave l com o pr imado do Dl­
re rto e a preservação da ordem JurldlCa, sendo certo Que o
controle de const rtucronat tdaoe representa uma das formas
mais ef rcazes de exercer dr ta tutela

Pela reJelção

EMENDA 2TO1263-2
AUTOR MANOEL CASTRO - PFL
SUPRESSI VA PARECER PELA APROVAÇÃO PARCI AL

Suprima-se, do Art 161, o rnc rso I I
"ad tc tcna t de até c-r-co por cento do que for pago
à Urrião por pessoas f i s i cas ou .jur tch cas
domrci l radas nos respectlvos -ter-r-i tõr-nos , a titulo
do tmpos'to pr-evt sto no Art 159. 111, tnc iderrte
sobre lucros, ganhos e r-end rmentos de capital""

PARECER
A proposição que nos f 01 presente pretende a supressão

da pa 1avra "uma" do parágrafo úrnco do art 122
A supressão proposta abre a pcss tb i 1rdade da recondução

r t rmr-tada , contr-er-rando a vontade do leglSlador const rtuc io-

nal Que adotou a r-o't a't tv j dade dos Juizes, após ampla dlSCUS­
são da matérla

Pela reJelçao.

PARECER
Sou pela aprovação, em parte, nos termos do parecer

emenda no. 2t00048-1
á

EMENDA 2TO1270-5
AUTOR VI NI CIUS CANSANÇÃO - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI ÇÃo

Suor-ima-se , no lnC'SO 11I do Art,go 80 , a
expressão . 0I0 U lndlVldua1S""

EMENDA 2TO1264-1
AUTOR. FURTADO LEITE - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

"Art 188 Aque1e que POSSU1r como sua área
urbana de até duzentos e c incuerrta metros
Quadrados, por c inco anos, lnlnterruptamente e sem
oposição, ut r l rzanco-a para sua mator ra ou de sua
f'amt l ra , adqUlrlr-lhe-á o domtrno , desde que não-
seoa pr-oor-tetàr io de outro 'rmóve 1 urbano ou
rural ""

PARECER
Pe1areJe1ção , com base no parecer á Emenda 720-5

EMENOA 2TO1271-3
AUTOR VI NI CIUS CANSANÇÃO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DI SPOSI TI VO EMENDADO. Art 23, lnCi ao
VIII.

SUPrTm,r, do mcrso VIII do Art. 23, a
palavra . ~ "or-carrizar-"

XXI

PARECER
A rnc tusão no texto const rtuctonal de dispOS1t1VO Que

regula o usucap ião em áreas urbanas f 01 , rneçave tmerrte , uma
conquista dos mov imerrtos SOC1alS, apos longa neccc tacão com
as proprietárlos urbanos

Em face dlSS0, somos pela manutenção total do d1SPOS1tl-
vo

Pela r-e.ie icão

EMENDA. 2TO1265-9
AUTOR FURTADO LE!TE - PFL
SUPRESS1VA PARECER PELA REJEIÇÃO

""Art 197 § 3D As taxas de Juros r-ea i e ,
nelas rnc Iu tdas conn saõee e QU81SQuer outras
remunerações dlreta ou lndlretamente referidas à
concessão de cr-éd i to , não poderão ser super ior-es a
doze por cento ao ano, sendo a cobrança ac tma
deste t nm te cons ider-aoa cr-ime de usura, purrido ,
em todas as suas modal tdades , nos termos da te 1

PARECER
A crescente elevação das taxas de Juros rea15 prat 1cedes

pelo s1stema flnance1ro tem preJudlcado sens ive tmerrte o setor
proout rvo da economia

Não ê cer-t merrte , portanto, de ixar- de mencionar- no texto
const ttucronat a necess idade de cr-iar mecamsmos rnat rtuoro-

na i s que permitam superar esta grave dlstorção
Pela reje,ção

EMENDA 2T01266-7
AUTOR FURTADO LEITE - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Pela reJe,ção, nos termos da Emenda 2T00219-0

EMENDA 2TO1272-1
AUTOR VINICIUS CANSANÇÃO - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI ÇÃo

DISPOSITIVO EMENDADO Art,go 20, § 10
Suprima-se, do § 10 do Art 20, a segulnte

expressão . "de recursos h'drlCos para f rns de
geração de ener-cre elétrlca"

PARECER
Pela reJelcão, nos termos da emenda número 2.T-00688-8

EMENDA 2TO1273-0
AUTOR UBIRATAN SPINELLl - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Artlgo 70, ,n,?,so

Suprlma-se, no lnC1SO XXI do Art 70.
"crcoorc rcna t ao tempo de ser-v-co. sendo, no

mrrnmo"

PARECER
O ProJeto de Cons't r tu i ção mst i tut o aV1SO or-év io propor-

c tona t ao tempo de ser-v tço , esclarecendo Que este será de, no
mtrnrno , 30 d i as

A Emenda irrterrta ev'rtar a imo'larrtação dessa nova modat r-
dade de aV1SO pr-évio Que I a nosso ver, desponta como rmcor-:
tante coneui sta. para a comumdade trabalhadora

Pela reJelcão

"Art
serviços , o
pr-ef'er-enc i a l
nac ronar ""

177 § 20 Na acu i s tção de bens e
Poder Pub l rco dará tratamento
a empresa br-as i te ir-a de cao i ta l

EMENDA 2T01274-8
AUTOR U81RATAN SPINELLI - PDS
SUPRESS1VA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Pe 1a reJ8 1ção da emenda, em razão do parecer favorave 1 a

emendas of'er-ec roas a esse mesmo dt soosrt rvo , asouars pro-
XXIII

DISPOSlTIVO EMENDADO artigo 70, lnC1SO

Supr1mlr-se, no lnC1SO XXII I do Art 70, a



pa 1avra "penosasII U •

~ARECER

O Pro,Jeto de Cons't rtutção prevê adrc iona l de remuneração
para os exercentes de at iv tdades penosas, tnsa lubr-es Ou per i ­

coses O autor da emenda propãe a supressão da palavra "peno­
sas", por entender que a sua permanénc ia no texto promoverá
d,flculdade para a def trrição das at rv rdaoes em Questão

A nosso ver, a manutenção dessa palavra é mdt spensave l ,
porque I sem e 1a, de, xar í amos de contemp1ar as at 1v 1dades des­
gastantes, que, aSS1m como as rnsa lubr-es e per 1gosas , devem
ense.rar- o pagamento'do adrc tona l correspondente,

Pela reJelcão

EMENDA. 2T01275-6.
AUTOR UBIRATAN SPINELLI - - PDS
SUPRESSIVA PÁRECER PELA APROVAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art 18 (do Ato das
ürsocs tcões Conat t tuc tonaf s Ger-at s e Tr'ans rtór ias

1a ed i ção do Projeto de Const i tu tção aprovado
em 10 turno de vo'tacão)

Suprima-se, do art. 1B do Ato das
Df spos i çõas Conaj r tuc rona i s Gera1s e Tr-ans rtór-ias

(la ed i ção do texto do Prcaeto de Cons t t tu i ção
aprovado em 10 turno de votação) a
palavra' . "Ieca'lmerrte"

PARECER
Esta acumLllacão de cargos de méd,co vem sendo comprova­

da pela Adm,mstracão. daí só ter serrt ido o d í spos t t tvo a
que se refere a emenda - art 20, paragrafo úrn co do Ato das
01Spos1cões Conat r tuc tona t s Tr-ans t tor t as - se excluída a pa­
lavra "legalmente" (as s t tuacões pac i f i cas estão atendidas
pelo art 38 do Pr-o.je-to de Ccnstu icêc)

Pe 1a aprovação

PARECER
A ru stor te da tr-rbutacãc , no País, aSS1m como relatos

das exper-rênc ras de outros contextos conouz tr-am, hã mai s de
duas décadas, a conclusão unárnme de que os tmocs tos cu­
mr lat tvos , como o ext rrrto Imposto sobre Vendas e Cons i qna
ções , têm reflexos altamente negativos sobre a econorm a ,
destacando-se o seu carater 1nflac1onár1o, sobretudo nas re­
g1õeS consumvdor-as , alem de contr1bulrem para o aumento das
des1gua 1dades reg lona15

A supressão proposta tornaria poss rve1 o ressurglmento
de novo unposto cumr lat ivo , apesar do repúd1o, no Pa1s e
alhures, de tr rbutoe dessa natureza

Pela reJe1çâo

EMENDA 2TO12BO-2
AUTOR RUBEM BRANQUI NHO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr trna-ese o ar-t 190 170 e seus parágrafos

PARECER
O fato de ,Já estar consagrada no Art 22, lnC1SOS VI e

VII, do ProJeto, a competênc1a da Ur\1ão oar-a legislar sobre
moeda e po l í t roa cr-edr t rc ra não mva l rda o tratamento dado à
rnater ia no caprtu io especif1co das f manças púb l rcas

Pela reoe icac.

EMENDA 2T01281-1
AUTOR, SÉRGIO WERNECK - PMDB
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 20 , § 10 Supr 1m1r a expressão "bem
como a órgãos da admu-n s-tr-ação d ir-eta da União"

PARECER
Pe 1a r-e.ie 1cão, nos termos da emenda número 2T00688-B
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Suor rma-ae , no lnC1S0 XV!!I do Artlg0 70
"com a duração de cento e v irrte d t as"

PARECER
Pe 1a r-e.ie 1ÇãD nos termos do parecer a emenda

2T00553-9

DISPOSITIVO EMENDADO

EMENDA 2TO1276-4
AUTOR. JOÃO ALVES
SUPRESSIVA

XVI!!

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

Art1go 70, lnC1S0

no

EMENDA 2T01282-9
AUTOR ALVARO PACHECO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO •

Supr 1ma-se , no Art 70, XV!, a expressão
"no mí rrimo em c inquerrta por cento"

PARECER
Pe 1a re.ie 1 cão, corn base no parecer a Emenda 796-5

EMENDA '2T01283-7
AUTDR GERALDO FLEMING - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 159 _ § 50
Supr umr o parágrafo 50

EMENDA 2T01277-2
AUTOR ERI CO PEGORARO - PFL
POR CONTRADiÇÃO PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 50, VI Sucr umr- a expressão "do poder
ragu1amerrtar- 11 ~

PARECER
~ proposta, com a Emenda, a supressão, no 1tem VI do

art 50, da expressão "do poder regulamentar". "
O d rsoos t t ivo sob proposta de -suor-easão oar-c ia l prevê

que se insere na comoe ténc ra do Congresso Nac rona I "sustar os
atos normativos do Poder Execu't i vo Que excr-o rtern do poder re­
gulamentar ou dos 1trm tes de delegação leg1s1at1va" r

Entende o nobre Autor da Emenda que o d1SPOS1t1VO, se
mant rdo como está , representar 1a conf l rto de comcet énc ia de­
fer1da ao Poder õud'ic tár-vo , a quem cabe "aor-eciar- a const r­
tuc rona t i cace e alegal idade dos atos do Poder Públ ico"

A nosso entender o fato de caber ao Poder Judlclar1D a­
orec tar a conat rtuc tona l rdade e a legal1dade dos atos do Po­
der Púb 11co não 1mpede que o Congresso Nac lona 1, quando se
trate de 1e1 por ele aprovada ou de de leçação por ele conca­
dtda , suste a ex,g,bl l tdade das normas regulamentares e da
lei delegada quando entenda haver o Poder Execut1vo exor-bvta­
do no exercício da competência regulamentar ou delegada

Pelas precedentes razões somos pela r-e.je t çêo da Emenda

EMENDA: 2TO127B-1
AUTOR RUBEM BRANQUI NHO - PMDB
SUPRESSIVA ! PARECER PELA APROVAÇÃO

D1spOSltlVO Emendaoo Artlgo 46. "caput" ,
das Disoos tcões Tr-ane rtór-ias

Supr trnr r a expressão" de natureza
se'tor ta l ora em V1gor "

PARECER
ObJet iva a emenda scor-umr- do art 46. caput , do Ato das

ütsccs tcões Cons't i tuc ronat s Tr-ans rtor ras a ex.pressão I, de
natureza setorial ora em v1gor '". por entender o Autor Que
a criação de vncenr ivos f t sca i s , sem controle, é causa da
queda da r-ece rta t r tbut àr-ta

Entendemos, como o proponente, que deverão ser reava11a­
dos todos os mcent ivos f t sca i s , não so os de natureza seto­
rial, como proposto, mas tambem os reg1ona1s são pass tve i s de
tnef tc rênc ra

A vt s'ta do exposto, maru f'eet amo-nos pela aprovação

EMENDA' 2TO1279-9
AUTOR RUBEM BRANQUI NHO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 160, 10C150 I. Supr umr- a expressão
"que seJam não cumu1at 1VOS "

PARECER
O § 50 do art 159 do Pro.retc tem o ob.jet lVO de im-

plantar uma s i s'temat rca ef rcaz de controle de preços Ade­
mais, e da ma-te alta unccr-tancra , para a ccnsc rent r zacão do
consumrcíor , o conhec imento do oous representado pelos tr ibu­
tos-que 1ncldem sobre as mer-caoor ias que consome e da 'man ipu­
ção de preços que ocorre na sua comer-cra l rzação

As drf icutdades 1n1C1a1S na imotantacão do s i s'tema ,
portanto. hão de ser suplantadas pelas vantagens, Que trará
ao censum1dor
Pela r-e.re tcão ,

EMENDA 2TO1284-5
AUTOR JDSE LUIZ MAIA - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr rma-ae , no 1nC150 V do art. 50. a
expressão "além da rndern zação por dano mater- ra l ,
mor-a1 ou a 1macem"

PARECER,
A prooos icão ob.jet tva a supressão da expressão "além da

mdem zação por dano marer ra l . moral ou à rmacem", rriscr-r ta
no 1nC1S0 V do art 50. por entender suf tc terrte sua menção
no 1nC150 XI do mesmo ar-t ico.

Parece-me tndt soensave l sua maoutencão , para Que não ve­
nha a prosperar o errtendrmerrto de Que o exer-c rc to do d rrerto
de resposta lmpl1ca a cessação do dever de 'indénlzar

Pe 1areJe1cão da emenda

EMENDA 2TO12B5-3
AUTOR FAUSTO FERNANDES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 169
"IV em1ssão e resgate de títulos da dív1da

púb l tca "
Supr-trm r- o 1nC1SO

PARECER
A ermesão e o resgate de t i tu los da ch v tda púb l rca

conat i tue rnatér ra da mai s alta r-el evanc ta na gestão das f i>

nanças oub l icas , o que Just1flca a sua referênc18 destacada
no 1nC150 IV, rndeoenderrtemerrte dos aspectos gener1cos corrt t-'
dos no lnC1S0 I I, do art 169 do ProJeto

Pela reJe1ção

EMENDA ' 2TD1286-1
AUTOR FAUSTO FERNANDES _ - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇAO

Art 169
Supr1m1r os 1nC1SOS lI, 111. IV e VI
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Os mcrsos que a Emenda pretende suprimir tratam de ma­

téria da mais elevada importância para a gestão das finanças
púo l rcas , o que Just,f1ca a edição de normas, hmltes e or m­
cíp,os básicos, a nível de 1el complementar

Pela reJelção

dores rura1S não r$presenta ameaça de preJuízo a essa ca­
tegoria. JustlflCa-se tal rnedrda face ás pecu l rar-roades pró­
prias do trabalho no mero rural

Pela reJe1cão

EMENDA. 2TOi 287-0
AUTOR FAUSTO FERNANDES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01291-8
AUTOR' BENEDIl'A DA SILVA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma o mcisc 11 do § 40. do art 12

Supr-rmtr- o § 70 do ar-t ico 234 do Título

DispositlVO Emendado Art,go 185
Suprimlr a expressão" e as empresas de

pequeno porte" e". credrt tc ias "

PARECER
O autor da emenda intenta suor-rrmr- expressões do art

i85 do Pro.ietc de forma a assegurar tratamento dlferenciado
apenas as rmcroerror-esas , exc lurndo deste as empresas de
pequeno porte.

Retira também os est tmrtos cr-eo rt rc tos às empresas, dei­
xando esta definição para a le1 ordlnárla

No caso bras i Ie ír-o , o auxi 110 às nncrc e pequenas em-
presas, de forma a garantu"-lhes eficiente papel na econo­
mia, Justiflca-se, entre outros, pelos seçu trrtes aspectos a
elas rr-er-errtes atendimento das neceesrdedes de consumo de
grande parte da população, em especial a de baixa renda, fi­
xação de renda em áreas menos desenvo1v 1das, o que cont r i bu 1
dec i arvemerrte para melhor dtstr ibutcac de r tcuezas e atenua­
ção de desequi 1tbr-ros reg10na15, elevada densrdade de mão-
de-obra e, em consequéncia , ba i xa intensidade de cao rtat

Pe10 exposto, somos pela reJ81ção da presente emenda

EMENDA 2TO1288-8
AUTOR OTIOMAR PINTO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

VIII.

PARECER
Pretende a i lustre Autor suor umr- o § 70 do ar-t 234

da Pr-o.je-to , por entender que esse di spos i t tvo cn scr-imtna os
garlmpelros em favor das grandes grupos econõmcos

Entendemos que carece de fundamento a preocupação pro-
ponente, po rs a pesqcrrse e lavra de recursos mmer-a i s em ter-­
ras lndlgenaS só pode efetlvar-se com au'tor tzação do Congres­
so Nac tona l (ar-t 234, § 30 l .

Pe 1o exposto. somos pe 1a reJa 1cão

PARECER-
a autor propõe alteração no capítulo do proJeto refer-en­

te à nac tona'l tdade
Entendemos que o texto deve ser mant ido como proposto

para o 20. Turno, pois, além de ser claro, ele guarda per-f'er­
ta s1nton1a com a trad1ção do nosso 01re1to e entre seus
drspoat-t tvos

EMENDA 2TD1292-6
AUTOR BENEDITA DA SILVA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se, no incrso XIX do art 70, a
expressão "aos que preencha, os r-equ i s-rtos flxados
em Ie i ", ficando o referldC) mc i so ass tm redigldo'

"XIX _ l tcenca-paterrudede de o rto dras , nos
mesmos termos do rnciso anter-ior- "

PARECER.
a afastamento do trabalho sem pr-e.ju t zo do satar io , por'

um dra , no caso de nascrmsrrto de f1 lho, no decorrer da prl-
metr-a semana, ê dlr-elto Já pr-ev i s to em Ie i . .

Por outro Iado, não nos parece neceasár io. na maror ta
dos casos, que o cerrrtcr- se afaste durante alto dras , cabendo
à te-r prever as dlferenças hlpõi:eses e a duração que a t rceri­
ça caterrncede deve ter em cada caso.

Pelo exposto, entendemos que o inC1SO Xtx do art 70
devem ter supr1mldos os termos "de alto d ras". "mesmos" e "do
1nC1SQ arrter tor , aos que preencham os requ1sitos", mas não
cabe a supressão "1 n totum"

Pela reJelção

EMENDA 2TO1293-4
AUTOR EDUARDO JORGE - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr,ma-se ao Parágrafo 30, "rtlgO 204, a
seguinte expressão

Expressão suor umoa sa Ivo nos casos
pr-ev rstos em lei"

EMENDA 2TO1289-6
AUTOR. BENEDITA DA SILVA _ - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇAO

PARECER
Nosso errtendunerrtc é de que não se pode pr-esc mdtr' da

ação subs tcriár te de empresas ou caot-ta i s esrtr-anqe tr-os na as­
s í s'tênc ta a saude no País. desde a Ie i def ma em que s rtua­
cse ela se dará Pela reJelção

sucr-ima-se o 1nC1SO IX do ar-t ico 38

EMENDA 2TO1296-9
AUTOR EDUARDO JORGE - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1294-2
AUTOR EDUARDO JORGE - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA. 2TO1295-1
AUiOR EDUARDO JORGE - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

i75, aSupr1ma-se, no "caput"" do art
expressão "e na llvre 1nlclat1va" I.

PARECER
Na economla capltal1sta, o esforço de desenvolvlmento te­

rá COmo base a lntegração capltal-trabalho
A exp11c1tacão da "11vre ln1clat1va como fundamenta da

ordem económ1ca é lmportante para a preservação da econOmla

Supr rrna-rse no lnC1SQ I, do art 209, na
or-rme ir-a parte, após a expressão "cabendo a. "a
palavra "cocrcenacão". f toando o texto ass im

redlgido'
"Art 209" .
I _ cíescerrtr-a 1f zacão pol ítlca-admlnlstrat 1Va,

cabendo as nOrmas gera 1 S à esfera federa 1 e a
execução dos r-espect 1vos programas a esfera
estadual e mumc,pa1, bem como a srrt rdades
benef icerrtes e de asslstêncla socia l ;"

PARECER
A coordenação das ações governamenta 1s na àrea da aS5 iS­

têncla soc ta l tem que ser cornet rda à esfera federal. de onde
provêm os maior-es aportes de recursos e para que haJa urri forv-
rmdaoe de p l ane.jamerrro , A descentr-a l rzação Polltlco-admlnls-
tr-at iva Quanto à execução dos refer1dos programas encontra-se
prev1sta expressamente no referldo dlSPOSltlVO, razão por que
somos pela manutenção do texto do ProJeto (B)

Pe 1a reJe i ção da emenda

PARECER
Para atender, esoecif tcemerrte , os casos car-acter rzadoe

de excepc tona t trrter-esse púb l rco , os orgãos e errt rdades
dever-ão ter a dev rda f' l ex rb t 1rdade para contratar
mão-de-obr-a. desde que por tempo de terrmnado

Compete à comunldade f i sca t i zar- se a prerrogat1va esta
sendo ut r 1rzada dentro das 'l trmtações lmpostas

Pela reJe1ção

PARECER
Tem em v rsta a Emenda a supressão, no item 1 do art

57 da expressão f rna'l "desde que, neste caso, o afasta­
mento não ultrapasse cento e v irrte d ias por sessão 1eglS1a­
t tva"

Justiflca a nobre proponente da Emenda sua irnc re t tve
no argumento de que a supressão é neoeesár-ta para viabi 1i-
zar , consoante a tr-ad tção parlamentar br-as t le ir-a , cessa O
suplente assomr- a cade u-a quando o t rtul ar se t icencre por
per lodo super rcr- a cento e v irrte dras A1vàs , nos termos do §
20 do mesmo ar-t 57 está Justamente exp 11c itado que o su­
plente assume quando a t icenca do titular o seja por car todo
superior a centro e vrrrte dias O Que, ao fim, com a expres­
são oboe-t tva o Pro.Jeto é apenas rrrtb rr- possa o parlamentar
ser 1 i cenc i ado para tratar- de trrteresse partlcular por pe­
riodo super-ror- a cento e vinte dras , e tão só

Somos. ass im , pela reJelção da Emenda

suor-ima-se do § 10. do art 70," seguinte

expres~~~ressao à auor-untr- do § ia. "11 I. XIII,
XVI, XVIII, XIX"

O texto do § 10 flca coma Segu1nte redação
"Os d1re1tos SOC1a1S dos trabalhadores

ruralS, prev,stos nos lnC1SOS IX, Xl, XVIII, XXIII
e XXV. serão d,scip1 inados em 1e" que os adaptará
às pecullar1dades de ~ua atlvldade "

Supr trna-ese , no inciso II do ar-t rqo 57, a
expressão "desde que, neste caso, o afastamento
não ultrapasse cento e v irrte dras por sessão
legislat1va", ficando aes tm redigldo o referido
1nc150'

" I I 11cenc 1ado pe1a respect 1 va Casa Dor
mot 1vo de doença, ou para tratar, sem rernuneraçao,
de interesse par-t rcu lar- "

EMENDA 2TOi 290-0
AUTOR' 8ENEDITA DA SILVA - PT
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

PARECER
O obJetlVo da presente Emenda e suprlm,r o § 10 do 70

do ProJeto de Const1tulÇào, que prevê que os dlreltos so-
C1alS dos trabalhadores ruralS, ta1s como, FGTS, remuneraC;::áo

do trabalho noturno, part1clpação nos lucros da empresa,
1lcença~gestante.4 llcença-patern1dade e outros. serão dis-

clpl1nados em le1. que os adaptará as pecullarldades de !Sua
atlv1dade

A prevlsão dã necessldade de a le1 ordlnarla Vlr a dlS-
c,p1 inar determlnados beneflclos assegurados aos traba1ha-



PARECER
Por não merecer aco1h1da a a 1t er-acão proposta pe 1a emen­

da. oc 1namos pe 1a sua reJe 1cão

de mercado.
Nestes termos, somos pe 1a manutenção do termo lI e na 11vre

tmctat rva". no caput do art 176
Pela reue i cêc

Suor-tma-ae , no § 10 do art 225, a expressão
e de SOCledade cu.rc , cap t ta1 pertença

exc lus iva e nonnna1mente a br-as t l e u-osv , f rcando o
parágrafo ass im redlgldo.

"§ 1o É vedada a par-t i c, pação de pessoa
Jurldlca no cao i ta l socra l de empresa .icr-ne t rsr ica
ou de radlodlfusão, ex.ceto a de part vdo
po'l r t i co""

Supr- tma-ee o parágrafo 20 do art 50 do Ato
das ür spos ições const rtuc rona ia Tr-ans t'tór-ias
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- PT
PARECER PELA APROVAÇÃO

públlcas de ens ino fundamental,"
Expressão marrt i da • "Art 211, VI _ Matricula

f'acu l t at rva no ens tnç rel tc rosc tl

PARECER
A emenda ob.jet t va suor-umr- do art. 211, lnC1SO VI. a ex­

pressão "que cons't r tu tr-e dt sc rp l ina dos hor-àr-ros norma rs das
escalas púb l rcas de ens ino fundamental", para que a mater-ra
seJa regulada na le1 cr-d mar ta

A alegação rnvccada pelo autor, na Justlflcatlva de que
não e possível engessar no texto const rtuc-ona t o d r sc rp lma­
menta da marer-ia , não conf rçur-a mot ivo suf rc rerrte para o aca­
tamento da proposta

Pela reJe1ção

EMENDA 2TO 1305-1
AUTOR, IRMA PASSONI
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1297-7
AUTOR 0L! V10 DUTRA
SUPRESSIVA

EMENDA 2TO1298-5
AUTOR ot.í V10 DUTRA
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Pela aprovação da emenda, nos termos do parecer que ofe­

rec i a emenda no 2T00576-8

Supr- rma-cse o § 50 do art 226

Supr ima-ee o ar t rco 73 do Ato das D1Sposlçôes
Cons-t r tuc tona j s Tr-ans i-tor-j es

PARECER
A emenda não pode ser aco lh ida , por quanto o d i spc­

s t t ivo que rrrterrta erradlcar resultou de acordo
Pela reJelção

PARECER,
A emenda propõe supressão r-e lat iva ao art 226 que tra­

ta da comoe tênc ra do Poder Execu't tvo para outorgar ~ renovar
concessão e autorização para o ser-vico de r-adrodr tusão so­
nora e de sons e 1magens

A rnat er ra f 01 amplamente di scut tda no decorrer dos
trabalhos da Assemblela Nac rona l Cons-t t-tu-rrrte • prevalecen­
do a tcíe re conr icur-aca na redação do dlSPOSltlVO

Pela re.ie icão

- PT
PARECER PELA 'REJEIÇÃO

Emenda, mec rarrte proposta de supres­
1 im'ltadoras do número máximo de Depu­
da Federação, per-mr t tr- que a repre-

às mutações decorrentes da dmamrca da

EMENDA 2TO 1306-0
AUTOR IRMA PASSONI
SUPRESSIVA

suor-una-se do Parágrafo 10 , do art tçc 46, a
segulnte expressão

Expressão sucr-umca "ou mai s de setenta"

PARECER
Tem em v i s ta a

são das expressões
tados por un 1dade
serrtação se adeque
conjuntur-a

A nosso entender a t tmt taçao do número de represen-
tantes, sabre não afrontar o s i s'tema : pr-ocor-c tona l , que
oar-ecer ia corrtr-avr-drcà-Ta , não enfraquece o direito dos
representados a 1nda que o número destes evo1ua para ma1s
Se a demccr-ac ra fosse corror-omet rda com a 'l um t ação do
numero de representantes no s rs't ema pr-cccr-c icoaj , rer ia­
mos, par exemplo, de entender vê-la enfr-aquec ica nos Es­
tados Un1dos, onde. embora sempre crescendo a respect 1va
população, é f ixo o numero de Deputados na sua Gámara de
Representantes ' "

Pe 1areJe1Cão da Emenda.

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1299-3
AUTOR oL! V10 DUTRA
SUPRESSIVA

Suor una-se , na art 11, a palavra "um",
constante da expressão "um representante"

PARECER
A supressão da palavra "um" no art 11 deve ser r-e.je rta­

da, P01S alem de se garantlr a representaçãO dos empregados
Junto a chr-eção da empresa, a sua manutenção ev rtar-a a des­
car-ecter-rzacão da rde ra e tumulto, se houver mui-tos e te i tos
para essa f 1na 11dade

Somos, P01S, pela reJelção

Supr rrna-ese , na "caput " do ar t i ço 191, a
expressão "segundo cr rter ros e graus de ex i çênc ra
estabeleCldos em te t?, f t cando o referldo "caput"
ass im redlgldo

"Art 19 1 A função SOC.1 a 1 é cumpr 1da quando
a pr-opr-renaoa rur-a) atende. sunu.1taneaITIente, os
seçu rrrtes r-equr s i-tos

EMENDA 2T01300-1
AUTOR OLl VI O DUTRA
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01307-8
AUTOR IRMA PASSONI
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01301-9
AUTOR GUMERCINDO MILHOMEM - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-sse , no lnC1S0 VII do art 38 a
expressão "ser-á exer-c ido nos termos e nos 11mli:es
def tru dos em 'le i complementar", f rcando o lnC1SO
assim redlg1do

"VII _ o drr-e i to de greve"

PARECER
O dlSPOSltlVO que trata da função eoc ta l da oroor redace

rural não pode se au'to-eao l i cáve l Ha necees ideoe de se
der rrur-, com or-ec t são , os cr i tér-ros que de'terrru nam a exten-
são e melhor compr-eensão dos r-equi s rtos a serem observados
para o cumpr-imerrto dessa função socra l

Os r-equrs rtos constantes dos lnC1SOS I a IV do art 191
são' gerais Compete à Ie r or-d már-i a exp l i c t t à-Tos

Pela re,JBlção

PARECER
Pela r-e.ie icãc O texto do or-o.ietc é fruto de acordo

EMENDA 2TO 1308-6
AUTOR IRMA PASSONI
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

nobre autor
dlSPOSltlVO

todo sa 1utar

EMENDA 2T01302-7
AUTOR GUMERCINDO MILHOMEM - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor ima-se do art 121, parágrafo úm co ,
1nC1S0 I I I, a SegUln"te expressão

Expressão suor umoa "das f'eder-acões e"

PARECER
Intenta a presente emenda a supressão da expressão

"das federações e" do mc i so I I I, do paragrafo ún rco , do
art 121

Prlvl1eglar os s mdrcatos como quer o
destoa do esoir i tc Que norteou o redação do
cr-rç ma l A ampl i açêo do campo de escolha é de

Pela r-e.je t ção

EMENDA 2TO 1304-3
AUTOR GUMERCINDO MILHOMEM - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-se do ar-t ico 211, lnC1SO VI, a
seçu irrte expressão

Expressão suor irrnoa "que constltulrá
dj sc rp l ma das hor-er ios norrnar s das escolas

Suprlma-se, no § 40 do art 187, a expressão
"sucess1vemerrte"

PARECER
ObJetlva o proponente suor irmr- a palavra "sucessivamen ­

te" do § 40 do ar-t 187 do ProJeto para el1m1nar a aeqoên-
c i a de pena l i dade a ser rmoosta ao proprietárlo de imóvel
urbano não edrf rcado

Entendemos que o termo deve permanecer, p015 a flnallda­
de do dlSP051tlVO e tncerrt rvar- o cumcr tmerrto da função so­
c i a l da or'opr t edade urbana, através da graduação progresslva
das pena 1, dades

Pela r e.je tção

EMENDA 2TO1309-4
AUTOR LUIZ GUSHIKEN - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Suor-rma-se , no art 197, I, a expressão
"sendo vedada a essas mst i tutcões a oar-t tc tpacêo
em at iv idades não prev t s'tas nesta autor i zação"

PARECER
Somos pelo aco lrumerrto da Emenda. nos termos do parecer

a emenda no 2T00931-3
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EMENDA. 2TD131D-8
AUTOR LUIZ GUSHIKEN - PT
SUPRESSI VA PARECER PELA REJE I çÃO

EMENDA 2T01315-9
AUTOR PAULO DELGADO - PT
SUPRESSI VA PARECER PELA REJE I çÃO

CI Suprima-se o ,nClSO I I do art 80

EMENDA 2T01311-6
AUTOR LUIZ GUSHIKEN - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A Emenda pretende suor rrmr- o r t em I I do art 80

ProJeto de Const 1 tu, Cão. que veda a cr i ação de mo. 1 5 de
S,nd,cato, em qualquer grau. representativo de catecor ia
f i ss tona't ou econôrmca, na mesma base t er-r t tor ta l

A perm t asêo para a cr t ação de mai s de um s irdrcato
1 gua 1 cateçor- 1 a, na mesma base terr 1 tor 1 a 1. provocara.
sombra de dúvida, o enfr-aquec irnerrto dessas entidades,

quanto essa plural idade s i nd tca l acaba por estimular a
t rdace , a concor-r-éncia e , ate mesmo, o atr rto entre
o que, ao , nvés de un í -1 as , t rara ser 1os preju; zos aos

teresses das categorlas
Pela r-e.je içãc

do art 80, lnC1SO JV a seçurrrte

suor-rma-sa. no lnC1SO II do art rço 17. a
expressão "errt rdade ou", f' t cando ass im redlg1do o
referldo lnC1SO

"I I _ pr-o tb rção de recebimento de recursos
f mance ir-os de governo estrangelro ou de
subor-drnação a estes,"

Suprlma-se o lnC1SO IV do ar t tço 17

EMENDA' 2TD1316-7
AUTOR PAULO DELGADO - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
Propõe o autor a supressão da expressão " ent 1dade ou '",

no -mc t so I I do ar--t 17, Que trata da pr-o rb tcêo de r-eceb trnen­
to de recursos f tnance tr-os de errt rdade ou governo estrangel­
ros ou de subordinação a este, no cap r tu lo dos Partidos Pol,­
tlCOS

Entendemos que a pr-o rb tção deve ser marrt tda para as en­
t ioades eatr-ance u-aa , a f im de que os per-t i dcs po'l i t t cos fl­
quem a salvo de quaisquer lnfluênclas prs,Jud1cTals ou nocivas
aos rrrter-esses nacronaf s

Pela re,Jelção

do
um

pro-

de
sem

por­
r iva­
elas,

ln-

s i s'terna"dosucr imroa

Supr-ima-ee
expressão

Expressão
confederat 1vo"

PARECER
O autor da Emenda entende que, com o pr rnc tp to da I iber-:

dada s md ica l pr-ev i sto no "caput " do art 8 do Projeto", não
cabe met rturr que a corrtr ibutção e í nd rca l devera custear o
s i s'tema conf'eder-at tvo , P01S ao movtrnerrto s rnd ica t cabera de­
f rrrtr- a sua forma de organlzação

Entendemos c ie a aseeeo te ra Nacrona l const rtu irrte • ao
mesmo tempo em Que procura conf'er-vr- autonorm a ao mov rrnerrto
s i ndica l . desv mcu Iando-o da rrrter-f'er-êno ra do Estado, deee­
.ja , tambem, preservar-lhe uma estrutura cr-cam aac iona t m'i rri -'
ma, cons ioeraoa tnrn spensáve l ao pleno desenvo lvrmerrto e efl­
caz atuação das ent idades de classe Dai a orocedencia do
d r spos'to no rrtc t so IV do referido art B. que assegura fonte
de custeia para as errt rcíadea s tno rca i s de grau suoer tor , se­
d t adas na Cap t t a l da Repúbl1ca e responsave,s pela represen­
tação das cateuor-ras econômicas Junto às or mcioars actor ida­
das do País

Pela r e.je i ção

EMENDA 2T01312-4
AUTOR LUIZ GUSHIKEN - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Pretende o autor aupr trru r- o mctso IV do art. 17, que

ex rçe "ftmcionamerrto parlamentar de acordo com a Ie i ", como
pr-ece t to a ser obedec rdo na or-çarrização e f'unc ionemento

dos par-t rdos po l í t tcos
Entendemos que o r-ef'er rdo d i sposrt rvo e desneceseer io e

d i spensáve 1 , tendo em v rsta que essa condrçêo estã imo t tc í ta
no caput do art i go

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TD1317-5
AUTOR VIRG!LIO GUIMARÃES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

sucr nre-se , no lnC1SO I I I do art 30, a
expressão "trmta e"

PARECER
Marrt f esrro-me pela aprovação, nos termos do parecer ofere­

c i do à Emenda no 2TDDD03-1

Suor tma-ae do art rço 80, trtc'i ac IV, a
segul nte expressão

Expressão supr umoa li rndependerrte-eerrte da
corrtr rbu ição pr-ev i s'ta em lel"

PARECER
O lnC1SO IV do art 30 do Pr-o.je to propõe corrtr-ibu tção ,

es'tabe l ec ida pela assembléia geral do s md tca'to , para cus'te io
das r-escect ivas cor-feder-ações , lt 1nde pe nde nt eme nt e da corrtr r­
bu rção per-mrt ida em 'le r " O autor da emenda propõe a supres­
são do termo fl na 1 que co locamos entre aspas, com o obJet 1VO
de ev rtar- a mst rtuicêo de d01S s rs'temas paralelos de custe io

para as errt rdades s rndrca rs
Entendemos Que a rnedida r-esut tar-ia 1 nocua , vez que, mesmo

sem a expressão v rseoe pelo autor da emenda, as s tnd tca toa
cont muar-ram com o drr-e rto de cobrar a corrtr-rbu rção que lhes
corr-esoonde

Pela reJelção

EMENDA 2T01318-3
AUTOR VIRG!LIO GUIMARÃES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr- rrna-ee o lnC1SO XXII do ar t rço 50

PARECER
Sou pe 1a reJe i ção , por 1nc 1 d 1 r a nr-ocos 1ção sobre d 1spo­

s t t rvo emergente tio consenso das t ider-ancae par-t rdár tas , con­
forme referldo no parecer à emenda no 2tD085D/3.

EMENDA 2TD1319-1
AUTOR VIRG1LIO GUIMARÃES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01313-2
AUTOR. PftULO DELGADO - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

sucr-nna-se a1 ínea "a" do lnC1SO I I do § 10
do art 14

PARECER
Pretende o autor, com a supressão da expressão " e, du­

rante o cer- todo do ser-v-co rm t rtar- obr- içator-to os conecr-t>
tos", do § 20 do ar-t 14, correer-vr- o dlrelto' de voto aos
mr t t tar-es Que estão no serv tco irnc iat , na qua'l tcíade de cone­
cr rtos

Somos pela exclusão dos conscr-r tos porque os mesmos, du­
rante o per iodo e'le t tor-a l , quando as Forças Armadas são re­
qu i e t t adaa pela .Juat tça Eleltoral, são mob t l i zados para cum­
or ir- essa rruasão

Suprima-se, no -mo'rao II do ar-t ico 3D, a
expressão "no caso de mun1 C í P 1os com ma1s de
duzentos rm l eleltores", f i cando o r-eeer roc lnC1SO
ass im redlgldo

"11 _ e l e tção do Prefelto e do Vlce-prefelto
até noventa d i ae antes do t errmnc do mandato dos
que devam suceder, ap 1tcadas as regras do art
79. ""

PARECER
Pela reJejção. nos termos da emenda No 2t00896-j

EMENDA 2TD1320-5
AUTOR VIRG!LIO GUIMARÃES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor-una-se o lnC1SO IV do § 10 do art 161

Suprlrne a letra "e" e a expressão "da lel e
da ordem" do caput do Artlgo 148, que flca com a
segu 1nte redação

PARECER
A f ixação de al iquotas max imas para lmpostos estaduals

não constltul novldade no Pais O lmposto malS lmportante
do Slstema Trlbutárl0 Nacl0na1 em vlgor, Que ê o Imposto
sobre Operações relatlvas ã Clr-culação de Mercadorlas, por
exemplo, sempre teve suas a1 iquotas máXlmas flxadas pelo
Se'"1ado Federal, e nem por lSS0 tal competêncla serV1U
de elemento lnlbldor da utl11zação desse trlbuto pelos
Estados

Pelo exposto, não vemos razão para acolher a supressão
proposta na Emenda

Pela reJelção

EMENDA. 2TD1314-1
AUTOR PAULO DELGADO - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr 1ma-se , no § 80 do art 14, o lnClSO I,
o lnClSO I I e a expressão "observado o Segulnte",
constante do "caput", flcando aSSlm redlgldo o
refer 1do paragrafo

"§ 80 _ O mll1tar a11stável e e1eglvel "

PARECER
Com a supressão dos lnC1SOS I e II e da expressão "obser­

vado o Segulnte" do § 80. do art 14, pretende o autor tomar
o ml11tar elegível, sem as restrlçães que são lmpostas, de
modo equl 1lbrado, no ProJeto, com prudêncla, a sua eleglbl­
l1dade

As restrlções têm por obJetlvo preservar os quartels da
polltlzação e eVltar os lncovenlentes da dlssemlnaçao das
palxões pol itlcas nas fl1elras mllltares

Pe la reJelção

EMENDA 2T01321-3
AUTOR JOSE GENOI NO
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJE I CÃO



Art 148 As Forças Armadas, conat t tu idas
p:::'a Marlnha, pelo Exerclto e pela Aer-onaut tca ,
sao tnst i tu ições nac tona i s permanentes e
ragu1ares I or-nam zadas com base na h 1er-ar-qut a e na
d t scrp l rna , sob a au'tor i dade suprema do Pr-es iderrte

da Repúbl rca , e des't mam-se a defesa da Pátrla, à
garantla dos poderes const rtuc iona is por
rruo tat iva de qualquer destes

ção tem o pr-opos r to de e l trrn nar o inst rtuto da avoca!ór1a.
Entendemos ass rst ir- razão ao Const rtuirrte Pela acrovacao

EMENDA 2TD 1326-4
AUTOR PLÍNIO ARRUDA SAMPAIO _- PT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇAO
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PARECER
Pela reJelção, nos "termos do parecer à emenda numero

2T00987-9

sucr tme a expressão "terr-or-i srro e os
hed iondoa" do 1n0150 XLIV. Artlgo 50, que f rca com
a segu, nte redação

XLIV São cr-imes maf tançáve t s e
msuscet tve i s de graça ou enrat ra a pr-át rca da
tortura, o tr-af too ,11C,tO de entorpecentes e
drogas af 1ns , por # e 1as respondendo os mandantes,
os executores e os que. podendo ev rta-j os , se
omitirem,

PARECER
Com a emenda e proposta a supressão, no texto do 1tem

XLIV do art 50, da expressão "ter-r-or rsrro e os hedrondos"
A supressão e suçer tda , bas tcarnerrte , Justlflcada no ar­

gumento de que se trata de expressões generlcas, perrm t i ndo
amblguldade e prestando-se a "Julgamentos de carater puramen­
te sub.je t ivo". como poder tarn ass im ser corts ider-ados , na exem­
p1i f 1cação do nobre Autor da proposta, "qua 1squer atos de 1n­
conf'ormt smo po l t t rco e socra l "

As preocupações 1ançadas pelo nobre Autor da Emenda
de t xarn, no entanto, de ter o pesõ que em or-rnc ip io ter tam se
fosse mant 1do o texto consoante a redação pub 11cada Ocorre
que, atendendo a Emenda apresentada a teor de adequar a reda­
ção do pr-ece rto ao que restou aprovado em or une ir-o turno. fl­
cará para a l eçn s lador- or-d mar-ro cons ider-ar- as pr-at icas de
tortura, as que correspandam a cr-imes hed iondos e os de ter­
ror 1smo como 1nsuscet i ve 1s de f 1anca e dos benef 1c 1os da
graça e' da an 1st 1a. enseuo em que se poderá dar def 1n1Cão e­
xata aos comportamentos def tn i ve i s como correspondendo a es­
ses 11 iC1tOS pena i s

Pelas precedentes razões somos contrarlo a aprovação da
Emenda

me-

que
a

votas
o

Título
4

Supr-ima-ee o lnC1SO II do ar t tço 190

PARECER
Reveste-se o tema versado na emenda em exame de

çáve l imoor-tanc ia e opotun idade
Cog1ta-se da supressão das palavras "pr-opr redade pro-

dut 1va", que const 1tuem o 1nc 1so I I da Art 190 do ProJeto
Irrte ir-a razão ass i s'te ao r tustr-e autor da propost~A'

quando afirma em sua cone i se e correta Just1f1ca!1va
msuscet ib t l rdace rncond i c tona l de desaor-ccr tacão das ter-

ras prodct ivas mv iab i l tza o reordenamento agrár10 do PaiS:
Sempre buscamos o ponto de equi 1 íbr io entre as op f rn õea

extremadas, atendendo às dtr-etr-rzes claramente traçadas pela
palavra e pelo voto da grande maror ra dos ConS!1tulntes, es­

te Relatar sempre f 01 correspondido em tal pr-opósrto , regls­
trando-se apenas uma úrn ca exceção. exatamente no que se re­
fere á Reforma Agrárla

Surg1do o uroasse pr-ev t s to no Reglmento Interno, face
a não aprovação de qualquer das rmc iat rvas sobre o t~ma,

coube-nos elaborar o texto cone i 1ratcr io , que deae.jarnos TOS­
se a expressão de vontade da mator-j a , c ir-cunstênc ia comprova­
da pelo resultado das votações

Nossa redação. proposta para o Capitulo lI! da
VI I. f 01 aprovada com 528 votos "s im" contra apenas
"não", reg1strando-se 4 abstenções

Ase im, quando prescrevemos um tratamento pr tv t l eçf aõo
para a or-oor redade pr-odut tva. serrt imo-noe obr-rçados a comple­
mentar o pr mcrc i c . na parte f' ma l do paragrafo úrn co ,
"ln-verbls"

"cuja moceer-varo te perrm t tr-a a sua desapropriação. nos
termas do ArtlgO 218" (Referiamo-nos à garantla de trata-

mento espec ta l à pr-oor redade cr-cdut rva , prevendo a le1_normas
para o cumpr imento dos r-equ i s t tos r-e f at rvos a sua funçao so­
c i a l )

Destaque para votação em separado acabou trnped mdo
prevalecesse o que denorm namos fator de equ i l íbr io ,
parte f rna l do paragrafo ün1CO (267 votos "s rm", 253

"não", 11 abstenções, de i xando aas tm de se alcançar
"quorum" de 280 votos f'avor-ave t s ) I

Como se tornou 1mposs i ve 1 restabe1ecer a 1ntegr 1dade de
nosso texto. cons ider-amos necessar to suor irmr- o escudo da
rncond rc tona l i dade da garantla de não-desapr-opr i ação de ter­
ras produt 1vas que não cumpram sua obr 1gação e não resgatem
a rnpoteca soc ta l , de que fala Sua Sarrt rdade o Papa João
Paulo 11

Pe 1a aprovação da emenda- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENOA 2TO 1323-0
AUTOR JOSE GENO I NO
SUPRESSIVA

EMENDA' 2TO 1322-1
AUTOR JOSÉ GENO!NO
SUPRESSIVA

Supr-ime a expressão "salvo em caso de guerra
declarada" da a l mea a). mC1SO XLVIII. Ar t tqo 50,

que f 1ca com a segu 1nte redação
XLVI I I _ não havrá penas
a) de morte,

Supr tme a expressão "e à pr-opr-iedade" do
caput do Ar-t ico 50, que flca com a segulnte
redação

Art 50 Todos são 19uals perante a lel, sem
d1st1nção de qualquer natureza, assegurada aos
bras11e1ros e aos estrange1ros res1dentes no pais
a lnv101abl11dade do d1relto à vlda, à llberdade,
à 19ua1dade, à segurança, nos termos segu1ntes

PARECER
A prescr 1ção que veda a pena de morte, sa1vo em caso de

guerra declarada, constante do ProJeto representa, a meu ver,
a tradução da vontade, da grande maior-ia dos membros da As­

semb l e i a Naciona l Cons t r tu trrte , que reflete o pensamento da
Nação br-as i teu-a

soor umr o texto aprovado em or rme ir-o turno, total ou
par-c ta lmerrte , parece-me 1nJust1flcável, uma vez que presentes
as razões de ter-m marrtea de formula l rter-a l encontrada ao

longo das di scussões que o tema enseoou
Man1festo"""me pela reJe1ção nos termos do parecer crer-ecr­

do a emenda no 2t00247-5

EMENDA 2TO1324-8
AUTOR JOSÉ GENO!NO
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01327-2
AUTOR pLlNIO ARRUDA SAMPAIO - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-rse , no 1nC1SO XI do ar-t rço 30, a
expressão, "atraves de rnaru f'es t ação de, pele
menos, c mco por cento do e'le t tor-ado". a f rm de
que o r-ef'er roo lnC1SO XI f i que ass irn r-edrç ido "XI

trn c tat rva popular de proJetos escec rr ico
do Munlcip10, da cidade ou de batr-r-os"

PARECER
A emenda serve ao ob.rat tvo de tr-ansfer-ir- para a or-b rta

Mun1c1pal a regulamentação da rrnc iat iva popular de or-o.ietos
de 1e1 de rrrter-eese do Munlciplo, supr-trmndo o úrn co requlsl­
to eetebe lec rdo pelo Leglslador Consrt t tuu-rte , Que é a marrt-'
festação de, pelo menos, 5% do e l e i tor-ado

A pesar da grande diver-s idade ex i sterrte entre 05 Mun1ci­
p105 br-es t le ircs , é preC1SO atentar para as t mrrtacões do po­
der de auto-regu 1amerrtação dessas ent 1dades estata15 1nter­
nas

Pela reJe1ção

EMENOA 2T01328-1
AUTOR pLlNIO ARRUOA SAMPAIO - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARE~~~põe_se a supressÃo da expressÃo 'e À proprl ê'dade , ,
constante do art 5, 'caput' do ProJeto de Const1tulÇAo

Entende o Constltu1nte que o d1relto à propr1edade deve
ser tratado apenas no t1tulo da "Ordem Econõm1ca e FlnanC81­
ra", prlmelro, porque deve ser dlstlnguldo dos demals dlrel­
tos, segundo, porque não pode ele ser cons1derado lnVlola­
vel

Sou pela reJs1ção da proposta, em espec1al pelo fato de a
palavra IIpropr1edadeu, mencl0nada no ltcaput", ter por flnal,­
dads anunC1ar que nos lnC1SOS em que se desdobra o d1re1to
lnd1v1dual à proprledade é conflrmado pelo texto constltu­
c10nal

Ad1anto, alnda. que ta1s lnC1SOS nÃo foram obJeto de e­
mendas supreSSlvas

EMENDA 2TO1325-6
AUTDR pLl N10 ARRUOA SAMPA10 - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

$uprlma-se a allnea "g" do lnC1SO I do art
111

PAREC~~etende a emenda em estudo a supressão da almea "g"
do lnC1SO I, do art 111 Alega o nobre autor que a prOPOSl-

Supr1ma-se, no artlgO 141, § 10. lnC1SO I, a
al inea "b" ("assoclaçãoll)

PARECER
Pretende a emenda a supressão do termo "assoclação"

constante da letra "b ll do lnC1SO I do § 10 do art 141 D1Z
o nobre Autor que o d1SPOS1t1VO fere o dlre1to de assoc1ação
e se constltul em ato autor1tar1o Ocorre que as med1das a1­
vltradas estão cercadas de cU1dados tendentes a eV1tar o ar­
bítno Para decretar o estado de defesa o Presldente da Re­
púb11ca ha de OUV1r a Conselho de Defesa Naclonal

Ademals, há llmltações à apl lcab1 11dade do decreto
1nstltuldor do estado de defesa quanto a duração e terrlto­
r1al1dade (areas abrang1das) a par da restr1ção aos l1m1tes
e termos da le1 Não são fundados as preocupações da autor

Pela reJe1ção

EMENDA 2TO1329-9
AUTOR LUIZ INÁCIO LULA OA SILVA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se do art 50, lnC1S0 XVII, a
segu1nte expressão

Expressão suprlmlda "d01S m11 e "



reJe, ção da emenda

EMENDA 2TO1337-0
AUTOR FLORESTAN FERNANDES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1336-1
AUTOR VLADIMIR PALMEIRA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01335-3
AUTOR VLADIMIR PALMEIRA - PT
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI czc

Suprlma~se o § 40 do ar-t • 14

do Parágrafo 20 do art i go 179 a

supr irmda . ""As empresas púb l i cas
e""

Supr rrna-rse
expressão

Expressão

PARECER
Nosso errtendrmerrto é de que ao optar o Estado por explo­

rar a at rvrdade econõmrca sob o r-eç ime de empresa, no caso
empresa púb 11ca, devera. esta suje1tar-se não somente às re­
gr-as do mercado como também aglr como outra empresa qualquer

Pe 1a r-e.ie 1 ção da emenda

PARECER
Pretende o autor supr rmt r o §§ 40 do art 14, qL.U tr-ate

da lneglbi I rdade dos rna l i s'tàve í s e dos analfabetos.
Não vislumbramos Qualquer chscr-trmnação contra os analfa-

betos, que, por razões obv i as não têm cond icões de exercer
cargos e 1et 1vos Da mesma forma, quanto aos 1na 1i s'táve i s

Pela r-e.je rcão

Suprima-se rrrtecr-atmerrte o "caput" " e os
parágrafos do art 149

PARECER
Ob.je't 1va a emenda do 11ustre Const 1tu 1nte a supressão do

caput e dos parágrafos do Art 149 para que a prestação de
ser-v ico ml 11tar seoa dt sc rp l inada somente pela 1eg1slação or­
d mar-n a D1scordamos do autor

• Pela reJelção

EMENDA 2TO1330-2
AUTOR LUIZ INAcIo LULA DA SILVA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A Emenda irrterrta suor-rrmr- a ca lavra "dolosa" do texto do

i tem X do art 70 do Projeto de const rtuicao. com o ob.je­
t ivo de estabelecer que a retenção do sa làr-ro do trabalhador
corrr içur-er-a crime, em qualquer hipótese

E in,Justlficavel, a nosso ver, a supressão pretendlda
pela Emenda, porque somente a retenção dolosa do satar io de­
ve ser ccns tder-ada cr ime

Pela reJelção

Supr rrna-rse , no mc i so X do art 70, a
expressão "dolosa", f icando ass im redlg1do o
referldo lnC1SO

"X _ proteção do sa 'lér-ro na forma da Ier ,
conat r tu mcío cr-ime sua retenção"

PARECER
Propõe o nobre autor da emenda seja, ao fim, com a su­

pressão dos vocábulos "do t s mil e", no texto do i tem XVII, do
art 50, modi f rcada a ex icência. Quanto à aprovação or-év ia ,
pe 1o Congresso Nac lona1. da a 1, enação ou concessão de terras
púb'l tcaa , que o dlSPOSltlVO sob proposta de modrs rcacãc md t­

ca como tanto devendo ser ex rç rdo das areas super ior- a d01S
rm l e qutnherrtos hectares

Com a supressão proposta a ex rqénc ta se estenderla às
terras púb l i cas com área suoer-ror a qu inherrtos hectares

A r, cor- a emenda não dever, a ser receb i da. e i s que não
se trata de proposta de supr-esaão , na exegese reglmental mas
de modtftcação do que aprovado f'o t em pr-tme tr-o turn~ De
qua 1Que!: forma a emenda não deve, a nosso entender, merecer
apr-ovaçao , cr ime iro porque as areas de menor suoer-f tc ie não
têm a s1gnlflCação que exp l toar-na a ex rçrénc ra da au tor-i aação
leg151atlva para a pratica do correspondente ato admlnlstra­
t ivo , segundo porque, estender a ex içénc ta a areas menores de
d01S mt I e cu inherrtcs hectares poder ra concorrer para cesv iar­
as preocupações rnars ser-tas do LeglS1atlvo, que poderia mes­
mo ver-se assoberbado com uma ser-re de dec i.sões de pouca 519­
rn f rcação com a d rrmnu i ção do relevante papel que lhe
compete no plano da d i v i são de cornoet énc i a cons't r tuc'iona i s

Pelas precedentes razões somos pela reJelção da emenda.

EMENDA 2T01331-1
AUTOR LUIZ INAcIO LULA DA SILVA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO
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Suor trna-ee , no rnc rso I do ar t icc 70 , a
excr-essão "nos termos de 'le r complementar que
prevera rnderu zação .ccmpensa'tor ta , dentre outros
dlreltos"", f icando o refer1do mciso aSS1m
redlg1do

"! _ relação de emprego pr-ot eç tda contra
desoedrda arb rtr-ar-ia ou sem ,Justa causa, ""

PARECER
A emenda ret ir-a do texto a necees idaoe de 'le i complemen­

i~~r~~ra regular a proteção do emprego contra despednda ar-br-

Pela dtmensão da mater ta , o status de le1 complementar e
essencial para sua o-r scussãc

Cone rder-anoo Que a redação do rnc t so I do art 7 resul-
tou ~e acordo entre as 11de ranças • nosso parecer é pe 1a re­
Je, cao da proposta

EMENDA 2TO1338-8
AUTOR FLORESTAN FERNANDES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr rma-ae , no art. 216, os 1nC1S0S I e I I.
os §§ 10 e 20 e, no "oaput " , a expressão
"podendo ser dlrlg1dos a escolas comorrt t àr- ràs .
corrress tona rs ou f i lantr-óoicas. def irridas em Ier ,

que", f rcando ass irn red1g1do o refer1do ar t tço
"Art 216 - Os recursos púb 11cos serão

dest 1nados às esco1as púb11cas "

PARECER
A emenda ob.jat rva suor irmr- parte do art 216, de ma-

ne ir-a que os recursos púb l rcos sejam ces't maoos exotus rva-

mente as esco1as pub 1i cas
Trata-se de amplo acordo sobre educação e da per-ma­

néncia de um ens mo pr tvado , e portanto, plural1sta
Pela rejelção

EMENDA 2T01332-9
AUTOR LUIZ INAcIO LULA DA SILVA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor-ima-ae o Parágrafo ún-ico do art 66 do
Ato das ü r soos i çõas Ccns-t t-tuciona-i s 'rr-ene-rtor-iee

PARECER
Os planos relatlvos à organlzação da Segurldade Soc ra l ,

de custos e benef rc ios , uma vez aprovados pelo Congresso
~~~~~~~~Çã~arecemde prazo razoável para sua progresslva

Sem esse prazo, a ao'l tcacêo dos benefíc10s ficarlam rri­
v tab i 1razaca A norma const t tuc tona l acabar-ta por se tornar
letra morta, Ja Que - nesse caso - o rmed'iat i smo tr-ar-ra o
rnev r tave lrnerrte a rrtexequ ib t l idade

Por t a is razões. a emenda não f 01 acotrnda
Pela r e.je t ção

EMENDA 2TO1339-6
AUTOR FLOREST1IN FERNANDES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr rma-rse , no § 60 do art 229, a
expressão "nos casos expressos em lei"".

PARECER'
ÜDJ~tlva a emenda suorumr- no § 60 do art 229 a ex­

pressão "nos casos expressos em lel" para ev rtar r-estr-rcãc do
recurso ao tns't i tuto do d i vór-c io

Entendemos que o § 60 deve permanecer com o texto apro­
vado em 10 Turno, p01S a sua f i na l rdade não é restrlng1r o
acesso ao drvór-c io , mas regular esse mst rtuto , tmpor-tarrte
para a relação eamr t tar-

Somos, pois, pela reJelção

EMENDA 2T01333-7
AUTOR VLADIMIR PALMEIRA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Surs- trna-ee o lnC1S0 IV do § 10 do art 96

EMENDA. 2TO1340-0
AUTOR FLORESTAN FERNANDES - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor-ima-ee o rnc rso I I do art 220

PARECER
O drscosto no 'tem IV do art 96 tem pert rnênc ta com as

elevadas funções do Conselho de Defesa Naclonal, por lSS0 ma­
nlfestamo-nos pela manutenção desse dlSPOS1tlvO

Pe 1areJe 1 ção da Emenda

PARECER'
a nobre proponente da emenda cans 1derou desporto de a 1to

r-end imento aquele que ser ia rentàvel em termos econôm1COS
_ Na verdade, tal desporto ê aquele voltado para a for-

maçao de atletas de compet1ções, que at1ngem nívels cada vez
~:~~1Ç~~tos de rendlmento esportlvo Isto posto. oplno pela

EMENDA 2TD1334-5
AUTOR VLADIMIR PALMEIRA - PT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se o "caput"" do artlg0 106

PARECER
A emenda e11rmna a prlvatlzação dos serVlços notorla1s

Optamos por manter a redação do prlmelro turno de votação,
por entender que esse dlSPOSltlVO consubstancla lmportante
dlSPOS1Ção no sen11do de que seJam os usuárlOS adequadamente
atend,dos, sem aumento dos gastos públ icos opmamos pela

EMENDA 2T01341-8
AUTOR VITOR BUAIZ - PT
PARA CoRR LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇÃO

Acrescente-se no "caput" do art 24 a
expressão "e aos Mun1clploS" e ao § 20 do mesmo
artlgo a expressão "o Distrlto Federal e os
MUillC1P10SIO. flcando os mesmos aSSlm redlg1dos.

"Art 24 _ Compete á Un1ão, aos EStados, ao
Distrito Federal e aos Munic'ploS legislar
concorrentemente sobre



§ 20 _ Inexistmdo 1e1 federal sobre
matér-ia de compe'tênc ra concorrente, os Estados, o
D'i s-tr-r-to Federal e os MunlciploS exercerão a
comoet ênc ra Ieç i s lat tva suplementar para atender a
suas cecut tar rcíaces "

EMENDA 2TO134B-5
AUTOR PAULO PAIM - PT
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO
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PARECER
Conquanto const 1tua va 1, oso subs i d r o para o processo 1e­

gislatlvo, a proposlçâo faz lnovacões. conflgUrando emenda
rnodrf i ca't tva , o Que contr-ar-ia as normas regulamentadoras de
apresentação de emendas neste 20 turno de vof ação

EMENDA 2T01342-6
AUTOR VI ToR BUAI Z
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

O rnc i so ' XXIX, do art 70, deve passar a
ter a segu 1nte redação

"XXIX - ação com prazo or'escr-tc iona l de
a} c mco anos, quanto a cr-ecn tcs resultantes

das re 1ações de t raba 1ho , para o t raba 1hador
urbano, ate o t um te de d01S anos apos a ext mção

do contrato,
b ) ate d01S anos após a ext mção do

contrato, quanto a cr-éch tos resultantes das,
relações de trabalho, para o trabalhador rural,"

PARECER,

Supr tma-ae o § 30 do art 60 do Ato das
D1Sposlções Cons't i tuc tona i s Transltõrlas

Supr tma-ese o § io do art 40 do Ato das
D1Sposlções Cons't t tuc iona t s Tr-ans i tor ias

PARECER
Pe 1a aprovação da emenda, nos termos do parecer que ofe­

rec 1 à emenda no 2ToD393-5

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

66 _ Os projetos de 'le i r-e l at ivos à
da segur 1dade soe1a 1 e aos novas
custe io e de benef í c tos serão

ao Congresso Nac lona 1, Que terá, da
da const 1tu 1cão. se 1s meses para

EMENDA 2TOi 349-3
AUTOR PAULO PAIM - PT
SUPRESS I VA PARECER PELA REJE I czo

Supr rrna-rse do ar-t ico 66 do Ato da D1SPOS1Ção
Cons-t i tuc rona l Transltorlas a seçu rrrte expressão

Expressão a supr-trru r- "no prazo max tmo de
se rs meses"

Com a supressão a nova redação passa a ser a
seçu irrte

Art
organ 1zaçêo
planos de
apresentados
promu 1çação
aor-ec ia-Tos

EMENDA 2T0135D-7
AUTOR PAULO PAIM
SUPRESSIVA

PARECER
E necesaar to que o texto Cons't t tuc i ona l estabeleça pra-

zo para elaboração dos projetos de l e i r-e tat rvos à organlza­
ção da Segurldade Soc ra l e aos novos planos de custe io e de
benef 1c 1os, como f 1gura no caput do art 66 das Dl spos 1ções .
Transltõrlas, prazo este que a emenda rrrterrta e l rmmar-
Sem o prazo rnax irno a11 es tebe tec tdo

Pela reJelção

PARECER
Pe 1a aprovação, nos termos, porém da redação proposta

através da Emenda 1111-3,

- PT
PARECER PELA APROVAÇÃO

- PT
PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

EMENDA 2T01343-4
AUTOR VITOR BUAI Z
SUPRESSIVA

EMENDA 2T01344-2
AUTOR VITOR BUAIZ
SUPRESSIVA

Propõe a emenda a supressão da expressão "e c inco"
da al inea a do item VI do § 30 do art 14, que trata da i da-
de mu-nma do Pres rderrte e do Ytce-Pr-es tderrte da Repúb l r oa e
do Senador

O proJeto mantém coer-énc ia com a tr-adrção do Dlrelto
Conat rtuo tona l br'as t l e tr-o

Somos, ass im. pela reJelçâo da prooos ição

Supr tma-ese , na alínea "a" do mc i so VI do §
30 do art 14, a expressão "e c inco" I f i cando
ass im r-edtjj tda a referlda al ínea

"a) tr-inta anos para Pr-es i derrte e v ice­
Pres 1dente da Repúb 1i ca e Senador "

PARECER
Tendo s 1do por nos aco 1h 1das as emendas que propõem a

supressão total do ar t rcc r-etat ivo à Conussão de Tr ans t ção
f 1ca preJudl cada esta, supress1va par-c 1a 1

Pela preJUdlClalldade

Suprlma-se o § 10 do art 70, 'que d i spõe
"§ 10 Os dlreltos SOClalS dos

trabalhadores ruralS, or-ev i s'tos nos lnC1SOS 111;
IX, XI, XIII, XVI, XVIII, XIX, XX, XXIII e XXV,
serão dr sc tp l mados em l e t , que os adaptara às
pecu l i ar- rdades de sua at tv tdace"

Supr- trna-sse do art i ço 150, § 10 , lnC1SO I. a
expressão "contra a ordem po1 t-t rca e ecc te t ou"

Supr trna-ae , no lnC1SO I do art 80, a
expressão "ressalvado o reglstro no orgão
competente"

PARECER
Quer o t Ius-tr-e Const rtu inte com sua emenda suor irmr- a

expressão "contra a ordem po l t t i ca e soc i a l ou", sob pretex-
to de frustar a ex t e't ênc r a dos departamentos eeoecral raados

na mst i turcão po l rc ra l
Não comungamos com as apreensões do autor Na apuração

de rnfr-ações pena i s em sua generalldade não ha que suor urnr-
aquelas referentes a ordem po l i t rca e socra l O ObJetlvD fl-
na1 í st ico e ma ior- do dlSPOSltlVO é a paz públlca

Pela re.,Jelção

PARECER
O ob.jet ivo da presente Emenda é supr itmr- o § io do 70

do Pro.jeto de Cons t t tu rção , que prevê Que os dtr-e i tos se-
c te i s dos trabalhadores r-ur-a i s , ta is como, FGTS, remuneração

do trabalho noturno, par-t rc rpacão nos lucros da empresa,
l tcenca-oes-tarrte , 'l i cença-pa'ter-rn dade e outros, serão d i a-

c tp l mados em l e i , que os adaptara ás necu l tar rdades de sua
at iv rdade

A pr'ev r são da necees i daoe de a Ie i or-dmar-ra v tr- a d t a-'
c rp l roar- determinados benef tc ios assegurados aos trabalha­
dores rura 1s não representa ameaça de pr-e.iu 1 zo a essa ca­
tegOrla Justlflca-se ..tal medida face as pecu l i ar rdades pró­
pr ras do trabalho no meio rural

Pela r-e.ie icãc

EMENDA 2T01352-3
AUTOR EDI SON LOBÃO - PFL
SUpc::SS I VA PARECER PELA REJEI cxo

EMENDA SUPRESS I VA
suor-una-se o lnC1S0 XIV do ar-t rço 50 do

ProJeto de Conat r tu i ção

PARECER
Tem em v ista a Emenda a supressão do r-tem XIV do art 50

que su.je i ta a aprovação do Congresso Nac rona l as "tmcrat ives

do Poder Execut 1vo referentes a at 1v 1dadas nuc 1eares"
A proposta vem Just 1f 1cada no argumento de que a ex 1gên­

c ra representatlva estar o Congresso Nac rona l a exercer a­
t rv i dade de "serenc iemento". que se compadece rnat s com as
funções mererrtes ao Poder Execut rvo

A nosso entender e porque o dlSPOSltlVO não abrange to-
das as mciat ivas Que correspondam as at tv rdades nucleares,
deve o mesmo cons.tar do texto Malar, como garant 1a mesma
dos 1nteresses do Pa í s e do seu povo, que f 1cam me1hor asse­
gurados com a trrter-venção obr icator ia do Congresso Nac iona l
na adoção daquelas tru c rat ivas Que, nesse campo c tent if tco e
't ecrio l oç t co , assumem s1gnlflcação marcante se.ra no Que res­
pe 1te aos prob 1emas de saúde, po 1U 1cêo ou no desenvo1v 1men­
ta do País no partlcular

Pelas precedentes razões somos pela reJelção da Emenda

a

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

- PT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2To 1346-9
AUTOR JOÃO PAULO
SUPRESSIVA

PARECER
O t tem I do art 80 do ProJeto de const rtu icêo esta-

belece que "a 'le i não poderá ex iç tr' autor i zacão do Estado
para a fundação de s mdicaro , ressalvado o reçn atr-o no or-

gão competente, vedadas ao Poder Pub l i co a lnterferêncla e
a irrter-vencãc na or-çamzacão s mdrca t "

O Que a Emenda pretende é suor-rmu- , do c i t ado texto,
expressão "ressalvado o r-eçi s tr-o no orgão competente"

Como se pode observar, o d t spos i t 1vo faca 11zado assegu­
ra plena atrtonorma ao Sj nd rca'to Parece-nos, entretanto, tm­
pr-esc i nd'íve l o seu reglstro no órgão competente, o que, a
nosso ver, e a ex tcêncra mrrnma que se lhe pode fazer

Pela reJelção

EMENDA 2TO1345-1
AUTOR JOÃO PAULO
SUPRESSIVA

Suprlma-se, no artlgo 94, lnC1SOS IV e V, as
expressões "da malorla e da mlnorla"

PARECER
Tendo em vlsta nossa opção por suprlmlr os arts 94 e 95,

com fundamento nas r.azões expend 1das na Just 1f 1cat 1va da
Emenda no 2T01057-5, conslderamos preJudlcada a presente
proposlção

Pela preJudlclalldaae

EMENDA SUPRESS I VA
Supr1ma-se o § 60 do art1go 228 do ProJeto

de Const 1tu 1ção

PARECER
A materla e de extrema lmportâncla e mereceu o respaldo

da mal0rla da Assemblela Naclonal Constltulnte Deve, portan­
to, perman~cer no texto constltucl0nàl' e a supressão pro-

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TOi353-1
AUTOR EDI SoN LOBÃO
SUPRESSIVA

- PT
PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

EMENDA 2To i 347-7
AUTOR JOÃO PAULO
SUPRESSIVA



posta não deve ser rnater ia l i aaoa
Pela reJelção

PARECER
Sou pe 1a r-e.je 1 Cão da emenda. nos termos do parecer ofer­

tado à de no 2TD11D6-7

DISPOSITIVO EMENDADO art 135, § 30
Supr trna-ese , do § 30 do art 135

"Assegurada par-t i c, pação da Ordem dos Advogados
do Br-as i l na sua real, zacão , e "

Art 5. XXX - A 1ai assegurará aos autores
de mverrtos mcustr-ia is privilégio temperaria para
a sua ut 1 11 zação , bem como proteção às cr 1 ações
lndustrlaiS, à pçoprlsdade das marcas, aos nomes
de empresas e a outros signos dr s't mt rvos , tendo
em vista o interesse social do país e o seu
desenvolvimento tecnológico e econômico

o EMENDA SUPRESS I VA
suor-um r do Art 5 XXX do ProJeto de

Cons t i-tu rção (B) a expressão "tendo em v r s-te o
interesse social do Pa i s e o seu desenvolvimento
tecnológico e econõmrco"

do
a

não

23D,
"8" •

ent rdadescomconourrtamerrte
governamenta 1S"

SUPRIMA-SE no § 10. do Art
Capt tu to VII. do ProJeto de const rtutçãc
expres~ão

PARECER
A proposta tem por ob.jet tvo supr-umr- do § .1~ do art. 230

do ProJeto a expressão "con.jurrtarnerrte com ent 1dadas não go­
vernamenta 1s", para obr 1gar o Estado na promoção de programas
de aas i s't ênc ta a saúde da cr-t ança e do adolescente

A r191dez da norma é mconveruerrte
Entendemos que merece acolhrda a Emenda em exame, P01S

deve ser facultatlva a par-t rc rpação das errt rdades não gover­
namentais nesses programas de caráter of rcra l

Pe 1a aprovação

PARECER
DbJet 1va a Emenda alterar o art 233. caput , entendendo o

Autor que não e possível ao Estado garantlr o dlreito_ à Vl­
da das pessoas 1dosas

Entendemos que a proposta não deve ser aco lbrda , pois o
fato de se manter a redação aprovada no 1. turno não exc1u i a
poss1b 111dade de, na redação f i na 1, se.ra adequado o pensamen­
to do leglS1ador quanto a irrterr-uocãc da vida por métodos
ar-t rf rc iars

Somos, p01S, pela reJelção

EMENDA 2TO1360-4
AUTOR ELIÊZER MOREIRA - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA APROVAÇÃO

- PFL
PARECER PELA REJEI CÃO

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TD1355-8
AUTOR JOLIO CAMPOS
SUPRESSIVA

'EMENDA 2T01354-0
AUTOR EOISDN L08ÃO
SUPRESSIVA

132.

PARECER
Tem por obJet 1vo a presente Emenda a supressão, no

§ 30 do art 135, da cláusula r-eor-eserrtat iva da par-t rc i oecêo
da Ordem dos Advogados do Bras i 1 na r-ea 11zação do concurso
para o lngresso na car-r-e u-a do.Mlnlsterlo Púb l rco

Entendemos que essa par t rc rpação é oportuna ao f tm
da apuração da capac i t ação que se deve esperar dos candrda'tos
ao Mlnlstério Púb l rco .

Somos, aas irn, pela r-e.je i cão da presente Emenda

EMENDA 2TD1356-6
AUTOR ETEVALDO NOGUE I RA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA SUPRESS I VA
suor-nna-ss o lnC1SO XXIII do ar-t ico 21 do

Pr-o.ieto de, Consrt t tu'tção

PARECER
A emenda em exame pretende soor rrmr todo o lnC1SO XXIII

do art 21 do Pr'o.jeto de Cons-t t t.u tçêo , que ;trata da
exploração dos eer-v i çcs e rnste l ações nucleares de qualquer

espéC18
Julgamos que a matér-re aprovada no 10 turno f 01 ob.reto

de amplo debate
Trata-58, de outra parte, assunto de natureza altamente

extr-at éç ica , não so do ponto de v rsta da segurança, mas so­
bretudo no que se refere a questão ecológica e a Questão eco­
nõrmca

Entendenos ser mdr soenssave t - por "'lSSO mesmo f i que na
competêcla da Urn ãc

Pela reJ81ção

EMENDA 2TD1361-2
AUTOR ELIEZER MOREIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Emenda Supress 1va
sucr ime-se do § 20 do Art 171
" deta1hadas as despesas de cap 1ta1"

f icando com a seçu trrte redação
"A 'le t de chr-etr raes or-cemerrtar-rae def irnr-á

as metas e pr-ror tdades da admrru s'tr-ação púb l rca
federal para o exer-c íc to f mance ir-o subsequente,
or ienter-a a elaboração da l e t or-çamerrtar ta anual,
d 1sccr-a , Just 1f 1cadamente, sobre as alterações na
leglSlação tr iouter ia e estabelecerá a pol itlca de
ap l i cação das açénc ias f tnance u-as of tc ta i s de
fomento"

PARECER
O autor mterrte exc turr- do texto aprovado em 10. turno

a obr-tçator-i edade do detalhamento das despesas de cap rta'l
na 'le r de 91r.etr1zes cr-camerrtar-rcs , alegando ser
corrtr-adt tor ia

Iriex rs-te tal corrtr-ad t çêo uma mator- transparência
faz-se neceesar ia a Lei que der trur-a as metas e pr tor i dade da
acrmrnetr-acãc oúo l tca federal

Pela reJelção

EMENDA 2T01362-1
AUTOR ELIEZER MOREIRA - PFL
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEiÇÃO

Emenda de correção de 11nguagem
OlSPOSltlVO Emendado Artlgo 188, caou't
Cor-r-r.ja-cse , no caput do art 188, a palavra

"possulr". subs't t tu mdo-a por "ocupar".

EMENDA 2TO1357-4
AUTOR ETEVALDO NOGUE I RA - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA APROVAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Artlgo 50 lnC1SO
LXXX, § 10.

suor ima-sa , do Artlg0 50 , lnC1SO LXXX, §
lo "As normas def trrtdor-ae dos o irertos e
garant1as f'undarnerrta i s têm ap l rcação imed'iata"

PARECER
Pela aprovação, nos termos do parecer à Emenda no

2TD0443-5

EMENDA 2TD1358-2
AUTOR ETEVALDO NOGUE I RA - PFL
SUPRESSIVA l PARECER PELA REJEiÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO ARt 70. lnC1SO
XXVIII

Supr tma-ae , do rnc i so XXVIII do art 70
"sem exc lurr- a mcernzacãc a que este está

obr i gado , quando mcor-rer- em dolo ou culpa"

PARECER
Ao supr-uru r-r-ae do lnC1SO em questão a expressão "sem ex­

c lu rr a u-rder-n zacão a que este está ocr-veado. quando -mccr-r-er­
em dolo ou culpa", e t imma-ae . na pr-át rca , a cunrção a ser
ap l rcada em casos de acidente de trabalho, se.ia por dolo, se­
Ja por culpa do empregador Somos, por 1SS0, pela reJe1ção da
emenda

EMENDA 2TD1359-1
AUTOR ELI ÊZER MORE I RA - PFL
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEiÇÃO

Determme-se a seçutrrte CORREÇÃO DE
LINGUAGEM, no art 233, caout

car-ant ido-jhe o d i r-er t c a "não
lnterrupção da v i da , mesmo na ccor-r-enc ia de
doenças fatals"

PARECER
Pela re.re rcãc. A redação proposta não aper-fe rçoa o rexto

do Pr-ooe-to

EMENDA 2TO1363-9
AUTOR OSVALDO COELHO - PFL
POR OMISSÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

D1SPOSltlVO Emendado Art 108. mcf so I.
alínea c

Acrescente-se à alínea c do lnC1SO I do art.
108 "os Mlnlstros de Estado, ressalvado o
dlSPOStO no 'me-i ao I do art 53". que por omissão,
não constou no PrOJeto de Const t ttr rção

Em conseouencia , a al inea c do lnC1SO I do
art 108, passara a ter a segu 1nte redação'

"c _ nas lnfrações pena i s comuns e nos
cr rmes de r-esccnsab i l rdade , os Mlmstros de
Estado, ressalvado o ch soosto no 1nC1SD I do art.
53, os membros dos 'rr-rbuna i s Super lares , os do
Tr tbuna l de Contas da un iãc e os chefes de mrasãc
d iplomát i cas de carater permanente,"

PARECER
Tem em v i s'ta a Emenda a inserção na al inea "c", do rtem

I, do art 108, fundada no argumento de ocorrente cmt esão , a
exor-eseão- "os Mlnistros de Estado, ressalvado o disposto no
mcrso I do art 53"

Tem razão o nobre Autor da Emenda De fato o art 53. I.
prevê caber ao Senado Federa 1, pr 1 vat 1vamente, processar e
Julgar os Mlnlstros de Estado nos cr-imes de r-espcnsab i l rcíede ,
conexos com os do Pr-es 1dente da Repúb 11ca I

Não se entende que, a não ser por ev t derrte cmrssao ,
quando se.ra aos M1nlstros de Estado rmputado cr ime de res­
ponsab 111dade prat 1cados 1so1adamente, não tenham, por 1gua1 ,
o foro pr-r v r legn aoc que lhes e assegurado quanto aos cr-imes
comuns (ar-t 108. I, "b"}, sobre os qua i s tem Jurlsdlção
o Supremo Tr tbuna l Federal

Sendo evrderrte a ormesão , somos favoravel à presente
emenda, que a v i sa soor imu-, decorrendo de tanto o nosso
parecer favorave 1 a Emenda

Pe 1a aprovação
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EMENDA' 2T01364-1
AUTDR DSVALDD COELHO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

sucr-una-se , no Art,go 204, § 10 do ProJeto
de Constltuição. a expressão "úruco '

Em consecuénc i a , o di spos i t , vo refar i do
passa a ter a segu i nte redação

"Art. 204. •
§ 10. As .1nst , tu' cães pr i vadas poderão

par-t tc ipar- de forma complementar do s i srema de
saúde, segundo drr-etr-tzes deste, mediante contrato
de drr-e t to púb l rco ou convêm o , tendo preferêncla
as ent rdades f t Iant r-óp tcas e as sem f ms
'lucr-at ivos I

PARECER
Optamos por manter a redação do pr-rme í ro turno de vo­

tação. entendendo que o s i s'tema admrru s'tr-at tvo proposto no
d t spos t t tvo sob exame para as ações e serviços púb l i cos de
saúde terá sua ef, càc i a garant 1 da, por favorecer o p1ane.ia­
mento e por assegurar a pronta ação, a par-t i r da comem dada
Pela reJeição da emenda

EMENDA 2T01365-5
AUTOR JOSIO MENDONÇA BEZERRA _ - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇAO

Supr tma-rse a espressão "de transmlssão de
dados' do tncrso Xl do artigo 21 do ProJeto de
ccnet rturcao (B), que f icar-a ase im r-edrc tdc

"XI - explorar, d,retamente ou medrarrte
concessão a empresas sob controle ac ronar io
estatal, os servicos telefânlcos, telegraflcos e
dama, s serv i ços de te1ecomuni cações , assegurada a
prestação de ser-v ices por errt tdades de cnr-e t to
pr tvado através da -r-ede púb l rca de
telecomunlcações explorada pela Un,ão,"

EMENDA. 2TO1368-0
AUTOR JOÃO MACHAOD ROLLEMBERG - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art 31, mC1SO II
Supr tma-ae , do tncf so II do art 31, a

segu 1nte expressão
"do Super10r Tr tbuna l de Just1ça '

PARECER
Procõe o nobre autor da emenda seja afastada a poes ib í 1i­

dade de o Superior Tr tbuna l de Justiça r-souts rter- a mterven­
cão federa 1 nos Estados, nos casos de desr-espe t to á ordem e
dec i são Jud1c1ár1a

Em face do elenco de atr-ibu icões outorgadas ao Superior
Tr tbuna l de Justiça pelo art 111, as quais, no reglme cons ­
t t tuc iona'l Vl gente , cabem ao Supremo Tnbunal Federal. mani ­
festa-me pela manutenção do texto aprovado em pr tme ir-o turno

Pe 1a j-e.re 1ção da emenda

EMENDA 2TO1369-B
AUTOR JOÃO MACHADO ROLLEMBERG - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO. art 31, tnc rso IV
Supr tma-ae , do art 37, o mc i so IV "de

pr-ov imerrto , pelo Super-ror- Tr tbuna l de Just1ça, de
representação do Procurador-Gera 1 da Repúb11ca , na
hrpótese do art 35, VII,'.

PARECER
Pela reJe1çâo, nos termos do parecer à emenda número

2T01368-B.

EMENDA 2TO1310-1
AUTOR JOÃO MACHADO ROLLEMBERG - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor-una-se do ProJeto "B' da const rru icão, o
§ 50 do Artlgo 159

PARECER
O § 50 do art 159 do ProJeto tem o ob.jet 1VO de tm-

plantar uma s t s-temá t rca efrcaz de controle de preços Ade-
mai s , é da mai s alta rmoor-tanc ra , para a consc i errt t zação do
consumrdor , o corviecrmerrto do ônus representado pelos tr ibu­
"tos que me idem sobre as mer-cedor-iae que consome e da marnou­
Cão de preços que ocorre na sua comere i a 11 zacão

As ch f rcu ldades miciars na rmp f an'tacão do s i s'terna ,
portanto, hão de ser suplantadas pelas vantagens, que trará
ao consum1dor
Pela reJe,ção

votamos pe 1e f-e.je 1ção da emendaPor 1SS0,

PARECER
A emenda ob.jet i va sucr trmr- do ProJeto de consr i-

tutcao, no ,nC1SO XI do art 21, a expressão lide tr-ansrm s­
são de dados", com o ob.jet tvo de de ixar- t rvr-s que esses ser­
v i çcs possam ser executados por qua 1Quer t, po de empresa con­
cessionária estatal ou privada, e não apenas por aquelas com
.controle aoronár-ro do Estado

Optamos. porem, em manter a redação Or1g1nal, aprovada
no 10 turno de votação, que resulta de acordo de i rder-an­
ça

EMENDA 2TO1366-3
AUTOR JOSIO MENDONÇA BEZERRA - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

EMENDA 2TO1371-0
AUTOR JOÃO MACHADO ROLLEMBERG - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Por não merecer aco lruda a alteração proposta pela emen­

da, op 1namos pe 1a sua re.ie 1ção

Supr tma-ese o parágrafo 40 do artigo 223, do
ProJeto de Const r tu rção (B), aprovado em pr-une ir-o

turno, por evidente r-edcndanc ia com o conteúdo do
lnC1SO I I, parágrafo 30 do mesmo artigo

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr 1ma-se , no Art 205, caout , do ProJeto
de Conet t tu rção , a expressão "úrn co '

Em consequénc ia , o dlSPOSlt1VO referido
passa a a ter a seguinte redação

"Art 205 Ao Slstema de saúde compete, além
de outras/atrlbulções, nos termos da Tei

PARECER'
Pretende o Autor da Emenda em exame suorumr- a palavra

"único" do art 205 do ProJeto por entender que a sua perma-
nênc i a no texto mviab i l 1zara a formação e a manutenção das
atuais redes nacionars de hosp i taf s , que têm desempenhado pa­
pel relevante na ees i s'ténc ta médrca do Pais

Entendemos que a unlformização da ees i s'tenc ie à saúde
deverá ser tentada para ev 1tar esforços e gastos superf 1uos ,
além da desor-çarrização ho.je existente nesse campo

Somos, P01S, pela r-e.ie icãc

EMENDA 2T01372-8
AUTOR JOSE LINS
SUPRESSIVA

Suprima-se do § 40 do Art
"B', as seçu irrtes expressões'
processamento e transfusÃo de "
der tvaocs"

204 do ProJeto
"a coleta,

e "eseus

EMENDA' 2T01361-1
AUTOR MALULY NETO
POR OMISSÃO

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
Optamos por aprovar par-c ra lmerrte a emenda, nos termos

do parecer of'er-eo rdo à Emenda no 2T00058-B

Corr1Ja-se a redação do Parágrafo Ornco do
ar-t i go 23, dando-l he a segu mte redação

Paragrafo On1co Le 1 Comp1ementar f 1xará
normas para a cooperação entre a Un1ão e os
Estados e MunlclploS, tendo em v i s'ta o equ r l tbr-ro

do desenvo l v imerrto e do bem-ester em ,àmb,to
nacrona t

PARECER
Ob.je t 1va o proponente corr 19 1 r a redação do parágrafo ú­

rnco do art 23, trocando a expressão "pessoas po l í t ico-admr­
ru s'tr-at tvas" por "Urri ão e os Estados e Mun1cíp10S" ,por enten­
der que esta e mai s usada na l rnçuaçem Juríd1ca

Parece-nos que a Emenda deve ser acatada porque, além de
restabelecer expressão usada pelo Centrão em sua proposta
orlglnal, estaremos colaborando para fac'\ 1'\tar o entendlmento
do texto const1tuc1onal. adotando expressão usual no vocabu­
lár10 Jurídlco naclonal

Somos pe 1a aprovação

DISPOSITVO EMENDADO _ Art 10B, mc i so r.
a1 mea b .

_ Acrescente-se _ "o v t ce-Pr-ea tderrte ' na
a t mea b do inC1SO I do ar-t ico 108, que, por
omissão, não constou no ProJeto-B

_ A referlda a l inea passará a ter, em
consequênc 1a, a segu 1nte redação

_ b _ nas 1nfrações pena 1s comuns, o
Pr-es rderrte da Republ1ca, o v ice-Pr-es toerrte e os
Ministros de Estado, os membros do Congresso
Nac iona l , seus pr-ópr-ios Mlnlstros e os
Procuradores-Gera1 da Repúb 11ca , I

PARECER
Sob O fundamento da ocorr-énc ta de omt ssão , decorrente da

c ir-cuns'ténc ta de que o ProJeto, em cr mc tp ro , amoldava-se ao
sistema Par-Iamerrtar tata , e apresentada a presente Emenda ob­
Jetivando a rnc Iusão do Vice-Pres idente da Repúb l rca entre
as autor-idades a que é defer tdo o foro pr-rv r l eç rado de que
trata a allnea "Ô'b", do ltem I, do art 108

Pela aprovação da Emenda, p01S não hã como Justlflcar não
1nclusão do cargo de V1ce-Pres1dente entre os e1ecandos no
dlSpositivo

EMENDA 2TO1313-6
AUTOR JOSÉ LINS
POR ERRO

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO



PARECER:
Consoante o art 183, a peaqu t sa , a lavra, a importação, a

exportação e o transporte por rnero de conduto de gás consti-
tuem monopólio da Unlão Segu1ndo a mesma d i r-e'tr rz , o art
25, em seu parágrafo 2 - que a emenda 1ntenta, de forma su­
or-ess iva . modrf rcar- - defere aos Estados a exploração direta,
ou rnedrarrte concessão a empresa estatal, com excIusiv tdade de
dt s'tr-tbutcão os serv rcos 10ca15 de gás oana l t zado (A expres­
são "gas cana l rzado" errtendtda como o s rs'tema local de d-ta­
tr-rbu rção do produto através de cana l rzacão l1gada a cada e­
drf' tc to ou r-es tdénc ta , como ocorre ho.je nas cidades do Rio de
Janelro e São Pau lo)

Destarte, haverã, de forma gradatlva, extr-acr-dtnár ra am­
p l i ação na drs'tr ibutção de gás natural oana l izado , cons ide­
rando as s1gniflcatlvas reservas que estão sendo descobertas,
servrcos de uror-esc tndtve l interesse público, que, conforme
se depreende dos dlSpOS1·t1VOS aprovados da Nova Carta, deve­
rão ser prestados de forma rcént rca ao que ocorre ho.je com
os ser-v tcos de dlstrlbulcão de energla e l é'tr rca , de telefone,
de abastecimento d'água, etc Ass tm, a ace rtação da presente
emenda poss tb i 1itaria a part tc tpacãc da iniclatlva privada
na exploração do s i sterna, pondo por terra as corretas dlSPO­
s tções dos textos c i tados

Pela reJeição
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EMENDA 2TO1375-2
AUTDR INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL
POR OM I SSÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art 18 do Ato das
OlSposlções Conet rtuc iona t s Ger-are e Transltórlas
(conforme constou no texto da 1a ed i ção do
Pro.je'to de Const i turcão aprovado no 10 turno de
votação)

Acr-escente-se, no dlSPOS,tlVO correspondente
ao art 18 do Ato das Dlposlç:ôes Ccna't t tuc rona te
Ger'a t s e Trans,tórlas (conforme constou no texto
da ta edrcão do Pr'o.jeto de Cons t iu tção aprovado
no 10 turno de votação), a expressão "v rnham ou'.
antes da palavra "estejam'. passando o mesmo, em
ccnsequênc ra , à seçu irrte redação "I:: assegurado o
exer-c í c to cunur l a t t vo de dois cargos ou empregos
pr tvat ivos de medico que vrr-harn ou esteJam sendo
exer-c idos legalmente por medrco c rv-r j ou mi t rtar­
na admlnlstração públlca d,reta ou ,ndu"'eta'

PARECER
Alega o Autor a necessidade de restabelecer redação a­

provada no pr tme tr-o turno, a f1m de não serem pr-e.judtcadcs
méd'icos derm t rdcs em função de parecer rrrter-cr-etat ivo de d1S-
pos rção cons-t r-tuc tona l sobre acumulação Concordamos

Pe1a aprovação
EMENDA 2TD1381-7

AUTOR RITA FURTADO
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEI çÃO

EMENDA 2TO1376-1
AUTOR INOC~NCIO OLIVEIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO, Art,go 204, § 40
Supr rma-ese , no Art,go 204, § 40 a

expressão "e seus derivados'

PARECER:
Optamos por aprovar- a emenda, nos termos de sua Just 1 f i­

cação

D1SPOSltivo Emendado Artlgo 7., lnC1SO
XXVII I.

Suprima-se, do u-c tso XXVII I, do Art 7 . a
expressão "dolo ou"

PARECER
Ao suprimlr-se do tnc rso sob aná l t se a expressão "dolo

ou", retira-se do texto cone't t tucrona l a pcssrb t t rdade de pu-
rn ção nos casos de ccorr-enc-a de ac iderrtes de trabalho por
dolo do empregador, s t tuação , naturalmente, mur to mat s grave

"Ôo que a verificada por culpa Em face dlSS0, ocrnamos pela
4fejelção da emenda.

D1SPOS,two Emendado. Art,go 14, § 10,
mctso lI, a l inea C

Suor-ima-ee , do 'tnc i eo Ll , 1 1 , do Art 14,
a a l inea C.

"os ma1ores de dezesse 1s anos e menores de
dezo i to anos 11

D1SPOSltlVO Emendado Artlg0 21, mc i so XI
Suor rrna-ae , do lnC1SO XI do er-t rcc 21, a

expressão "sob controle estatal" . .

PARECER
A emenda ob.iet iva suor-rrmr- do ProJeto de Ccnst rtu icêo ,

no lnC1SO Xl do art 21, a expressão " , as empresas sob
controle ac tonar-ro estatal". com o ob.ret tvo de pernn t tr­
Que os serviços telefônicos. te1egráflcos, de tr-ansmr ssãc
de dados etc possam ser executados por qua 1Quer t 1po de
empresa ccocess ionar ia da Unlão, estatal ou prlvada

Optamos por manter a redação or-tç ma l , aprovada no 10
turno de votação. que resu 1ta de acordo de 1i derança

Por isso, votamos pela r-e.je rcão da emenda.

PARECER
Propõe o autor a supressão da alínea "c" do rnc i so 11 do

§ 10 do art 14, que perrm t e o voto f'acu l'tat tvo aos ma iores

de dezease i s anos e menores de dezorto anos
Entenderam os conat t tu trrtes no pr tme rro turno, que o JO­

vem nessa rdada , dev ido aos meios de commrcacão e aos recur­
sos da informação escrita, Já adcu tr-ru a rna'tur rdade necessá­
r ia para exer-c ic io do voto

Dessa forma, achamos que o r-ef'er tdo cnsoos rt ivo deve ser
mant 1do no segundo -tur-no

Pela reJeição.

EMENDA 2TD1377-9
AUTOR INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art 197, §30
Supnma-se, do art. 197, o § 30 "As taxas

de Juras r-ea t s , nelas rric'lu í das corm ssões e
qua-tsquer- outras remunerações d i r-e-ta ou
lnd1retamente referld

ras
a concessão de cr-ádr to ,

não poderão ser super ror-es a doze por cento ao
ano, sendo a cobrança ac ima deste l rrm te
cons ider-ada cr ime de usura, purn do , em todas as
suas rnoda'l rdedea , nos termos da lel '

PARECER
A crescente elevação das taxas de Juros rea 1s prat i cadas

pelo s t e rema f trtartce tt-o tem pr-e.xrdr cadc sensrve tmerrte o setor
pr-ocut ivc da economta

Não e pert 1nente , portanto, delxar de menc tonar no texto
constltuclonal a necess tríade de er-rar mecarn smos rnst i tuc to­
na i s Que perrm t arn superar esta grave chstorcão

Pela r-e.reicão ,

EMENDA 2TO1378-7
AUTOR INOCÊNCIO OLIVEIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Art,go 70, lnC'SO
XIX, do ProJeto de Const i turçêo aprovado em 10
Turno

Suprima-se, no Artlg0 70, o inC1SO XIX
"11cença-paternldade de alto d ias , nos mesmos

termos do lnC1SO anter icr , aos que preencham os
r-eou rs t tos f t xadoa em 'l e t •

PARECER
O afastamento do trabalho sem pr-e.jurzo do sa'lár tc , por

um dt a , no caso de nasc imsrrto de f i lho , no decorrer da pr t-
me ir-a semana, e drr-e t to Ja pr-ev t s'to em l e t

Por outro lado, não nos parece necessário. na maior-ta
dos casos, Que o genltor se afaste durante oito dias,- cabendo
à 1el prever as drf'er-enças hrpcteses e a duração que a t icen­
ça pa'ter-rudade deve ter em cada caso

Pelo exposto, entendemos que o inC1SO XIX do art 70
devem ter supr rrmdos os termos '!de o rto dras", "mesmos" e "do
lnC1SO arrter tor , aos que preencham os r-ecu rs-rtos", mas não
cabe a supressão" in totum"

Pela r-e.re ição

EMENDA 2TO1382-5
AUTOR RITA FURTADO
SUPRESSIVA

EMENDA 2TO1383-3
AUTOR RITA FURTADO
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

PARECER
Pe 1areJe 1çao, nos termos da emenda número 2T00688-8

DISPOSITIVO EMENDADO Art,go 25, § 20
Supr,ma-se, do § 20 do Artlgo .25, a palavra

"estatal'

EMENDA 2T01379-5
AUTOR RONARO CORRÊA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Artlgo 20, § 10
Suprlma-se. do § 10 do Art 19o 20, a

expressão "e de outros recursos mlnerais' .

EMENDA 2TO1380-9
AUTOR RITA 'FURTADO
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJIOIÇÃO

EMENDA 2TO1384-1
AUTOR RONARO CORRÊA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

uí sccsrt ivo Emendado Artlgo 7 , lnC1S0 XIV
Supr tma-ese , do Art 7, lnC1SO XIV "Jornada

máxrma de se is horas para o trabalho r-eal tzado em
turnos 1 n i nterruptos de revezamento, sa1vo
neg9c1ação coletlva"

PARECER:
A Emenda pretende 5uprlmlr o item XIV do art 70 do

PràJeto de Const 1tu 1ção, que assegura aos traba1hadores
urbanos e rur-a 1 s d 1 re 1to à Jornada max1ma de se i s horas
para o trabalho reallzado em turnos lnlnterruptos de re­
vezamento

Não há como se aprovar a presente Emenda, porquanto
a matérla constante do dlSPOSltlVO que se almeJa suprl­
mlr resultou de acordo entre as 1lderanças

Pela reJelção
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EMENDA 2TD1385-0

AUTOR RONARO CORRÊA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1391-4
AUTOR NYDER BARBOSA - PMDB
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

D, SpOS1t lVO Emendado Art , go 9 , Caput
suor ima-se. do Caput do Artlgo 9 a seçurrrte

expressão
"comoet tnoo aos trabalhadores decidir

sobre a opor-tum dade e os rrrter-esses que devem por
meio dela defender"

PARECER'
A proposta corrf i our-a supressão de d rsposrt rvo aprovado no

primeiro turno resultante de fusão de emendas.
O autor rrrterrta r-et ir-ar- o caráter amplo do dtr-e t to de

greve
Acrescentamos. entretanto. que esse drr-e t to , conforme a­

provado. é uma das mat s trnpor-tarrtes conou i s'tas SOClalS da no­
va carta.

Pela reJelcão

EMENDA 2TO1386-8
AUTOR RONARO CORRÊA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

01SPOSltlVO Emendado Artlgo 50 I tnc rso

Supr rrmr-. na íntegra, o § 50 , do ar-t rço 159
do Pr'o.je'to de Coris t t tu rção (B):

PARECER
O § 50 do art 159 do Pro.je'to tem o obaet tvo de tm-

plantar uma s i s'temat rca ef rcaz de controle de preços A.de-
ma i s , é da ma-te alta lmportancla, para a consc rerrt t zação do
consumrdor-. o conhec trnerrto do ônus representado pelos -tr-tbu­
tos que me idem sobre as mercador 1as que consome e da marnpu­
ção de preços que ocorre na sua comerc 1a 1 1 zação .

As dr f icu ldades ln1C1a1S na tmp'larrtação do s rs'tema ,

portanto, hão de ser sup1antadas pe 1as vantagens, que trará
ao consum1dor
Pela reJelção

EMENDA 2TO1392-2
AUTOR RAI MUNDO REZENDE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Sucr- tma-ee a expr-easãc "vedado todo tipo de
comercial1zação" do § 40, do ar t tço 204, do
ProJeto de const i turcac (B)

LXV
Suprima-se, do Art 50, lnC1SO LXV "O

preso tem drr-e-rto à rderrt rf i cação dos responsáv81s
por sua or rsão ou irrter-r-ocator-ro po l rc ra l "

EMENDA 2TO1387-6
AUTOR CHAGAS DUARTE - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

PARECER
A ororb icãc de a Unrão aesuau r qualquer encargo f man­

ce rro decorrente da cr racão de novo Estado atesta sobr-ernane i ­
ra as r-ee t a e ef'e't i vas cond icões de emanc ipaçêo po t i tioa e
adourn s'tr-at tva da futura unrdade f'eder-at iva Pela r-e.ie icãc

EMENDA 2T01393-1
AUTOR RAI MUNDO REZENDE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA. REJEIÇÃO

Supr 1mam-se as expressões "facu 1tado a
admtru s'tr-ação tr-ibutár ie , esoec ra lmente para
conrer ir- ef'et tv rdade a esses oboet ivcs ,
tderrt t f rcar-. r-esce rtaoos os d ir-e t tos lndlVlduais e
nos termos da 181, o oa'tr rmómo , os r-endimentos e
as at tv rdades econenncas do corrtr iburrrte ,
r-esce i tados os dir-e rtos rnd tv rdua ta". corrt rdas no
§ 10 , do ar-t rço 151, do Projeto de Conat t tuf cão
(8)

PARECER.
A emenda pretende sucr irmr- do §.40 do art 204 do

ProJeto de const 1tu 1Cão a expressão 11vedado todo o t 1po de
comer-cta l t zação" O dt spos t t ivo trata de transplante de ór­
gãos e da co 1eta de sangue

Optamos por manter o texto tal como aprovado no 10
turno de votação, com a supressão das palavras "e seus deri­
vados" (do sangue) nos termos do parecer da emenda 2700058-8
que trata do assunto

Pela Re.je i ção

236 do ProJeto deSuor ima-ee o art
Cons't rtu ição "B"

PARECER
Negar ao preso o drr-ertc a tderrt rf i cação dos respon­

saveis em 1 nter-r-ccator ic , po l rc ia l s1gn1f1ca ebr rr- porta
ao abuso de autor 1dade, prat 1ca danosa, e, ao mesmo tempo,
tornar frág11 o prlneíp10 pelo qual rnnçuérn sera submet rco a
tratamento desumano ou degradante, or-ev rsto no 1nC1SO 111
do art 50 do Pr-o.jero

Daí a neeess 1dade da manutenção do 1nc 1so LXV do
ar-t ico supr-acrtado , que a emenda pretende supr-tmrr-

Sou pela reJelção da cr-opcs icão

EMENDA 2TO1388-4
AUTOR CHAGAS OUARTE - PF1.:.
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

Emenda Supress 1va
Supr tma-ee na alínea B, do r tem XII, do

art i go 21, do Pr-o.jato , a expressão
"em ar-t rcu lacão com os Estados de s i tuacão

de ta is potenc ta i s h idr-ener-cé t tcos"

PARECER
Pe 1e f-eoe 1cão, nos termos da emenda no 21:00659-4

EMENDA 2T01389-2
AUTOR CHAGAS DUARTE - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

D, spos 1t lVO Emendado art 34 , § 2
Supnma-se o § 2, do art 34, das

Dispos1ções Tr-ans t tor tas

PARECER
A Emenda tem em v 1sta a supressão do § 20 do

art 34, que assegura aos atua i s Procuradores da
Repúbl ica o drr-erto de optarem, "de forma 1rretratáve1 11 ,

entre as car-re tr-as do MlnlstérlO Púb l ico e da
Advocacia-Geral da Urn ão

A opção assegurada no d1SPOS1t1vO em causa traduz-se em
medica de rrrter-esee púb t rco , e i s que, com o apr-ove r-tameri­

to dos Procuradores na Advocao ra Geral da urrião que enten­
rem de optar pelo 1ngresso nesse Úrgão, logrará ele mai s
r-ap idarnerrte assurmr- suas funções logo após aprovada a Le t
Complementar de sua or-cen rzacêo e f'unc ronamerrto , com pes­
soal Já cua l if tcado para o exercíC10 da defesa Jud1clal do
Poder Púb l too Federal

Somos, por essa razão, pe 1areJe 1cão da Emenda

EMENDA. 2TO1390-6
AUTOR NYOER BARBOSA - PMD8
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

PARECER
Se o ob.je t i vo do ermnerrte Autor da Emenda e o de ev rtar-

poss tve rs ar-b rtr-ar rededes por parte do F1SCO, os termos que
pretende eupr- tmrr- devem justamente cont muar- no texto do art
151, § 10 , a f rrn de que os l trm tes da ação f i sca'l se.jam cla­
ramente f 1xados, em confronto com as garant 1as asseguradas
aos corrtr-ibu rrrtes Caso contr-ar io , a sonegação, a fraude e o
con lu io f rcar iem excluídos do campo de ação do F1SCO, consa­
grando-se, em def irn t rvo , a rrnpurn dade com que se lesa, nos
d ias de bo.ie , o pa'tr tmóruo púb11CO

Pela reJe1ção

EMENDA 2TO1394-9
AUTOR RAI MUNDO REZENDE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se o mciso XVIII do artigo 38, do
ProJeto de const itutcao (8)

PARECER.
A emenda pretende supr trmr- o lnC1SO XVIII do art 36

do ProJeto de Consf rtu icão O referldo inC1SO estabelece
precedência para a admrm s-tr-ação f'azendér-re e seus f t sca i s
em sua área de atuação

Optamos por manter o texto or tq tna'l aprovado no 10.
turno de votação da Const 1tu 1nte Por 1SSO, somos pe 1a re-
je i Cão da emenda

EMENDA 2T01395-7
AUTOR RAI MUNDO REZENDE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se a expressão "a empresas sob
controle ac ionar-ro estatal", do 1nC1SO XI, do
ar-t iço 21, do ProJeto de Const,tu,ção (8),
passando a redação do d 1spos 1 t 1vo a ser a
seguinte

"XI explorar, dtr-e'tamerrte ou medrarrte
concessão os serv tcos t e Ief'óntcos , t e leçr-af tcos ,
de tr-ensnn ssão de dados e demai s ser-v icos púb l i cos
de telecomun1 cações , assegurada a prestação de
ser-v icos de mformações por ent idades de d1reita
pr i vado atraves da rede púb l rca de
telecomunlcações explorada pela Urn ão"

suor imtr- no 1nC1SO !II do Art1go.8 a
expressão "ou mdtvrduars", f1cando a seçurrrte
redação

Art 8 I I I I I _ ao smdl cato cabe
a defesa dos d1re1tos e 1nteresses colet1vos,
incluS1ve em questões Judlc1a1s ou
adm1n1strat1vas

PARECER.
Pe 1areje 1Cão, com base no parecer à Emenda 720-5

PARECER'
A emenda ob.jet tva suor-mnr- do ~roJe!o de Conat t tu rcão ,

no lnC1SO XI do art 21, a expressao as empresas sob
controle ec ionar-io estatal 11 , com o obJetlvo de permltir
que os serVlços telefqnlcos t telegraf1cos, de transmlssão
de dados etc possam ser executados por qua 1quer t 1po de
empresa conceSS10nár18 da Un1ão, estatal ou pr1vada

Optamos por manter 8 redação orlglnal, aprovada no 10
turno de votação, que resu lta de acordo de 1, derança

Por lSSO, votamos pela reJe1ção da emenda
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EMENDA 2TD1396-5

AUTOR FERNANDD GASPAR I AN _- PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇAO PARCIAL

PARECER

da Em~~~~ aco lhrmerrto , tendo em v t s'ta as ponder-açõas do Autor

Suor-umr- os paragrafos 10 e 20 da ar-t rço

01SPOS1tlVO Emendado Art 60, Iric t so II
(D't spos i çõee Tr'ans i tór tas l

Supr-j mt r- no Iric i so I I, do Art 60 as
pa 1avras "sendo 1nacumu1ave1 com qua 1~quer
rendlmentc:>s r-eceb-idos dos cofres púb l rcos , exceto
os benef tc ios prev tdenc rar-rcs , ressalvado o
drr-e i to de opção"
O Ir-c-isso I I f' t car-a com a sepu u-rte redação

Inc i so I I "Pensão especia t
correspondente a de i xada-por im segundo tenente
das Forças Armadas que POl ..rá ser requer i da a
qualquer tempo"

PARECER
Entre as mai s s1gn1flcatlvas 1novações que

car-acrer rzam o texto conet i tuc iona l ora em elaboração,
ganha expressão o 1nst 1tuto do mandado de 1n.iuncãc ,
regulado no 1nC1SO LXXII do art 50, CUJO conteudo e
redação emer-oiu de estudos, ponderações e di scussões
demoradas amp1as, abrangentes e profundas

Cre10 que acolher emendas e l trmnando o mst rtuto
ou que alterem o texto aprovado em or imerro turno, para
restr1nglr seu alcance, não se amolda ao pensamento
da rnaror ra

Por 1SS0, sou pela reJelçao da presente emenda

EMENDA 2TO1403-1
AUTOR BONI FÃC10 DE ANDRADA - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

D1SPOSltlVO Emendado Art 50, Item LXXII
No Art 50, Item LXXI I, sucr-rmarna-as as

palavras "a falta de", f tcencíc o texto com a
secu rrrta redação

"Art 50, Item LXXI I _ Conceder-se-a
mandado de 1naunção sempre que a norma
regulamentadora torne triv rave l o exer-c rc ro dos
d i r e r tos de l iber-dades conat t tuc rcna'i s e das
prerrogat1vas 1nerentes a naclonalldade, a
eocer-am a e a c i dadarria "

- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01402-3
AUTOR MELO FREIRE
SUPRESSIVA

PARECER
O ex-combatehte ,Ja foi contemplado no novo texto Consrt r r-

tuc iona t com outros benef i c ros , rnc Ius t ve a pensão especra l

prevista no i tem 11 do art 60 das D'i spos tcões Transltórlas
correspondente à de t xada por um segundo-tenente das Força~
Armadas, d t SPOSlt 1VO este cuaa parte formal a emenda pretende
suor umr- Não concordamos com a supressão euoer-rda O 1_

tem c i t ado benef i c ra todos os ex-combatentes que car-t ic rca-

~~~1efet 1 vamente de operações be 11cas na Segunda Guerra Mun-

Podem ocorrer casos de esta'tu'tar tos , a esta altura Ja 1_
dosos - o conf l rto termlnou em 1945 - que não poderão acumu­
lar seus venc rmerrtos com a pensão em questão ressalvado o
d~relto de opção, mas são couou t as rmos Alem'do rnat s , a pen­
sao em apreço e acumu l áve l com os benef í c ros pr'evrdénc-i ar--ros

~~~at~~~e~~~ges, de i xaroos de acolher a emenda em questão

172

PARECER
A f r sca l rzacão das f mancas oub t rcas pelo parlamento é

uma concu t s t a or- umda do Estado t rber-a t e decorre do pr vnc r-:
p10 da soberanla popular

Neste momento em que dese.jamos ver r-estece tec roas as
prerrogat1vas do Poder Leg1slat1vo para o pleno exerciC10 de

representação popular, é extremamente tmoor-tarrte que este Po-
der matenha uma corm ssão rnt s t a permanente (que a emenda m-
tenta supr tmtr-) para exarmnar- os planos, os orçamentos e
exercer o acompanhamento e a f 1sca 11 zação dos mesmos

Pela reJelção

Supr-tmir- a expressão "para um mandato de
se i s anos não renovaval" do ar-t rco 75, paragrafo
2, Que f tear ia com a segulnte redação "Os
Mlnlstros do Tr tbuna l de Contas da Urn ão serão
asco 1h, dos, obedec 1das as segu, ntes cond 1cões "

EMENDA 2TO1397-3
AUTOR FERNANDO GASPARIAN - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01398-1
AUTOR FERNANDO GASPAR I AN - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor irm r- a expressão "complementar" ~o caput
do ar-t tcc 197, que f i car i a com a seou irrte redação

"O s i sreme f trrartce tr-o nacional, estruturado
de forma a promover o desenvotv tmerrto equ i l tbr-ado
do País e a servu- aos lnteressados da
cotet rv ideoe , será regulado em 181, que drscor-é ,
mc lus ive , sobre 11

PARECER
A emerda pretende supr-rrmr- a palavra "complementar" do

caput do art 197 É que f 01 aprovado no 10 turno de votação
que o s rstema f trrance tr-o nacrona l ser-a regulado em 1e1 com­
plementar O autor da emenda ob.jet iva , com 1SS0, que o s is-te­
ma f1nance1ro nac iona l corrt irure a ser regulado por 1e1 or-d i ­
nar i a , como tem s í do da tr-adrção .jur- uf tca do Pais

Não obstante, acr-ed rtamos que a Cormasão t emat rca. onde
se or rc mou a ex rçênc i a de 1e1 complementar tenha encontrado
fundadas razões nesse serrt rdo , alem da s trno l as vontade de
ex rç tr- quorum qua l tf rcado para a trrtrodução dos d1SPOS1t1VOS
const 1tuc iona 1 s

Somos pela reoe icao da emenda

PARECER
Tendo em v t s t a nosso parecer à Emenda número 2T00068-5.

de caráter ma' s amp1o I somos pe 1a aprovação, em parte I desta
propos icão

EMENDA 2TO1399-0
AUTOR MATHEUS IENSEN - PMDB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA REJEIÇÃO

Dê-se ao Paragrafo 10 do Art 212 a
seçu irrte redação

"§ 1 O acesso ao ens-mo publ ico
oor rcatór io e- gratu1to é círr-e i to púb l rco
suboet tvo"

PARECER
O autor propõe o acr-eac tmo da palavra "púb l rco" no § 10

art 212, com O oboet tvo de e l rm-mar- contrad1ção entre a re­
dação desse dlSPOS1tlVO e as do lnC1SO IV do art 210 e Para­
grafo UnlCO do art 216

Não vemos a corrtr-acn ção , vez que o "caput" do própr10
art 212 Ja estabelece o acesso ao ensino obr tçator ro e gra­
tu 1to como dever do Estado

Ante o exposto, somos pe 1areJe 1cão da emenda

EMENDA 2T01400-7
AUTOR GONZAGA PATRIOTA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor-una-se do lnC1SO I do § 20 do art 75
do ProJeto aprovado em cr imerr-o Turno a segulnte
clausula "e Membros do Mtru s'ter io Públ1CO Junto
ao Tr-tbuna I de Contas da Urrrão;" f rcando aSS1m
redlg1do o 1nC1SO

I - Um terço escolh1do pelo Pres1dente da
Repúb 11ca, com aprovação do Senado Federa1 o sendo
d01S alternadamente dentre audltores, lnd1cados em
llsta tr1pllce pelo Tr1bunal, segundo os cr1ter10s
de ant 1gu1dade e merec 1menta

PARECER
Pela reJ81ção nos termos do parecer a emenda 2T00374-9

EMENDA 2T01401-5
AUTOR FRANCISCO CARNEIRO - PMDB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

TITULO VI I _ CAPÍTULO I I _ ART 188 e 196
Natureza da emenda Contrad1ção
Texto 1nclusão de paragrafo nos artlgos 188

e 196 do ProJeto de ConstltulÇão (B)
§ _ Os 1móve1S pub11COS não serão adQu1r1dos

por usucap1ão

EMENDA 2TO1404-0
AUTOR BONIFAclO DE ANDRADA - PDS
SUPRESS I VA PARECER PELA RF.JEI çÃO

D1SPOSltlVO Emendado Art 207, l nc i so I I I
Suor-una-aa no Art 207, tnc rso I I I as

palavras "de Pr1meiro ou Segundo Grau"" o f rcando o
t ex to do d1spos 1 t 1vo com a segu 1nt e redação

"Art 207, Incrso 111 _ Apos t r trrta anos ao
professor e apos vrrrte e c rnco anos a professora
por efe't tvo exer-c tc io de maglstêrlo

PARECER
A Emenda, 't enc tonando assegurar aos professores de ter­

ce tr-o grau drr-e rto à aposerrtadcr-ra após trmta anos, se ho­
mem, e o vinte e c inco anos, se mulher, por ef'et rvo exerc íc io

de função de rnaçt s't erro , pretende ret tr-ar-. da parte f roa l do

~â~mp~~~e~~oa~~ s;g3n~~ ~~~~~to de Cons't t tu icão , a expressão

O texto resultou de acordo entre as l rder-anças , acordo
esse que recebeu, em Plenárlo o a esmagadora unarnrmdada de
432 votos f'avor'ave i s e nenhum contr-ar io , ver r f i cando-sse , ape­
nas, duas abstenções

Pela reJe1ção

EMENDA 2TO1405-B
AUTOR AGASSI Z ALMEIDA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr1ma-se, do Art 90 § 40, das
D1Spos1ções Trans1tor1as, do Pro,Jeto de
Const1tu1Çâo, a palavra "Vereador"

Art 90.

§ 40 _ Onde se lê, "Aos que, por força de
atos lnst1tuc1onals, tenham exerC1do gr-atultamente
mandato e 1et 1vo de Vereador. ser-l hes-ão
computados, para efe1to de aposentadorla no
serVlço públ1co e prev1dêncla soc1a1, os
respectlvos per10dos

Le1a-se ,
"Aos que, por força de atos lnst1tucl0nals,



tenham exer-c-eo gratultamente mandato e let tvo ,
ser-lhes-ão computados, para efeito de
aposentadoria no serv rco púb l rco e pr-ev rdénc ra
soo ta l , os r-escect ivcs períodos"

EMENDA 2T01411-2
AUTOR MARCO MACIEL
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO
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PARECER
A emenda pretende suor irmr- a palavra lovereador " do §

40. do art 90 das 01Sposlções Transltórias a dlSPOSltlVO
refere-se aos que tenham exer-c ido gratultamente mandato ele -
tivo por forca de atos ms't rtuc rona í s •

Optamos porém, por manter a redação tal como aprovada
no 10 turno de votação

Pela rejeição '

EMENDA, 2TD1406-6
AUTOR AGASS I Z ALME IDA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Supr untr-, no ar-t rao 10, as expressões
"co l eç iados dcs" e "púb l rcos"

PARECER
Ob,Jetlva a emenda estender o alcance do drr-e t to de par­

't i c rpação de trabalhadores e empregadores a todos os órgãos,
púb l rcos ou pr t vados , e l rrrnnando a r-estr rcão proposta no ar­
t,go 10

A supressão pretend 1da descar acter i za o sent 1do da maté­
r i a, po i s apenas os órgãos púb 1 1cos podem 1mper obr1gações
de natureza soc ra l e f i sca l , o que não acontece com as empre­
sas pr 1vadas

PARECER
A Emenda tem por f mal rdade suor rmtr- o art 231 do Pro­

,Jeto, entendendo o Autor mconcr-uerrte o fato de per-rrn t tr- o
menor a partir de 16 anos de votar e cons ider-a-jo trumotrtáve l
até atmg,r 18 anos

Parece-nos cabível a observação do proponente, p01S não
ê Justo que o c t dadão entre 16 e 18 anos possa escolher os
dlrigentes do seu País e não assuma responsabi 1 idade quanto
aos atas que prat 1ca.

SomosI po i s , pe 1a aprovação

Suprima-se o Art
Const , tu 'Cão

231 do Pr-o.jeto de EMENDA 2T01412-1
AUTOR MARCO MACIEL - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ese do art 14 a expressão "com valor
19ual para todos"

PARECER
Pretende o autor supr-rrmr- a expressão "com valor

,gual para todos", no art 14, que trata dos ntr-e rtos Pc l t t t-'
cos

J:: de ser mant 1da a refer 1da expressão, tendo em
v'ista Que a mesma é necessar-ra e va'lor-rza o voto

Pela reJelção

suor ima-se o lnC1SO IV do artlgo 17.

Supr tmarrr-se , no lnC1SO XIII do ar-t rço 50, as
expressões "no último caso"

PARECER
Pela reJelção, nos termos do parecer à Emenda no

2t00430-3

PARECER
Pretende o autor supr-urur- o mciso IV do art 17, que

ex ice "f'unc ronarnerrto parlamentar de acordo com a 'le t", como
precerto a ser obedec rdo na or-çarn zacão e f'unc i onamento
dos par-t rdcs po l t t rcos

Entendemos que o r-efet-j do d i spos t t rvo é desnecessário e
drspensave l , tendo em v i s ta que essa cond rção esta lmpllcíta
no caput do ar-t ico

Pe 1a aprovação

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2T01413-9
AUTOR MARCO MACI EL
SUPRESSIVA

EMENDA 2T01414-7
AUTOR JOSIô TI NOCO
SUPRESSIVA

suor-nna-sa o § 10 , do Art 183 do ProJeto
de Consf i tuf cão

EMENDA, 2TD1407-4
AUTOR AGASSIZ ALMEIDA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Segundo o art 183, caput , do Projeto de Const i tu, ção

(B), const i tuem monopó l ro da União todas as at rv rdades re-
tac ionadas com pesquisa, lavra e aor-cve t temerrto de petróleo
e gás natural e outros hidrocarbonetos fluídos, bem como de
mtnér ios e menera is nucleares e seus der tvados , conforme es­
pec i f t cado em cinco i tens

, Conforme o § io, do Art 183, "o nomopo l ro pr-ev rs'to
neste ar t tço rnc'lu t os rlSCOS e resultado s decorrentes das
at iv f dades nele menc ionadas , vedado a Urri ão ceder ou conce­
der Qualquer tipo de par-t rc ipação , em escec i e ou em valor,
na exploração de Jazldas de petróleo ou gas natural"

A emenda propõe a supressão do c, tado § 10 , o que nos
parece mconvern errte

Pela reJe,ção da Emenda

EMENDA 2TO1408-2
AUTOR' AGASSIZ ALMEIDA .. - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 2TO1415-5
AUTOR JOSE TINOCO
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

ar-t ico 206, as
corrtr tbutção

repercussão em

no§40 do
efeito de

consequente

suor-1mam-se,
expressões "para
pr-ev idenc tár ta e
benefícios"

PARECER
A Jurisprudêncla dos nossos Tr-rbuna t a Trabalhistas, par­

t rcu tar-merrte a do Trlbuna1 Super lar do Trabalho, reconhece
que as cr-at t f rcacões pagas com hab t tua l rdade rrrt eçr-arn o sa-
'lár to para ef'e t to de benef rc ios cr-evtdencrer ios. E proceden-
te, portanto, o texto do § 40 do art 206 do ProJeto de
Cons't r tu rção , que estabelece que "os ganhos hab i tuai s do em­
pregado, a qualquer título, serão mcor-podar-os ao salário
para efeito de contr-rburçãc previdenciária e consequerrte re­
percussão em benef í c 1os"

Pe 1a r-eoe1ção da emenda

sucr una-se , do ProJeto de const rturcãc , e
parágrafo 30 , do Art 187

PARECER
Pretende o proponente exc lu tr- a -mden rzacêo em dmhe ir-o

da deeapr-opr-facêo de rrnóve l urbano
Entendemos que o d i spos t t tvo deve permanecer como pro-

posto no texto conet t tuc tona l para Que o proprletário do tmó-'
ve 1 urbano não se.ia pena 11zado no caso de desapropr 1ação
por ut i 1 idade púb l ica A pena l rdade está pr-ev i s'ta no tnc i so
III do § 40, caso o im6vel não se.ja edrf tcado , ut r l i zado ou
seaa subut 1 1 1 zado

Pela reJelção

EMENDA 2TO1409-1
AUTOR OSVALDO COELHO - PFL
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO

Subat i tua-ae , no § 10 do i tem IV do art
76, do PrOJeto de Corust t tu t ção (B), o termo
"abuso" por "llegalldade"

Artlg0 241 sucr-rma-se a expressão"
Ex i s'terrtes á dãta da promulgação da

Cons't t tu i ção "

PARECER
Tendo em v i s'ta a corrtr-ad i cão eemàrrt r ca detectada entre

o parágrafo 10 , item V, do art 76 e o "caput " do art 72,
somos pelo acolhimento desta emenda

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr 1marrr-se , no art 1go 28, as expressões
"observado, quanto ao ma1S, o dt sposto no art 1go
79"

suor umr- o lnC'SO XXVIII do ar-t tco 70

EMENDA 2T01417-1
AUTOR JOSÉ MENDONÇA BEZERRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1416-3
AUTOR JOSE TINOCO
SUPRESSIVA

PARECER
Pretende o autor eupr-trm r- a expressão "observado, Quanto

ao mars , o d,SPOS,tlVO no artlg0 79", que trata da eleição em
do i s turnos para a escolha do Governador e Vrce-Gover-nador- de
Estado

A e le ição por rnaior ra absoluta é mai s democr-à't rca e a es-
colha sempre r-eca i no candidato Que tem a pr-ef'er-énc ta da
maror ra do e te i tor-ado

Pela r-e.ie icao

PARECER
a seguro contra ac iderrtes de trabalho, a cargo do empre­

gador, bem como a mdenrzação a Que o mesmo está obr rçado ,
quando mcor-r-er- em dolo ou culpa, são lnquestionavelmente um

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 2T01410-4
AUTOR MARCO MACI EL
SUPRESSIVA

PARECER'
a texto do art 241 do ProJeto não dá margem a 1nter-pr-e­

tações ambíguas, nem pretende tnst í turr- "reserva de mercado"
em favor do SESI, SENAI, SESC, SENAC e SENAR (cr raco pelo
art 69 das ürscosicões Tr-ans t tór tas ) Em verdade, o que o
texto a lmeua é sustar o sur-c rmerrtc rnd rscr-rmmado de outras
errt tdades s irru lar-es , com O f r to de ev-rter- uma ver-dade ira so­
brecarga na folha de sa 1ár 1os

Pela reJelção



138 drr-erto do trabalhador e, sobretudo, uma garant,a de Que o
empregador zelará pela segurança nas at tv tdaoes pr-cdut ivas
que desenvo1ver Em face do exposto. somos pe 1a r-eoe t ção da
emenda

EMENDA 2TO1418-0
AUTOR GUILHERME PALMEIRA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 2TO1423-6
AUTOR PAULO MARQUES - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

suor-una-se o tnc tso I I do art1go 154 do
Projeto de const 1 tu i ção (redação para o 20.
Turno)

PARECER
O autor, com a presente emenda, intenta suorumr- o in-

C1S0 11. do Art 154 do ProJeto
Em que pese os e 1evadas or-ooóe1tos do 11ustre const i ­

tu 1rrte , não aco 1heremos a presente proposta. vez que os em­
pr-és't trros comou l sór tos , quando adequadamente ut r l rzadcs ,
cons't i tuem-se em 1mportantes mstr-omerrtos de pol ítica
púb l ica

Pela reJe1ção.

Suprimir. no artigo 22 do Ato das
D1Sposlçôes Tr-ans t tór ras , a expressão
"jrnrrter-r-uoto"

PARECER
Ob.jet rva a emenda suor umr- o termo "1n 1nterrupto" do

art 22 do Ato das Dj spcs tções Constltuclonals Transitórlas
A supressão proposta não deve encontrar guarlda. O exercíCl0
rmnter-ructo e condição basi lar rmpos'ta pelo legislador cons­
t t tuc iona'l para aqursncão da estab i 1idade

É prêmio instituido para os que demonstraram constância
no desempenho de at rvrdades na admtrn s'tr-ação púb l rca Pela
rejeição EMENDA 2TO1424-4

AUTOR PEDRO CANEDO
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1419-8
AUTOR' GUI LHERME PALMEI RA _- PFL
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇAO

COrrlJa-se a redação da a1 inea "gll do mc tso
I do art i go 108 • subst i tu 1ndo-se a expressão
"r-equf s-rtada" por "soj rc t tada"

Suprimam-se, no ar-t tçc 50., caput , as
expressões "aos bras t te ir-os e estrangeiros
r-es icíentes no País"

PARECER
Pela aprovação, nos termos do parecer of'er-eo tdo à Emenda

no 2T00677/2

sucr rma-se o § 20 do ar-t iço 120 do Projeto
de Const r tu rção (redação para o 20 Turno).

PARECER
Intenta a emenda em anã 1i se a supressão da § 20 do art.

120 do pro.re'to or-iundo do 10 Turno Alega o 1lustrado autor
que o dlSPOSltlVO fere o pr1nciplO da separação dos poderes.
quanto er-ra conf l rto de atr ibuicões entre a JustlÇa do Trabe­
lho e o Poder LeglSlativo.

As ponderações da Ccnet r-tu'rrrte são per-cuc rerrtes e funda­
das, entretanto, devemos alertar que, desde a aprovação por
esta Relatorla da Emenda 2T01633-6, o d i spos i t tvo f icou aorr­
morado e deve ser mant 1do

Pela reJe1çaO

PARECER
Aprovo nos termos do parecer a Emenda no 2t00432-0

Suprima-se do inC1S0 LXXIII do art1go 50 do
Pr-o.re'to de Const 1 tu 1 ção (redação para o 20
Turno), o seouirrte vocábulo
"LXXI I I . a braSl l e rr-o ' •

PARECER
É propósito da presente Emenda suost i turr , a titulo de

correção de 11nguagem , na a l inea "g", do i tem I, do art 108,
que eatatu i comoetênc ta do supremo Tr tbuna l Federal, a ex­
pressão" r-eours rtar-", por "sot icrtar-"

Prevê o d ispos rt ivo em causa que compete ao Supremo Trl­
bunal Federal decid ir- sobre "a extr-ad ição r-equ ts rtada por Es­
tado estr-ance tr-o''

Tem razão o nobre Autor da Emenda, p01S o termo r-equ t-'

sitar entende como ato de au'tor rdede eucer-ior- face à que de­
va atender ao ato r-ecurs rtcr-ro Inadequada, P01S no texto a é
a expressão "r-ecu is i tar-". adequando-se à eat tpu lação const r-

tuc iona) em causa o termo "sol tc rtar-"
Por essa razão somos favoráve 1 á aprovação da Emenda.

EMENDA' 2T01420-1
AUTOR GUILHERME PALMEIRA - PFL
SUPRESSiVA PARECER PELA REJEiÇÃO

sccr ima-se , no art i ço 156. mC1SO VI, letra
"c", do Projeto de Cons t t tu tção (redação para o
2o~ turno), a expr-essão segu 1nte

"c) dos t raba 1hadores

PARECER
Os etndrcatos de trabalhadores prestam relevantes serVl­

ços de aes t s'tênc ta scc ra l a seus assoc iedcs , sem qualquer ob­
Jetivo de lucro, O que Justlflca a sua rnclusão entre os be­
nefrc tár tos da ummdade tr-ibutár-ia a que se refere o art.
156 inc iso VI, al ínea "c" do Pr-o.jeto

, A supressão dos termos "de trabalhadores", do referldo
texto, estenderla a rmuntdade aos s mdtcatos de empresas, cu­
JOS serviços alcançam errt tdadas que v i sam lucros, de carac­
terlstlcas bem diver-sas dos assoc iados dos s mdtcatos de tra-
balhadores, os qua i s são, na sua major ta , carentes de aSS1S-
t énc ra médico-hospltalar, odorrto lóç tca , ns tco l óçica , Jurí­
dica e sociat

Pela r-eoe tcêo

EMENDA 2TO1425-2
AUTOR ALERCIO DIAS
SUPRESSIVA

EMENDA 2TO1426-1
AUTOR ALÉRC10 OI AS
SUPRESSIVA

EMENDA 2TO1427-9
AUTOR JOSÉ MOURA
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO ~

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 2T01421-0
AUTOR PAULO MARQUES - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr rrna-ese o lnC1SO I do § 20. do artigo 60
do Projeto de Const1tu1Ção (redação para o 20
turno)

PARECER
A emenda pretende suor-umr- o mci so I do parágrafo 20

do art 60 do Projeto de Ccnst r tu tcão O cn scosrt tvo em refe­
rênc i a estabe1ece a competênc 1a das cormssões do Congresso
Nac tona l para ch scut rr- e votar projetos de Ie i

A ma'tér- 1a aprovada no 10 turno de votação resu 1ta de
toda um processo rrric raoo nas SUbCOlnlSSÕeS e corm seõee temá­
t rcas e não merece ser eupr-tmrda neste 20 turno

Pela r-e.ie icãc

EMENDA 2TO1422-8
AUTOR PAULO MARQUES - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

Supr rrna-ese do 1nC1SO I do artlgo 24 do
Projeto de Const r tu i çêo (redação para o 20 Turno,
o segu 1nt e vocábu 1o

"I económrco ,

PARECER
ürscor-derroe do t lustr-e autor da emenda, de que a PÓSS1­

b t l rdade de a Urrião e os Estados Ieç i s lar-em concorrentemente
sobre o ch r-er fo ecooõrmco possa acarretar dr s'tcr-cões , com
preJU1Z0 para o oesenvo'tvrmerrtc das at rvroaoes eoonórm cas
Muito pelo contr-ar-io Tal faculdade tr-a eneeaar o atencnmento
às pecut rar-roadear-eatona is e oermrt ir-a. por certo, o surgl­
menta de fecundas inovações nesse complexo campo do ütr-e i tc

Pela r-e.ieição

Suprima-se do art 50. Inc i so XLVIII, a1 inea
'a, a expressão "Salvo em Caso de Guerra
declarada'

PARECER
A cr-escr-rcãc que veda a pena de morte, salvo em caso de

guerra declarada, constante do ProJeto representa, a meu ver,
a tradução da vontade, da grande mator i a dos membros da As­

aemblé ra Nac tona l Ccns't t tu rrrte , que reflete o pensamento da
Nação bras i l e rr-a.

Supr-tmrr- o texto aprovado em prrme u-o turno, total ou
par-c ta lmerrte , parece-me 1naust rr rcave t , uma vez que presentes

as razões deternnnarrtes de formula l rtera l encontrada ao
longo das cnscussees que o tema enseaou

Manlfesto-me pela r-e.je rção nos termos do parecer ofereci­
do á emenda no 2t00247-5

EMENDA 2T01428-7
AUTOR MARIA DE LOURDES A8ADIA - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 40. caput _ Pr-o.jeto (B)
Suprima-se no art1go 40, caput a expressão

"e das fundações púb11cas"

PARECER
A emenda pretende sucr umr- do caput do art 40 do Pro­

Jet'o de Const r tu rção a expressão "e das fundações públicas".
O art 40 trata do r'eç irne JurídlCo úrrico e planos de carrei­
ra para as serv 1dores pub 11COS O autor da emenda não concor­
da em estender esse reglme uur rd rco dos ser-v idor-es púb l i coa
para as fundações púb11cas

Optamos pela manutenção do texto aprovado no 10. tur­
no, tnc lurndo-ae os ser-vidor-es das fundaçães públ rcas

Votamos pe 1a reae i ção da emenda



EMENDA. 2TO1429-5
AUTOR MARI A DE LOURDES ABADI A ,- PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 223, I _ ProJeto (B)
Suprlma-se no inciso I. do artlgo 223. a

expressão "locais'

PARECER
Por não merecer aco1h1da a a1teracão proposta pe 1a emen­

da. op i namos pe1a sua reJ8' ção .

EMENDA. 2TO1430-9
AUTOR GEOVANI BDRGES - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr rrm r , no inciso XI do ar-t ioc 70, as
expressões "desvinculada da remuneração"

PARECER
Com a apresentação da presente Emenda supressiva de ex­

pressão, d1rlg1da ao r tem XI do art 70 do ProJeto de Cons­
-tt-tu rção , pretende o seu autor estabelecer que a participação

dos t raba 1hadores nos 1ueres da empresa será v, nau 1ada à
remuneração por e 1as perceb i da

E mausta a med rda pretendida pela Emenda, porque. em
primeiro lugar. a par-t tc ipação dos trabalhadores nos lucros
da empresa acontecerá sempre que estes ocorrerem e na exata
proporção dos mesmas A vmcu lação almejada pela Emenda a-

car-r-etar ra verdadeira hab t tua l rdade de pagamento, que acaba­
r i a por fazer com que ta1 percentua 1 passasse a integrar de­
f trn t ivamerrte a remuneração do trabalhador, mesmo na ino­
carrênc 1a de 1ucros por parte da empresa

Pela reJelcão

EMENDA' 2T01431-7
AUTDR' JALLES FONTOURA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se, do parágrafo único do art 77, a
expressão "que serão 1ntegrados por sete
conse lheu-os" .

PARECER
Pe 1areJe 1cão nos termos do parecer oferec i do à emenda

2T00262-9

EMENDA 2TO1432-5
AUTOR JOSÉ MDURA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ee do art rço 233, in f ine , a
expressão "mesmo na ocorrênc 1a de doenças
f'a'ta i s"

PARECER
Ob.iet tva a Emenda alterar o art 233, caput, entendendo o

Autor que não é poes tve l ao Estado garantlr o du-e rto à V1­
da das pessoas 1 dosas

Entendemos que a proposta não deve ser acolhida, pois o
fato de se manter a redação aprovada no 1 turno não exclui a
poasib i l rdade de, na redação f1nal, se.ia adequado o pensamen­
to do 1egls1ador quanto à interrupção da vida por métodos
er-t te tc re rs

Somos, po t s , pela reJelção

EMENDA 2T01434-1
AUTOR, ANNA MARIA RATTES - PSDB
POR OMISSÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

Titulo VIII _ DA ORDEM SOCIAL
CAPITULO VIII _ DOS INDIOS

Restabelece, no f rna l do texto do § 60 do
artigo 234, a expressão "na forma da 1e1",
constante do texto do § 40 do ar-t ico 269 aprovado
em P1enárlo, f icando com a Segu1nte redação

Art 234
§ 60 _ São nulos e ext rrrtos , não produzlndo

ef'e-rtos Jurídlcos, os atos que tenham por ob.jeto a
ocupação, o dorürno e a posse das terras a que se
refere este ar-t icc, ou a exploração das r rcuezas
naturais do solo, f luv t a í s e lacustres neles
ex i stentes, ressa1vado re 1avante interesse púb11co
da Urn ão , segundo o que cn spuzer- lei complementar,
não gerando a nul idade e ext tncão direito a
i nden i zação ou ações cont r-a a Un1ão , sa 1vo , na
forma da 'le t , quanto as benfeltorlas der rvadas da
ocupação de boa fé

PARECER
A Emenda tem por f i na 1idade restabe1ecer no § 60, do

art. 234 do ProJeto {S1 a expressão "na forma da lel" após a
palavra "salvo", constante do § 40 do art 269 aprovado no
10 Turno

Entendemos que a proposta merece nossa acolh,da, por ter
s ioo originado o referldo art 269 de acordo que ressaltou em
fusão de emendas, optando-se pela remissão "á forma da 1e1"
para que esta pudesse regular as ações sobre terras lnd'ge­
nas Somos, P018, pela aprovação

EMENDA 2TO1435-0
AUTOR ANNA MARIA RATTES - PSDB
POR DMISSÃD PARECER PELA REJEIÇÃD

Dê-se ao parágrafo 10 do Art 90, a
redação aprovada em 10 turno

" § 10 _ Quando se tratar de serviços ou
at iv tdades essencia i s def rrndas em Ie t , esta
d i spor-à sobre o atendtmento das necesaj dades

i nadi áve i s da comum dade

PARECER,
a autor intenta restabelecer redação aprovada no 1 turno

de votação
Em que pese os elevados orccos rtos do autor, somos lJe10

não aco lb imerrto da emenda, por entendermos que a redação do
Projeto de Cons't t t u tção (B) - 20 turno ê, alêm de concisa,
mai s ob.íet tva

Pela reJelcào

EMENOA' 2TO1435-8
AUTOR ANNA MARIA RATTES - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

Supr1ma-se no parágrafo únlCO do Artigo 29,
das 01Sposlções Tr-ans t tor-ias , a secuirrte
expressão "r-espertadcs os atos pr-at rcados na sua
Vigência"

PARECER
A proposta ê de supressão per-c ra l do art 29 do Ato das

Olsposições Conet t tuc tona i s Tr'ans rtór-ras Uma vez que temos
op mado pela supressão total, nos termos da Emenda 2T00639-0,
manifestamo-nos pela prejudlclalldade desta

EMENOA 2TO1437-6
AUTOR' ANNA MAR I A RATTES - PSDB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA APROVAÇÃD

Dê-se ao tnc i so XI do Art 98 a seçurrrte
redação

XI _ nos t r 1buna 1S com número super 1ar a
v irrte e cinco Julgadol~es poderá ser cons't rtu tdo
órgão esoeoraj , com o mínimo de onze e o máximo de
v irrte e cinco membros, para a exer-c'tcro das
atr-tbu tções aomtrriatr-at tvas e .jur-rad tc rona-ra da
conpe'tênc ta do tr-ibuna l pleno

PARECER
A alteração preconi zada na emenda para o texto do 1 tem IX

do art 98 nos par-ece oportuna, D01S suav i sa a rlgldez do
d t spoart rvo , f rcando a inst rturcao do órgão especra t que a
matér-ia demanda com maior- f Iex rb t l idade, tendo em v i s'ta as
pecu l rar rdadea reglonals

EMENDA 2TO1438-4
AUTOR MANDEL MOREI RA - PMDB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA REJEIÇÃO

Dê-se ao art 32 do Ato das Dj spos tçõea
Conet t'tuc tona i s Transltórlas a seguinte redação

" Art 32 _ E asssegurada a garant , a da
vitallC1edade aos atuais Mlnlstros do Tr-rbona I de
Contas da Urn ão e Conse The rr-oa dos Tr tbunars de

Contas dos Estados, do Distr1to Federal, do
MumciplO e dos Conselhos e Tr-tbuna t s de Contas
dos Municipios "

PARECER
Não se nos afigura adru es tve l estender a garantia de

v r ta l tc redade dos atua i s Minlstros do Tr tbuna I de Contas da
Urriãc , corrt rda no art 32 do Ato das D1Spos .... ções conerrtuc to­
nais Transitórlas, aos t i tu tar-es dos órgãos equtva lerrtes nos
Estados, no Distrito Federal e nos MuniciplOs, Não é matér-ia
para a Const -rtu tção Federal

Pela rejeição

EMENDA 2TO1439-2
AUTOR MANOEL MORE I RA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO Inc i so 11I, Art 207 do Pr-o.ietc
aprovado em 10 Turno

Suor trmr- as secumtes expressôes do Inciso
111, doArt 207," de pr ime u-o ou segundo
grau ""

PARECER
A Emenda, tenclonando assegurar aos professores de ter­

ceiro grau direito à aposentadoria após tr irrta anos, se ho­
mem, e, v i rrt e e c trrco anos, se mulher, por ef'e't t vo exercício
de função de magistério, pretende retirar, da parte f j rta l do
item III do art. 207 do ProJeto de Const 1tu rção , a expressão
lide pr tme tr-o ou segundo grau ll

O texto resultou de acordo entre as Lider-anças , acordo
esse que recebeu, em P1enár 1o , a esmagadora unan i m1dade de
432 votos favoráveis e nenhum contr-ár to , ver rf icando-se , ape­
nas, duas abstenções

Pela reJelção

EMENDA 2TO1440-5
AUTOR MANOEL MORE I RA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APRDVAÇÃO

DISPOSITIVO Art 16 do ProJeto aprovado no
10 Turno

Supr-rm rr- o artlgo 16 do ProJeto aprovado no
10 Turno

PARECER
Pretende o autor aupr-tm tr- o art 16, Que só permi-te a

vlgência de Ie i e1eltoral após um ano depo t s sua promulgação
Concordamos com o argumento de que o drsocs t t ivo é ,r-

r-ea l i st ico
A norma constituclona1 não deve criar obstáculos ao pro­

cesso po l í t icc, que é d rnármco
Pe1a aprovação
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suor-mia-se do § 1 do art. 171
" ,para os mveat rmerrtos e outras despesas

destes decorrentes 11 , f 1cando com a segu 1nte
redação

"A Ie i que tnst rtu ir- o plano p lur ranua'l
estabelecerá d tr-e-tr-rzee , ob.jet rvos e metas da
adm1ni stração pOb11ca federa 1, bem como sua

EMENDA 2TO1441-4
AUTOR' MANOEL MOREI RA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Dispositivo' Art 99 e se § Omcc do Pr-o.je-to
aprovado em 1 turno

Referência Quinto Cons't t tuc tona l
( indicação)

Suprlmir as seçu irrtes expressões do "caput"
do Artigo 99: '". indicados em lista sextupla
pelos órgãos de representação das r-espect ivas
classes." E, em consequénc ta , euor-untr- t;E\mbem as
seguintes expressões do § Onico do mesmo artigo
"Recebida a trid toação "

PARECER.
Tendo em v rs'ta a Emenda a supressão, no caput do art 99,

a expressão mdtcat tva de que cabe aos órgãos de representa­
ção das classes dos advogados e do M1nlstérl0 Público fazer a
tndrcação dos respectivos membros para efeito de ocupação do
quinto a eleas reservado na compos tção dos Tr-tbuna i s Reglo­
nais Federals, nos tr-tbunais dos Estados e no do Distrlto Fe­
deral e Territónos.

A fundamentação apresentada a teor de justiflcar a supres­
são proposta está no argumento de que a rnd rcação em causa
ensejaria ",ntromiss5es políticas indesejáveis no Poder Judi­
ciário"

Não entendemos aas rm, data. verna do nobre Autor da Emen­
da. Muito ao corrtr-ár ro , antes da trrf Iuênc ra pol t t tca a deter­
minar a indicação, a posas tb r l tdace de os órgãos da classe
fazerem as tndrcações de seus membros rnars assegura que o
rndf cado merece a escolha f'e t t a pelas Pares, coma elemento
dlgnlflcará a respectiva classe nas elevadas funções ,Judcan-
tes E quem tem mai s mter-esse em preservar a classe senão
os respectivos membros? A tndrcacãc feita, a'l i ás , fora da
classe a que ca tba a vaga a preencher nos Tr rbuna í e , pode
ensejar mdrcacões sem aquele ccmor-onn sso da r-esponaab i l i dade
da representação, que just 1f i ca , a 1i ás, o e 1evado munus 1­
nerente à função Judicante, de que será -ínves-t rdo o membro
da c 1asse representada

Somos, pelas precedentes razões, corrtr-ár tos à aprovação da
Emenda

Pe1arejereão

EMENDA 2T01448-1
AUTOR ROBERTO CAMPOS - POS
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

- PDS
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TOi 445-5

~~~~êss~e~ERTO C~MPOS

suor-unam-se , do lnC1SO do ar-t rço 50 do
ProJeto de Const 1tu rção (B) , as sesu irrtes
expressões "ou atos que acarretem encargos ou
ccmcr-ceu ssos gravosos ao patr-tmõnro nacrone t"

Supr rmarn-ae , no tnc rso 11 do "caput " do
art1go 177 do ProJeto de Const 1tu reão (redação
para o 2, turno), as segu 1ntes expressões:

"I I _ efet 1vo em caráter permanente
efetwo. a t t tu lar tdade da maioria de seu

caprta l votante e, 11

PARECER'
O "quorum" qua'l rf rcado estabelecido pelas expressões que

o i lustre autor da emenda deseja supr rrmr- conferem maior au­
tentlcidade e atrtor i dade , uma vez que se trata de órgão de
comoos icão nn s'ta , de deputados e senadores, de origem parti­
dária d i f'er-errte

Pela r-e.ie içao

EMENDA. 2TOi447-3
AUTOR ROBERTO CAMPOS - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr- tmam-ee do § 2 do Art 30 do Ato das
Disposlçôes Cons't rtuc tona i s Tr-ans rtor-ras do
Proaeto da Const t tu i ção (B) • as seçu irrtes

expressões
"proporá ao Poder Execut i vo a dec1ar-ação

de nu l rdade do ato e"

PARECER'
Optamos por manter a redação do pr-rme ir-c turno de vo­

tação, tendo em v i s'ta que a ma-tér-ia sob exame f 01 submetida
à exaust iva d'iscussêc entre as 1ideranças da ANe, que, para
sua aprovação, estabeleceram prévio acordo

Pe 1a j-eoe1cão da emenda

PARECER
A supressão proposta, caso ma'ter-f a l rzada , impl icaria

mod í f toação r-adrca l do esp f r-r-to do df sposrt ivo na forma em
que f 01 aprovado pelo consenso da Assembléla Nacional Consti­
tuinte, em or-nne ir-o turno. Não temos, ass irn, como apoiar a
Emenda

Pela r-e.je rção

- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1442-2
AUTOR. MEIRA FILHO
SUPRESSIVA
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reg lona11zação"

PARECER'
Intenta o , lustre Const rtutrrte excIu tr do parágrafo 10

do ar-t . 171 do ProJeto as expressões" para os rnvest tmerrtos
e outras despesas destes decorrentes"

Alega que tal dlSPOSltlVO estar la t um tanco o conce-rto
de abrangênc 1a do plano p 1ur 1anua 1

Em nosso entender, inexiste a 'l um-taçêo apontada, vez
que os rnveat tmerrtos normalmente ultrapassam um exercício
financeiro, devendo, desta forma, constarem do plano p lur ta­
nual

Pela r-e.íe icao.

PARECER
A supressão da expressão "ou atos que acarretem encargos

ou comor-omssos gravosos ao patr-tmõrno nacrona l ", constante
do lnC1SO I do art 50, ob.jeto da proposição, parece-me unoe­
r tosa , P01S conforme observa seu nobre subscr-rtor há determl­
nadas operações de cr-ed rto externo - crédito de fornecedores
e f rnanciamerrtoe de importações e exportações, entre outras
r-ea'l r aadae por empresas nac tona- s de porte, como a Petrobrás
e a Vale do Rl0 Doce, que não podem flcar dependentes de au­
tor 1 zação do Congresso, sob pena de se 1nterromper o proces­
so produt i vo •

Sou pe 1a aprovação da emenda

suor-una-se o lnC1SO II I do art 173

EMENDA' 2TO1443-1
AUTOR JOÃO ALVES
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1449-0
AUTOR ROBERTO CAMPOS - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ee o § 2 do Art. 20 do ProJeto de
Conat rtu ição (B)

Supr trna-rse da alínea "b" do lnC1SO 111" do §
3 do art 172 a expressão "adnn t tdos somente os
or-cvernerrtes de anulação de despesas da mesma
natureza"

PARECER'
O d i spos i t tvo que se quer sucr rmtr- representa, segundo

seu autor, 'l tnrrtaçêo deveras rlgorosa que poderá causar pre­
Juízos cons rder-àve i s à admrm s'tr-acão púb l rca , bem como estl­
mular se.ram suoer-es't rmedas as despesas de cao-rta'l , como meio
de se contornar ta1 r 1gor 1 smo

Pe 1a aprovação da emenda

EMENDA. 2TO1444-9
AUTOR JOÃO ALVES
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

- PFL

PARECER
Os pa rses , para manterem o lnterrelacionamento pac i f rco ,

orec rsem ocupar e defender as suas fronteiras, e mesmo as­
S1m não são poucos os lnCldentes ocorridos e que ex iaem a
rnobr 1raacãc de tropas e equrpamerrtos rm t rtar-es para solução
de ccnf l r-toe

O tr-ae tco de drogas, o tráfego de produtos contrabandea­
dos, as mlgrações c landest inas , a rrrter-nação de produtos na­
c ionars em outros oat ses (ex a so.ia br-as r le tr-a no Paracuat )
são exemplos que denotam a vu lner-am l tdaoe das nossas fron­
te 1ras secas

Por 1SSO, não obstante as ponderações do Autor da Emen­
da, somos pe 1a manutenção do texto em questão

Ademai s , é preC1S0 lembrar que a extensão da f'a i xa de
fr-orrt e rr-as tem cnr-eta vmcu lação com as questões de estr-ate­
gla sconomica nac rona l corrt rdas no ar-t içc 182, 10

Pela r-eoe i cão

PARECER
Temos plena consc rênc ia de que um dos focos da cr-ise que

ora se encontra mergulhada a economra br-as i leu-a e o déf rcrt
púb l tco

A proposta, se aprovada, ccntr-rbutr-a para o agravamento
desta situação

Pela reJelção

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

no tric t ao LV (quatro) do ar-t rco
do Prooeto Const t tuc iona1 a

e da L i vre rruc iat tva;"

suor-una-se
1 (pr tme ir-o)
expressão"

Tltulo I
Dos Pr tnc tp tos Fundamerrta rs
Art 1
IV _ Os valores SOClalS do trabalho e da

Li vr-e rrnc iat iva.

EMENDA 2TO1450-3
AUTOR' ROBERTO FREI RE - PCB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Manlfesto-me pela reJelcão, nos termos do parecer afere ­

c i do á Emenda no 2T00034/1

segulntes
de seus

dos membros

Suprima-se do art 74 as
expressões "pela maror ia absoluta
membros" ("Caput") e "por d01S terços
da comrssao" (§ 1 )

EMENDA 2T01445-7
AUTOR' JOÃO ALVES
SUPRESSIVA



EMENDA. ZTD1451-1
AUTOR ROBERTO FREI RE - PCB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se, no mcrso VI (se ia) do ar-t içc 30
(trinta) do Capítulo IV (quarto) do T,tu10 I I I
(três) do Pr-o.reto const i tuc tonaj a expressão"
e na c-ir-cunscr-icão do munlclplo,"".

"Título 111
Capítulo IV
Art 30 ...
VI mvio lab t 1idade dos vereadores por suas

oPin1ôes,-palavras e votos no exer-ctcio do mandato
e na clrcunscrlçâo do munlcíplo ""

PARECER
Pe1a reja i ção , nos termos do Parecer à Emenda n Z700807-

4.

EMENDA ZTO145Z-0
AUTOR, ROBERTO FREI RE - PCB

,SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se, o item "C"" do mc iso XVI
(dezesseis) do artigo 38 (tr-irrta e o t to}, do
Capitulo. VII (sete) do Título III (três) do
Projeto Conat t tuc iona l

"Art 38
XVI
c) A de d01S cargos pr rvat ivcs de rnédrco ,

PARECER,
A permissão de acumulação de d01S car'çospr tva't t vos

de medico tem conet t turco matér-ia amparada pelos nos-
sos textos const t tuc tcna t s e sob o pá l la de muitas
justiflcativas. não-somente da escassez desses proflsslonals.
mas, sobretudo, pela t rp tc tdade da at rv tdade , notadamente
em plantões diurnos e noturnos,"em função, cada vez ma t s , da
especial f zação e aprimoramento em de'terrmnado campo da
medicina, hoje mui to dtver-stf rcada Pelo não acohtmerrto
da emenda.

EMENDA ZTO1453-&
AUTOR JOSE LOURENÇO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

D1SPOSlt lVQ Emendado Art 33. com Seus
respect i vos caput e parágrafos

Supr rrna-sra todo o ar-t rço 33
Art 33 _ O D,str,to Federal, dotado de

autonomra po l r t roa , 1egls1atlva, aomm str-at iva e
f mance tr-a , nos termos desta Cons t r tu rção , será
acmrrn s'tr-ado por Governador e d-ecor-a de Câmara
L"g,slatlVa

§ 10 _ A e l e i ção do Governador e do V1Ce-
Governador, observadas as regras do art 79, e dos
Deputados Dlstrltals co tnc-i d u-é com os dos
Governadores e Deputados Estaduais, para mandato
de 1gua 1 duração

§ "2o~ _ Aos Deputados o rstr-f ta is e à Câmara
Legis1atlVa ac l ica-se o dt spcs'to no art Z7

§ 3D. _ O Distrito Federal, vedada sua
drvf são em muruc tp ios , reger-se-à porw Ie i orgânlCa
aprovada por dois terços da Camara Legls1atlva

§ 40. _ A lei d,sporá sobre a ut i 1, zacao ,
pelo Governo do D,str,to Federal, das po1 te ias
C1Vl1 e mt l t-tar- e do corpo de bombe i r-oe mr l r-tar-

§ 50. _ Ao Distrlto Federal são atr-ibutdas as
ccrnpe'tênc'ias 1egls1atlvas reservadas aos Estados e
Mumcípios

PARECER
Com a supressão do art. 33, objetiva o nobre Cons't rtu rrrte

manter o Distrito Federal na cond i ção de dependénc ta acmrrn a­

trativa da União, negando-lhe, portanto, autonomra po l t t rca ,
legislativa, administratlva e f triance rr-a , movacão que o Pro­
jeto introduz

Entende o Const t tu trrte-pr-oponerrte que a mencronada auto-
nomia financeira semente trará preJuízos a Bras; 11a, po i s só
o Governo Federal é capaz de suor-rr , em nível adequado o vo­
lume de recursos neceasar-ros à sua v i da adnnru s'tr-at tva

Parece-me, contudo, que a 1novação merece ser preservada
A outorga de autonomra pol itico-admlnistratlva ao Dlstrl­

to Federal resultou de demorado estudo de r-eal rdade e amplas
medr tações e troca de idéias durante o processo ccnst rturrrte ,

a .ponto de a solução encorrtr-ada não permitir possa preva-
lecer a preocupação rnaru f'esrtada pelo autor da emenda

Com efeito, além de o Olstrlto Federal ter sldo contem­
plada com os recursos flnancelros assegurados pelo novo SlS­
tema tributário aos Estados e MunlcíploS, cUJas flnanças,
ninguém contesta, serão fortalecldas, cUldou-se de, expressa­
mente, atribulr à Unlão o dever de manter seu Poder JUdlClá­
rlO, seu Mlnlstérlo PúbllCO, sua Defensoria Públlca, sua pa­
líela militar e seu corpo de bombelros mllltar, vale dlzer, o
dever de suportar slgnlflcatlva parcela de suas despesas de

capital e custe1D
Mamfesto-me, po,s, pela preservação da d,gmdade const'­

tucional que o ProJeto confere ao Olstrlto rederal, alçando-o
à condlção de pessoa pol itlco-admlnistrativo, portanto, au-

tónoma. e apolada em crlterloso reglme de sustentação fl-
nanceira

Pe 1areJe1Cão da emenda

EMENDA ZTO1454-6
AUTOR JOSE LOURENÇO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr,ma-se o art ZZ7 do ProJeto de
Constitu,ção (8), aprovado em pr,me,ro turno, pelo
Plenàrio da Assemblé,a Nac1Dnal Const,tu,nte

PARECER
A emenda propõe supressão r-e l a t rva ao art. 227, que

cu i da da mst t tuicão , pelo Congresso Nac iona l , do Conselho
Nac lona 1 de Comun 1cação

A matér-ia f 01 amplamente drecut ida no decorrer dos
trabalhos da Assemb l e ia Nac rona l Conat i tu rrrte , prevalecendo
a 1dê 1a conf 1gurada na redação do d 1spos 1t 1vo .

Pela r-e.ie ição

EMENDA ZTO1455-4
AUTOR RONALDO CEZAR COELHO - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor tma-se do mc í so XX do art 38
XX _ ,assim como a par-t i c rpação de

oua 1quer de 1as em empresa pr 1vada,

PARECER
A emenda pretente suor-urnr- do lnC1SO XX do art 38 a

expressão "eee rm como a par-t rc tpação de qualquer delas em
empresa pr 1vada" O autor da emenda argumenta que a ex 1gên­
cia de autor i zacão leglslatlva para par-t rc tpação de empre­
sas estatais no cap i t a l de empresas pr t vadas torna esse pro­
cesso por dema i s trtf l ex tve l

Julgamos, no entanto, que exo'lu i r- essa ex içénc ta de
au tor t zação Ieç i s lat rva anularia a rrrtenção dos Const t tu tn­
tes, demonstrada no 10 turno de votação, de d i sc ip l rnar- a
criação de empresas es'tatat s e sua expansão por rrrtermédro
de subs td tar-ras , algumas delas atuando tnc'tus ive fora do al­
cance do Tr-tbuna l de Contas da Uruêo (oar-t icioacões rmnor-f ta­
rlas)

Pela rejelção

EMENDA ZTO1456-Z
AUTOR RONALDO CEZAR COELHO - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Suprlma-se o art 53 do Ato das Dj spos tçõea
Trans 1tõr 1as

PARECER
A emenda t em como escopo suor 1m1 r o d 1spos1t 1vo que 1­

senta de correção monet ár-re os deb i tos decorrentes de empres­
timos concedrdos por bancos e por trtat r-tu i ções f mance ir-as

1 - aos rrncr'o e pequenos emor-esàr-ios (ou seus estabele­
c imerrtos ) no período de Z8/0Z/86 a Z8/0Z/87

2 - aos rmrn , pequenos e mécnos produtores rura is no pe­
ríodo de Z8/0Z/86 a 31/12/87 (r-e let rvos a or-ed i-to rural)

Sabemos que os ef'e t tos aconormcos , SOClalS e oo'l t-t i cos
da cr i se que atravessamos aprofundam-se e alastram-se de for­
ma crescente, pena l tzanco um numero cada vez maior de segmen­
tos

As saídas para a cr t se da economra br-as t l e tr-a não podem
ser r-eso tv idas s irro l esmerrte com a ut t l i zação de rristr-umarrtoa
que pr t v t Ieç rem apenas grupos (micro e pequenos emcr-esar ros e
mmt , pequenos e medios produtores rur-a is )

Aderna 1 s , por todo o Paí s 1números tomadores de emprést i­
mos honraram com o sacr 1f í c 1o de seus bens emprést 1mas con­
t ra í dos naque 1a ocas 1ão Não sabemos quem 1r 1a 1nden 1za -los

Estamos certos de que uma das causas da cr 1se em que se
acha mergulhada a economia br-as t le tr-a é a do def rc i t públ ice.
Este, no ca~o de aprovação do d i spos r t tvo do ProJeto, ser ra ,
por certo, f rnanc t ado por mai s tmcostos". fazendo r-ecarr- so­
bre toda a soc redade o pr t v r l éç ro dado a alguns poucos Ser-ra
como or-rvat tzar- lucros e socf e f tzer- pr-e.ju t zos

A emenda proposta é, p01S, de irrte tra Justlça e conve­
n rênc ra

Pe 1a aprovação

EMENDA ZT01457-1 ~

AUTOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS - PDS
POR CONTRAD I çÃO PARECER PELA REJEI çÃO

Acres~ente-se ao mcf so XI do art 38, após a
expressão a qualquer Título", a seçurrrte

"excluído o ad rc tona l por tempo de ser-v iço"

PARECER
A emenda pretende cor-r-to-r- corrtr-adrcão encontrada pe­

lo autor no mcf so XI do art 38 em relação ao tnc rsc XV do
mesmo art i go , que f 1xou os 11m1t es de remuneração do serv1-
dor púb l rco _

A contr-ad ição ser-ra sanada com" a ad rção da seguinte
expressão ao lnC1SO XI do art 38 "excluído o edrc rona't por"
tempo de ser-v iço"

Ju 1gamos, porem, que a cont rad 1Cão menc1onada é apenas
aparente e que não haverá dúvidas na mter-pr-e'tação desse
dr spos r t tvo

Pela rejeição

EMENDA ZTO1458-9
AUTOR ORLANDO PACHECO - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA APROVAÇÃO

Suprlma-se do artlgo 73, 111, a expressão
"natureza esoeclal ou"

PARECER
Os cargos de natureza especlal a que alude a emenda, no

ltem I II do art 73, não devem mesmo flgurar como excepClona­
lldade ao reglstro pelo Trlbunal de Contas da Unlão da lega­
l,dade dos atos de pessoal, porquanto a expressa0 ê ambígua.

Pe 1a aprovação

EMENDA ZTO1459-7
AUTOR DRLANDO PACHECO - PFL
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

Supr,ma-se a expressa0 mediante l1sta
trípl,ce," constante do § 70 do art,go 31 do Ato

141



142 das D1Sposlções Conat r tuc iona ra Tr-ans i-tór-rae

Suprlmlr a letra "e" do item 11 do § 10. do
art 63

PARECER
Argumenta o Autor que "não deve ser de tr-rf c f a't t va pr i ­

vat tva do Presldente da Repúbllca a Ie r de cr racão e estrutu­
ração e ext mção dos Mln1stérlos e or-çãos da Admlnlstração
PObl ica". mas pode caber também ao Congresso Naciona l , "co­
mo está no art 49 11 Este ar-t iço , entretanto, não fala no
poder- de rruc rar- o processo leg1s1atlvo, tão-somente declara
caber- "ao Congresso Nac rona l , com a sanção do Presldente da
Repúb l rca , ch soor sobre todas as mater-j as de compa-tênc ra da
Unlão" Por outro lado, acredltamos que apenas ao Presldente
da Repúb l rca deve tocar a -iru c ta't rva 'leç i s l at rva em matérla
que lhe é d i r-e'ta e necessariamente afeta, no àmb t-to aáni-
m str-at ivo , qual é o caso do art 63, § 10., 11, "e"

Pela reJelção

PARECER
ObJetlva a presente proposta suor imir- expressão do § 70

do art 31 do Ato das D1Sposlções Cons t i tu tc rona i s Tr-ans i -
tor-res para alterar o modo da comoos tcão rn rc ra l dos Tr-rbu-
na-i s Reç tona re Peder-a i s pelo Tr rbuna l Federal de Recursos

Entendemos que carecem de fundamento os argumentos ex-
pendidos pelo Autor e. portanto, deve ser mant ido esse drsoo­
s t t ivo tr-ans i-tor ro tal corno estã redlg1do, a flm de fac, 1'­
tar a lnstalação dos referldos Tr rbuna i s

Pela reJelção

EMENDA 2TO1460-1
AUTOR ORLANDO PACHECO - PFL
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO

Substltulr o vocábu lo subor-o inadot s l por
v mcutadot s ) I nas frases. orações e períodos,
sobre a re1ação entre os Ju í zes e os Tr 1buna i s

PARECER
É de aco1her a presente emenda Na verdade, a re 1ação

entre os Juízes e as tr-rbunare é de vinculação, não de
subordinação, cumprindo subs't i turr- o vocabu lo ,

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TO1465-1
AUTOR JOÃO CALMON
SUPRESSIVA

EMENDA 2TO1466-0
AUTOR JOÃO CALMON
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

. - PMOB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01461-9
AUTOR ORLANDO PACHECO - PFL
POR OMISSÃO PARECER PELA APROVAÇAO

sucr-una-se as a l ineas tl e " e IOf" do lnC1SO XI I
do § 20 do art. 161 e o f nc i so JI do § 40. do
art 162

Dê-se ao ar t tco 50, XVIII, a seçu irrte
redacão

"XVI I I _ a cr i ação de aasoc i acões e, na forma
da Ie r . a de cocoer-at ivas mdeoende de
autor 1 zacão , vedada a trrter-fer-ênc ia estatal em seu
funclonamento,1t

PARECER
A emenda ob.jet iva alterar a redação do lnC1S0 XVIII do

art 50, a gUlsa de sanar omt ssão , para nele rnc luir- a ex­
pressão "na forma da Ie i ", "ver-b i s" lia cr i ação de aSSOCla­
cões e, na forma da 1e 1, a de Cooperat 1vas 1ndepende de auto­
rlzação, vedada a 'mtar-fer-ênc-ia estatal em seu f'uno ronemen­
to" Entendemos que a modtf tcação a lvrtr-aca acautela o trt-'

teresse PObllCO, ao tempo em que mantém a 'l rberdade de cr-ia­
ção e a autonorma das Cooperat,vas

Pe 1a aprovação

PARECER
A no l r t i ca relativa ao comer-cio exter-ior- pr-ec i sa aoue­

tar-se à d inàmrca da econonu a irrter-na e rrrtar-nac rona l , ra­
zão por que se torna .chfiel 1 estabelecer, a nivel ccnst rtu­
c iona l , a abr-ançênc ta da rmurri dade das exportações

O rncerrt ivo e a promoção das exportações de bens e ser­
V1ÇOS, no entanto, deve ser urn f'orme , em todo o Pai s , o Que
ex-ice o seu es'tabe tec-rmerrto a nível central Para salvaguar­
dar everrtuars abusos, em de'tr rmerrto dos Estados ou dos Mun1­
c ip ios , os arts 161, § 20 , lnC'SO XII, al íneas "e" e "f", e
162, §40, remetem a 1e 1 comp1ementar , su.re 1ta, portanto, a
"quorum" qua l t f i cado , a f t xação dos bens e aar-v tçoa a se-
rem l rber-ados da tr-rbutaçao , ass rm como a def rrn ção da a­
brangênCla do benef tc ro

A supr-easão pura e s imp l ea dos dlSPOSltlVOS c i t ados co-
der ra , portanto, comprometer toda a po l t t rca de comer-c ro
exter-ior- e o desenvolvllnento da econorrna como um todo

Pela r-e.re i çêo

EMENDA 2TD1462-7
AUTOR MEI RA F I LHO
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr trna-rse o art 51 do Ato das D1Sposlções
Const rtuc ionars Tr-ans t tor ras

PARECER
Pr-eourf tcada em face do parecer oferelco à Emenda 2tDD116-9

EMENDA 2TO1464-3
AUTOR JOÃO CALMON - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlm,r o § 30 do art 137

Inclua-se no Ato das D'i spos tcõee
Cons-t i tuc rona r s Tr-ans t tór-ras o secumte ar t tcc

"Art _ Ao Senado Federa1 cabe a escc1ha de
Governador e v ice-aovernaoor- do Dlstrlto Federal
para o mandato a rruc iar-rse em 15 de março de 1990
e a encerrar-se em 15 de março de 1991, bem como
do Governador. no caso de vacânc ra ou rmped tmerrto ,
durante o período entre a promulgação desta
Const 1tu' ção e 15 de março de 199D, vedada, em
qua 1quer caso, a recondução do Governador em
exerci ela "

PARECER
Ob.je-t tva a Emenda sucr tmrr- o art 51 do Ato das D1SPOS1-

ções Cons t rtuc iona i s Tr-ans i tor tas , por entendê-lo d t apertaa-'
vel

Parece-nos que o dlSPOSlt,VO deve ser rnarrt tdc no texto
consf i tuc iona l , P01S a regulamentação de venda e revenda de
combus t i ve i s de petro1eo, a1coo1 carburante e outros atraves
de 181 não lmpede que o Conselho Nac10nal do Petroleo e a Pe­
trobrás corrt rnuem a regular o assunto através de atos norma­
tlVOS e que o mercado flua normalmente

Somos, p01S, pela reJelção

- PMDB
PAREoCER PELA REJEIÇÃO

Supr 1ma-se o § 30 , do art 137, do ProJeto
ds ConstltulÇão "SOl

EMENDA 2TO1469-4
AuTOR ALUIZIO BEZERRA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEICÃO

PARECER
Optamos por manter a redação do prlmelro turno de vota-

ção, entendendo que a mesma resultou de exaustlvas dlSCUS-
sões e do consenso das l1deranças partldarlas da Assembléla
Naclcnal ConStltulnte Pela reJslcâo

EMENDA 2TO1468-6
AUTOR ALUI ZlO BEZERRA - PMDB
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇAO

No § 30, do art 240, do Titulo IX das
D1Spos1ções Gere i s , do ProJeto de Cons-t i-tu i ção
(B), onde se lé,

10 é assegurado, adrc iona tmerrte , um sa'l ar-to
mirrrrno anua 1"

Lela-se
é assegurado o pagamento de um sa1ar 1o

mínlmo anual

suor-ronr a expressão "a forma (Repúb11ca ou
Monarqu1a Const 1tuc lona 1) e" do caput do art 20
do ato das di spos tcões cons't t tuc rona i s
transltorlas

EMENDA 2T01467-8
AUTOR JOÃO CALMON
SUPRESSIVA

PARECER
A emenda propõe a e l trnmação do p leb tsc t tc sobre a forma

de governo, pela supressão da pr trne i r-a parte do art 20 do
Ato

Se a questão se ornce ao aparente enacroru smo da forma
rnonár'qu rca , é pr-ec rso não esquecer que as monar-qu-ias remanes­
centes na Europa referem-se. na maior ra dos casos, a oa í ses
que estão entre os ma i s es-tàvevs do mundo Ate mesmo no ex­
tremo or-iente há exemplos de moner-curas ultrarnodernas. como é
o caso do Japão

A -tr-ad ição mcnar-ou ica que o Br-as t l herdou de Portugal
(onde eeea eor-ma começou na pr-trne t r-a metade do século XIV)
f 01 -mter-r-omp tda por um golpe de estado do Qual resultou uma
dltadura mt l r tar r-epuo l tcana baseada na rdeo Ioq'ia pOSltl-
v i sta

O p l eb i sc i to , por ser democrâtlco, deve dar opor-turudada
ao povo br-as t te tr-o de se marnfes-tar- sobre a forma como também
sobre o s 1stema de governo

Pela r-e.je rção

- PMDB
PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

PARECER
Tem em vlsta a presente emenda a supressão do § 30 do

art 137 que atrlbul a Procurador la-Geral da Fazenda Naclonal
a competêncla para a representação da Unlão na execução da
divlda atlva de natureza trlbutárla

Essa competéncla se Justlfica na clrcunstâncla da alta
relevâncla que tem a cobrança dos credltos da Unlão. razão
por que deverla ela. como f 01 , ser atrlbulda a Órgão espec1­
flCO EVlta-se que tal atrlbulção
se confunda com outras generlcas do Mlnlstérlo Púb11co Fe­
deral na representação JurldlCa da Unlào. não atuando o Poder
POb11co com aque 1a presteza que se 1mpõe, na cobrança dos
cred 1 tos do Poder Pub 1, co

Pela reJe,ção

EMENDA 2TD1463-6
AUTOR MEIRA FILHO
POR OMISSÃO



Por outro lado é da área do Estado consumtdor-, que saem
todos os recursos que pagam a ener-ara. o petróleo ou os com­
bust iveis ou 'luor-tf tcarrtes consumicos , mclustve os lucros do

-- produtor Os Estados despr-ov icos de ta is recursos poder rarn
vir a ter graves problemas econórm cos , se a rmomdade > não
pers 1st i sse

A rmurn dade tr-ibutar-ia que se pretende supr-nmr- é, por­
tanto, Justa e não traz pr-e.ju t aos ao Estado produtor

Pela reJelção

PARECER
Tem em v i ata a presente emenda a supressão do § 30 do

art 137 que atr-ibui à Procurador 1a-Gera 1 da Fazenda Nac iona l
a competênc i a para a r-eor-eserrtacão da Un1 ao na execução da
cüvroa at iva de natureza tr rbutar ia

Essa competência se Justifica na c tr-cuns'tanore da alta
relevância que tem a cobrança dos cr-édi tos da Urrrão , razão
por que dever-ia ela, como fel, ser atr-rbu'ida a Órgão especí­
fico Evrt a-ese que tal atr-tbu ição
se confunda com outras genérlcas do MinlstérlO Púb I rco Fe­
deral na representação Juridlca da União, não atuando o Poder
Púb l rco com aquela presteza que se trnpõe , na cobrança dos
cr-éd rtos do Poder Púb l rco

Pela rejeição

EMENDA 2TO1475-9
AUTOR RONAN T!TO
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA REJEiÇÃO
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EMENDA' 2T01470-8
AUTOR ALUIZIO BEZERRA - PMOB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

suor ima-se do parágrafo único do ar-t ico 22 do
Ato das Dj sposrções Conet t tuc iona i s TranSltórlas
do ProJeto de Conat i tu tção , a seguinte expressão

"nem aos que a 'le r declare de 'l t vr-e
exoneração"

PARECER
A propos ição em causa pretende a modrf tcação da redação

do parágrafo úrn co do art 22 do Ato das Disposições Consti­
ruc tona-s Tr-ans t tór tas

A proposta em nada rnelbor-a o texto, que f 01 ob.ietc de
amplo debate quando do pr tme tr-o turno de dr scuesêo e vota-
ção No exame das drver-sas emendas que pr-e-tend iam modrf rcar­
o d 1spos 1t 1vo , só acat amos a que propôs a supressão das
expressões "nem aos" porque aclarou a redação

Pela reJ81ção

EMENOA 2T01471-6
AUTOR ALUIZIO BEZERRA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr trna-sse o item XXXVI I do art. 50.

PARECER
Pela reJelção nos termos do parecer of'er-ec ido á emenda

nc 2TO1139-3

EMENOA 2T01476-7
AUTOR LEOPOLOO PERES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Suprima-se do § 10 , do art 105. do Projeto
de Const t tu tção "BII a seguinte expressão "
apresentadas até 10 de Julho, data em que
terão 11

PARECER
O dt spcs'to no parágrafo sob exame enquadra-se na S1S­

temát 1ca de elaboração orçamentar 1a, razão por que optamos
por manter a redação que foi votada no pr-tme tr-o turno üp tna­
mos pe 1a reJ81 ção da emenda

EMENDA 2T01477-5
AUTOR LEOPOLOO PERES - PMDB
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI ÇÃO

Supr-rma-ae do art tço 61 do Ato das
D1Sposlções Cons't t tuc tona r s Transltõrias, do
ProJeto de Cons-t t tu rcêo , a securrrte expressão
"quando carentes"

PARECER
A supressão suçer-ida não deve ser acatada porquanto o

benef í c io pr-ev i s'to no art 61 das D1Sposlções 'tr-ans i to­
r ias cc.iet iva aos ser meue rros ef'et rvernerrte carentes, que
terão, em caráter v t ta Tic ro , pensão mensal no valor de
d01S sa'lar ios mrmtmos

E opor-tuno notar que. pelo § 1 do mesmo artlgo, é
extensivel aos ser-mcue ir-cs que atendendo a apelo do gover­
no br-as i leu-o , corrtr-vburr-am para o esforço de guerra, tra­
balhando na produção da borracha na Reglão Amazórrrca ,
durante a Segunda Gerra Mundial

Por ta 1s razões, não há porque acatar a sugestão,
de vez que todos os ser-tncue tr-cs daquela época e a-nda V1VOS
só farão jus ao d ir-e r-to se efet tvamerrte carentes

Pela reJeição

EMENDA 2TD1472-4
AUTOR RONAN TI TO
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr-ima-se do art 106, ,do Proae'to de
Consst r-tuf cão "BII a expressão "Caráter pr- i vado"

PARECER I

Optamos pela redação do pr ime tr-o turno de votação, ten-
do em v i s'ta que a mesma resultou de exauet rvas di scussões e
express 1vas votações

Pe 1areJe 1cão da emenda

EMENOA 2T01478-3
AUTOR LEOPOLDO PERES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

suor ima-se no Art 22 das D'i spos ições
tr-ans rtor ias a palavra "rrnnter-r-uotos"

PARECER
Ob.je t tva a emenda suor-um r- o termo "vrurrterr-upto" do

art 22 do Ato das ür sposrcões Cons-t r tuc iona r s 'tr-ansrtór-res
A supressão proposta não deve encontrar guarida O exercíClO
irnrrter-r-uoto e cond i ção bas i lar tmpos ta pelo leglslador cons­
t t tuc iona l para aqu i s icão da es'teb i l rdade

É pr-émto mst rtutdo para os que demonstraram cons'tánc ta
no desempenho de atividades na acrmrn str-acão púb l i ca Pela
reJeição

supr tma-ee o paragrafo únrco do art 190 do
ProJeto de const rtutcão "B"

PARECER
O Autor irrterrta supr trmr o paragrafo umco do art 190 do

ProJeto
Entretanto, em virtude de nosso ecc ttnmerrto as emendas

que suor-unem o item I I do art 19O, esta proposta de i xa de ter
sent ido

Pela re.ie icac

EMENOA 2T01479-1
AUTOR NELSON WEOEKIN - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Supr una'-ee do § 10 , do art 240, do Titulo
IX, Das D'tspos tções Ger-a-ra do ProJeto de
const rtuicac (B), a seçurrrte expressão

" e rnvest tmento 11

PARECER
Pela r-e.ie rcão , nos termos do parecer da emenda

2t008D2/3

Suor-una-se do r-tem XXIX, do art 50, do
Cao r-tu to I, Título II, do Pr-ooe-to de Const r-tu'rcão
(B) I a segulnte expressão

" e às respect 1vas representações
s tndrca i s e assoo rat tvas 11

EMENDA 2TO1473-2
AUTOR RONAN TITO
SUPRESSIVA

EMENOA 2TD1474-1
AUTOR RONAN TI TO
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA REJEiÇÃO

- PM08
PARECER PELA REJEiÇÃO

n

PARECER
Pe 1a aprovação da emenda, nos termos de sua Just i f 1ca-

ção

EMENDA' 2TO1480-5
AUTOR NELSON WEDEK I N - PMDB
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

No art 240, caput , do. Tltulo IX, das
01Sposlçôes Ger-a i s do Projeto de Const 1tu i ção (B) ,
onde se lê

Le t Comp1ementar no 8. de 3 de setembro
de 1970"

Le i Complementar no 8, de 3 de dezembro
de 1970

PARECER
Pe 1a aprovação da emenda, nos termos de sua Just 1 f 1ca-

ção

No ProJeto de Conet r tu tcão (B), eunr-tma-ee do
artlgo 20, § úrn co , do Ato das 01Sposlções'
Cons't t tuc tona i s Tr-ensrtor ias a expressão
tllega lmente"

PARECER
Esta acumulação de cargos de med ico vem sendo comprova­

da pela Admmlstração, da i só ter sent ido o di spcs t t tvo a
que se refere a emenda - art 20, parágrafo UnlCO do Ato das
D1Sposlções Cons't t tuc tona i s Trans rtor ras - se exc luida a pa­
lavra "legalmente" (as situações pac t f t cas estão atendidas

Supr ima-se a a l inea "b" do inC1SO X do art
161 (Títulc VI, Capt tu lo I. Seção IV do Pr'o.je'to de
Consrt t tu i ção "B")

PARECER
A msratacao e o funcionamento de empresas pr-odirtcr-as de

petróleo e de corrous-t rve i e e de tubr rr icarrtes 1 tqu i oos e ga­
sosos dele derivados, ass trn como de ener-ura elétrlca,lmpllca,
em qualquer caso , no mvest imento e na tr-ansf'er-êro ta de ele­
vados recursos f eder-ai s para o t er-r i tór-to do Estado em que se
Ioca l t zarn t a rs empresas O Estado, no caso, não se benef rc ra
somente com O desenvolv rmerrto que a empresa promove em suas
trnedrações , com o sur-mmentc de novos empregos e com a cres­
cente f i xação dos empregados e de seus f'arm l lares em seu ter­
r rtcr ic. mas tambem com as f ac r l rdades er-radas pela prOXlml­
dade da ener-ç t a ou dos produtos gerados nessas empresas

EMENDA 2TO14B1-3
AUTOR JOÃO NATAL
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO



No P~ojeto de Cons t t tt.rtção (8), supr rma-se o
rncrso VI I do ar-t rco 135

pelo ar-r 38 do P~oJeto de consturçao)
Pe1a aprovação

PARECER
Pretende a emenda trrtr-ccuz tr- rncdr f rcação na redação do

art 23, do Ato das p i soos rcoes Cons't t tuc tona t s Transltórias
A propos ição f i ca pre.jud icaca pela supressão do r-ef'er rcc cn s­
pos i t 1VO ao teor do oarecer exar-ado na Emenda N 2t00449-4

Pel.a pr-e.jud icta l rdadde

No P~oJeto de Const t-turção (8), dê-se ao
ar-t rco 23 do Ato das D1SPOS1ÇÕeS Coris't t tuc rona t.s
Tr-ans rtór-tas a seçurrrte redação

"Art 23 Para ef'e r to de apcserrtador-ta ou
tr-enseer-énc te para a mat iv rdade , podera o
ssr-vroor- púo l tco optar pelas normas em vlgor à
data de sua aorm ssão ou durante sua at iv rdade no
ser-vice púb l rco , no que forem ma-te benéf i cas ,
respeltadas as 'l um t acõee or-ev i s'taa no ar-t rco 20
deste Ato"

PARECER
A emenda pretende suor umr- a expressão "e o lucro", no

lnC1SO I do art 200, que trata da seçur tdade socia t O au­
tor não deseja que o 1ucro das empresas possa ser-v 1r de base
para o f j nanc tarnerrto da secur rdade socia l

Não vemos. porem, mot i vos para exc lu ir- esse elemento.
que acompanha a folha de sa'lér-ros e o faturamento das empre­
sas e. por 1sso, votamos pe 1areJe1ção da emenda

EMENDA 2TO1487-2
AUTOR ALYSSON PAULINELLI - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1488-1
AUTOR ALYSSON PAULINELLI - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr trna-rse o lnC1SO IV. ao ar-t rço 191 do
Pr-o.je to de Cons t t turcão (B)

PARECER'
a Autor da emenda intenta suor-umr- as expressões "e f i xa­

râ normas para o cumpr i mento dos requ 1S 1tos re1at 1vos a sua
função socra l ", cont tdas no parãgrafo urnco do art 190 do
ProJeto

Argumenta que "não tem eerrt rdo a oerrnanênc ra dessa ex­
pressão no texto do paragrafo ún 1co do art 190. uma vez que
a prcor 1edade produt 1va não pode ser desapropr 1ada para f 1ns
de refor-ma ag~á~'a"

Entretanto, em v tr-tuos de nosso aco ltnmento às emendas
Que eupr imern o lnC1SO 11 do suor-ac r tadc artlgO (pr-ccr recíade
produt 1va como sendo 1nsuscet 1ve 1 de desapropr 1ação para f i ns
de reforma aor-ar ia) , a medida em exame de i xa , a nosso ver,
de ter sent rdo

Pela reJe1ção

PARECER
I: t r-adrção dos ú l t tmos textos const rtuc ronars , r-eaf rrmer­

a função SOCIAL da prccr-redade r-or-a)
A f'unção soc ra l de mede por cr rtér ios (espec rt icados nos

lnC1SOS de I a IV do art 191) O conjunto desses cr-r tér ios
é um referenclal objetivo, a oar-t rr- do Qual se pode Julgar a
adequação da r-ee t rdace à norma conet t tuc iona t

Neste sent 1do. somos pe 1a manutenção 1ntegra1 do art 1go
e seus lnC1SOS.

Pela r-e.ie rção

Supr-um r- a expressão "e f1xará normas para o
curnpr tmerrto dos recu t s i tos r-e lat tvos a sua função
soc ta l ", corrt t da no parágrafo urnco do ar-t ico 190,
do P~oJeto de Const i ttr rção (8)

- PMDB
PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

- PMD8
PARECER PELA REJEI çÃO

EMENDA 2TO1483-0
AUTOR JOÃO NATAL
POR CONTRADI çÃO

PARECER
Pr-cpõe-se .' com a supressão do , tem VI I do art 135, se­

aa retlrada a competência do M,nlstérl0 Púb l rco ,
prev i s'ta nesse item, de exercer o controle externo da atl­
v idade po1 tc ra l , na f'orma da l e i comoIernerrtar

Alega o nobre Autor da Emenda que o d r spos r t t vo entra
em corrt l rto com o do art 150, § 60 • que prevê subor-dma­
rem-se as P011C185 CiV1S ao Governador do Estado.

NE30 vemos contr-adrção entre esses dlSPOSltlVOS, vez
que curdam de s-rtuacõee d tf'er-errtes , P015 não há confund tr- o
controle externo da at iv rdade P011C181, que. nos termos do
art 135, VII, caberá ao Mtrn s'tér-ro púb l i co , P015 Que se
trata de controle tendo em v r s-ta as funções p011C1815 11ga­
das ao campo que lhe compete 'l t cecío ao drr-e t to eubsrtarrt t vo e
ací.je't tvo penal, com o vínculo f'unc rona l de subor-d i nação
com o Governo do Estado

Somos, pela precedente razão, corrtr-ár io à aprovação da
Emenda

EMENDA 2TO1482-1
AUTOR JOÃO NATAL
SUPRESSIVA
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Supr rrna-sse no -mc r so I I, ar-t rco 161. a
palavra "ate"

EMENDA 2TO1484-8
AUTOR MÁRCIA KU8ITSCHEK - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1486-4
AUTOR ALYSSON PAULINELLI - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Dê-se ao 1nC1SO VI do ar-t rço 53 do Pr'o.je to de
Consrt t tu tção (redação para o 20 turno) a seçu trrte
redação

"VI _ f r xar- t tm-rtes cjcoa i s para o montante
da d i v rda conao l i dada da umao , dos Estados e dos
Munlcip10S, "

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

Sup~'m'r O paragrafo Unleo do Art 37 do Ato
das D1Sposlçôes Constltuc1onals e Trans1tor1as

Art 50, 1nC1S0 XXXV
sucr irmr- a expressão "j ndependerrte do

pagamento das taxas"
A gratuldade, nessas rucoteses . pre.rud tca os

mter-esses do c rdadão Pode rnv iab t l i zar-. por
exemplo, a prestação dos serv i coe r-escect ivos ,
p01S proíbe a cobrança de taxas, r-ef v g a de
reg1stro de tmóve r s , r-ec rs'tr-o de comer-c io e
assemelhados Ademai s , choca-se com a def rrn ção de
taxa dada no art 151, I I

E~ENDA 2T01489-9
AUTOR ALYSSON PAULINELLI - PFL
POR CONTRADI çÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

Pe 1areJe1ção da emenda

PARECER
v rse 2. cr-ooos icão à supressão da rrnurn dede do pagamento

de "taxas nos casos de exerC1C10 dos du-e rtos de pe't rcão ou de
obtenção de cer-t rdões Junto ao Poder Púb l rco , para a defesa

de cnr-e rtos e esc larec imerrto de s i tuacões de 1nteresse pes­
soal

O prmc tp io , parece-me. deve ser preservado, sob pena de
a l e i or-dmar-i a lmped1r, pela f1xação de taxas de valor ele­
vado, a defesa de d1reltos fundamenta1s que o Projeto prestl­
g,a

Supr rrna-ese do ar t rco 24, lnC1SO V do ProJeto
de Cons t r tu i ção (8). as expressões "j nc lus ive sua
propaganda comerc 1a 1", por 1ncompat 1b 111dade oom o
ar-t rço 223, § 30

PARECER
Pe 1a aprovação. nos termos da Emenda 2T004583

EMENDA 2TO1490-2
AUTOR RODRIGUES PALM~ - PT8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TOi491-j
AUTOR SERGIO BRITO
SUPRESSIVA

- PMD8
PARECER PELA REJEI çÃO

PARECER,
Tem em v i at a a Emenda, ao propor supressão mc f den­

te sobre o r-tem VI do art 53, supr-trrur- a clausula cor­
respondente à trt i c t a't t va do Pr es iderrte da Repúb l rca na fl­
xação , pelo Senado Federal, dos t nm tes globals para o
montante da d rv'ida conso l rdada da Urn ão , dos Estados e dos
Mun1ciploS

A questão da d iv i da pub l ica deve ser tratada global­
mente E como cabe ao Poder Execut ivo Federal a iru c rt rva
quanto ao trato dessa questão. Justlflca-se, plenamente.que
a flxação. pelo Senado Federal. dos 11mltes globals para
o montante da divlda cansolldada da Unlão, dos Estados e
dos Mun1cíp1oS dependa da 1n1clatlva do Pres1dente da Repu­
bllca

Pela reJelçâo da Emenda é o nosso parecer

EMENDA 2TO1485-6
AUTOR MEIRA FILHO·
SUPRESSIVA

PARECER
O s i stema tr-ibutar-to proposto no Projeto optou pre ­

f'er-enc re tmerrte pela colocação de t um tes máx irros para os
trnpos tos de compe t ênc ta estadual ou munlclpal, para de t-:
xar maror- margem de dec i são e de adequação de seus tr-ibutos
as pecu t tar rdades reg10nais e 10C81S

A supressão proposta contraria a opção adotada para o
sistema t r-nbutár-ro , no seu con.jurrto

Pela r-e.je tção

Suprlma-se no Art 200. 1nClSO I, a expressão
"e o lucre", passando o texto a ter a segulnte
redação

"I _ contrlbulção dos empregadores.
lncldentes sobre a folha de salárlos e o
faturamento"

PARECER
Não concordamos com a proposta supressão do parãgrafo

únlCO do Art 37 do Ato das D1Sposlçàes Constltuclonals Tran­
sltorlas, materla objeto de fusão aprovada medlante acordo de
11deranças

Pela reJelçâo



Art 50 _ Supr tmrr- o lnC1SO LX

EMENDA 2T01493-7
AUTOR DALTON CANABRAVA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A flnalldade da emenda é lmpedlr a ação privaoa nos

cr imes de ação pub l tca , quando este não for trrterrtado no
prazo legal O Prooetc.. acertadamente. contempla a ação prl­
vada como alternatrva capaz de sanar erro ou csrnaaãc do Ml­
rn s'tér-to Públ1CO

A matér ra , ao contr-ar-io do que af tr-ma o nobre autor da
emenda, ha que ser tratada no corpo da ConstltulÇão, uma vez
que sobre ela o ProJeto atr-ibu i compet énc i a pr-rvat rva ao M,­
rn ster io Púb l rco (art 135. I) O lnC1S0 LX do art 50 do
ProJeto preenche essa lacuna

Manlfesto-me pela r-e.je rçêo

Tr-ans i tór ias Sal ienta o Ilustre autor que o dlSPOSlt,VO a­
provado estabelece pr- rv i jec ios e vantagens dtscr-umnatór-ras
e m.jus'tas , A par d i s to e danoso ao er-ar ro púb l rco Entende­
mos que, realmente, a apcserrtador ra deve reger-se pela 1e,
v rçerrte à data da mat tvação De lembrar que aos ser-vrocr-es
tnat tvos O texto const rtuc iona l Ja assegura a par--icíade de
remuneração com os serv rdor-es em at iv rdace nos exatos termos
do § 4 , do art 41

Pe1a aprovação
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- PL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1498-8
AUTOR FLAvIO ROCHA
SUPRESSIVA

TEXTO ATUAL
Art 235 _ Os indlos, suas comunldades e

organ,zações são partes leglt,mas para lngressar
em .JU1Z0 em defesa dos seus mter-eases e drr-e i tos ,
irrter-v mdo o Mlnlsterlo Púb l i co em todos os atos
do processo
TEXTO PROPOSTO

Art 235 _ Os menos e suas commtdades são
partes legitlmas para lngressar em .ru f zo em defesa
dos seus Interesses e d,reltos, ,ntervlndo o
M1nlsterlo Pub l rco em todos os atos do processo

- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA' 2T01492-9
AUTOR ROSA PRATA
SUPRESSIVA

suor-mor- no § 20 do Art 40. a r-ef'er-énc ta
aos incisos VI. XVII, XVIII. XIX, XX. XXX.

PARECER'
A emenda pretende suprlffi,r no § 20 do art 40 a referên-

c ia aos vnc rsos "VI, XVI I, XVI I I, XIX, XX, XXX", com a jus-
t rf i cat tva de que as matér ias constantes nos menc ionados

lnC1SQS referem-se a Ie i s or-dtnàr ras
Optamos, porem, por manter no texto ccnst rtucrona ta

redação aprovada no 10 turno de votação da Const i tu 1nte
Pela reJelção

PARECER.
E orcoós r-to da Emenda em exame suor-umr- a palavra 'or-

gam zação" do art 235 do Pro.je'to , por entender o Autor que
elas nem sempre defendem as legit,mas aso rr-acõea das comurri>
dades mdrçenas

Entendemos que, apesar das dlstorções entre os
chamados defensores dos ,ndigenas, não devemos drscr-umnar-
a grande marcr- ia Que propugna ser-tamerrte pela defesa da cau­
sa lnd,gena O per1go 'tambem estará afastado desde que a JUS­
t rça se mam fes'te sobre os irrter-eeses e drr-e i tos dos índios

A v i s ta do exposto, somos pela rejeIção

suor-una-se do caput do ar-t iço 50 as
expressões "sem d i s t trtção de qualquer natureza" e
"assegurada aos br-es i jerr-os e aos estrangelrOS
r-es ioerrtes no Pa,s"

PARECER'
Manrf'esto-rne pela aprovação oar-c ia t da emenda, nos termos

dos pareceres of'er-ec tdos às Emendas nos 2T00682/9 e 2T00677/
2.

Desta forma, sou pela manutenção, no texto. da expressão
"sem d i s't rnção de qualquer natureza"

EMENDA 2TO1494-5
AUTOR DALTON CANABRAVA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 15 _ das o isocs rcees Transltorlas
Supnmlr o § 70

PARECER
A emenda pretende suor-unu- o § 70 do art 15 das D1SpO-

s ições 'rr-ans t-tór-res que trata dos deb i tos e encargos decor-
rentes da cr t ação do Estado do Tocarrt rris ,

Julgamos Que e neceasar ta a permanénc ta do menc ionado
§ 70 , para dar maior- clareza ao texto cons't rtuc tona l , na
forma aprovada no 10 turno de votação

Pela reJelção

EMENDA 2TO15DO-3
AUTOR JOSÉ LUIZ MAIA
SUPRESSIVA

- PDS
PARECER P,ELA APROVAÇÃO PARCIAL

EMENDA 2TO1495-3
AUTOR ANGELO MAGALHÃES - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO150 1-1
AUTOR JOSE LUIZ MAIA - POS
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Supr irna-ese do Art 18 § 40 do Pr'o.jeto de
Const 1 tu rção (redação par o 20 Turno) , os
segu 1ntes termos

"§ 40 e dependerão de consulta pr-ev ra ,
mediarrte p l eb i sc t to , as populações cnr-etamerrte
mter-essaoas"" .

PARECER
Ao exc tuir- a ex rçénc ra cons-t i tuc rona l de consulta pr-ev ia ,

medrarrte p lebr scrto , às populações dlretamente lnteressadas,
o au'ror' remete a Ie i complementar estadual e, em conseouén­
c i a , es'tr-rtemerrte às Assemble1as Lep t s l at tvae o poder de de­
c, são sobre a cr i ação, Incorporação, fusão e desmembramento
de Munic1p1oS

Somos pe 1a r-e.rs 1ção

suor-una-se do mcrso I do ar-t ioo 50 a
expressão "cabendo ao Estado garant1r a ef rcác i a
desta dlsposlçao"".

PARECER
Propõe o 1 lustre autor da Emenda a supressão da expressão

"cabendo ao Estado garant,r a ef icacia desta dlSPOS1Ção"
Argumenta, com razão, Que cabe ao Estado, por meI o de to­

dos os órgãos or-evi stos na Const r tu tção , assegurar o cumpri­
mento e, por ccnseouencia , a et tcac'ie Jurid,ca, de todas .as
de'ter-m'inacões rriscr i tas na Carta Magna, e não apenas as de
uma ou a 1gumas de 1as

A Emenda cor-r-vce um excesso e 19uala as d,spOSIções cons-
t r tuc rona t s no tocante a vrp i tànc ta dos orgãos es'ta'ta rs para
a concr-e t rzacão de sua ef r các t a perene

Sou oe 1a aprovação da emenda

suor-una-se o ,nClSO XXIX do ar-t rço 50 do
ProJeto de const vtuvcão (B), CUJO teor e o
segulnte

"XXIX _ Aos cr 1adores e ,ni!'érpretes e às
r esoect ivas representações s,nd,caIs e
asscc iar iva, estende-se o cnr-e i to de f t sca l t zação
sobre o aorove rtemento economico nas obras que
er-rar-em ou de que oar-t ic ioar-en"

PARECER
Sou pe 1areJe 1ção da emenda nos termos dos pareceres

oferecidos às emendas No 2T00498/2 e 2T00802/3

EMENDA 2TO1496-1
AUTOR ÂNGELO MAGALHÃES - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

TEXTO ATUAL
"Art 234 _ São reconhec i dos aos i ndI os sua

organ, zação soc 1a 1, costumes, 11 nguas, crenças e
tr-adrções , e os d ir-e r tos or mmar-ics sobre as
terras que t r-ad tc tona lmerrte ocupem, comcet inco à
União demarCá-las, proteger e fazer respeitar
todos os seus bens"
TEXTO PROPOSTO

"Art 234 _ São r-eccnhec rcíos aos vndros sua
or-can i zação soe 1a 1, costumes, 11nguas crenças e
t r-adrções , e os drr-e t tos sobre as terras que
tradlC10nalmente ocupam. ccmpet mdo à Urn ãc
demarcá-las, proteger e fazer r-esoe rtar todos os
seus bens"

PARECER
O Autor pretende supr-trmr- palavra do art. 234 do Pro,Je­

to (B) para cer-ac'ter izar- o d i r-e i to do metro sobre a terra
Entendemos que o termo que se quer e t irmnar deve ser

mant,do no texto constltucl0nal para malor clareza do assunto
e para se ev rtar- especulação de terra rnd i çena

Ante o exposto. somos pela re,Jelção

EMENDA 2TO1502-0
AUTOR RUBEM MEDI NA
SUPRESSIVA

EMENDA 2TO15D3-8
AUTOR RU8EM MEOI NA
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1497-0
AUTOR RACHID SALDANHA OERZI - PI\IOB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Supr una <se o § 10 Art 20 do Ato das
D'isoos rcões Tr-ans rtor-ras (redação para o 20
Turno)

Suor irru r- o art 23 e seu parágrafo, nas
01 spos 1çães Trans 1 tor 1 as PARECER

A emenda propõe a suoressão do § 10 do art 2.0 do
PARECER

O escopo da presente emenda é a supressão do art 23 e
seu parágrafo unlCQ do A'tc das DISpos'ções Ccnstltuclonals

Ato
A d'SPOS1Ção que se contem nesse parãgrafo esta 1ntura­

mente vInculada 2.0 dlSpOSto no caput do art 20 e condlClona



os meros para a consecução desse des rder-ato
Cabe ao Estado de'ternnnar- as cond ic f onarvtes a que os

cessrcnàr ios f i carn eventualmente suae t tos
No caso escec rr icc é de boa trido Ie que a drspos tção

sobre o p l eb t sc r to venha acompanhada do envo l v tmerrto dos ser-
V1ÇOS de irt t l rdade púb l i ca

Pela reJe1ção

Supr,ma-se do § 20 do Art 117 do ProJeto
de const i tu' Cão (redação para o 20 Turno), a
seçu irrte expressa0

u§ 20 11mltados os recursos das decisões
dos tr-ibunars reglonals, nos d iasrdtos
mdrv idua i s , aos casos de ofensas a 11teral
dlSPOSlílVO desta Coris t t ttz rção ou de 1e1
federal ,'"

IV se o f tnanc remento in101a1 não
ultrapassar o 'l urn t e de c rnco rrn l Obr-rçacões do
Tesouro Nac i ona 1 ,

PARECER
A emenda proposta tem como escopo supr 111"r parte do

d1SPOSltlVO do ProJeto que t serrra os micr-o e pequenos empre-
sár ros (no período de 28/02/86 a 2B/02/87) e os mtrn s , pe-
quenos e med-os produtores r-ur-a i s (no per-rodo de 28/02/86 a
31/12/B7) do pagamento da correção monetar-va sobre déb1tos
decorrentes de emprest1mo conced rdos por bancos e instltul-
ções f i nance ir-as

Em v ir-tuoe de nosso eco lrnrnerrto á Emenda 2T00638-1, que
suprlme o art. 53. por Justlça e convenrênc ra , a medrda sob
exame f 1 ca preJud1cada

Pela preJUdlClalldade

- PDC
PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

EMENDA' 2TO1509-7
AUTOR, JOÃO DA MATA
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1604-6
AUTOR RUBEM MEOI NA
SUPRESSIVA
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suor-une-se do Art 59 - 60. do Pro.jato de
Cons t t tu rção (redação para o 20. Turno), os
seccnrrtes termos

59 a e 1e 1ç13.0 das respect 1vas mesas}
vedada a recondução para o mesmo cargo na e l e rção
lmed1atamente subsecuerrte" ti,

PARECER
Intenta a presente emenda a supressão da parte f tria ] do

§ 20 do Art 117 do Projeto de const rtuicão B, aSS1m red1g1­
da 1l11mltados os recursos das oec r sões dos Trlbunals Reglo­
na rs , nos dlSS1dl0S tndrv rdua t s , aos casos de ofensa a 11­
teral d1SPOS1t1VO conet t tuc iona'l ou de Ie t federal"

De fato o d i epos r t tvo , como r-adrç rdo , cr ia r-estr icão re-
cursal ja Que rmoeoe o r-ecurso de rev ieta por d i ver-çênc ra
jurlsprudenclal Há Que ser- rnarrt rda a rm asão uru forrm zadora
do Tr tbuna l Super-ror- do Trabalho nas dec i sões das diver-sas
reglões tr-abajrnstas Por outro lado não de i xa de ser sen-
sato de i xar- ac legislador or-drnar ic a f t xacão das competên-
elas da nossa maror- corte trabalhlsta

Pe 1a aprovação

Supr tma-ese do Pr-c.jeto de Cons t t ttr tção (B) o
lnC1S0 111, do § 30, do art vco 53. das
Dj spos tçõea Tr-ans rtór tas

I I I _ se não for demonstrado pe 1a
rnat tut tção credora que o mutuario d t spõe de melas
par o pagamento de seu dêb 1 to. exc1u í do desta
demonstração seu es'tabe lec tmerrto , a casa de
mor-adva e os rris'tr-umerrtos de trabalho e produção,

PARECER
A emenda proposta tem como escopo sucr irmr- parte do

cn soos rt ivo do ProJeto que i serrta os rmcr-o e pequenos empre-
sar-ros (no per-todo de 2B/02/86 a 28/02/871 e os mrrrí s , pe-
quenos e med ros produtores r-ur-a t s (no per rodo de 28/02/86 a
31/12./87) do pagamento da correção mone'tar-va soare deb i tos
decorrentes de empr-es't irno conced ioos por bancos e mst rtuv­
çães f 1nanee 1ras

Em v ir-tuce de nosso aco lh trnerrto á Emenda 2T00638-1, que
aupr rme o art 53, por .just rça e convern êncra . a rned-rda sob
exame f rca preJud1cada

Pela preJud,c,al,dade

- PSDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01510-1
AUTOR MAURO CAMPOS
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TD 1505-4
AUTOR RUBEM MEDI NA
SUPRESSIVA

Supr-mn r , no tnc rso XIV do ar-t iço 86, as
expressões "das três armas""

Suprlma-se do ProJeto de COnSt1tU1ÇaO (B) o
lnC1S0 IV, do'§ 30 . do artlgo 53, das 01Sposlç6es
Transltór1as

Suprlma-se do ProJeto de Const1tu1ção (B) o
lnClSO V, do § 30 , do artlgO 53, das Olsposlçê)es
Trans i tór-, as

V _ se o beneflClàrlo não for proprletarlo
de ma,s de Clnco modulos ruralS

PARECER
O 1tem XIV do art 86 at r rbu r cornpet énc ra pr rvat iva ao

Pr-es rdsrrte da Repúbl1ca para exercer o comando supremo das
Forças Armadas, promover os oflc1als-genera15 das três armas
e nomear os seus comandantes A supressão das expressões "das
três armas" não Quebra o pr- tnc tp to da í-n er-ar-cu ra ou da ardem
dlSclpllliar nas Forças Armadas, todav ra. B supressão oever ia
tnc idir- sobre a parte remanescente da frase, de modo a que
ficasse a compet ênc ra r-estr-i ta ao comando supremo das Forças
Armadas, f1cando o restante da matérla para ser regulada em
le1

- PSDB
PARECER PELA APROV AÇÃO

- PS08
PARECER PELA REJEIÇÃO

24 do ProJeto de ConstltulÇão,Dê-se ao art
a segul nte redação

"Art 2.4 Compete a Unlão estabelecer
"lormas gera 1s sobre

I _ dlreito tr-lbutarlo, flnancelro
penltenc,arlO, económ1co e urban1stlco,

I J _ orçamento,
111 _ Juntas comerClals,
I V _ custas dos ser'v i ços forenses,
V _ flxacão de emol<Jmentos relatlvos aos

Suor tma-ae do 1tem I I I, do art 207 do
ProJeto de Cons-t rtu ição (6), a expressão f rna l "de
pr ime ir-o ou segundo grau""

Suprlmam-se do Art 70 do ProJeto de ConstltulÇão
(B)
I _ a expressão flnal "para o trabalhador
urbano"", constante da letra a do ,tem XXIX,
I I _ a letra b lntotum do ltem XXIX,

PARECER
A Emenda, t enc tonanoo assegurar aos professor-es de ter­

ce rro grau du-s rto a aooserrtador ta apos tr-rrrts anos. se ho­
mem, e, v i rrte e c trico anos, se mulher, por eeet rvo exer-c tc io
de fU"1ção de maglster1o, pretende r-e't u-ar-. da parte f rna) do

1 tem 11 I do art 207 do ProJeto de Const i tu, ção , a expressão
"de pr 1me, ro ou segundo grau"

O texto resultou de acordo entre as 1vder-anças , acordo
esse que recebeu, em P1enar 10, a esmagadora unan 1m1dade de
432. votos favoravels e nenhum contr-ar io , verrf vcandorse . ape­
nas, duas abstenções

Pe ia r-e.je ição

EMENDA 2TD1511-9
AUTOR MAURO CAMPOS - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Supressão do § 20. do Art 59. das
d t spoa i ções tr-aps i tor-ras

PARECER
A emenda é mer i tor-ra e merece ser acolhida Ellmlna dra-

6~~~ ~:~ba~~~sV~$~é1~~~ ~e~~~~~s~~d~~~7~ g~~ ,~o~~~~~~~;âç~~n~;
suas cn spornb i l tdades de caixa

O parãgrafo 20 do art 59 manter-ia Governadores, Prefel­
tos e empresas pObl1cas na dependêncla das decls5es central 1­

zadas do M1nlsterlo da Fazenda, ate Que a lel complementdr
ent rasse em v 1 gO,

A ellmlnação do § 20, do art 59 das D,Sposlcàes Transl­
tórlas, por tals razões, merece aprovação.

PARECER
Pe 1a aprovação. nos termos, porém da redação proposta a­

traves da Emenda 1111-3

EMENDA 2T01513-5
AUTOR PAULO SILVA
POR CONTRADI çÃO

EMENDA 2T01512-7
AUTOR MAURO CAMPOS
SUPRESSIVA

- PDC
PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO PARCIAL

- PDC
PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

Pe 1a aprovação parc 1 a 1

EMENDA 2TO1506-2
AUTOR JOSÉ MOURA
SUPRESSIVA

PARECER
A emenda propõe a supressão do segmento do § 50 do art

59 Que veda a recondução ao mesmo cargo das Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, nas e lercões tmed ta-t amert­
te subsequentes, mat ér ra t rtricamerrte reg1mental, const i tuc io­
na t rzaoa durante o per 'iodo auror i tar-io Entendo que a norma
é tncomoat ive l com a forte conotação cemocr-at ica do ProJeto,
com a agravante de at tnç ir , cerceando-a, a marn f'es t ação da
vontade dos que representam as asprr-ações do povo br-as t Ie ir-o

br-as t le tr-o , no tocante a sua par-t rc rpação no processo dec i so­
r-io.

Sou pe 1a aprovação da emenda, em favor da af t rmação
crescente de nossa vocação democrat rca

EMENDA 2TO1507-1
AUTOR JOÃO DA MATA
SUPRESSIVA

PARECER.
A emenda proposta tem como escopo suprlmlr parte do

d1SPOS1tlVO do ProJeto que lsenta os mlcro e pequenos empre-
sárlOs (no per iodo de 28/02/88 a 28/02/87) e os mm,s, pe-
quenos e méd10s produtores rura1S (no período de 28/02/86 a
31/12./87) do pagamento da correção monetar18 sobre debltos
decorrentes de emprest1mo cancedldos por bancos e lliStltui-
çães flnanc81ras

Em v1rtude de nosso acolh1mento á Emenda 2TOD638-1, que
suprtme o ar't 53, por Justlça e oonvenléncta, a medlda sob
exame f 1ca preJud 1cada

Pela preJUdlclalldade

EMENDA 2TO1508-9
AUTOR JOÃO DA MATA
SUPRESSIVA



PARECER
Conquanto const t tua va l toso SUbSld10 para o processo 113­

g1slat1vo, a pr-opos-rcão faz 1novações , conflgurando emenda
rnodrf i cat tva , o que contr-ar-ia as normas regulamentadoras de
apresentação de emendas neste 20 turno de votação.

atos pr-at rcados pelos ser-v icos notar-ra i s e de
reglstro,

VII _ florestas, caca, pesca, fauna,
conservação da natureza. defesa do solo e dos
recursos natur-a i s , proteção ao rne io ambiente e
controle de P01U1Ção,

VI II _ proteção ao patrlmomo rn stór-tcc ,
cultural, ar-t i s't rco , tUrístlco e palsagístlco;

I X _ responsab111dada por dano ao me1o
amoierrte , ao consurmdor , a bens e dlreito$ de
valor ar-t rat ico , estet rcc , h i s tór rco , turístico e
oa rsec-is-t rco. ,

X _ educação, cu 1tura, ens 1no e desperto,
XI _ cr tação , f'unc tonamerrto e processo do

JU 1zado de pequenas causas,
XI I _ procedlmentos em matéria processual,
XIII _ pr-e tv rdênc ra soc ra l , proteção e

defesa da sauda ,
XIV _ aasrs'tênc ta Judlclárla e defensoria

púb l rca ,
XV _ normas de proteção e ,ntegração social

das pessoas portadoras de def tc iênc ra :
XVI _ normas de proteção à 1nfânc 1a e a

Juventude;
XVII _ or-çarn zeção , garantlas, drr-ertos e

deveres das po l tc ras C1V1S,
XVIII _ po l rt tca nacvonat de transportes e

vração ,
XIX _ or-cem zação , ef'et ivos , material be t rco

e car-ant ree das po t tc t ae mt t i tar-es e corpos de
bombe tr-os mi l i tar-es ,

XX _ normas gerals de I tc t tação e
contratação em todas as rnodal idadas , para a
acrmrn s'tr-ação púb l rca , drr-eta e indrr-ata , nas
drver-sas esteras de governo, mclustve para as
fundações e empresas sob seu controle,

XXI _ desenvo lvrmento urbano, mc lus i ve
habltação, seneamento bas rcc e transportes
urbanos

§ 10 _ A 1131 federal sobre norams gera1S
llm1 t er-c se-à a

I _ assegurar a unidade necrona t nos campos
po l it1CO, eccoormco-f rnance u-o e scciaj ,

11 _ prevemr' conf t i tos de compe'tênc ta entre
as pessoas po l t t rco-admrru s'tr-at ivaa:

I I _ exp'l tc r-tar- pr rnc tp ros const t tuc rona t s
que, por seu conteOdo, reque1ram ap 11cação
um f'orme no ter-r rtor io nac rona l ,

§ 20 _ A competênc1a da Un1 ão sobre normas
gera1S não exc lu i a comoe'ténc ta leg1s1atlva
suplementar dos Estados,

§ 30 _ Inex1stlndo 'le t federal sobre normas

~~~~~~~tle~ ES~~~~~, e~~~~erã~ten~er c~~etê~~~~
cecut ver rdades , observado o d i spos'to no § 10, no
que couber

§ 40 _ A super-v irn ênc ta de 1131 federal
sobre normas gerals suspende a ef icácva da 1131

estadual, no Que lhe for corrtr-ar ie
Em face da nova redação dada ao "caout "" que

reúne dvver-soe dlSPOS1tlvOS do texto do ProJeto
a) suor-unam-se os lnC1S0s XX e XXI do art

21, os lnC1S0S IX, XXIII e XXVI do art. 22 e o §
20 do art 106,

b) mantenha-se, no lnC1SO xx. do art 22,
apenas o seçu irrte seçurrnerrtc "normas sobre
convocação e mob t l i zação das polícias mr l t tar-es e
corpos de bombe tr-os mr l t tar-es ""

3/88)

VOTADO EM PRI MEIRO TURNO
(nos termos do Art, 1 § 30, da Resolução ANC
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- PSD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

- PSD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1520-8
AUTOR' KOYU IHA
POR CONTRADI çÃO

suer-rma-se do ar-t icc 134, lI, "e"" a
expressão

" . salvo exceções pr-ev i s'tas em Ie i

Art 211, tnc isoa x e Xi
Propõe-se restabelecer a redação arrter rcr ,

colocando-se os tnc i sos como Artigo e parágrafos,
e subs't i tu tndo-ae os termos tiA educação suoer ior­

far-se-à com coser-vanc ia. "u por "A um ver-s roade
observará ti", pela contradição entre "educação
super10r"", e a referénc1a, em segu1da, de
"pescuvaa e extensãoll

"

PARECER.
Sob a r-ubr-rca "correção de 1 inguagem", e a pretexto de

"cOrrlgir def'e t to ou omt ssão que, sem Justlflcatlva, f 01

comet rdo nas etapas anter-rores". a emenda. na r-ea l tdade ,
inova.

Pela rejelção

_ Acrescenta-se no § 10', do Artlg0 70 do
Pr-o.jato de Cons't i tu rcão , após a expressão "não
serão ob.jeto de delegação"", o seguinte
ad rtamerrto "nem das medrdas cr-ovtsor ias com
força de 1e i prev 1stas no art 1go 64 "", passando
o dlSPOSlt1VO emendado a -ter a segu1nte r-eoacac

"§ 1o Não serão objeto de de 1egação nem das
rnedrdas or-ov isor-ras com força da Ie i , pr-ev i s'tas no
ar-t1go 64. os atos de compe-tênc1a exc lus iva no
Congresso Nac tona I , os da comoeréncra pr-rvat tva da
Cámara dos Deputados ou do Senado Federa 1, a
matérla reservada à le1 complementar, nem a
legls1ação sobre "li

EMENDA 2TO1618-6
AUTOR VI LSON SOUZA - PSDB
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇÃO

_ mcjuu- no art rço 52 do Projeto (B) o
segu1nte 1nc150

VI _ recomendar ao Presldente da Repúbl ica o
afastamento de detentor de cargo ou função de
conf 1anca no Governo Federa 1, i nc 1us 1ve na
admtrri s-tr-acão lndlreta

PARECER
Manifesto-me pela aprovação, tendo em vista tratar-se de

matérla aprovada em pr-tme ir-o turno, e erm t tría quando da ela­
boração da redação do venc 1do

Pessoalmente, parece-me que a presença do d i spos t t tvo no
texto, só se ,Justlfica à eooca em Que o pr-o.reto tnst rtuctona­
I i zava o s i s'tema parlamentar de governo.

EMENDA 2TO1517-8
AUTOR VI LSDN SOUZA
POR OMISSÃO

PARECER.
A emenda é compatível e mer-rtor-ra O exercício da ati­

v i dade pcj t t rcc-par-t rdàr ta deve ser vedado aos membros do M,­
rn ster-to Públ1CO, cons rder-anoo o elevado caráter que o novo
texto defere à tnat t turcão , a CUJOS membros são atribuídos
os mesmos 1mpedimentos e garantlas da Maglstratura

Logo, devtdo as elevadas pr-err-oçat tvas cometidas aos
membros do Mlnlstério POb11CO, não tem Qualquer sent ido per­
mit,r-se que exerçam atlv1dade pol itlco-part1dárla

Pe1a aprovação

- PSDS
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2T01514-3
AUTOR PAULO SILVA
SUPRESSIVA

PARECER
Pela aprovação da emenda nos termos da crcoos-cao do au­

tor,

Supnma-se o Art 76 das DISPOSIÇOES
CONSTITUClONAI S TRANS ITORI AS

PARECER
A emenda merece ser acatada Não faz sentido a ma-

nutenção do art 76 das D1Sposlções Transltorlas Além do
malS, o texto constltucl0nal aprovado transforma em Es­
tados os d01S territór10s e relntegra o Oltlmo ao Estado
de orlgem

Pe1a aprovação

EMENDA SUPRESSIVA
SUPRIMA-SE A ALiNEA "J"" DO INCISO I DO ART

108 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO
"ART 108 +lsd,
I +lsd,
J)SUPRIM:P

PARECER
ObJetlva a presente Emenda, atraves da supressão, sucer-r-:

da, da alinea "J", do i rem I. do art 108, seca r-et ir-aca a
ccmoe ténc ta do Supremo Tr-rbuna l Federal, nesse d i spos t t rvo
pr-evi s ta , para "processar e Julgar, origlnarlamente a re-
presentação do Procurador-Geral da Repúb I vca , nos casos def v­
rn dos em 1e1 complementar, para a mterpretação de Ie i ou ato
normat 1VD federa 1li

O nosso parecer é favorável a Emenda. pe las mesmas razões
Que nos levaram a emltlr parecer no sentldo da aprovação da
Emenda no 957-7

EMENDA 2TD1521-6
AUTOR JOSIO RI CHA
SUPRESSIVA

- PSDe
PARECER PELA APROVAÇÃO

Suprlma-se o lnC150 III do art1go 173

EMEND\5UP~~5~à~~ DE CONSTITUIÇÃO 00 PLENÁRIO,

PARECER
Pela aprovação, nos termos do parecer à emenda 2T01443-1

Suprlma-se o parágrafo um co do Art 67 do
ATO OAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS

PARECER
A emenda propõe supressão re lat wa ao art 67 do Ato

das 01sposiçàes Constltuclonals Transitorlas, que cUlda da
vlnculação de percentual dos recursos a que se refere o
art. 215. para ellmlnar o analfabetlsmo e unlversal,zar O
enSlno fundamental

A materla f 01 amplamente dlscutlda durante os trabalhos
da Assemble18 Nacl0nal Constltulnte, prevalecendo a

- PSDS
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1522-4
AUTOR JOS~ RICHA
SUPRESSIVA

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

- PSDS
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1516-0
AUTOR VI LSON SOUZA
SUPRESSIVA

EMENDA 2T01515-1
AUTOR PAULO SILVA
SUPRESSIVA
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pr tor-f dade para o ens ino fundamental, tnc lu f da , aí.
err-ecn cação do ana 1f abet 1 smo

Pela reJelção

a r-edação atual, por atenderem aos lnteresses da Justiça Elei­
toral

Pela reJelcão

EMENDA 2TO1523-2
AUTOR OCTAvIO ELlsIO - PSD8
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 211, ir-c isos V, VI e VII
tf

Restabe lecer- a redação orlglna 1 aprovada

PARECER
Pe 1a aor-ovação da emenda I nos termos da Just 1f i cação do

autor

EMENDA 2T01524-1
AUTOR OCTAvIO ELlSIO - PSD8
POR OMISSÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

REFERÊNCIA 'tem do art rço 41 do ProJeto de
Cons't i tu rção "8' I

08JET IVO restabe1ecer o texto resu ltante da
fusão das emendas de no s 921, 110, 538, dentre
outras

PARECER
O i tustr-s Senador José Fogaça sugere, com sua Emenda,

que houve uma orm asão na redação do vencido, a qual de t xou de
contemplar a aooserrtadcr ra do ser-v rdor- públlCO no caso de sua
rriva l tcíez permanente. quando esta mval rcíez não decorra de a­
c ioerrte em serv tco .

Concordamos com Sua Exce lêncra e acatamos sua Emenda,
pe1o seu ev i dente rner-i to Em decor-r-énc i a. estamos acatando as
Emendas 920-8, 566-1, dos conet i tutntes Ruy Nedel, Geraldo
Campos e Oc'tav io El isso, respect rvamerrte , nos termos da reda­
ção proposta pelo conat r-tuvrrte JOSé Fogaça

EMENDA 2TO1525-9
AUTOR OCTAvIO ELísIO - PSOB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA REJEIÇÃO

Com base no Parágrafo 30 do Art, go 11 da
Reso 1ução no 3 . encam1nhamos a emenda aba 1xo .
para sanar contradição no texto conet rtuc-rona l .
suor umnco-ee , do lnC1SO I I I do Art 2.07, as
express5es "de pr tme ir-o e segundo graus", passndo
o mesmo rnc t so a ter a SegUlnte redação

"Art 207

111 _ apos tr irrta anos ao professor e vinte
e c mco a professora, por ef'et tvo exer-c icio de
f'uncêo de mao r s tér-ro ' f

EMENDA 2TO1529-1
AUTOR, CARLOS MOSCONI - PSD8
POR OMISSÃO PARECER PELA REJEIÇÃO

O parágrafo umco do art. 203 (Capitulo !lI,
Titulo I I, Seção I), passa a ter a seçu irrte
redação (§ 10, ar-t 233, Seção 1, Capítulo 11,
Título VIII, do ProJeto de Cosrrt rtu tçêo A).

Art 203. . .
Parágrafo Único O s i s'tema únrco de saúde

será f 1nane 1ado com recursos do orçamento da
segur1 dade soc ta l , dos Estados, do Distrlto
Federal, do Ter-r-rror-ios e dos MunlciploS, além de
outras fontes

PARECER
Optamos por manter a r-edação do d i spos t t tvo sob exame,

tendo em v i s'ta Que a rennssão a que faz referêncla aperfeiçoa
o texto. Pela reJelção

EMENDA: 2TO1530-5
AUTOR. CARLOS MOSCON1 - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supnma-se do art 203, t tem 11 (Título 111,
Capitulo 11, Seção l l , a espressão "com prlor,dade
para as at iv rdades pr-evenr rvas , sem preJuizo dos
ser-vrccs assn etenc ia t s ' I

Em conseouênc ia , o cn spcst t tvo passará a ter
a segu 1nte r-edação ~

Art 203

II ~_ atendlment~ l~tegral

PARECER
Nosso errtendrmerrto e de que não ex i sre a r-edundãnc18 a­

pontada pelo autor da emenda Ressalte-se tão-somente a
or tor i dade que devem ter as at rv rdeoes or-everrt rvas Pela re­
Je i ção da emenda.

EMENDA 2TOi531-3
AUTOR RENAN CALHEIROS - PS08
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr rrna-ese do capuf do Ar"t 191, Cap t tu lo
lI!, Título VlI, do Pt-o.je to de Cons't t tu rção (8) a
segu 1rrte expressão

"Segundo cr t ter tos e gr-aus de ex tçêncva
estabeleCldos em 1e1 11

EMENDA 2T01G32-1
AUTOR RENAN CALHEI ROS - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER'
O d'SPOSltlVO que trata da função social da propr,edade

rural não pode se euto-ap l rcave l Ha necess idade de se
def trrir , com cr-ec isão , os cr rter tcs que de-terrmnam a exten-
são e me1hor compreensão dos requ 1 5 1 tos a serem observados
para o cumor-unerrto dessa função scc ia l

Os recurs rtos constantes dos 1nC1SOS I a IV do art 191
são ger81s Compete à le1 ord1narla exp l tc t tá-Tcs

Pela rejelção

PARECER
A Emenda, rencronanco assegurar aos professc.-es de ter­

ce iro grau drr-erto a eocsentador ia após tr-u-rta anos, se ho­
mem, e, vrrrte e c mco anos, se mulher, por ef'e't rvo exer-crc io
de função de maglstérlo, pretende retlrar, da parte f1nal do
'tem III do art 207 do Projeto de Cons t t tu rção , a expressão
"de pr1mei ro ou segundo grau"

O texto resultou de acordo entre as l1deranças, acordo
esse que recebeu, em P1enar i a, a esmagadora unan 1m1dade de
432. votos f'avor-ave-re e nenhum corrtr-ár to . ver r r tcendo-ee , ape­
nas, duas abstenções

Pela r-e.je rcão

EMENDA 2TO1526-7
AUTOR CÊLIO DE CASTRO - PS08
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 203_
Art Suor-imtr- a palavra "púb l rccs ' f

Supr tma-se todo o paragrafo 10
Capitulo 1I I, T't tu'lo VI L do
const rtuicão (B), que tem a seuu u-rte

"§ 10 As benfeltorlas úre rs
serão 1nden 1zadas em di nhe 11""0 "

do Art. 189,
Projeto de

redação
e necessar i as

PARECER
De acordo com o d i spoeto no ar-t 2.02. do novo teyto cons­

-htuclonal. as ações e ser vicos de saúde são de re tevánc ia
púb1, ca Pe 1areJe 1ção da emenda

EMENDA 2TO1527-5
AUTOR CELl O DE CASTRO - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 202_
Supr1mlr a expressão "e tambem por pessoa

f r s rca ou .jur- i d tca de dtr-e i to pr rvadc ' f •

PARECER.
A car-t rr da EC n 10, de 10/11/64, estabeleceu-se que

o pagamento de 1nden 1zação do 1move1 rura 1 desapropr 1ado ,
por mteresse soc ra l . dar-se-la sempre em titulas da divi­
da açr-ãr-o a

Manteve-se, por-ém, na tr-adrcão const t tucrcna t , a norma
que orev ie o pagamento das benfe rtor-ras em d mhe rr-o

O ProJeto da Nova Conat i tu içêo avançou ao estabelecer o
pagamento da 1 nden rzação , em drnhe tr-o , tão somente das ben-
f'e i-tor raa "neceesar-ias e_ ute i s"

Por estes mot rvos , somos pela manutenção do texto
Pela r-e.ie ição

PARECER
Cone rcíer-emos inconveniente a supressão proposta
Pela re.]elção

Supr irna-tse o tnc iso IV do artlgo 152..

PARECER'
Ob.jet iva a proposta suor umr- a expr-essão "e tambem

por- pessoa f i s rca ou Juridlca de cvre i to or tvaco". constante
do art 202 do Pro,Jeto, por cons rcer-a-j e redundante o Autor

Entendemos que a expressão deve permanecer no texto do
artlgO para maror- clareza do assunto, p01S nela o que se
Quer e enfat rzar- que as ações e ser-vrcos de saúde poderão ser
executadas pelo Estado, d ir-etamerrte ou através de tercelros.
e pela irric rat iva pr rvada

An~e o exposto, somos pela reJelção

EMENDA 2TO1533-0
AUTOR JOSÊ RICHA
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇAo

PS08

Sucr ima-ae , do Art 46, "caput", a expressão
"através do s rstema pr-opor-c rona l "

EMENDA, 2TO1G28-3
AUTOR CARLOS MOSCONI - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr rrrrarn-tse os §§ 10 e 11 do ar-t 14

EMENDA. 2TO 1-534-8
AUTOR JOSÊ RI CHA
SUPRESSIVA

- PSD8
PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A emenda ob.je t 1 va a supressão dos §§ 10 e 11 do art

que tratam da lmpugnaçao do mandato eletlvo.
Somos pela manutenção dos referldos dlSPOSltlvOS com

14,

a

PARECER
Com a Emenda é proposta a supressão,

art 46, da expressão "através do s1stema
deflnldo no dlSPOSltlvO, como o apl1cavel à

no caput do
propore lona 1 "

escolha dos



membros da Cámara dos Deputados A proposta vem just 1f 1-
cada no argumento de Que a escolha do sistema de e1e,-
Cão or-cnnar i a Soma o nobre Autor da Proposta a fundamen­
tação retro o argumento de que "ademals, o pr rnc tp to
de escolha cnstr rtat , em dois turnos, para os cargos
execut ivos , parece ser o mais adaptado a consollda­
Cão de maror ias parlamentares estãvelS"

D df spos t't tvo sob proposta par-c ra l de supressão, no

~~~~8~~~as~ãOse~~~da 1e~~5 1~~~~~~a d~~ ~~~o
1
~~e p:raar~~~~~:

tacao excendrca a teor de justificar a modrf'{cação pre­
tendida não se aJustar ao obJet lVO pretendido com
a Emenda •

Somos ass 1m pe 1a reJa' Cão da Emenda

EMENDA 2TO1535-6
AUTOR GERALDO ALCKMIN FILHO - PSOB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇIiO

EMENDA 2TO1540-2
AUTDR RENAN CALHEIRDS - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇIiD

Suor tma-rse do inciso XXX11I do Art 7 do
CapItulo ll, Titulo 11, do ProJeto de Const t tu tção
(B) a Segu1nte expressão'

"sa 1vo na cond i cão de aprendi z U

PARECER
Optamos por manter no texto do ProJeto de Const itu i cão

o tnc iso XXXIll do ar-r 70 que proibe o trabalho notur­
no, per 1goso OU 1nsa 1ubre aos menores de dezo i to e de
Qualquer trabalho a menores de quartoze anos, salvo na .
cond ição de aprendi z , tal como aprovado no 10 turno de
votação da Const 1tu 1nte

Por 1 sso , somos pe 1a r-eoe i ção da emenda
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Suprlma-se o art 90

'ARECER
O art 90 contém uma impr-ac i são técnlca. em boa hora

apontada pelo ilustre autor da emenda Por ser corrtr-adt tór ro
com o novo ordenamento constitucl0nal em elaboração, somos
pela supressão lntegral do refer,do dt spos t t tvo

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TO1541-1
AUTOR CARLDS MOSCONI - PSDB
SUPRESSI VA PARECER PELA REJEI Çi\D

suor ima-se do inciso XXXIV do art 50 a
expressão.

"ressa 1vadas aoue 1as cujo si 9 1 10 seca
,mprescmdivel à segurança da sociedade e do
Estado""

EMENDA. 2TO1536-4
AUTOR GERALDO ALCKMIN FILHO - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇ/iO

Suprima-se o tnc i so XVI do art 24.

PARECER.
Propõe esta emenda a supressão do tnc i so XVI do ar t 24

do ProJeto de Cons't t tu 1cão B
Contrarlamente ao entendimento do 1lustre autor. as P011­

aias c iv ts dos Estados não f rcar-ão , com a aprovação do texto.
~~~~~to às regras federals, com prejuízo da autonomia dos Es-

A competência concorrente para 1e9151ar garante a auto ­
norma dos Estados. Aos parágrafos 10. e 20 do c i tado art,go
dão compe-têno ta à Unlão para estabelecer apenas normas ge­
rais e competêncla legls1ativa suplementar aos Estados para
;~~~~e~ :~t:~~~ P8cul1arledades, quando mex tst tr- 181 federal

EMENDA 2T01537-2
AUTOR. MARIO COVAS
SUPRESSIVA

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇIiO

PARECER
Pela reJeição nos termos da parecer á Emenda no

2T00036-7

EMENDA 2TO1542-9
AUTOR CÉU O DE CASTRO - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PEl:A REJEIÇlio

suor-una-se do parágrafo ún1CO do art 22, do
Ato das D1Sposições Tr-ans-rtór-ras as seguintes
expressões'

"ou em carrilssão . nem aos que a 1e i dec 1are
de 1 tvr-e exoneração, cUJO tempo de ser-vrco não
será computado para os f rns do "Caput"U deste
art1go, exceto na hlpótese de serv1óor""

PARECER
A pr-opos icão em causa pretende a modificação da redação

do parágrafo úmco do ar t 22 do Ato das D,,,poslçães Constl­
tuc rona is Tr'ans rtór-ras

A proposta em nada melhora o texto, que f 01 objeto de
amplo debate quando do or ime u-o turno de dlscussão e vota­
ção No exame das d iver-sas emendas que pretendiam modtf icar­
o d- soosrt ivo , só acatamos a que propôs a suor-essao . . das
expressões "nem aos" porque aclarou a redação

Pela r-eoe icão

"" Supr tma-ee do inclso LXXI 11 e de sua letra
"b_ do art 50 as expressões "aos br-as t l eu-os" e
nao preferindo f'azé-r Io por" f com o que o c i taco

parágrafo f i car'á ass irn redigldo
§ 52 _ Conceder-se-á "HABEAS=DATA"
I _ para assegurar o conhec imerrto de

1nformações re 1at 1 vas a sua pessoa. constantes de
reglstros ou bancos de dados de errt rdades
governamentals, ou de caráter púb l rco ,

II _ para a ret rr rcecão de dados, por
processo S1g110so. Jud1cial ou acmirnetr-at rvo

PARECER

reci~~uãP~~:n~~r~~aç~TÓO~~2~~rte, nos termos do Parecer of'e-:

- PSDB
PARECER PELA REJEIÇlio

o § 20 do art 12, ass trn

EMENDA. 2T01543-7
AUTOR MAURO 80RGES - PD.Ç:
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇIiD

"EMENDA SUPRESS 1VA,'"
Supr-um r- a expressão "Togados e

v rra t tc ios">, do § 30 do art i17 do Projeto de
Conet rttn ção "8""

PARECER'
A determlnação constante do § 30 , "in flne". do art 117

consubs-tanc ra uma opção pol í t ica da ANC, à cons rder-ação de
que a elaboração de I i s'tas tripl ices para o pr-ov irnerrto de
cargos destlnados aos Juízes da magistratura trabalhista de
carr-e tr-a deve par-t rr- de Mlnistros togados que ostentem a ga­
rant ia da vltalicledade, presumldamente com total independên­
ela O fato de o pr-ocedrmerrto em v i çor-, do qual partlcipam
19ualmente os Mirrrstr-os c'lass t tas , nada ter revelado de desa­
conae l háve l não inva1 ida a formula agora consagrada, devendo
traduzir um aperfeiçoamento do processo de. escolha ao crivo
da ANC

Pela r-e.je tção

- PDC
PARECER PELA APRDVAÇlio PARCIAL

EMENDA 2TD1544-5
AUTOR MAURO BORGES
SUPRESSIVA

cír s t mçãc
salvo os

Suprima-se
red1g1do:

"A 181 não poderá estabe 1ecer
entre brasl1e,ros natos e natural tzacos ,
casos prevlstos nesta Cortst t tu rção."

EMENDA 2TO153B-1
AUTOR MARI O CDVAS
SUPRESSIVA

PARECER
O autor propõe a 1t er-acão no cap í tu lodo pr-o.je-to referen­

te à nacionalidade.
Entendemos que o texto deve ser mant 1do como proposto

para o 20. Turno p01S, além de ser claro, ele guarda cerf'e r­
ta s íntoma com a tr-adicao da nosso Dlre1to e entre seus
dispositivos

EMENDA. 2T01539-9
AUTOR RENAN CALHEIROS - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇIiO

TEXTO ATUAL
Ato das Dl soes i ções Cons-t i tuc rona t s

Transltõr18S
Art 80 _ "A Repúb l rca Federativa do Brasil

buscará a integração ecor-ómrca , po l t t tca , socra l e
cultural dos povos da América Lat rna , visando à
formação de uma corncru dade latlno-americana de
oaçõea" "
TEXTO PROPOSTO

Art 80 _ "A Repúb'l rca FederatlVa do Brasil
buscará a 1ntegração económi ea , po 1i t 1ca e
cultural dos povos da Amêr,ca Lat tna , visando á
formação de uma comun,dade 1at lno-amer i cana" "

Supílma-se a seçu irrte expressão do Art lO,
CapItulo 11, do TItulo !l do Projeto de
Cons-t r-tu tção (B)

"dos órgãos públlCOS"

PARECER
Pela aprovação par-c-i a I nos termos do parecer que ofereci

a emenda no 2t-01740-5

PARECER
ObJetiva a emenda estender o alcance do drr-e-rto de par­

t tc tpação de trabalhadores e empregadores a todos os órgãos
públ icos ou prrvados , e l tmtriando a restrlçào proposta no ar':'
t '90 10

A supr-easão pretendida oescer-acter iaa o sent rdo da maré­
r i a l co 1s apenas os órgãos pub11cos podem impor obr i gacôes
de natureza social e fiscal, o que não acontece com as empre­
sas pr i vadas

EMENDA 2TO1545-3
AUTOR JA I RO CARNEI RO - PDC
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇIiO

Supr trnam-se , no "caput n
" do Art 90, as

expressões "a opcr-tun tdade eU". passando o
dlSPOSltlVO em apreço a ter a segulnte redação

"Art 90 E assegurado o drr'e t to de greve,
competlndo aos trabalhadores decidlr sobre os



150 lnteresses que devam por- mero dele defender 11"

PARECER
A supressão pretend,da lmpllca em restrlngir excessiva­

mente um dos mai s rrnpor-tarrtes -ma'tr-umerrtoa de defesa dos rrr­
teresses das classes trabalhadoras.

Pela re.iercao

EMENDA. 2T01546-1
AUTOR' JAI RO CARNEI RO - PDC
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr-trnarrr-ae , no Inc i so XV, do Art. 38,
assecurrrtes Eaxpr~ssões "salvo nos casos em que
exceder o teto resultante da remuneração bás rca do
nível mai s alto da cerr-e u-a ou classe f'unc rona l ,
acr-esc ioa dos adtc ionaj s orocr tcs e por tempo de
serVlço"" , oassando o Iric t so em referênc18 a ter a
seçu trrte r-edação

"Art 38 - *a1c*f.'\j
XV - a remuneração dos servidores públ tcos é

lrredu"tível. SUJ81ta. em todas os casos, aos
tmpcatos gerals, inc lutdos o de renda e os
exrr-aor-dmár-ros" 11

PARECER.
A emenda pretende supr tmrr- a seguinte expressão do in­

ciso XV do ar-t 38 - -. salvo nos casos em que exceder o te-
to resultante da remuneração bas ica do nivel mais alto da
carre Tra ou c 1asse func Tona1. acresc1da dos ad 1c i ona i s pró­
prios e Par 'tempo de ser-vice"

O tnc iso XV de art 38 trata da irredut1b1l rdade da re­
muneração dos ser-v-dor-es públicos O dTSPOSlt1VO ac una , que
o autor da emenda .pretende suprimir, é uma ressalva ao direl­
te da irredut1bil1dade.

Optamos por manter a matéria tal como aprovada no 10
turno de votação da Cons't r tu irrte , Que vrsa a corb ir- os altos
sa'làr tos dos aSS1m chamados "marajás"

Votamos pela r-a.ie icão

EMENDA 2TO1547-0
AUTOR' JAIRO CARNEIRO - PDC
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 5UPRE5S I VA
suor-una-se no art 2.2 das D'tspoa tçõee

Tr-ans i tor-tas a palavra "lnlnterruptos" ll

PARECER
Obde t rva a emenda suor-rmtr- o termo "{mrrter-r-uoto" do

art 22 do Ato das Disposições Constituclonais Transitórias
A supressão proposta não deve encontrar guanda O exer-c tcio
rmnter-r-ucto é cond rçãc bas i lar urocsta pelo legls1ador cons­
t rtucvcna t para aqu rs i ção da esteb t l toace

E nr-ermo tnat rtu ioo para os que demonstraram cons-tànc'ia
no desempenho de at iv tdades na acmtrn s'tr-ação púb l ica Pela

reJelçãO

EMENDA: 2TD '548-8
AUTOR JAI RO CARNEI RO - PDC
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

expres~~~~ 1maTd~e p~~me~ ~~ i s~u I I;eg~~d~rt 4 g~~~" ~~
passando o InCiSO 11 I do Art 20711 ter a segumta
redação.

"Art 207 - *a1C*f ij '.
111 apcs tr tnta anos, ao professor, e,

após vinte e cinco anos, à professora, por ef'et ivo
exerc tcro de função de magistério""

EMENDA: 2TO1551-8
AUTOR ARNALDO FARIA DE SA - PMB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr rma-ae do Inciso XII. do Art 50, o

SegUln~e ou, durante O dra, por de'ternnnação
judiclal, ;

PARECER'
Meu parecer e pe 1a reJa 1 cão da emenda, uma vez Que a su­

pressão proposta. se ace rta. descar-acter-rzar-e o pr-tnc tp io
que se quer consagrar no texto const i ttrc tona 1

EMENDA 2TO1552-6
AUTOR ARNALDD FARI A DE SÁ - PMB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr tma-ese do Iric i sc 11, do Art 205, o

segu1n~e do traba 1hador, '

PARECER:
ReJe1tada nos termos do parecer 2T00316-1

EMENDA: 2TD1553-4
AUTOR. CARLOS VIRGILIO - PDS
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

Suprima-se O § 30. do art. 197, do Proae'to
de Cons't rtu ição (B)

PARECER.
A crescente elevação das taxas de Juros rea is pr-at rcadas

pelo s iatema f rnance tr-o tem pre,Judlcado sensivelmente o setor
pr'odut tvo da econonna

Não é pert rnerrte , portanto, de ixar- de mencionar no texto
const 1tuc lona1 a necess 1dada de OI" 1ar mecan 1smos 1nst 1 tuc 10-
na i s que perrm t am superar esta grave cn stor-cão.

Pela reJeição

EMENDA 2TD1554-2
AUTDR CARLOS VI RGI LIO - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

suor imtr- o § 30 , do ar-t rço 106, do ProJeto
de Cons-t r tu t çãc (8)

PARECER.
Optamos pela redação do or tmetro turno de votação. ten­

do em v iata que a mesma resultou de exaust ivas drscussõas e
exor-ess ivas votações.

Pela re,Jelção da emenda

EMENDA 2TO1555-1
AUTOR CARLOS VIRG1LIO - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

SuprmJa-se as seguJntes expressões contidas
na parte final do lnC1SO lI, do "caput ' do Art
177, do Pr'o.je'to de Constituição (B). ( e o
exerc'iclo, de fato e de drr-e rto, do poder
deo i sór-ro para qer-tr- suas ar rvroaoes '

PARECER'
Optamos por manter a redação do or ime u-o tur-no de vo-

tação, tendo em vrsra que a ma't ér-j a sob exame f 01 subrnet rda

à exauet tva discussão entre as 1ideranças da ANC, que, para
sua aprovação. estabeleceram pr-ev io acordo

Pe 1a reJa 1ção da emenda.

suo irma-ee , no § 40. do art 180 do PrOJeto
de ConstitulÇào B, após o vocábulo "áreas', a
expressão "onde esteJam atuando, e naquela'

PARECER
Pe 1a aprovação, nos termos do parecer à emenda

2TDD657-8

PARECER.
A Emenda, tencionando assegurar aos professores de ter­

ce rro grau dlrelto a aposerrtador-ra após 'tr-trrta anos , se ho­
mem, e, virrte e c inco anos, se mulher, por ef'et ivc exerc'iclo
de função de mag1sterio, pretende ret n-ar , da parte f vna l do
item Iff do art 207 do ProJeto de Cons-t r tu rcão , a expressão
"de prlmeiro ou segundo grau".

O texto resu1tou de acordo entre as 11der'anças , acordo
esse Que recebeu, em P'lenér io , a esmagadora unanumdade de
432 votos f'avcr-àve t s e nenhum contr-ar to , verlflcando-se, ape­
nas, duas abs t ençõas

Pela reJeição

EMENDA 2TO1549-6
AUTOR ARNALDO f'ARI A DE SÁ - PMB
SUPRESSIVA ; PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 2.TO 1556-9
• AUTOR' JOSt: DUTRA

SUPRESSIVA

EMENDA' 2T01557-7
AUTOR JOSt: OUTRA
POR CONTRADI çÃO

- PMD6
PARECER PELA APROVAÇÃO

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

no.

Suprlma-se do Ato das Dl spos rções
const rtucvcnars e Tr-ans r tór tas , o Art 37 e seu
parágrafo

PARECER
O texto do art. 37 do Ato das 0lposlções Cons't-rtuc io-

nars Transitórlas, que a emenda tenc iona abo l rr , f 01 obaeto
de fusão e resultado de acordo

Pela reJe,ção

Inclua-se na allnea a do lnC1S0 r da ar-t rço
111, onde couber, a segul11te expressão

"os membros dos Conselhos ou Tr-rbunaj s de
Contas dos MunlclploS'

PARECER:
Com esta emenda rrrterrta o r tus'tr-e autor cor-r imr- erro

mamfesto ex rstente no ProJeto de const rtuicao "8" Acode ra­
zão ao conet rtumte

Pe1a aprovação

Dê-se ao art 32 do Ato das D1SPOS'lÇões
Cons t t tuc iona r s Transltórlas a secuirrte redação

"Art 32 _ ~ assegurada a garant 1a da
vltal1Clsdade aos atuais Minlstros do Trlbunal de
Contas da União e Conselhe1ros dos Tr1buna1s de

EMENDA 2TO155D-0
AUTOR ARNALDO FARI A DE SÁ - PMB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor ima-ae o paragrafo úrn co , do Artlgo 66.
do Ato das D1SPOS1côes Const1 tuo rona is
Transltorlas

PARECER.
Pela reJeição, nos termos da emenda 2t01332-9

EMENDA 2TO1558-5
AUTOR JOSt: DUTRA
SUPRESSIVA

- PMD6
PARECER PELA REJEIÇÃD



Contas dos Estados, do Distrito Federal, do
Município e dos Conselhos e Tribunais de Contas
dos Municípios l

PARECER'
Não se nos afigura admissível estender a garantla de

vital tc redade dos atuais Ministros do Tr rbuna l de Contas da
União. contida 'no art 32 do Ato das D1Sposlções const rtucro­
nats Transitórias, aos titulares dos órgãos equrva lerrtes nos
Estados, no üvstr-rto Federal e nos Mumcíplos Não e matéria
para a Const i tu 1cão Federa 1

Pela rejslcão

refinanciamento. ass i stencia f rnance tr-a de
1 f qu f dez , cessão ou suer-r-ocacao de cr-édr tos

hipotecários ou de cédulas hipotecárias,
realizadas com recursos próprl0s daqueles bancos
ou de fundos par eles gerldos, I, f icando ass rm
redigido

"Art 52 _ Os crédltos Junto a entldades a
que se refere a Lei no 6 024, de 13 de março de
1974, são SUJeitos a correção mone'tár ta , até seu
efetlvo pagamento, sem rrrter-rupçãc ou suspensão.
mesmo Quando decretada a 1ntervenção, li qu 1dação
extr-eoudrcra l ou f'a l ênc i a '

parágrafo Omco _ (marrt roo)
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Art 190, I I, do ProJeto (B)
Supr una-ae o lnC1SO I I . do art 190 do

ProJeto (B)

PARECER.
ObJet i va a Emenda supr trm r express5es do art 52 do Pro­

jeto para estender a medida a todos os credores privados.
P01S a correção monetar ia Já é f'e t fa pelo Banco Nacrona l de
Hab t tação ( a partir da Le1 No 4 380/64) e pelo Banco Cen-
tral (a part1r do decr-e'to-Te i No 2 278/85)

Entendemos, como o Autor, que a medrda deverá evrtar o
enriquecimento 11 iC1tO com as 'l i qu f daçõas extr-a.judtc ía í s ,
perrm t indo a correção monetária de todos os crédvtos e evi­
tando a d 1scr imi nação entre o credor púb 1i co e o pr- i vado

Somos, po 1S , pe 1a aprovação

ine-

que
a

votos
o

Titulo
4

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TD1565-8
AUTOR NELSON JOBI M
SUPRESSIVA

PARECER
Reveste-se o tema versado na emenda em exame de

gável importt!lnc1a e opotunidade
Coglta-se da supressão das palavras "pr-opr redade pro-

dutiva", que conat i tuem o mc iso I I do Art 190 do Projeto
lrrteir-a razão asa i s'te ao , lustre autor da proposta.

quando af rrrna em sua conc i sa e correta .just t f rcat tva ' "A
tnsuscet ib r l tdade tricond i c tona l de desapr-opr-iação das ter-

ras produtlvas mviab t 1 128 o reordenamento acrar io do Pais" .
. Sempre buscamos o ponto de ecui 1tbr-ro entre as opiniões

extremadas, atendendo às diretrizes claramente traçadas pela
palavra e pelo voto da grande maror ta dos Cons't i tu rrrtee , es­

te Relator sempre f 01 cor-r-espondtdo em tal or-occs rto , regis­
trando-se apenas uma urnca exceção, exatamente no que se re­
fere á Reforma Agrán a

Surgido o lmpasse prevlsto no Regimento Interno, face
à não aprovação de qualquer das rrnc rat ivas sobre o tema,
coube-nos elaborar o texto conc t l ra'tor io , que desejamos fos­
se a expressão de vontade da mavor ra , c tr-cuns'tància comprova­
da pelo resultado das votações

Nossa redação, proposta para o Capítulo 111 do
VI I, fOl aprovada com 528 votos "s rrn" contra apenas
"não", reg1strando-se 4 abstenções

Ass im, quando prescrevemos um tratamento or-tv r l eç raco
para a pr-opr tedade pr-cdut rva , sent uno-nos obrigados a comple­
mentar o prlnc;,plo, na par-te f rna ] do parágrafo unrco ,
"vn-ver-tn s"

"cuoa i nobservãnc 1a perm 1t 1r-á a sua desapropr 1ação, nos
termos do Artlgo 218" (Referíamo-nos a garantla de trata-

mento especial á pr-cpr redade pr-ocut iva , prevendo a le1 normas
para o cemor-rmento dos r-eou t s t tos r-eIat ivos à sua função so­
cial)

Destaque para votação em separado acabou lmpedlndo
prevalecesse o que denomrnamos fator de equi l ibr-to ,
parte final do parágrafo omco (2.67 votos "s trn'", 253

"não". 11 abstenções. deixando assim de se alcançar
"quor-um" de 280. votos f'avor-ave rs )

Como se tornou rmpcss tve l restabelecer a mtecr idade de
nosso texto, consideramos necessário suor-umr- o escudo da
tncondtc tona l tdade da oar-arrt ia de não-desapr-opr tação de ter­
ras produt 1 vas Que não cumpram sua obr i gação e não resgatem
a hipoteca scc ra t , de que fala Sua Sarrt rdade o Papa João
Paulo II

Pe1a aprovação da emenda

. .. "
§50 _ O ensino obrigatórlo pObl tco

Suprima-se o artigo 23 e parágrafo ÚnlCQ do
Ato das OlSposlç5es Trans,tórlas

PARECER
O escopo da presente emenda é a supressão do art 23 e

seu parágrafo úntco do Ato das D1Sposlções Conat rtuc iona t s
'rransrtor-ias Sal ienta o 1lustre autor que o d t spos t t f vo a­
provado estabelece privllég10S e vantagens di scr umnatcr-tas
e injustas. A par disto é danoso ao er-ar-io pObllco Entende­
mos que, realmente. a aposentadoria deve reger-se pela Ie i
vigente á data da tnat tvação , De lembrar que aos ser-v idor-es
inat lVOS o texto const ituciona1 Já assegura a par tdade de
remuneração com os ser-v rdor-es em at tvrdeoe nos exatos termos
do § 4 • do art 41

Pe1a aprovação

EMENDA 2TOi 559-3
AUTOR JOSiO DUTRA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APRDVAÇÃO

Suprima-se o artigo 77 das DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS, do ProJeto de Const rtutção (B) _
20. Turno, mser tco de corrtormtdade com a ERRATA
sol ioitada pelo Relator

EMENDA 2TO1562-3
AUTOR ALMIR GABRIEL - PMDB
SUPRESSI VA PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TOi560-7
AUTOR' UBI RATAN AGU I AR - PMDB
PARA CDRR LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO

Art. 215, § 50 _ Prooe'to {B}
cor-r i.ja-ae a redação do trecho "0 ensmo

fundamenta 1 pOb1i co', constante do § 50 • do art
215, na forma seguinte'

• "Art 215_

PARECER'
Acatamos a emenda para supressão do art 77, dos Dis­

posições Transitórias, que reconhece e homologa os atuais
l tm-rtes terr1tórlas do Acre, com Amazonas e Rondônia. conso­
ante levantamentos car-tocr-áf tccs e geodésicos r-ea'l i zados
pela Comissão Tripartite integrada por representantes desses
Estados e do IBGE

Consoante o Presidente do IBGE, tais levantamentos se en­
contram "Inconclusos e arnda sem solução def trn t tva

Par ta 1s razões. não pode permanecer no texto Const 1tu-
cional o citado art 77, que reconhece e homologa 1 trni tes
estaduals ainda em conflito

Por ta "Is razões, aco 1hemos a sugestão
Pe1a aprovação

PARECER'
A emenda propõe correção de 1"Inguagem no § 50 do art

215, no sentido e suost t tu-r- a palavra "fundamental" por
"obrigatório", a f trn de tornar o dt spos t t tvo mai s adequado
quanto aos benef í c lOS do sa 1ar io-ecucacão

Op1namos pe 1a aprovação da emenda. nos t ermes da just i ­
f, cação do autor

EMENDA 2TO1563-1
AUTOR ALMIR GABRI EL - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1566-6
AUTOR SEVERO GOMES
POR CONTRAOI çÃO

- PMOB
PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 52 D1Spos1ções TransltÓrlaS _
Projeto (B)

SUprlm1r do art 52 as segumtes expressões
" do Banco Central do Brasi 1 e do Banco

Nacional de Habitação, .. ' e " .originárias de
operacões de empréstimos, financlamento.

I: inteiramente desaconselhável num país como o Brasi 1,
Que atravessa sar-ros problemas de ordem 5001a1. econõmtca e
f tnance ir-a , perrm t tr-vse que servidores púb l i cos ou trabalha­
dores passem para a 1nat 1vi dada precocemente, às vezes com
menos de 45 anos de 1 dade , quando o que ma1s prec i samos é de
trabalho, de pr-odação e, por 1S50 mesmo. não podemos preten­
der que, 1ntempest i vamente, um enorme cont 1ngente de pessoas
capazes deixe de integrar essa força produtiva

Pe1a aprovação da emenda

Suprima-se o tnc t so IV do artigo 207 e a
alínea "c' do inciso III do artigo 41 (d1spositivo
correlatos) .

PARECER
Pretende a emenda sucr-tmrr o r-tem IV do art 207 e a a­

t inea "c" do item III do art 41 do ProJeto de Const t tu rção ,
isto é. d1sposltivos que asseguram aos servidores pObl1cos
civis e aos trabalhadores drre rto á aposerrtador-ra or-coorc io­
na l

PARECER:
Pe1a aprovação nos termos do parecer á emenda 2TO1026-5

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1557-4
AUTOR SEVERO GOMES
POR ERRO

Art 159, § 50 _ Pr-o.je to (B)
CorriJa-se a redação do § 50 • do art 159.

para restabelecer o texto or-iç mal . na forma
seguinte

"Art 159

§ 50 _ A l e i cnsoora para que os
consumidor-es secam esclarecldos sobre os lmpostos
que inCldem sobre mercador1as e serv1çost

PARECER
Não se trata de contracncao. mas de emenda ad'rt rva
Pe1a r-e.ra 1ção da emenda

Art 177, § 20 do ProJeto (B)
Dê-se ao § 20 do ar-t icc 177 a seguinte

redação.
"Art 177_
§ 20 _ Na aquisição de bens e ser-v rcos • o

Poder PObl tco dará tratamento preferenc1al. nos
termos da lei, à empresa brasl1eira de capital
nacional '

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1564-0
AUTOR NELSON JOBIM
SUPRESSIVA



EMENDA 2TO1570-4
AUTOR NlON AL8ERNAZ - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

ARTI GO 182, §30
SUPRIMA-SE A EXPRESSÃO

. "para atender ao oeserwolvunento do
Munlciplo onde se Iocaj i aa a .jazrda '

PAI\ECER
Em razão de havermos aco lhrdo as emendas que propõem a

supressão do art 180, § 30" do ProJeto de Cons t t tu rção 8
resul ta oar-c ia lmente aprovada a emenda sob exame

EMENDA 2TO1569-1
AUTOR I VO VANDERLINDE - PMD8
SUPRESSI VA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 45, Paragrfo Ornco _ ProJeto (8)
Supr tma-ese no Parágrafo Único, do art 45,

as expressões" iru c iando-ae com a posse dos
Deputados I • *a6*f

- PMD8
PARECER r;ELA REJEIÇÃO

(8)

EMENDA 2TO1576-3
AUTOR pLlNlO MARTINS
PARA CORR LINGUAGEM

EMENDA 2TO1575-5
AUTOR PL!NlO MARTINS - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 25 _ D,spos1Ç:ões Tr-ansót i as _ ProJeto

fossem des tjmadcs "Juízes de entrância eepecial" 19norou a
va t idaoe f'á t rca e legal presente na quase tofe l rdace dos
Estados, CUJas Ie ta da or-cam zação ,Judiclárla não contemplam
di ta categorla JudlClarla Asslm. promulgada a nova Carta,
longo tempo demandar-ia a rnst t tuc iona l f zação da Just,ça
Agrárla de pr tme rr-o grau. até que os Estadas adaptassem suas
carr-e ir-as .Judlclais à s t-tuação vertente da Le i Mal0r Dai
o acerto e a pr-ocedênc-ia que embasam a pr-cvrdenc ia co l unaoa
pela Emenda em apr-eco , sem preJU1Zo ao comando normat ivo
constante do "capur " do art 132 •

Pe 1a aprovação

Art 25 Ato das D,Spos,Ç:ões Tr-ans rtór ias
ProJeto (8) - -

INSERIR a expressão "por concursal. no
ar-t rço 25 do Ato das D'SPos1ções Tr-ans i-tór-tas , do
Projeto de Const t tu rção (8), logo após a palavra
"inves't1dos' e antes da expressão "na função'

PARECER
Pretende o llustre Autor supr1m,r o art 25 do Ato das

üi soos icões Cons't rtuc iona'i s Transltórias. porque ele agrlde
o 1 rrter-eese púb 1i co.

Entendemos que a norma proposta ao 20 Turno é cabível e
deve ser mantida tal como fel redlglda. razão pela Qual somos
pe1areJe' ção da Emenda.

Supr urnr- lntegra lmente o ar-t tqo 25, do Ato
das D'i sooe i cões Transltórias.

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃO PARCIAL

PARECER
A presente emenda, com a supressão que propõe, compat 1 ­

b t 11za o texto do paragrafo úm co do art 45 com o do § 50
do art 59, p015, sem dúvida, o rrrtcio de cada legls1atura. se
dá na data (10 de feverelro, conforme prevê o ProJeto) em
Que os membros de cada uma das Casas do Congresso se reúnem
em sessões pr-epar-arõr-tas Ellmlna a emenda, desse modo, o
confhto anotado por seu r lustr-e autor

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TO1568-2
AUTOR CID CARVALHO
SUPRESSIVA
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Pe 1a aprovação

Emenda Supr-ess i va de expressão do § 70 do
art 43, do Pr-o.jeto (8)

Suor-una-ee do § 70 do art 43, do Pr-o.jeto
(B), a expressão "das Forças Armadas'

Art 33, Parãgrafo Únlco _ D'rspcs rcõea
Trans1tõr1as _ ProJeto (B)

Suor trrnr- mtecr-e lmerrte o art 33 e seu
~arágrafo Únlco do Ato das 01SPOS1ç:5eS
Trans,tórlas do ProJeto

PARECER
Pretende o nobre Deputado suor-um r a expressão "das For-

ças Armadas" do § 70 do ar-t ioo 43 do Pr-o.jeto de const rtur-

ção (8)
A supressão proposta, se rnat er i a l t zada , a l ter-er ta o es­

orr i tc do d1SpOSltlVO, na forma em que mereceu o respaldo da
maror ta da Assemblela Nac tona Cons't r-turrrte

EMENDA· 2TO1578-0
AUTOR ANTON I O BRITTo - PMD8
POR CONTRADI çÃo PARECER PELA REJEI CÃO

Art 223, § 10 do Pr-o.jeto (B)
Ad,c,one-se ao f rna l do § 10 , do art 223,

em razão da constr-adrção estabe1eclda pela
com 1ssão, a segu 1nte expressão

EMENDA 2TO1577-1
AUTOR IVO VANDERLlNDE - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 227, do ProJeto (B)
Supr-ima-aa do art 227, do Pr-o.jeto (8) a

expressão "na forma da 'le i '

PARECER
A emenda propõe supressão re1at rva ao art. 227 > que

cu ida da -ms't t tu ição , pelo Congresso Nac iona l , do Conselho
Nac rcna I de Comunlcação

A matéria f 01 amplamente d i scut tda no decorrer dos
trabalhos da Assemblé1a Naciona l Conet r tu rrrte , prevalecendo
a ldéla conf' inur-ada na redação do di spos i t tvo

PeJa re.)eição.

PARECER
Pretende o r lustr-e autor acrescentar a expressão II pc r

concurso" no art 25, do Ato das Dt spos i çõee const rtuc ionais
Tr'ans t-tor-f aa , logo após a palavra "lnvestldos", para deixar
clara a abrangêncla do dlSPOSltlVO tr-ans-rtcr-io

Entendemos que carece de fundamento a proposta em exame.
r-azão pela qual mamfestamo-nos pela sua reJeição

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
ObJetwa a proposta supr trmr o art 33 do Ato das D,s-

posrçõas Const t t uc iona r s Tr-ans i tór-ras , para ev rtar o lngres­
50 de JU128S subat i tutos ocupantes de cargos 1eo 1ados na car­
r-e ir-a da Maglstratura, sem concurso púb11CO

Entendemos cao rve t a supressão pretendlda, mantendo-se a
tr-adrcão de concurso pOb1ico para ocupar cargo na Maglstratu­
ra brasllelra s, conseouerrternerrr e , o bom nível de nossos ,Ju'j­
zes

EMENDA 2TOi572-i
AUTOR JOSÉ TAVARES
SUPRESSIVA

47, cacut , das
expressão' "durante
para o § 20 do mesmo

EMENDA. 2T01573-9
AUTOR ALUIzIO CAMPOS - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 47 _ Das D'i soosrcõee 'rr-ene i tor-iee _
Pr-o.re-to (B)

Supr ima-se do ar t
D1Sposlções Tr-ans t tor raa a
ou 1nze anos I. t ransfer 1rido-a
ar-t iqo

PARECER
Por não merecer aco'lh rda a alteração proposta pela emenda.

op 1namos pe 1a sua reJe 1cão

EMENDA 2TO1579-8
AUTOR RONALDO ARAGÃO - PMD8
POR ERRO PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

Art 135, VIII _ ProJeto (8)
Supr trrur- do texto do mc rso VI I I. do art.

135, a expressão "determlnar'

v i s'ta a presente Emenda, ao propor nova
o i tem VI II do art 135, supr-trru r-, no

drspcs t t tvo dado a pub l rcação , a expressão

PARECER
ObJetlva o Autor tr-ensrer ir- do art 47, caout , do Ato das

Disposlçôes Cons't t tuc tona i s Tr-aris rtór-tas a expressão "durante
qu trtze anos" para o seu § 20 , porque entende que a pr-ror ida­
de deve ter carater permanente e que os recursos deet macíos a
lrrigação é que deverão ter pr-azo de aoj rcação

Ent andemos que os do 'I 5 d 1soes 'I t 1vos deverão permanecer
com a redação atua1, sob pena de perder a sua transltorleda­
de

PARECER
Tem em

redação para
texto desse
de-ter-nu nada"

A presente proposta esta pre.judlcada, uma vez que,
através de errata, fel provldenclada a retlflcaçêí.o a Que
v)sa a proposta.

EMENDA 2TO1580-1
AUTOR, MÁRCIO LACERDA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A lmportãncla e o alcance da materla em foco .Justlfl­

cam que se especlflque em dlSPOSltlVO constltuclona1, o órgão
púbhco a que estara subordmada Pela reJelção.

Suprlmlr
ProJeto.

Somos, pels, pela reJe1cão

EMENDA. 2T01574-7
AUTOR PL!NlD MARTINS PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃÕ

Art 132, caput _ ProJeto (B)
Supnm1r do caput do art 132 do' ProJeto a

expressão "de entrãnCla especlal'

PARECER
A prevlsâo cOl"1tlda no "caput" do ait 132, em sua reda­

ção atua), no sentido de QJ.Je, para d'rlmlT quest5es agrar18S,

(B)
Artlgo 239 das D1SPOS1ÇõeS Gerals do ProJeto

lntegralmente o artlg0 239 do



confiança aSS1m def trriocs em 181"
153

Art 98. Ll , "d" _ Pro,Jeto (8)
Restabelecer o texto aprovado em pr-une ir-o

turno, relnserlnda na letra "d'", do ,nC1SO 1I, do
art 98. a expressão "conforme procedimento
pr-cor io"

PARECER'
A emenda mtenta restabelecer na a l rnea "d" do i tem II do

art 98, que trata dos pr-inc tp tos a serem observados na ela­
boração do Estatuto da Maglstratura I a redação do texto apro­
vado em pr une u-o turno, com o adendo da expressão "conforme
or-ocedrrnerrto próprio"

Cumor indo o cr t ter ro que adot e i no que se refere as emen-
das para cor-r tcnr- erro ou omissão (redação do venc ido que não
corresponde ao que fel aprovado em 10 turno ou matér18 apro­
vada no 10. turno e não mclu tcíe no ProJeto) acolho a emenda,
cabendo ao p l enar-to a dec teão f tria l

EMENDA 2T01581-0
AUTOR RAUL 8ELEM
POR OMISSÃO

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃD

PARECER'
Com a emenda e proposta a supressão, na al inea "e", do

i tem I, do Art. 101, da expressão "exceto os de confiança as­
s im def rrn dos em 1e1"

A expressão sob' proposta de supressão excepc iona. da
eXlgêncla do pr-év io concurso púb l rco , o pr-ov imento dos cargos
de conf rança nos tribunais. consoante def trri do em Ie i

A Justlf1cação da e l rrrnnação do pr'ece t to que permite a
nomeação e prov tmerrto para cargos de confiança sem a ex í çên­
c ia do concurso públ,co encerra o argumento de que, nos Tr1­
buna 1S, "1nex 1stem funções po 1i t 1cas que envo 1vam a necessá­
r ia af m rdade de pensamento entre o chefe e o f'unc ronàr to".
que exp l rca a ex rstênc ta da função de conf' i ança Inex t st tndc
aas tm, a c ir-cunstaocia que JUst,f,ca a ex i s'tênc ta de cargo~
de corrf rança nos Tr-tbuna i s , a ex i çêno ra do concurso púb l rco

rnai s se oust rt icer ta em atendimento ao ob.jet tvo de recruta­
mento de pessoal tecn,camente oua l rf rcaco

Os argumentos 1ançados pe 1o nobre Autor da emenda nos
convencem da per-t mênc ra da alteração proposta, levando-nos a
endossar a r-espect rva irnc rat tva , com o nosso parecer favorá­
vel à mesma

Somos, aes tm, pela aprovação da emenda.

- PMD8
PARECER PELA REJEI çÃO

EMENDA 2TO1582-8
AUTDR RAUL 8ELÉM - PMD8
POR OMISSÃO PARECER PELA APROVAÇÃO PARCIAL

Art 53. I e Art 108. I. "b" _ Pro,Jeto (8)
Ineer-rr- no lnC1SO I, do art 53, a expressão

"o Vlce-Presldente da Repúbllca", suor-unir- do
1nC1so I, do art 53, a expressão "conexos com
aqueles", e mser-rr- na alinea "b", do 1nC1SO I, do
art 108, a expressão "o Vlce-PreSldente da
Repúb l rca"

EMENDA 2.TO 1566-1
AUTOR ACIVAL GOMES
SUPRESSIVA

Art 57. , nc 1 so I do Pro,Jeto
suor irmr- o 1nC1S0 I, do art

(B). na parte final. a expressão
missão dtp lomá t rca"

(8)
57. do Projeto
OIou chefe de

PARECER
Marn f es to-me pela aprovação da emenda, nos termos do

parecer a emenda no 2TO1448/1

Art 50. I _ Pro,Jeto (B)
sucr-una-se no texto do lnC1SQ I, do art 50,

a pa 1avra "gravosos"

PARECER
Pretende-se ret1rar dentre os casos em que o exerciC10

de outra função não acarreta a perda do mandato par1amentar o
da parte f,nal do art 57, 1 (chefe de rm saãc dlplcmat1ca}
Achamos que a maqn i tude dessa função, comparável a das outras
a que se refere o 1nC180, Just1flca se mantenha a expressão
objeto da emenda

Pe1a re,J81cão

PARECER
Com a Emenda é proposta a mser-cão , no 1.tem I do ar-t .

53. e a a1 inea " b ". do r t ern I. do art 108. a expres-
são "V1ce-Pres 1dente da Repub 11ca". a 1em da suor-eesão , no
pr-une'ir-o desses d,SPOS1t,vOS, da expressão "conexos com
aqueles"

De fato. a não mc lusão do V,ce-Pres,dente da Repúb l i ca
entre os detentores dos cargos a que ê defer1do o foro pr1Vl­
1eg1ado de que trata a a1 ínea "b". do ,tem I. do art 108.
não se Justlflca

Quanto ã supressãao, no 1tem I do art 53, de expressão
"conexos com aqueles" e que redunda em estender a compe'ténc ra
do Senado Federal para o Julgamento dos M1mstros de Estado
nos cr-imes de r-esponsab t l rdade de que sejam rrnputados em co-
nexão com 19uals do pr-es rderrte daa Repúbl,ca. não se .just tf' t-'
ca, p01S oa é da tradição cons't rtucvcnaj br-as i le ir-a a flxação
de tal comoet énc ta para a Cãmara Alta Al1as e complementando
a pr'ev i são em causa, demos parecer favorave 1 a aprovação da
Emenda no 2t01363-9, que propõe a mc'iusão , na a l inea "c" .do
ltem I, do art 108 dos Mlnlstros de Estado entre as autor-v­
dades processadas e JU 1gadas pe 1o Supremo Tr 1buna 1 Federa 1
nos cr-imes de r-esponseb t l tdade , com a ressalva da exceção a
que corresponde a expressão "conexos com aqueles". constante
do art 53, I, e cuoa supressão, pelas razões retro-aponta­
das, não se .jus't rf i ca

Pelas precedentes razões somos pela aprovação, em parte,
da presente Emenda, apenas para tncjuir , na alinea "b", do
1tem I. do art. 108 e no 1tem I do art 53. a expressão "V,­
ce-Pr-es tdarrte da Repúbl1ca"

EMENDA 2TO1587-9
AUTOR ACIVAL GOMES
SUPRESSIVA

EMENDA 2T01588-7
AUTOR IVO LECH
POR CONTRAD I CÃO

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 137. § 40 _ Pr-o.jeto (B)
Supr irmr- do texto do § 40 • do ar-t , 137. a

expressão "exercioas pelos r-espeot ivos
Procuradores lO

PARECER
Trata-se de restabelecer o texto aprovado em 1 turno,

que fora objeto de aper-f'e tçoamerrtc Outra opção não nos resta
senão aco 1her a emenda

Pe 1a aprovação

Artigo 41. inC1SO 1 _ Pro,Jeto (8)
"Art 41
I _ por 1nva 11dez permanente, sendo os

proventos rrrtecr-a t s Quando decorrentes de ac i derrte
em serviço, moj eet ia prof i ss ionaj ou doença grave,
contamosa ou 1ncurave 1 , esoec rr icadas em Ie t , e
pr'opor-c rona 1s nos dema1s casos. "

Art 50. XII _ Pro,Jeto (B)
ELIMINE-SE a contradição entre o 1nC1SO Xl I.

do art 50 e do Inc i so XIl do art 21 e art 226.
dando-se ao pr-wne tr-o ,nClSO nova redação, na forma
seçu irrte

Art 50 _. E da competencl!' exc lusiva do
Congresso Nac rona l '

XII _ aor-ec iar- os atos r'ef'er i dce no art

- PSD8
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1589-5
AUTOR JDSE GUEDES
SUPRESSIVA

226

PARECER
Tem em v i s'ta a Emenda uror irmr nova redação ao i tem

XII do ar i. :;0 e e apresentada sob o fundamento de ocorrer
corrtr-ad i ção entre o que posto esta nesse r-tem e o d i spos'to no
ar-t 2.1, XII e no art 2.2.6

Entendemos que não há corrtr-ach ção a sanar, senão ade-
quação de l1nguagem a ser a tendrda , v i sarido à boa recrnca Ie­
glslatwa. pois. de fato. a redação proposta dá ao item XII
do art 50 ampl i tude de l rncuaçem que se conc i l ia com a ex­
p l ic i t ação da comnet énc ra r-espect tva do Congresso Nac~onal f t
xada no art 226, por 1sso que, o t r em sob proposta de mcdr-
f t cação , me1hor f i car-a red,gido l tmt tacío à s irnp tea r-enn ssão

ao art 226
Pe 1a aprovação

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2.TO 1584-4
AUTOR JOSÉ FOGAÇA
POR OMISSÃO

EMENDA 2.T01583-8
AUTOR RAUL BELEM
POR ERRO

PARECER
O 11ustre Senador José Fogaça sugere, com sua Emenda.

que houve uma onn ssão na redação do venc ico , a qual de-ixou de
contemplar a aposentadorla do servldor pClbl,co no caso de sua
1nvalldez permanente, quando esta ,nval,dez não decorra de a­
c,dente em serv,ço

Concordamos com Sua Exce 1énc, a e acatamos sua Emenda,
pelo seu eVldente mérlto Em decorrêncla, estamos acatando as
Emendas 920-8. 568-1 e 1524-1. dos Const1tumtes Ruy Nede1.
Geraldo Campos e Octav,o El iseo, respect 1 vamente , nos
termos da redação proposta pe 1o Const 1 tu 1nte Jose Fogaça

Art 80. Paragrafo Omco. do Projeto (8)'
Suor-tmrr- do texto do paragrafo ornco do

artlgo 80 do ProJeto a expressão "ou o V,ce­
Presldente"

PARECER'
A redação do paragrafo ümco do art 19O 80 encontra-se

cond,Zente com a boa doutr1na e técnlca leg,slat1va
Pela re,Jelção

EMENDA 2.T01585-2
AUTOR ACI VAL GOMES
SUPRESS1VA Art 52, lnC1SO V, e seus §§ 10 e 20, do

PrOJeto (B)
Supr1m1r lntegralmente o lnClSO V, e seus

paragrÇlfos 10 e 20 • do art,go 52 do Pro,Jeto (B)101.

- PMD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 101, I. "a" _ ProJeto (S)
Suprlmlr na letra "e", do lnC1S0 r, do art
do ProJeto. a expressão "exceto os de

EMENDA 2TO1590-9
AUTOR JOSE GUEDES
SUPRESSIVA

- PSDB
PARECER PELA REJEIÇilO
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PARECER

Sou pela rSJelção, nos termos do parecer à Emenda no.
2t00336/6

EMENDA 2TO1591 -7
AUTOR MAURICIO FRUET - PMDB
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 57, I _ Pr'o.jeto (B)
cerr-i.ia-se a redação do mC1SO I, do art

57, do ProJeto (B), no trecho onde se lê "de
Prefelto de Caprta l ", restabelecendo-se e
expressão" de Prefe,tura de Caprta 1 II

PARECER:
A emenda propõe med1f 1cação do "capuf " do art 121, t í-

r-ando do Presidente da Repúb l toa a competêncla para nomear
maglstrados (que, por smal, está prev rs'ta no art 86, XVII)
A Emenda quer que a nomeação de membros dos Trlbunals Reglo-
na is do Trabalho se.ra fe1ta nos termos do art 101, I, "f".
Tal proposta quebra toda a ordem tr-adtcronaj de or-eencmmento
de cargos da maglstratura. na Qual o Presldente da
RepObllca detem a compe'ténc ta para prover cargos de Juizes
de segundo grau (mag,strados de tr-rouna i s) . Os Juízes de
car-re ir-a (lo grau), esses S1m, é que são nomeados na forma
do c i tado art 101.

Pela reJeição.

PARECER
A emenda busca restabelecer a redação aprovada em pr trnei-:

ro turno, tendo em v isra que ao 01strlto Federal sao atr-rbui ­
dos também as matér-ias de compe t ênc ta dos MuniciploS, deven­
do, aes rrn. ser menc ronecc nos arts 35 e 36

Pela aprovação e coneequerrte encarrrmharnerrto à COlTI1ssãO
de Redação F1na 1

Art 36, ProJeto (B)
Inc 1ua-se no caout do art 36, a expressão

"no 01strlto Federal ou" entre as expressões lia
ün têo" e "em Munlclplo" para coroat ib r l tzar- a
r-edação deste art rço com o que crrspõe o ar-t 33,
f t cando assim redigldo ,

A~t 36 _ O Estado não irrtevrr-a em MUnlcípl0
e a União no D,strlto Federal ou em Munlclpio
'lcca l t zado em 'rer-r-rtor-to Federal, exceto quando

PARECER
Propõe o nobre Autor da Emenda, just, f icando a proposta

no fundamento da ocor-r-ênc-ia de erro na redação do vencido. a
eubs-t r tu tção da expressão "Pr-efe r-to de Capital" por "Pr-ef'e-í-'
tura de Cao i t a l " I constante no r tem I do art 57.

De fato, o que restou aprovado em pr-ime ír-o turno, foi a
inc lusêo dos cargos de "SecretárlD de Pr-ef'e i tur-a de Cap i ta l ",
entre aqueles que o Deputado e o Senador pode assumir sem a
sanção da perda do mandato parlamentar Per equívoco, o tex­
to publ rcado refere a Prefelto de Cap rta l , cabendo, aes im, a
correção proposta na Emenda, para ccmpat rb t l tzar- o texto com
o que rea lmente apr-ovado restou

Somos, ass im, pela aprovação da Emenda
do

Reoú-'
casos"

Poder

EMENDA 2TO1598-4
AUTOR NION ALBERNAZ - PMDB
POR OMISSÃO PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 73, 11, do Projeto tB)
Inserir após a palavra "fundações", no texto

do lnC1SO II, do art 73, as expressões "empresas
púb11cas , autarqu 1as"

PARECER
A presente Emenda tem por ob.jet tvo suor imrr do caput

art 113 a expr-easão "e nomeados pelo Presidente da
bl ica" e subst r turr- no § 10. a expressão "em todos os
por "quando for o caso", para ev-i-tar- a lngerêncla do
Execut,vo na promoção de juízes de car-re rra

Entendemos que. face aos entend imerrtos até agora rnan-
t rdos durante os trabalhos da Assembléla Nac tona l Const1tuín-
te, o art. 113 deve ser mantido como f 01 aprovado no 10
Turno, conservando-se o s i s'tema de nomeação dos Juizes para
os Tr tbuna i s ReglOnals Federals como f 01 proposto

PARECER
Pelo não ecc tf-umerrrc da emenda. porquanto as empresas

púb l rcas e as autarqulas constituem segmento da edmtm s'tr-acão
mdir-eta Já contemplada expressamente no r-ef'er-rco texto

Pela reJelção.

EMENOA 2TO1597-6
AUTOR' RAI MUNDO BEZERRA - PMDB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA REJEIÇÃD

Art. 113, caput, e " 10 _ ProJeto (B)
SUPRIMIR do texto do caput do ar t tço 113 a

expressão "e nomeados pelo Presiente da
Repúb11ca", e SUBSTITUIR no texto do § 10. do
artlgo 113 a expressão "em todos os casos" por
"quando for o caso 11

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2T01592-5
AUTOR IRAM SARAIVA
POR OMISSÃO

Art 68, Projeto (B)
CORRIJA-SE a redação do art 68, caput , para

restabelecer após a palavra "vo tacâc" a expressão
"ou o Senado Feder'a l "

PARECER
Pretende-se restabe lecer no "caput 11 do art 68, após a

palavra "votação", a expressão "ou o Senado Federal" Com
ef'e r to , para os casos de matéria eu.jerte a votação con.jurrta ,
como os do art. 172, a expressão "A casa na qua 1 tenha s 1 do
concluida a votação. "é tmorec rsa ,

Pe 1a aprovação.

EMENDA 2T01593-3
AUTOR I RAM SARAI VA
POR OMISSÃO

- PMDB
PARECER PELA AP~OVAÇÃO

EMENDA. 2T01599-2
AUTOR GEOVAH AMARANTE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 73, VII _ ProJeto (B)
Suor-rma-ae no texto do H'lC1S0 VI I. do art

73, as palavras "ou", "lnlcTatlva da",
"competente" e da expressão "oorrtáb t l , f tnance rr-a ,
or-camerrtàr-ra , oner-ac iona t e patr HJJOnla1".

PARECER'
A supressão das expressões, r-eouer idas tornaria murto

vaga a t tp if rcaçêo das informações a serem Sollcltadas peTa
Congresso Nac 'lona 1 ou por qua 1Quer de suas Gadas ao Tr 1buna 1
de, Contas da Un1ão

EMENDA 2TO1594-1
AUTOR LUI Z ALBERTO RODR I GUES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor-una-se no Irtc t ao V, do art 73, do
ProJeto (8), na parte f rna l as expressões " .. nos
termos do r-escect ivc tratado const t tut tvo",

EMENDA 2TO1600-0
AUTOR MARCIO LACERDA - PMOB
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 70, XXXIV _ Projeto (B)
Corr i.ra-se a redação do lnc iso XXXIV, do

ar-t 70, para restabelecer a palavra "permanente"
após a expressâo "vinculo empr-eaat tc io"

PARECER
Os tratados f rrmados e r-at i f rcados pelo Brasil não podem

ser ob.jeto de corrtr-ar-recade , sob pena de denúncra .

Pela reJeTção ~

EMENOA 2TO1595-0
AUTOR LUIZ ALBERTO RODRIGUES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se no Inc tso VI, do art 73, do
Projeto (8). a expr-essão "rned tarrte convêrno"

PARECER
Pe 1a reJ8 1cão face ao parecer que de 1 à emenda no

2T01183-1, CUJO teor atende os ob.jet rvos per-seçurcos pelo
nobre autor

Pela re,Jelçâo.

EMENDA 2TO1596-8
AUTOR RAIMUNDO BEZERRA - PMOB
POR CONTRADIÇÃD PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 1go 121, caput , ProJeto (B)
Substltulr no caput do artigo 121 a

expressão "pelo Presldente da Repúb l tca" pela
expressão "na forma pr-ev i s'ta nesta Ccnat rtu tcão"

PARECER,
A emenda pretende restabelecer matér-ia aprovada no

Plenárlo, obJeto do mC1SO XXXIV do art 70, consubs'tanc iaoa
na palavra 11permanente " , que f 01 ornt t rda

Assim, a redação do referido lnCTSO deve completar-se
"XXXIV 19ualdade de dtr-e i tos entre o trabalhador com
vinculo empregaticlo permanente e o trabalhador avulso"

Pe 1a aprovação.

EMENDA. 2TO160 i -8
AUTOR MÁRC lO LACERDA - PMDB
PARA CORRo LINGUAGEM PARECER PELA APRDVAÇÃO

Art 38. IV _ ProJeto (B)
Dê-se ao lnC1SO IV, do art 38, rovar-edacao

na forma segu 1nte .
"Art 38 _ . , ••.•
IV _ dur-ante o prazo rmor-or-rccave t cr-evrsto

no edrta t de convocação, aquele que for aprovado
em concurso pub11co de provas ou de provas e
t t tu los , será convocado com pr-ror tdade sobre novas
concursados, para assumlr cargo ou emprego. na
carreira

PARECER
Pela aprovação, nos termos do parecer á eménda no

2T004iO-9
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Art 90, do ProJeto (8)
Supr-una-ee o art 90, do Projeto (S), por

contr-adrtór to

EMENDA, 2TO1602-6
AUTOR pLlNIO MARTINS - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 136 _ Pro.jeto (8)
Supr um r- integralmente o di soos'to no art

136 do ProJeto

EMENDA 2TO1608-5
AUTOR IVO LECH
POR CONTRAO I çÃO

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 109. § 30 _ ProJeto (B)
suor-nrnr- mtegralmente o § 30 , do art 109

PARECER.
Concluímos pela aprovação da emenda, nos termos da JUs­

tificatlVa

PARECER
O obaet lVO •da presente Emenda ê a supressão do art 136,

que assegura a ap l rcação , ao M,nlstérlO Públ,co .Junto aos
Tr tbtma i s e Conselhos de Contas, das cnspcs tções da Seção
do Minlstérl0 Púb l rco "pertinentes a garantlas. vedações e
forma de lnvest rdur-a de seus membros"

Somos ce 1a r-eae i Cão da Emenda sob os mesmos fundamentas
que nos 1evaram a propor a reJB' Cão da Emenda no. 98-7

Supr trna-ae no tncf so lI, do art 38, a
expressão "or imei ra "

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1609-3
AUTOR NELSDN J08IM
SUPRESSIVA

PARECER.
a art 90 contém uma imprecisão tecmca , em boa hora

apontada pelo 1 lustre autor da emenda Por ser contr-adi tor-ro
com o novo ordenamento const 1tuc iona 1 em e laboração. somos
pela supressão lntegral do r-erer rco d rspcs t t tvo

Pe 1a aprovação

PARECER'
A manutenção da palavra "pr-une ir-a". no texto do ProJe­

to, podera corrtr-rburr para o desr-eeoerto ao cr incto ic 1n5­
cr t to no art 38. 1nC150 I I

A Emenda supr-ess rva é oportuna e merece ser aprovada

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2T01603-4
AUTOR NELSON JOBIM
SUPRESSIVA

EMENDA; 2TO1604-2
AUTOR WAGNER LAGO
POR CDNTRAD1çÃO PARECER PELA REJEIÇIiO

- PMDB
EMENDA 2T01610-7

AUTOR GABRI EL GUERREI RO - PMD8
PARA CORR LI NGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO

Art B6, mC:1S0 IV, do ProJeto (8),
SUPRIMIR do texto do mcrso IV do ar-t rço 86

do ProJeto as expressões 'a organ, zação e I I

PARECER
O 'tem VI do art 86 trata da comoetênc ta pr ivat iva do

Pr-es iderrte da Repúb l rca para d i spor- sobre a or-çaru zação e o
funcionamento da admlnistração federal, na forma da lei A
supressão das expressões "a or-çarn aacão a" pressupoe retirar
da comoe tenc ra do Presidente o estabelec,mento do conjunto de
regras para a organl zaçêo e f'unc i onamerrto dos órgãos do Poder
Exeout rvo , o que não e de boa t ecn tca admlnlstratlva, uma vez
que a lel compete estabelecer prlnciplOS e normas de f'unc io-
namento e de ex i s-têncra legal, o Que se encontra dev rdamerrte

ressalvado no r-ef'er-ido texto, "j n f ine"
Peia reJ81ção

Artigo 130, ParagrafÇ> OnlOo _ ProJeto (B)
Dar ao Parágrafo Unico, do art 130, a

segu1nte redação "A 'le t disporá sobre a
crnantzacêo. o ftrnc ronarnerrto e a corspe'ténc ta dos
órgãos da Just1Ça M,l1tar"

PARECER
A Emenda aflgUra-se de todo oportuna, a 'f tm de sanar

lmproprlsdade 'tecritco-uur-j d-ca e 'leçn s f a t iva sur-or-eencnoa
no texto do parágrafo ún 1.00 do ar-r 130 Na verdade, a com­
pe'têncra da Justlça Mil itar Ja está ccnsuostenciaoa no
"caput" do art 130, cabendo então remeter á 'l e i or-dtnar ia

ch spor- sobre a compe-ténc ra dos órgãos que a 1ntegram, os
qua rs se acham exo l rc rtados no art 128.

Pe 1a aprovação

EMENDA 2T01611-5
AUTOR SEVERO GOMES - PMDB
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇÃO

Ar, 109, § 30 ProJeto (B)
Suprimlr de § 30 , do art 109, a expressão

f' rna l 'para cumpr-rmerrto do d i sposto no art 53,
X"

PARECER
A emenda resulta or-e.jud i cada , em decorrência de ecolbr-

mento da emenda 2TO1603-4, ma' s abrangente

EMENDA 2TO1605-1
AUTOR. WAGNER LAGO
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

Subet r tua-a a palavra "Comprovado" por
Condenação par" no i nc i 50 52. Art 1go Qu1nto

PARECER'
A emenda em estudo pretende a suost i tu i cão do termo

tocomprovado" por "condenação por"
Alega o r tustr-e autor Que o envolv tmerrto em tráfico de

entorpecentes deve ser ob.jeto de exame .jud tc ra l e não perma-~

necer apenas ao arbitr10 da au'tor i dade po l rc f a l ü iscor-demos
do 1 lustre Constitulnte A lntenção da emenda e o abranda­
mento da punicão , que não me--ece aco If-ri da

Pela r-e.je i cãq

EMENDA 2TD1606-9
AUTOR IVO VANDERllNDE - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 106, § 10 _ Projeto (B)
Supr,m,r do texto do § 10" do ar-t . 106, a

palavra 'complementar"

EMENDA' 2T01612-3
AUTOR JOSÉ GUEDES - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 14, § 10 do ProJeto (8)
Supr tma-ae o 4 10 do art 14, do ProJeto

(B) a expressão;
"Ressalvados os que ,Ja exercem mandato

elet lVO"
PARECER

Optamos por aprovar a emenda, nos termos de sua JU5t 1­
f tcação

Art 38, XI _ Pr-o.ie'to (B)
Supr rrna-ee no Inc i so XI, do ar t 38, a

expressão "e Munlcip1oS"

PARECER
E.ntende o nobre proponente da emenda ser triap 1rcáve 1 aos

MunlciploS a norma 11mltadora de remuneração dos sar-v i dor-es
púb l tcos , que o art 38, Xl, consagra, na medida em que a
vincula à oer-ceb tda pelos Vereadores. que em grande parte das
comunas br-as t te u-as têm seus ganhos mensa i s f i xados em valo­
res reduz í dos

Tal norma, se prosperar, poderá resultar no esvaztemerrto
do corpo -técru cc das Câmaras Munlc1palS ou na elevação para
patamares não deseJados da remuneração dos Vereadores

Embora me pareçam oer-t trierrtes e relevantes as colocações
do autor da or-ooos i ção , entendo que a solução que sugere trr­
traduz o r i sco de eXlmlr os Munlcipias da cumpri'mento da
pr tnc tp ro moral izador que o Pr-o.je-to busca trrtr-cduzrr no cons­
t r tuc tona l t smo br-as i le ir-o

Sou pela reJe1ção da proposta

EMENDA 2TO1601-1
AUTOR' IVO LECH
SUPRESSIVA

- PMOB
PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER'
Propõe o autor a supressão da expressão "r-essa1vaoos os

que Já exercem mandato a Ier tvo?. do §§ 70 do art. 14, a f' tm
de que a lneleg1bi11dade por parentesco também os at moa

Entendemos Que o detentor de mandato e tet ivo deve f icar- a
salvo dos rlgores da ineleglbi I tdade por parentesco por se
tratar de p01 t t t co consagrado nas urnas

Pela re,Jelcão

EMENDA 2T01613-1
AUTDR MAURICIO FRUET - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Artigo 38, XVI I _ ProJeto (B)
Dê-se ao mc'i so XV11 do art 38 do Pro.reto

(EU a secui nte r-edacão
"Art 38
XVII _ a- pr-orbvcêo do: acumular estende-se a

empregos e funções e abrange autar-ou 1as . empresas
es'tata i s e fundações marrt i das pe 1o Poder Púb 1100, "

PARECER
A presente emenda de correção de 1 1nguagem , na med1da em

que aoer-fe t coa a formula llteral nortnat iva , confere mai s
pr-ec i são e ob.jet rv rdade à norma, fortalecendo o pr inc tp io Que
erumc ra

Pe 1a aprovação
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EMENDA 2TD1614-0

AUTOR GEOVAH AMARANTE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 33, § 50 _ ProJeto (B)
Suprima-se no § 50" do art 33, a palavra

1I1egls1atlvasll li

PARECER.
Com a supressão da palavra "leglslatlvas", constante do

§50 do art 33, busca o autor e l frrurtar- o caráter restrlt,vo
do texto, uma vez que nâo se coaduna com o novo reglme Jurí ­
d ico const rtuc tone t conf'er rdo ao Distrlto Federal

A emenda é pert rnerrte , oferecendo harmoma ao ProJeto
Sou por sua aprovação

PARECER
Com a Emenda, apresentada a teor de corr1g1í omasãc, é

proposta nova redação para o i tern LXIV do art 50.
Aflrma o nobre Autor da proposta que a redação f ma l 'trrr-

pr trmda ao d1SPOSltlVO em causa não reflete, ã exat tdão , o
Que restou aprovado em or ime ir-c turno ..

De fato, a redação aprovada de ixou a te i or-drnar-ia a de-
f rrrrção da maf tançatri l idade e da msuscet ibr t idade da con-
cessão de graça e arnst ia em relação às pr-át rcas de tortura,
ao tr-ar ico 11 icito de entorpecentes e dragas afms , ao ter­
ror tsrro e aos cr-imes hedronoos , ao mves de 1SS0 de i xer- con­
sagrado O texto ccnsr rrucrona t

É de ser f'e i t a , ese im. a ret1f1caçâo do texto em causa,
para adequa-lo à r-edação efetivamente aprovada.

Somos, aSS1m, pela aprovação da Emenda

PARECER
A emenda, de fato, un t form rza e compat tb i l tza o texto,

em todos os ruvers de poder, cor-r-tç u-xío ev rderrt e condração
Somos pe 1a aprovação

EMENDA. 2TD1516-6
AUTOR ANTÓNI O 8RlTTO - PMDB
POR CDNTRADICÃD PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 3D, V _ ProJeto (B)
Corr1,Ja-se a a redação do lnC1SO V, do art

30, para suost 1 tu 1 r a expressão "para cada
leg'lslatura" pela expressão "em cada leglslatura,
para a subsequente", corroat ib i l tzanoo essa redação
com a do § 2C) , do er-t 27, do mesmo ProJeto

EMENDA 2T01615-B

~~~~~~sWÃZ ALBERTO ROD~Ã~~~~R PELA REJEIÇÃO- PMDB

Art 3B, XVIlI _ ProJeto (B)
Supr,ma-se o Inc t so XVIlI, do ar-t 3B, do

ProJeto (B)

PARECER
A emenda pretende supnm,r o lnC'SO XVIII do art 3B

do ProJeto de Cons-t r tu i ção O referido tric-rac estabelece
pr-ecedênc ia para a admvm s'tr-acão f azeridár-r a e seus f t scars
em sua área de atuação .

Optamos por manter o texto orlg1nal aprovado no 10
turno de votação da Const rtu irrte Por 1SS0, somos pela re­
J8 i ção da emenda

EMENDA 2TD1617-4
AUTOR RAUL BELt:M
PDR CONTRADI CÃO

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1621-2
AUTOR TEOTÓNlO VI LELA FI LHO - PMDB
POR ERRO PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 90, § 10. _ ProJeto (B)
CorrlJa-se a redação do § 10 , do art. 90 ,

para restabelecer a redação do § 10 , do art 11,
do Pro,Jeto aprovado no 10 turno, na forma
sequtrrte

"Art 11 •••.
§ 10 _ Quando se tratar de serviços ou

at tv idades eseencie i s em 1e1. esta d1sporá sobre o
arencnmento das necessidades mad,ávels da
comun 1dade "

PARECER
O autor trrterrta restabelecer redação aprovada no t , turno

de votação
Em que pese os elevados crccós rtos do autor, somos pelo

não aco 1h rmerrto da emenda, por entendermos que a redação do
Pro,Jeto de Conat rtu rcão (8) - 20 turno é, além de conc i sa ,
mai s ob.je't rva

PeTa reJelção

EMENDA 2T01622-1
AUTOR TEOTONIO VILELA FILHO - PMDB
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 50, XV _ Pcojeto (8)
Corrl,Ja-se a redação do 1nC1SO XV, do art

50 , nos segu 1ntes termos
"Art 50 _ •. .
XV _ E assegurado a todos o acesso a

1nformação , resguardando-se o 519110 da fonte
Quando necessár-io a;> exer-c i c ro pr-of i ss tona l ;"

PARECER
Trata-se de emenda dest rnada a correção de l mçuaçem que,

de fato, aper-fe tcca o texto do art 50, lnC'SO xv, dando
maror clareza a seu enuncrado

Sou revor-ave t à sua aprovação e consequente encamrnhamen­
to à Cormssêo de Redação F1na1

PARECER
Como não def me o texto se ° mi t t-ter- f r l t ado a part rdo

co l rt ico cont tnua percebendo ou não os seus venc irnerrtos , po­
der-iam ocorrer - no caso em tela - f i l rações oar-t idar ias por
parte daqueles que v raaasem apenas à agregação por longos pe­
ríodos com õnus para os cofres púb'l tccs Em v t a't a dessa de­
formação, a emenda é ee 1utar Somos ce 1a aprovação nos termos
do parecer a emenda 2T004B2-6

Art 5, § 20 _ ProJeto (B)
Cornga-se a redação do § 20 , do art 50,

conforme a segu'l r se propõe
"Art 50 _
§ 20 _ Os drr-e t tos e garantlas expressos

nesta Const i tu rção não excluem outros decorrentes
do r-ec-me e dos or mc ro ios por elas adotados, ou
dos tratados lnternaClona1s em que a Repúb t tca
seder-at rve do ar-as r t se.ra parte.

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2T0161B-2
AUTOR ACIVAL GOMES
POR ERRO

PARECER
O art 50. tnciso LXXI, do ProJeto, ao met rtun-

o mandado de segurança co1et lVO, atende à rea1,dade
br-aa t Ie tr-a e seu conteúdo resulta de ampIo consenso
cr-ccor-c ionaoo por aprofundadas reflexões sobre a ma'tér-ra
ao longo do processo cons't t tuvrrte

De outra parte, sua redação e, do ponto de V1 sta
tecmco-jecrs lat ivo , mai s apropriada que a ofer-ec rca pelo
nobre autor da. emenda

Sou pela manutenção do texto do ProJeto e
consequente reJelçào da proposta ora forrre l tzaca

Pela re,Je1ção

EMENDA 2TO1623-9
AUTOR RAI MUNDO BEZERRA - PMD8
POR ERRO PARECER PELA REJEIÇÃO

Art,go 50, lnC'SO LXXI, do ProJeto de
Corts't t-tu tção (8)

Restabelecer o texto aprovado em pr ure tr'o
turno (ar-t 60, § 50), com a segu, nte redação

Art 50 •• .. •
LXXI _ o mandado de segurança coret ivo pode

ser 1mpetrado por
a) partido poj r t rco com representação no

Congresso Naci ona 1 ,
b ) or-çarn zacãc s mdrca l , ent-idade de classe

ou assocracão 7ega7mente constltu'jda e em
f'unc tonamento hâ pelo menos um ano, em defesa dos
mteresses de seus membros ou assoc iacos ,

14. por
f i l tação

Bo _ ProJeto (B)
do § 80, do art

expressão "a par t 1r da

Art 14, §
Supnma-se

ccntr-adt tor ta. a
par-t i dàr-ra"

PARECER
O autor da emenda, ao proceder a re mser-ção da expres-

são "nesta Ccnst t turcãc". def me adequadamante o âmb,to de
ao 'l t cação do art 1go repet 1do Pe1a aprovação

EMENDA' 2T01624-7
AUTOR MAR!O COVAS
SUPRESSIVA

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

Suprlrna-se o tnc i so I I do art 190

Art 50, XLIV _ ProJeto (B}
Corr'Ja-se a redação do lnC'SO XLIV, do art

50 , no seçurrrtes termos
Art 50
XLIV ...... a le1 conS1derara lnaf1ançaveis e

1nsuscetlv81s de graça ou anlst1a a prat1ca da
tor-tura. o traflCO 111Clto de entorpecentes e
drogas aflns, o terrorlsmo e os crlmes hedlondos,
por ele respondendo DS mandantes, os executores e
os que, podendo eVlta-10s, se omltlrem,

EMENDA 2TO1620-4
AUTOR IVO LECH
POR OMISSÃO

- PMDB
PARECER PELA APROVACÃO

PARECER
Reveste-se o tema versado na emenda em exame de 1ne-

gável 1mportâncla e opot'urn dade
Coç i t a-sse da supressão das palavras "pr-opr redade pro-

dut tva'", que cons't i tuem o lnC1SQ 11 do Art 190 do ProJeto
rrite ir-e razão ass tete ao 11ustre autor da proposta,

quando af' tr-ma em sua concvsa e correta Just1flcatlva.. "A
tnsuscet tb i 1rdade ,ncOnd'ClONa1 de desacroor tacao das ter-

ras procut tvas mv iab i l iza o r-eordenamento agrár10 do País"
Sempre buscamos o ponto de equl11br1o entre as oP1n1ões

extremadas, atendendo as d1retrlzes claramente traçadas pela
palavra e pelo voto da grande ma10r1a dos Constltu1ntes, es­

te Relator sempre f 01 correspond1do em tal propósito, reg1s­
trando-se apenas uma un1ca exceção, exatamente no Que se re­
fere à Reforma Agrarla
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que
a

votas
o

Surgido o imoaase pr'ev i s'to no Reg,mento Interno. face
a não aprovação de Qualquer das trnc ier ivas sobre o tema,
coube-nos elaborar o texto cone, l rator io , que dese.ramos fos­
se a expressão de vontade da rnator-ra , c tr'cuns'ténc ra comprova­
da pe lo resu l"lado das votações

Nossa redação, proposta para o Cap i tu lo lI! do
VII, f'o i aprovada com 528 votos "s rm" contra apenas
"não". reg, strandc-se 4 abstenções

Ass irn, quando prescrevemos um tratamento nr- rv i j eçn edo
para a propriedade produtiva, serrt imo-nos obr tçados a comple­
mentar o pr vnctp to , na parte flnal do parãgrafo úrn co ,
" tn-ver-bf s"

"cuja mobservanc ia oernn t tr-á a sua cesapr-cor tacão, n05
termos do Artigo 218" (Referíamo-nos á garan11a de 1ra1a-

mente espec 1a 1 à propr i edade or'odcrt t va , prevendo a 1e 1 normas
para o curnor rmerrto dos r-eours i tos relativos à Sua função so­
cial)

Destaque para votação em separado acabou trnped mdo
prevalecesse o que denomtriamos fator de equ t 1íbr io ,
parte fmal do parágrafo unico (267 votos "sim", 253

"não", 11 abstençães, de txanco ass im de se alcançar
"quorum" de 280 votos favoráve1s)

Coma se tornou impossível restabelecer a 1ntegridade de
nosso texto, cons reer-arros necessar-ro sucr rmir- o escudo da
'mcond tc rona'l rdade da garantla de nêc-cesapr-oor- ração de ter­
ras produtivas Que não cumpram sua obr--lçeção e não resgatem
a hipoteca socia t , de que fala Sua Sarrt rdade o Papa João
Paulo 11

Pe 1a aprovação da emenda

EMENDA, 2TD1625-5
AUTOR RD8S0N MARINHO - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se o art 22 com seu paragrafo OnlCO
das D'rspoarçõas Transi16rias

PARECER
O propós1to da emenda em estudo é a supressão do art 22

do AÓOd~;~o~~~~~~i~g~s a~~~~~~~~~19~~~~u~~~~Sl~Ó~~~~ou aprova-
Cão no prime1ro turno de votação

E tradlCl0nal no drr-erto coris't i tuc íona l leglS1ado br-as i ­
1e 1ro a concessão de estab 111dade aos serv1dores púb 11cos
que contem determinado tempo de serv iço púb l rco a cada vez
que ocorre a promu 1gaCão de nova Carta Magna

Pela reJe,ção

EMENDA 2TO1626-3
AUTOR PAULO MACARI NI - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃD

sucr rma-se no - 40
do Artlg0 41. •
a expressão f rna l NA FORMA DA LEI

PARECER' _
Ademat s desta Emenda - Que pretende suor-unir- a exp'ressao

"na forma da lel" na parte f ma l do § 40 do ar t rcc 41 do
ProJe10 de Cons't t tu tção (8) -, ex i stem duas outras, dos Cons -
t t tumtes Mlro Te,xelra e Paulo Macarlnl. v r aandc ao mesmo
obaet tvo _

A argumentação de seus autores e subatarrt t va , mas nao
conta com o nosso endosso Entendemos que a harmoru zação dos
proventos do aposentado com a remuneração do ser-v-dor- púb l rco
em at í vidade , tnc lus tve quanto à transformação do cargo em
Que se deu a aposentadoria. e mater ia men-te abrangente, e de-
ve contar com um necessarlo disc tp l memerrtc a rn ve l de te-r
ordinãrla. Os prlnciplos bàe tcoe - dos ouars não se poderá
v tar' o legls1ador or-cnnar to - por s i 50 não são suf ic terrtas
para conter todos os seus envolv trnerrtos e rrnpl tcações , de ma­
neira a perrmt rr- a sua ap l tcab i t rdade nas s rtuações pecul1a­
res que, certamente, serão cr 1ados

EMENDA 2TO1B28-0
AUTOR ANTON10 CARLOS FRANCO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA RE.JEIÇÃO

Supr rma-sse da letra "ali do lnC1SO I I do
artigo 11, do Projeto de Ccnet vtu tção (8), a
segulnte expressão "até um ano após", f i cando , a
a l inea "a", com a seguinte redação

"Ar1. 11

~j - "do e~pregado e ie i to para o cargo de
direcão de- Cormasõee Internas de Prevenção de
Acidentes, desde o reglstro de sua candrdatur-a ate
o flnal de mandato"lt

PARECER "
A emenda pretende suprlmlr a expressão "ate u~ ano apõs

na a"nea /la" do 1nCls0 11 do art 11 das Olsposiçoes Transl­
tórlas O autor quer restrlnglr a establ l1dade dos lntegran­
tes das comissões mternas de prevenção de aCldentes

Somos pe 1areJe'ção da emenda

EMENDA, 2TO1629-8
AUTOR ANTON10 CARLOS FRANCO - PMD8
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO -

Considerando-se que a redação do vencldo, no
que dlZ respelto ao lnClsa 1I do artlgo 80, não
corresponde ao que f 01 aprovado no 10 turno.
substitua-se a palavra "Slndlcato" de forma a
restabelecer-se a expressão "organlzaçâo
slndlcal", conforme aprovado pelo Plenarlo

PARECER
Trata-se de Emenda para correção de erro Com efel to,

o que se pretende e subst 1tu 1r. no teX10 do 1 tem Il do art
80. do ProJeto de Constltu1cão, a palavra "Slndlcato" pela

expressão "Organ 1zacão S 1nd 1ca 1 "
A Emenda é procedente, e i s Que a redação dada ao r-efer-r>

do r-tem para o Segundo Turno d,fere da que f 01 aprovada no
Pr-tme rr-o Turno. quando se consagrou a expressão "Organlzação
Sf nd rca l , Que, convem ass marar , é rnai s correta por abran­

ger, a lêm dos Sllldlcatos, as Federações e as Confederações
Pe 1a aprovação

EMENDA 2TO1630-1
AUTOR ANTONIO CARLOS FRANCO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se o i tem V do ar-t rço 70 do Pro ...te to
de Cons t t tu reão (8)

PARECER
Sou pela reJelção, nos termos do parecer á emenda n

2T00352/8

EMENDA 2TD1632-8
AUTOR ALBANO FRANCO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor-una-se do art 180, caout do ProJeto de
Cons t r tu t ção (8), a palavra "e regulador''''

PARECER _
Se cons rder-armos que o ob.je t tvo pr-unor-dra l do processo

de desenvolv tmento e a melhor ra do ri'i ve l de v i da da popula­
ção. um pape 1 fundamental cabe ao Estado no estabe tec imento
de uma estrutura econórrnca que assegure a r-ea'l r zaçêc cres­
cente das neceas i dades scc ia t s

O p l ane jamerrto unoer-at tvo para a setor púb l rco e mdrca­
t ivc para o setor pr-tvedo const r-tu r . portanto, uma das ex t>
cênc i as do processo de desenvolvlmento nas economias cao í ra­
l t s'tas dos países do terce tro mundo

Pela re,Jelção

EMENDA 2TO1633-6
AUTOR AL8ANO FRANCO - PMDB
SUPRESSIVA - PARECER PELA APROVAÇÃO

Supr 1ma-se no § 20 do Art 120, as
secu irrtes express5es f ma t s "podendo, a Just1ça
do Trabalho, estabelecer normas e condvcões ,
r-espe i tadas as dt spos icões convenc tona i s e legals
rmrnrnas de proteção ao trabalho"

PARECER
O 1 ntu 'ito da propos 1ção em exame e o da supressão da

parte f vna l do texto do § 20 do art 120 do cr-o.jeto onundo
do 10 turno Realmente, como está red1g1do o dt spos i t ivo no­
dera ense.jar- ou mot rvar- a at tv t dade leglferante pela Justlça
do Trabalho em de tr unerrto da at r tbu t ção pr tvat tva do Congres­
so Nac iona l para dr spcr- sobre todas as matér-ias de competén-

c i a da Urri ão A supressão proposta apr-imor-a o dlSPOSlt1VO
Pe1a aprovação

EMENDA 2TO1634-4
AUTOR AL8ANO FRANCO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVACÃO PARCIAL

Supr-rma-ee o § zó do Ar"t 117 do Pr'o.jero de
Cons't t tu rçêo (8)

PARECER
Acolhemos não a supressão total, mas a da parte f ina l

do § 20 do art 117, nos termos da parecer a Emenda No
2T00025-1

Pe 1a aprovação parc 1a 1

EMENDA 2TO1635-2
AUTOR CARLOS ALBERTO eM - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-tse do _Art 60, os lnC1S0 I I e
parágrafo úmco do texto const rtuc ionaj (8) do 20
turno nas d t soos tções const i tuc icneo s tr-ens t tor-vas
as expressões

Art 60

11 _ "sendo macumu lave l com qualquer r'endrmerrtos
receb-idos dos cofres publlCOS. exceto os
beneflcl0s prevldenclarlos. ressalvando dlrelto de
opção"

Ar1 60

"Paragrafo unlCO A concessão da pensão
espec1al do lnC1SO 11 substltUl, para todos os
efeltos legals, Qualquer outra pensão Já
consegu1da aos ex-combatentes"

PARECER
Em nosso entendlmento, os dlSPOSltlVOS que a emenda pre­

tende erradlcar beneflclam os ex-combatQntes que tenham par­
tlclPado efetlvamente de operações béllcas durante a Segunda
Gue"'ra Mundlal .

A pensão espec 1a 1 correspondente e acumu1áve 1 com os be­
nefíc10s prevldenclárlos, conforme estabelece o § 20 do art
60, (que.a emenda pretende suprlmlr), lnacumulavel com qual­
Quer outra pensão Ja concedlda ao ex-combatente, (paragrafo
únlCO do mesmo artlgo que a emenda tambem lntenta supr1m1r),
Constltul salutar conqu1sta Sua supressão, se atendlda a
emenda, preJudlcara de fato os benef1clados pela pensão espe­
clal Or8vlsta no nosso texto Constltuclonal

Pela reJ81ção

157



158

EMENDA 2TO11:536-1
AUTOR CARLOS ALBERTO CAÚ - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr una-rse , no art 207 I ,nC1S0 I I I, a
excr-essao

"de pr rme iro e segundo grau,"
f icando o f nc i so ass im red,g,do
"111 _ após tr-irrta anos, ao professor, e

após virrte e c inco anos, a professora, por efetlvD
exercício de f'unção de maglstérlO."

PARECER
A Emenda, t enc tonando assegurar aos professores de ter­

ceiro grau ch r-ar-to à acoserrtador ra após tr-inta anos, se ho­
mem, e, vrrrte e c rnco anos. se mulher, por efetivo exer-c rcro
de função de magisterio, pretende retirar, da parte final do
rtem III do art 207 do ProJeto de const rtutcao , a expressão
"de prlmelro ou segundo grau ll

O texto resultou de acor-do entre as I tder-anças , acordo
esse Que recebeu, em P1enár i o , a esmagadora unan1rmdada de
432 votos favorávefs e nenhum contrárlo, ver-t f rcanoo-se , ape­
nas 1 duas abstençães.

Pela re..Jelcão

PARECER.
Com a emenda é proposta a supr-essão, no "caput " do ar-r

101, do vocabu lo "pr-rvat rvarnerrte "
A ace i tacão da proposta 1mportarla retirar dos Tr1bunals

a or tvat rc rdade de rrnc iat iva em rnater ias em relação às
qua t s , até por uma questão de obser-vanc ia do pr-mc tp to da 'm-
dependênc ra dos Poderes, e de lhes ser assegurada A mieia­
-ttva . por exemplo, do processo leglSlat,vo re l ac ronada com a
cr 1ação dos cargos dos respect 1 vos serv 1ços e com a f 1 xacãc
dos venc unervtos dos seus serv1dores deve ser mant vda em ter­
mos de pr tvat tv idade ida mesma forma que o texto lS80 assegura
Poder Leç i s lat tvo e ao Poder Executlvo em relação aos r-esoec­
t 1vos serv 1dores

Não se acerta , por f rrn, o argumento lançado a teor de
Justlf1car a supressão or-etendtda , que a competêncla or ivat r­
va dos Tr tbuna i s era propor a alteração do número dos seus
membros tmcor-tar ra a poss tb i I rdade mesma de modtf rcacão cons­
t t tuc iona t em tal serrt tco

Ora, os úrricos mandamentos conat t tuc rona i s que rnadrm t ern
proposta de modi f rcação são aqueles elencados no § 40 do
art 52 e que não 1nc 1uem a vedação a que se refere o nobre
autor da emenda

Pelas precedentes razões somos corrrr-ar-ros à aprovação da
emenda

Supr trne o ,nC1SO 111 do Art 197

EMENDA 2TO1543-3
AUTOR BRANDÃO MONTE I RO - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

PARECER
A emenda pretende suor-tmtr- o H1C150 I I I do art 197 que

trata das ccndrções para regulamentação do cap t t a l estrangei­
ro nas mat i tu tcões f1nal'1CelraS

O texto não torna obr-1gatorla a oar-t tc toacão do oao r-ta I
estr-anceu-o no s re-teme f j nance t r'o nacvona l • como alega o au­
tor da emenda Tão somente reconhece a rea 11dade da presença,
hOJe ou no futuro, de 1nst 1tu 1ções f 1nanee 1r-as cem cap 1 'ta 1
astr-anaevro na economra nac iona l Essa presença Sera neces­
sar1amente regulada em le1 dentro dos parâmetros 1nstltuldos
peTa COnstltu1Cão

Pela r-e.je rcão

EMENDA' 2TOi 637-9
AUTOR CARLOS ALBERTO CAÚ - PDT
SUPRESSI VA PAilECER PELA REJEI çÃO

suoruna-se do texto conet rtucrona t (B) o
parágrafo 10 do Ar-t 83

PARECER
Pela rejeição nos ter-mos do par-ecer oeer-ec rdc à emenda

no. 2TOI032-0

EMENDA. 2TO1638-7
AUTOR' CARLOS ALBERTO CAO - PDT
SUPRESS I VA PARECER PELA Ai"ROVAÇÃO

Supr rma-ese , na art 70, ,nC1SO XXIX, a
letra "c". que d t epõe

c) C1ncO anos, ate o 11mlte de dois anos
após a ext tnção do contrato. nas demai s lesões de
d1re1to or tçmár to das relações de trabalho, para
t raba 1hador urbano ou rural."

EMENDA' 2TO1542-5
AUTOR LUIZ SALOMÃO
SUPRESSIVA

- PDT
PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Pela aprovação. nos termos. porem, da redação proposta

através da Emenda j 1 j 1-3

Suprlm,r as expressões "de pr-tme tr-o e
segundo grau", da 'tem rn . da ar t tço 207, do
ProJeto de Cons t t tu rção , aprovado no 10 Turno de
Votação

PARECER
A emenda v i ea a supr-eaeão do art 32 do Ato das Dispo ­

s ições Const,tuclonals Tr-ans t-tór--ras • que assegura a vital 1­

cledade aos atuais Mlmstros do TrIbunal de Contas da Umão
Se aprovada a Emenda 2T01232-2 do Const,tumte Arnaldo Pr ve­
to, que faz retornar o or-mc tp io da v rta l tc tedade e a que es­
tamos dando parecer favorável, aquele cn spos t t tvo (Art 32-
DT) f i car-á prejul:ilcado e devera ser supr- irmdo Mant1da a não-
v,tal,C,edade r-e lat ivarnerrte áquela Corte, todavia, é de
assegurar-se o d,re,to das atuais t f tu lar-es - coerentemente,
a l i ás , com o tratamento dado pelo ProJete á outr-as
categorias Assim, or-cvrscr rernente , pelo menos, somos pela
manutenção do ar-t ico em foco e, P01S, corrtr-ar-io à emenda
com cuoa fundamentação não podemos concor-dar .

Pela reJelçâo

- POT
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENOA 2TO1639-5
AUTOR. LUIZ SALOMAO
SUPRESSIVA

SUpr7llla-Se o a-r
Tr ans t tór raa

32 das tiisoosvcões

PARECER
A Emenda, t enc tonando assegurar aos professares de ter­

ce rro grau dlrslto a aocserrtador ra apos tr irrta anos, se ho­
mem, a, vinte e c mco anos, se mulher. por efetlvo exer-c rc io
de função de rnaç i s t êr i o , pretende ret1rar, da parte f rna l do
, tem !I I do ar-t 207 do ProJeto de Conat i tu 1cão , a expressão
"de or tmerro ou segundo grau"

Q texto resultou de acordo entre as 11deranças, acordo
esse que recebeu, em Plenar1o. a esmagadora unanlmldade de
432 votos favoráve1S e nenhum contrario, ver- i-t i cendo-ese . ape­
nas, duas abstenções

Pela reje1cão

EMENDA 2TO1544-1
AUTOR BRANDÃO MONTEIRO - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr tma-ae , no artlgo 2.2., a expressão "cw ts"

Suor trnam-se no § 40 do ar-t 180, as
expressões "garlmpave,s" e "na fCJrma da 1'21",

Árt lDl _ Supresslva
Suprlm1r "pr1vatlvamente

PARECER
Segundo o ar-t 180, § 40 , elo Projeto de const i tu, cão

(6):. "as cooper-at rvas têm pr ror rdade na autor-rzacao ou ccn­
cessao para pesquisa e lavra dos recursos e .jazrdas mrner-e t s
gar 1rnpáve i s, nas àreas onde es te.jam atuando, e naque1as f 1-
xadas de acor-do com o art 21, XXV, na for-ma da 1e' 11

pável~ ..E:ed~ae;~~~~:g~9,,~~o~g;m~ ~~P~:~~ãO da palavra "gar1m-

Com a prime1ra rnodiflcação lnd1cada, em todo t1pO de
m1neração - e não só garlmpo - serla dada prlorldade a coope­
rativas, o que poder1a retardar a ut1l1zaçào de tecnologla na
mlneração

A boa técnlca legislatlva recomenda a manutenção da ex­
pressa0 objeto da segunda mod1f1cação pretend1da

Pela reJelÇão da Emenda

EMENDA 2TOi640-g
AUTOR LUI Z SALOMÃO
SUPRESSIVA

EMENDA 2TO1541-7
AUTOR LUIZ SALOMÃO
SUPRESSIVA

- PDT
PARECER PELA REJEIÇÃO

- por
PARECER PELA REJEiÇÃO

PARECER
A pretensãO da emend.~ em anallse e a rnoorf i cação r-ecacr­

anal do ar-r 22. do Ata das 01Spos1çôes Coriat r tuc tona i s Tran­
s rtór-ias

A redação eto dlSPOS1t1VO /""'6sultou de amplo debate no
pr-trne rr-o turno de cn scuseac e votação e nosso parecer e pe­
la manutenção do texto 0l""1g1nal Pela re,Je1C!;10

EMENDA 2To 1645-0
AUTOR BRANDÃO MONTEIRO - PDr
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

suor irna-se , o Inc1so XIII do artlgo 70 , a
expressão "e quatro"

PARECER
O Que pretende a presente Emenda, ao propor a supressão

da expressão "e quatro", constante do ltem XIII da art 70
do ProJeto de Constltu1Câo, é reduzlr, de quarenta e quatro
para quarenta horas, a duração da Jornada semanal de traba
lho
__~ nos7o entend1mento que num Pa1s como o Brasl1, Que
enfrenta serla crlse em quase todas os seus setores. e, em
razão dlSS0, vem lutando para atlnglr um certo grau de de­
sen\lol\'1mento, e lI'iOpor'tuno fa1ar-se em d1mlnulção de Jorna­
da de trabalho O que necessltamos exatamente e produ­
Z1r malS, a flm de superarmos as dlflculdades em que nos en­
contramos E 1S80 somente sera pOSSível com uma Jorna ­
da de, pelo menos, quarenta e Quatro horas semanalS. con ­
forme flxado pelo PrOJeto de ConstltU1Ção

Pela reJe1cão
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EMENDA 2.TD1646-8
AUTOR BRANDÃO MONTEIRo - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-rse no ,nC1S0 11, do § 10 , do ar-t iço
150, as expressões "em toda o terrltórlo naclonal"
e "o contrabando e o descermnho"

PARECER
Pretende a emenda sub examine suor umr- do Art 150 § 10

lnC1SO 11 as expressões "em todo o t err-r tor-ro nac iona l " e
mais, "contrabando e descermnbo" D12 o autor que compete ao'
M,nlstérlo da Fazenda trad,cIonalmente, a prevenção e repres­
são ao contrabando e ao descarmnho e que seria erro atr-rbu ir­
tal competêncIa, tambêm, a Pol \ela Federal A doutr,na ens-ina
que o contrabando ou desoarru nho conat i tu i '1 'ic r to penal e 1­
t rcvto f,scal e Que rrartat i s mutand t a r-esponsab t j tdaoe cri­
mma t não exc lu i a r-esponsab t l i dade f t sca l . Tanto a fraude
f i sca l quanto a fraude cr rmina t haverão de ser r-eor umoas e,
esta repressão há de se concretizar pela ação das autor rda­
des a l fandecar-tas e po'l tc ta i s , porque, a prat,ca 'i nduz a este
errtend tmerrto Não ha que falar em conf l r to de comoe'tênc ta ,
mas em ação con.jurrta A norma car-ecter-r za , na melhor t ecru ca
de adrm rrt stração , cOInpetênc1as concorrentes, em que as ações
se 1ntegram Pela reJelção

EMENDA 2.T01647-6
AUTOR NELSON SEIXAS - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr 1mam-se as expressões "na forma da 1e 1" ,
no !nclso VI do ar-t rço 50

Surgido o rmoasse pr-ev i s'to no Regimento Interno, face
ã não aprovação de qualquer das irnciat tvas sobre o tema.
coube-nos elaborar o texto conc i l í atór io , Que dese.jamcs fos­
se a expressão de vontade da rnaror-ra , c tr-cuns'tánc ra comprova­
da pelo resultado das, votações

Nossa redação, proposta para o Capítulo 111 do Título
VI I, fel aprovada com 52.8 votos "s1m" contra apenas 4
"não". reglstrando-se 4 abstenções

Assim. Quando prescrevemos um tratamento privlleglado
para a proor redade pr-odut i va , serrt imo-nos obr-rçadcs a como te­
mentar o cr rnc tp to , na parte f' tna l do parãgrafo úrríoo ,
n m-ver-b ts"

"cu.ia mobser-vanc ia per-mrt u-a a sua desapr-opr tação , nos
termos do Artlgo 2.18" (Referíamo-nos á garantla de trata-

mento espec 1a 1 à pr-opr- i edade produt 1va, prevendo a 1e, normas
para o cumprimento dos reQUls1tos relat,vos à sua função 50­
c ra l )

Destaque para vo'tação em separado acabou trnpedmoo que
prevalecesse o que denommamos fator de equt l tbr-ro , a
parte f ina l do parágrafo UnlCO (267 votos "s rm", 2.53 votos

"não", 11 abstenções, de i xando aes tm de se "alcançar o
"quorum" de 280 votos favorávels)

Como se tornou unccesvve t restabelecer a 1ntegr1dade de
nosso texto. cons1deramos neceasar ro sucr-tmir- o escudo 'da
lncondlclonal1dade da garantia de não-desapropriaçãO de ter­
ras produt 1 vas que não cumpram sua obr 1gação e não resgatem
a h iprrteca soc ra l , de que fala Sua Sarrt rdade o Papa João
Paulo 'lI

Pe1a aprovação da emenda

EMENDA 2.T01651-4
AUTOR AMAURY MULLER - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJE'IÇÃO

Sunr tma-ae do § 1, do art 193" a seçu irrte
expressão "a do i s m,l e""

EMENDA 2T01652.-2
AUTOR AMAURY MULLER - PoT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
No que concer-ne à a 11enação ou concessão de terras púb 11­

cas , o texto do Pr-oue'to 1nova ao redUZ1 r a area de 3 m11 para
2 500 hectares e, pr rnc i pa lrnerrte , ao transfer1r para o Con­
gresso Nac iona l a competência para aprovar pr-ev i amarrte a con­
cessão ou a l tenaçãc de áreas ac ima de 2..500 hectares

, Em face d1SS0, sorros -pe l a manutenção do texto
-PeTa r-e.je r çêo

PARECER
A emenda r-et rr-a do texto a necess tdade de 'le r complemen­

tar para regular a proteção do emprego contra despedida arbi­
tr-ar ra

Pela d tmensêo da matér-ia. o status de le1 complementar é
eesenc ia l para sua drscussão

Cons 1derando Que a redação do 1nc 150 I do art 7 resu 1-
teu de acordo entre as t ider-encas , nossa parecer e pela re­
Je 1ção da proposta

70 a
preverá
outros

do ar-t ,
que

dentre

no lnC1SO
ccrno 1ementar

compensatór-ra ,

Supr trna-ese
expressão "
1nden 1zação
dlreltos""

Supr rma-sse o 1nC1SO XI do art 24

PARECER
Propõe a emenda a supressão do 1nC1SO XI do art 24 do

Pro.reto de Ccnat i tu icêo S, que da competênc18 à Un1ão, aos
Estados e ao D'rs'tr-rto Federal para leg1s1ar concorrentemente
sobre pr-ocerí irnerrtos em rnat er ra processual

A capac tdade de leg1s1ar dos Estados e do Olstr1to Fe­
dera1 concorrentemente sobre matér 1a processua 1, como propõe
o texto cons't rtuc tona l - ProJeto de Cons't rtu tção S - estara
suborcítnada a ampl r tude , abr-ançénc ta e t im-rtes das d tr-e-tr-i zee
gerals emanadas da Urrt âo aet u-enoo-ee dos Estados e do 01S­
t r rto Peder-r-a l essa capac rdade , estar-se-1a rrub u-cío a er-ra­
Cão de proced1mentos complementares, mUltas vezes necessárl0s
para o a'tendrrnerrto das pecu l i ar rdades reg10na1s no ámo rto do
Dlre1to

PARECER
O ob.je to da emenda e ex imrr- de norma legal irrtecrat rva a

proteção aos Ioca i s de culto e suas l,turglas, por entender o
Cons't rturrrte que a subscreve que o mandamento const t tuc'iona l
deva ser auto-ap 11cave 1

Entendo Que a expressão cu.ia supressão é recomendada or-e­
C 1sa ser mant 1da, para que não se estabe 1eca a auto-proteção
dos locavs de culto contra as v ioiações externas

Trata-se, portanto, de ma-tér-re que não d i sperisa norma
rn scip r u-aoor-a das formas de proteção

Sou pe 1a re..le, ção

EMENDA 2To 1648-4
AUTOR NELSON SEIXAS - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENOA 2TO1649-2
AUTOR' AMAURY MULLER - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr una-ise , no art ruo 10, as expressões
"Co l eç rados dos púb l t cos"

PARECER
Ob.jet rva a emenda estender o alcance do chr-erto de par­

t rc ipação de trabalhadores e empregadores a todos os or-çãos ,
pub l rccs ou pr tvados , e l trmnanoo a r-astr icão proposta no ar­
t,gO 10

A supressão pretend1da descer-ecrer-tza o aerrt rdo da mate­
r i a, oo 1s apenas os órgãos oub 11cos podem 1mpcr- obr 1gações
de natureza so01al e f,scal, o que não acontece com as empre­
sas pr 1vadas

EMENDA 2To 1650-6
AUTDR AMAURY MULLER - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Supr1ma-se o lnC1s0 ! do art 190 do ProJeto
de Const 1tu 1ção (B', adequando o respect 1vo caput
a SegU1nte redação

"Art 190 São lnsusceptíve1s de
desapropr1açáo para flns de Reforma Agrarla a
pequena e med1a proprledade I aSSlm defln1da em
Le1, desde que seu proprletar10 não possua outra"

EMENDA 2.To1653-1

~g~0~oN~~~~~8Rg LYRA 'PARECER PELA REJEIÇÃO- S/P

art 16 das üvsocsvções Trans1torias.

PARECER'
a art 60 das D1SQos1ções Trans,torlas se refere ao

d 1soosto no art ~ 16 do texto permanente Já de 1 parecer em
emenda que v i sa á supressão daquele d t spos i t tvo , por consider
ar, como o autor da presente emenda, Que não se deve esta~

be l ecer- a 'l urn t ação de um ano para a elaboração de leg1slação
ele1toral Todav1a, se eventualmente o plenar10 não concor­
dar com a supressão do art 16, e absolutamente necessána
a norma do art 60 das D1Spos1ções Trans1tõr1as Para man­
ter coerêncla, todav1a, opIno pela reJe1ção da presente emen­
da Na hlpótese de o plenárlo dec1dlr, no caso do art. 16 do
texto permanente, contrar1amente ao meu parecer, fare1, na o­
cas 1ão oportuna a rev 1são deste parecer

Ass1m. oplno pela reJe1ção da emenda

EMENDA 2TO1654-9
AUTOR FERNANDO LYRA - S/P
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Suprlma-se o lnC1SO lI!. do § 40 , art. 62.

PARECER
Reveste-se o tema versado na emenda em exame de 1ne-

gavel 1mportânc1a e opotun1dade
Cog,ta-se da supressão das palavras "proprledade pro-

dut1\'a', que constltuem o inc1so I I do Art 190 do ProJeto
lntelra razão ass1ste ao llustre autor da proposta,

quando aflrma em sua conClsa e correta JustlflcatlVa "A
lnsuscet1b1l1dade 1ncond1clonal de desap"'opr1ação das ter-

ras produt1vas lnv1abl 1lza o reordenamento agrarlo do Pais"
Sempre buscamos o ponto de equll íbr10 entre as oP1n1ões

extremadas, atendendo as dlretrlzes claramente traçadas pela
palavra e pelo voto' da grande malor1a dos Const1tulntes, es­

te Relator sempre Tal correspond1do em tal prOposlto, regls­
trando-se aoenas uma ünl ca exceção, exatamente no que se re­
fere a Reforma Agrarla

PARECER
Embora tenha constitu'ido um dos fundamentos ma1ares do

Estado 11beral democrat1co e moderno, a separação dos poderes
- na verdade - nunca delXOU de encontrar fert,l controvers1a
no terreno conceltual Mesmo nos Estados Un1dos, onde os
prlncip10s bas, lares do presldenclallsmo foram concebldos e
onde o Estado 11beral classlco chegou a suas últ1mas conse­
quênclas, polem1za-se em torno da apl1cação pura da clásslca
teor1a da separação dos poderes

A emenda e salutar porque eV1ta que se traga para dentro
da Const1tulÇão um conce1to polêm,co, de frontelras doutrlná­
rlas nem sempre pacíf1cas Conce1to de tal modo discutível
não deve constar de norma tão r1g1da como a que se contém no
art 62, parágrafo 40

Pe 1a aprovação
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EMENDA 2TO1655-7

AUTOR FERNANDO LYRA - S/P
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

trabalhos da Assemole ta Nac iona l const rtutrree , prevalecen-
do a ldéla COnflgurada na redação do dlSPOSltlVQ

Pela r-e.je-icão .

Suprlma se no § ~, do artlgo 150 a
expressão I I e reserva

Suor una-se no § 10 do art 63 a palavra
"nr ivat tva"

PARECER
Pela re,J81ção, nos termos do parecer dado à emenda núme­

ro 2T00835-D

EMENOA 2T01662-0
AUTOR CARLOS CARDINAL - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

da redação proposta
PARECER.

Pe 1a aprovação, nos termos, porém,
através da Emenda 1111-3.

Propõe-se nova redação ao inC1SO XXIX do
Art. 7

"XXIX _ ação com prazo prescriclonal de
a) c inco anos, quanto a créditos resultantes

da relação de trabalho, para o trabalhador urbano,
contados a car-t u- da data de aour s ição do drr-e t to ,

b} oo t s anos, quanto a cr-édt tos resultantes
da relação de trabalho, para o trabalhador rural,
contados a par-t ir- da data de extinção do v tncu lo ,

c) c mco anos, nas dema i s lesões de dtr-e i to
orlg1nárlos de relação de trabalho, para os
trabalhadores urbano e r-ural, salvo na rucotese de
ext mcãc do vínculo, quando o prazo se esgotar-á
d01S anos após a r-esc rsão contratual,""

EMENDA, 2T0166j-j
AUTOR CARLOS CARDINAL - PDT
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
Com a supressão da palavra "cr ivat rva". no § 10 do art

63, oaesar ia o Congresso a poder rruc rar- o processo 1eg15­
1at 1 vo em ma't ér- 1as necessar 1amente e d 1retamente afetas à
autor-tdace e ao comando do Pres1dente da Peoub I rca a e i xa­
ção e a rnod1f 1cação dos efet 1vos das Forças Armadas, a cr 1a­
ção de cargos, empregos ou funções na admrn 1s tracão dl re­
ta e autar'qu rca , o aumento de sua remuneração, etc É pa­
tente a mconvernénc ra da ampl tação or-etendida

Pela r-e.J61ção

EMENDA 2TO1663-8
AUTOR CARLOS CAROI NAL - PDT
SUPRESSIVA PARECER Pf.LA REJEiÇÃO

Supr trna-sse no ar t rpo 50 XIII, as expressões
"salvo" I no u l t rrno caso, por ordem nas hipóteses e
na forma que a 'l e i estabelecer para f tris de
lnveestlgação criminal e msrrução processual"

PARECER

EMENDA 2TO1667-3
AUTOR' JUAREZ ANTUNES - PDT
SUPRESSI VA PARECER PELA REJEI çÃO

suor-rma-se o § 10 do ar t 14 a expressão'
"Cooc Ius ivas"

EMENDA 2TO1666-6
AUTOR FERNANDO LYRA - S/P
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

PARECER
Manlfesto-me pela r.ejelçao da presente emenda suor'ees tva ,

pois não veao corso-de txar- de admltlr a poserb t l tdade de me­
diante ordem Judlclal e nas s i tuacões esoecra t í as tmae orev i s­
tas em 181. a au'tor tdade púb l roa lnterferlr nas comomcacões
te 'lefôrncas , como é o caso de sequestro

Sucr una-se , na a l tnea "a" do 1nC1SO 11 do
Ar-t1g0 t 1 das Dl sPOS1 côes Transltõr1as, a
expressão "d rr-eção de ".

PARECER
A emenda pretende supr trmr a expressão "d t r'eção de" na

a1 inea "a" do 1nC1S0 I I do art 11 das Olsposiçães Translto­
r ias Com isso f i car-ra amp l i ada a eatab t l t dade dos rrrteçr-an­
tas das corm asões inter-nas de prevenção de ac tderrtes

Optamos, porém. por manter o texto Orlglna1 aprovado no
10 turno de votação

Pela r-eoe i cêo

'Pretende~ o autor suor-mnr- a expressão "Conclusi­
vas" do § 10 do art 14, que trata da lmpugnação do mandato
e let ivo

Não concordamos com a questão 1evantada de que
a exigência de provas concluslvas dlflcultará ou mesmo torna­
rá trnpoes tve t a lmpugnação do mandato e'tet ivo.

Pela r-eJelção

EMENDA 2T01658-1
AUTOR JUAREZ ANTUNES - PDT
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

No Irici so XX, do art 70 f1COU pr-ev i s'tc , no
prlmelro turno, a proteção do "mercado de"
trabalho da mulher e não a proteção do trabalho da
mulher, razão porque deve ser corrlg1do o texto
para que f 1 que

"XX _ proteção do mercado de trabalho da
mulher, medtante mcerrt ivos esoec í f tccs , nos
termos da 1e,1I

PARECER
Aco1ho a presente emenda, nos termos do parecer Que ofe­

r-ec i a de n 2T00434-6.

EMENDA 2TO1659-0
AUTOR JUAREZ ANTUNES - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Suor-una-as, oar-c ra t o texto do art 159, §
20 I I, exc lurndo as expr-easões "panos pela
PrevldênCla Soe ra l da Umão, dos Estados e dos
M'unlc'iPlos"

PARECER
A lmun1dade pr'ev t s't a no art 159, § 20 , tnc ico 1I, deve-

ra obedecer aos l irm tes a serem f i xados em Ie i , além daque­
les corrt vdos no pr'ópr to dlSPOS1t1VO. um dos QUalS e o de r-es­
tr-mcn- o benef f c ro f i sca l! aos r-end irnerrtos pr-overuerrtes da
acceenraccr-ra pagos pela or-ev i dênc ra social da Unlão. dos Es­
tados e dos Munlclpl0S

A extensão da rmurn dade aos r'endrmervtos pagos por outras
errt rdades , geralmente de caráter prevtceno tar tc complemen­
tar, as cua i s recebem corrtr iburções voluntar ias , cr rer ta de­
slgualdade de tratamento para com aqueles que só têm coss ibr­
'l rdade de perceberem os proventos da mat tv rdade pagos pela
provldêncla social of tc t e l e compu 1sor- la , CUJOS benef rc tos ,
na legislação vlgente. obedecem, tambem, a llmltes gerals

Pela reJelção

EMENDA 2TO1660-3
AUTOR JUAREZ ANTUNES - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supnma-se o § 40 do art 226

PARECER
A emenda propõe supressão relat1va ao art 2.26, que tra­

ta da competénc 1a do Poder Execut i vo para outorgar e renovar
concessão e autorlzação para o servlço de radlodlfusão so­
nora e de sons e lmagens

A matena foi amplamente dlscutlda no decorrer dos

EMENDA 2TO1664-6
AUTOR. CARLOS CARDINAL - PDT
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI ÇÃO

sucr-rma-se no lnC1SO XX do art 22 o têrmo
"efet'Jvos"

PARECER
A emenda e mcd t f rca t t va porquanto terla o ef'e r-to de sub-

tr-arr- a comoeténc ia da Unlão para leglslar sobre efetlvos das
po'l icraa rm t rtar-es e corpos de bombelros

Como reconhece o pr-óor ro autor, o objeto desta supressão
aer- ra transrerlr esta competêncla para a esfera estadual, uma
vez que estas corporações mtecr-am a estrutura acnnm str-at iva
das umdades federadas

'Pela reJe1ção
O resultado oooer ra ser o aumento dos ef'et ivos das pali-

elas rm 1 i tares a t um tes não suoor-t ave rs pelos r-esoect ivos

orçamentos Entendemos ser de bom a lvvtr-e manter essa campa ­
tência na esfera da Unlão

Pela r-e.je rção

EMENDA 2TD1665-4
AUTOR LYSÂNEAS MACIEL - PDT
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

Supnma-se do § 60 do art 234 do Projeto
de Conat i tu tcão (8) o seçu irrte trecho " Ou no
rrrter-ease da sooer-ama nac rona l , apos de l iber-acão
do Congresso Naclona1", dando ao dlSPOSltlVO a
segu 1 nt e redação

Art 234
§ 50 É: vedada a remoção dos grupos

lndigenas de suas terras, salvo, "ad referendum"
do Congresso Nac lona 1 , em caso de cat ástrofe ou
ep 1dem1a que ponha em r 1sco sua ceou 1ação,
garant rdo , em qua Iquer- h tpo'tese , o retorno
tmedra'tc logo que cesse o rlSCO

PARECER
ObJetiva a Emenda suor-rrmr- do art 234, § Bc • do Pro-

Jeto (B) a expressão "ou no mter-esse da scber-arn a nac ionaj ,
após de l iber-ação do Congresso Nac rona l " para haver coer-enc ia

de tratamento entre os grupos lndigenas e a grande mator-ia da
população br-as r te ir-a quanto aos d ir-e t toe tndrv iduavs

Entendemos que o trecho que se pretende ellmlnar deve
permanecer no texto constltuclonal, p01S não há, como quer o
Autor, um lnaceltavel estado de exceção de apllcação exclUS1­
va aos lndlos A soberanla naclonal deve preponderar sobre os
dlraltos lndlvidualS dos cldadãos a, no caso, 15S0 somente
ocorrera "ad referlndum" do Congresso NaClonal Portanto, a
remoção de 1ndigenas, não sera efetlvada aleator1amente

Somas, pois, pela re.Je1ção



Supr irmr- 'i rrfeçr-a lmerrt a o § OnlCO do art

EMENDA 2TO1666-2
AUTOR LYSÂNEAS MACIEL - PDT
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO

Da-se a seçurrrte redação às e l meas a) e b )
do art 58, 11

a) é obr tçator-i a a promoção do JU1Z que
flgUre por três vezes consecut rvas ou c inco
alternadas em t rsra de mer-ecimerrto ,

b) a promoção por mereClmento pressupõe d015
anos de exer-c'ic io na r-esoect iva entr-ànc ra e
rrrteçr-ar- o JU1Z da pr-une ir-a ourrrta parta da 115ta
de arrtiçu roade desta, salvo se não houver com t a i s
r-ecurs rtos quem ace-rte o lugar vago

PARECER
V,sa a presente emenda cor-r- t a'tr- um lapso de técnlca 1e­

glslativa. colocando nos seus lugares dt s't trrtos o que e ga­
r'arvt va de promoção por merecimento (allnea "a" do ,tem Ir do
art 98) e o que e requisito para alcançá-la

Pelo aco lrumerrto

EMENDA 2TO1667-1
AUTOR LYSÂNEAS MACIEL - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 56 das Disposlções Tr-ans rtor-ias
Suprlmam-se as palavras n em rmove rs

urbanos, sendo facultada aos forelros" e
• a reemlssão dos aforamentos rnedtarrte aqu i s icão
do domtruo d t r-e-to , na conformrdade do que
d i souser-em os rescect ivos contratos", do art 56
das Dj scos tções Tr-ans rtor ias , bem como seus §§
10, ~o _ e 40 , passando o r-ef'er rdo dlSPOSltlVO,
com a rusao de seu 30 , a ter a secuirrte redação

"Art 56 _ A la1 o r spor-à sobre o lnstltuto
da enf t t euse . No caso de sua ext mcão , cont touara
sendo ao l tcada aos terrenos de rnar mba e seus
acresc 1dos, S1tuacos na fa 1xa de segurança, a
oer t ir- da orla rnar t t tma"

PARECER
Os d 1spos i t 1vos que a emenda propõe se.iam suor- 1m1dos

const t tuem efetlvamente r-eoe t rção de normas legals eXlsten­
tes Concordo com os termos .iust rt rcaoor-es da proposta, op t r­

nando pela sua ace t tação
A nova redação ofereclda para o "caput" do art 56 das

01Sposlçôes Tr-ane rtor ias é ma i s conc i sa e e l imma d t soos t çõas
desnecessar 1as ao texto const 1tuc lona 1

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TO1668-9
AUTOR LYSÂNEAS MACIEL - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

sucr ima-se no lnC1SO XI do artlg0 70 a
expressão "excepc rona lmente"

PARECER
Trata-se de Emenda Que interrta suor trmr- a palavra "ex-

cepc iona lmerrte" do texto do r tem XI do art 70 do Pr-oae to
de const rturcao Com 1SS0, pretende o seu autor que a par-
t rc ipacão dos trabalhadores na gestão da empresa acorra nor­
malmente e, não, exceoc rona lmerrte

A par t i c rpação dos trabalhadores na gestão da empresa
cons't i tu i , sem dúv rda alguma, questão bem de l icada e que
deve ser tratada de forma gradua 1

E evidente que não se pode, de forma genérlca, ret1rar
do emcr-esar- 1o a 11berdade de comandar a sua empresa, o que

pode redundar em ma adrmrn s'tr-ação , com o r-t aco , -mclusive , de
leva-1a à bancarrota

Parece-nos, po i s , ma1s acer-raoa a redação aprovada para
o rtem Xl do art 70 do Pr-o.jero

Pela r-e.je rcão

EMENOA 2T01669-7
AUTOR ADROALDO STRECK - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Emenda suor-ess iva à parte f tna l do lnC1SO
IX, do art 135, do Caprtu lo IV, Seção I, do
Mln1ster10 Publ1CO

Sucr-una-ee no d t scos vt rvo a expressão
"sendo-lhe vedadda a representação JUdlClal e a
coneu l-tor-j a .iur icnca de ent rdades oúb l icas"

PARECER
Tem em vlsta a presente Emenda seJa suprlmlda, ao flnal

do ltem IX do art 135, a clausula Que veda ao Mlnlsterlo
PObllCO a representação Judlcial e a consultor18 Jur1dlca
de ent 1dades PUb11cas

O texto deve ser mantldo, P01S guarda coerênCla com as
prevlsões constantes na Seção relatlva a "Advocacla Geral da
Un1ão", lncluslve Quanto a representação Judlclal e a
consultorla JurldlCa dos Estados B do 01strlto Federal,
reservada aos respect 1vos ProcJradores (art 137 e seu
§ 50 I

Pe 1areJe 1çãO de Emenda

EMENOA 2TD 1670-1
AUTOR R08ERTO O AVI LA - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se no lnClSO I I, § 20 ,art 159 as
expressões "com ldade super lar a 65 anos"

PARECER
A trnurn dade er-rada pelo art 159, § 2 , rnc í so 11, do

pro.jeto , que exclui da incrdenc ia do imposto de renda os r-en­
d imentos crovemerrtes da aposerrtador-ia , pagos pela crev r­
dénc re soc ia l da Urn ão , dos Estados e dos MunlcíploS, a
pessoa com 1dade super 1ar a sessenta e c 1nco anos, cuaa renda
total se.ia const i tutoa. exc Ius tvamerrte , de rendimentos do
"trabalho, nos termos e j nm res f i xados em 'le t , é a consa­
gração, a nível ccnat rtuc icna l , da atual i sencão concedida
a t aj s r endtmerrtos

A supressão do l nm te de rdade , proposta na Emenda, des­
vest ir-ia o benef rc io que se pretende mst t turr- de um de
seus pr mc rpe t s ob.je t rvos , que é o de compensar os lnati­
vos adoeos , SUJ81tOS, com o avançar dos anos, a maiores
prob 1emas e despesas com tratamento da saude, com a de­
soneração do lmposto

Pela re.ie tcão

EMENDA 2TO1671-9
AUTOR R08ERTO O ÂVI LA - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ise , no ar-t rqo 22 das 01Sposlcões
Tr'ans i tór-ras , a expressão "exceto nas fundações"

PARECER
A emenda em aná l i se pretende suor umr- a expressão u e x­

ceto nas fundações" da parte final do Ato das D'teoos tçõea
Cons't t tuc rona i s Tr-ans-rtor-ras O texto or tundo da pr tme tr-a
cn scussãc , ao tratar da es'tab t l t dade , excepc iona l raou 6s
serv 1dores das fundações Optamos por manter a dec 1são do
p l ertar- to da Assemblela Nac iona l Constltu1nte

Pe1a r-e.re rcão

EMENDA 2T01672-7 ,
AUTOR JOSE MAURI CIO - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

111

PARECER-
Com.esta emenda o i lustr-e autor pretende sucr tmu- o pa­

rágrafo um co do ar-t ipo 11 A cr i acão do Conselho da Justiça
Federal f 01 assunto Que mereceu cu tcíadcsa ana l i se e f 01 ob.je­
ta de aprofundados debates quando do pr-tme u-o turno Não há
como acatar 8 proposlção Pela reJelcáo

EMENDA 2TO1673-5
AUTOR JOSE MAUR I ClO - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tmam-cse os §§ 30 , 40 e 50 do ar-t rço
79 e a palavra "absoluta" no § 20, do mesmo
ar-t tço

PARECER
A pr-ooos ição e l trmna a e l e rção em d01S turnos de votação

para Pr-es iderrte e Vlce-PreSldente da Repúbllca, quando não o­
correr ma1ar 1a abso 1uta de votos para o vencedor na pr 1me1ra
votação A matér-ia f'o i amplamente debat rda , tendo saído v i to­
r 1asa essa s 1stemat 1ca que e mai s cond 1zente com a apuração
da vontade da maior ia do povo br-es i te ir-o.

Pela reJelção

EMENDA 2T01674-3
AUTOR JOSÉ MAURIcIO - PDT
POR OMISSÃO PARECER PELA REJEIÇÃO

Cor-r r.ja-se a omt seão da palavra
"coo-cíenação'' no lnC1SO I, do art 2.09, do ProJeto
B, no trecho onde se 1ê

ti esfera federal e a execução dos
restabelecendo-se a palavra coordenação, f1cand~
ass im redlg1do

Art 209
1 _ esfera federal e a coordenação e

execução dos

PARECER
A coordenação das ações governamenta 1 s na ar-ea da ass 1s­

t ênc ie soc ra l tem que ser cometida à esfera federal, de ande
provém os ma1ores aportes de recursos e para que haJa un t for­
rmdade de o l aneoamerrto A descerrtr-a l tzacão po'l t t tco-acmrru a­
tr-at rva quanto à execução dos r-ef'er-ioos programas encontra-se
crev ista expressamente no r-efer ico d t spos t t rvo , razão por que
somos pela manutenção do texto do ProJeto (8)

Pe 1a f-e.je 1ção da emenda

EMENDA 2TO1675-1
AUTOR JOSÉ MAURICIO - PDT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr1ma-se. do ProJeto de Const1tulÇão, o §
50 , do art 182, do Tltulo VII, Capitulo, I

PARECER
Segundo o art. 182. § 50 . "não dependera de autorizaçao

ou concessão ° aproveltamento do potenc1al de energfa reno­
vave 1 de capae 1dade reduz 1da"

A Emenda propõe a supressão do dlSpOS1tlVO. o Que, em
nosso entender, desampara o empresarl0 que depende do "apro­
veltamento de potenc1al de energla renovavel de capac1 dade
reduZlda" para lmpulsl0nar a atlv1dade produtlva, sobretudo
em areas pl0nel ras

Pela reJ8lção
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EMENDA' 2TO1676-0

AUTOR NELSON AGUIAR - PDT
SUPRESS IVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr rrna-tse no § 10 do mcrso 11 do art 2.16
a palavra "fundamental"

PARECER:
Pretenda o autor ampl tar- a faixa de inelegíb, lidada dos

parentes consancu 1n80S ou af 1ns , com a supressão da expr-essão
do § 70 do art 14, I> que tenham exer-c ico mai s da metade do
mandato"

A tendênCla do Direito Conet t'tuc iona I moderno e-pe la re­
dução dos casos de me1eg, b i I , dade

Pela r-e.je t ção

bem como para receber o corror-crm sso e
ao Pr-es ioerrte e v tce-Pr-es tderrte da

nos termos do art 69, § 40 , , tem

EMENDA 2TO1683-2
AUTOR JOSÉ MARANHÃO - PMDB
POR OMISSÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

59Acrescente-se ao rtem I, do - 70, do art
o segu~nte

dar posse
Repúbl tca , "
111

PARECER
A emenda pretende sanar 0"11 asão ccerr i da no 10 Turno.

Para tanto, 1 ntenta acrescentar á parte fi na 1 do 1 tem I do §
70. do art 59, do Pr-oaeto de Cons't-rtu ição , a expressão" bem
como para receber o comor-orm sso e dar posse ao Presidente e
Vlce-Presldente da Repúbl rca"

Procede a emenda Realmente, como á época da posse do
Presidente e do vrce-pr-es tcíerrte da Repúb Lroa o Congresso Na­
c rona l esta em recesso, necessàr-ta se faz a sua convccacão
extr-aor-cnner-ra , a f im de que se possa. receber o comprormsso
de ambos Tal hipótese, entretanto, não se acha pr-ev i s ta no
art 59 Daí, pois, o acerto em rrtser-r-Ta no r tem I do § 70.
do c i fado ar-t rço do ProJeto de const t'nncao

Pe 1a aprovação

Supr trna-ese no art 2.10 a expressão "e sua
qua l t f rcação para o trabalho"

EMENDA' 2T01677-8
AUTOR NELSON AGUIAR - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

PARECER
A educação é rmmd t almerrte cor-ceb ide como um processo glo­

bal, que oo.jet rva a formação rrrteçr-a I do trid t v f ouo e sua pre­
par-ação para a v i da

O pleno desenvo lvrmerrto da pessoa e o preparo para o
exercvc io da ordadarua não pode orescmdir- da qua l r f i caçãc

para o t raba 1ho
Ante o exposto, somos pela r-e.je tção desta emenda

PARECER
O autor pretende suor irmr- parte do § 10 do art 216,

no que concerne à des't i nação de bo 1sas de estudo
A rnater ra fal amplamente dracut rda durante os trabalhos

da Assemblé ta Nacional Conat rtu irrte , prevalecendo a redação
Que ora se encontra no texto

Pela reJelçâo

EMENDA 2TO1678-6
AUTOR' FLDRICENO PAIXÃO - PDT
PARA CORR 'LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇÃD

Dê-se ao r-tem X do art. 38 a seçu irrte
redação

11X _ a atua1i zação da remuneração dos
ser-v roeres públ ices. C1V1S e rol1 t tares , far-se-á
sempre na mesma data e com os mesmos mdrces "

PARECER
Pela reJe1ção à viata do parecer pr-of'er rõo a emenda

no 2t00700-1

EMENDA 2TO1679-4
AUTOR FLORICENO PAIXÃO - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor-una-se o mcrso IV. § 30 do art 14

EMENDA' 2TOi664-1
AUTOR JOSE MARANHÃO - PM08
POR CONTRAO I çÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

soost i tua-se o substantiva "abuso" por
"11egalldade", noart 76, § 10. do ProJeto de
Cons't t tu tção aprovado em or tmerro turno, dando a
seguinte redação ao dlSPOSltlVO

"Art - 76 ' ,.,'
10 _ Os responsáve i s pe 1o cant ro 1e

trrter-no , ao tomarem conhec imerrto de qualquer ir­
regularldade ou , legal tdade , dele darão c rene ia ao
Tr,buna1 de Contas da Um 110, sob pena de respon­
eab t l rdade sol tdár i a "

PARECER
Tendo em v rsta a contr-ad ição semàrrt ica detectada entre

o parágrafo 10 , r tem V. do art 76 e o "caput" do art. 72.
somos pelo acolhrmerrto desta emenda

PARECER
Pe la reJelção nos termos do parecer ofer-eo ico à

no 2T00366-8
emenda

EMENDA 2TO1685-9
AUTOR JOSÉ MARANHiIO - PMOB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA, 2TO1680-8
AUTOR BOCAYUVA CUNHA - POT
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

suor-untr-, no Art 233 a expressão "mesmo na
ocor-r-ênc ra de doenças f'arars".

REFERENCIA a t rnea "d" do 'tem I do artigo
108 do ProJeto de Cons t t tu tção "8"

OBJETIVO suor trm r- a expressão "do Super,or
Tr tbuna I de Justlça"

PARECER
Tem em v i s'ta a Emenda a supressão, na a1 ínea "d", do

1tem 1, do art i08, da exor-essão "do Super tor' Trlbunal de
.Juet rca''

A corroet ênc ra em causa, nesse dispOS1tivo f i xada como do
Supremo Tr-rbuna l Federal, está pr-ev t sta , por icuat , como sen­
do do Superlor Tr tbuna l de dust rça , na al inea "b", do i-tem I,
do art 111 '

Somos pela aprovação da Emenda, justlflcado nas mesmas
razões que nos levaram a ermt rr- parecer favorável à Emenda
no 1193-8

PARECER
Tem por ob,Jeílvo a presente Emenda suprlmlr a palavra

"máx tma" do texto do rtem XIV do art 70 do ProJeto de Corta­
tltU1Cão E que o r-ef'er ioc item prevê para os trabalha-
dores urbanos e r-ur-a rs a Jornada máx rma de se i s horas
para o traba 1ho rea 1 1 zado em turnos i n i nter-r-up tos de r-eve -
zamento, salvo neçoc taçâo cotet rva

Aflgura-se-nos procedente a supressão da palavra "máxi ­
ma" do texto do r tem XIV rnencionado , o que. a nosso ver. fa
ci 1 -rt ar-á as neçoc rações coletivas nele prevlstas

Pe 1a aprovação

EMENDA 2T01681-6
AUTOR JOSÉ COSTA
SUPRESSIVA

número
PARECER

Pela reJelção, nos termos do parecer da emenda
2T0802-3

EMENDA 2TO1686-7
AUTOR HUMBERTO LUCE~A , - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A proposta tem por f tnal rdade suor mnr- do art 233 do

Prc.ietc a expressão "mesmo na ocorr-ênc ta de doenças fatals"
para ev rtar- a trrterpr-e'tacão de que a ocorrência delas ê in­
ccnet t tuc iona l

Entendemos que a expressão deve ser mant i da no texto do
ar-t ico , P01S seu ob.jet tvo e preservar a vida do idoso, mes­
ma no caso de ser acomet 1do por doenças fata, s , ev 1tando-se a
eu'tenàs i a

Somos, p01S, pela r-eoe tção

EMENDA 2TO1687-5
AUTOR HUMBERTO LUCENA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr rrna-sse do lnC'SO XXIX, Art 60 a
seçurrrte expressão

" - às r-espect ivas representações s mcírca ie
e aescc iat rvas " f' rcendo . desta forma, a
seguinte redação

"Art. 50 . ,
XXIX _ Será assegurado aos crladores e aos

lntãrpretes o d ir-e-rto de f r sca l t zação sobre o
aproveitamento eC011Ôll11Co das obras que criarem ou
de que par-t to ipar-em "

- PSOB
PARECER PELA APROVAÇÃO

XIV _ supr,1mir a expressão70 ,Art
"mãx1ma"ll

tenham exerorco mai s da metade do

do Art
PARECER'

Pela rejeição nos termos do parecer oferecldo à emenda
2T00262-9

EMENDA 2TO1682-4
AUTOR ODACI R SOARES
SUPRESSIVA

Supr ima-ee
expres~ão que

mandato"

- PFL
PARECER PELA REJEiÇÃO

14, § 70 , a seçurrrte

Suor-rma-ae do
segu 1 nte expressão

"que serão
Conse1he 1ros 11

parágrafo OnlCO do art

1 ntegrados par

77 a

sete



- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1688-3
AUTOR HUMBERTO LUCENA
SUPRESSIVA

Suor-rma-ee o
Const i tu 1cão

art 11 do ProJeto de

anos, sa 1vo na cond 1ção de aprend i Z, 11

PARECER
A mater ia como def rruda no lnC1SO a que se refere a e-

menda acha-se consubs'tancvade em convenções e tratados da OlT
(Organlzaçáo Internaclona1 do Trabalho), a que o Brasl1, na­
turalmente, deu seu referendo, razão por que op marnos por
sua reJe 1Cão.
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PARECER
Ob.je't tva a Emenda suor trmr- o art 11, que trata da e te r-

cão de um representante dos empregados para se entender com
os empregadores

Parece-nos que o d t spos t t i vo deve permanecer para garan­
t vr- aos empregados um melhor entend,mento com seus patrões
Com issso o acesso à direção da empresa e assegurado corte't t-'

tuc i ona 1mente
Pela exposto, somos pela r-e.je rção •

EMENDA 2TO16B9-1
AUTOR HUMBERTO LUCENA - PMOB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se do mctao I I I, do art 207 as

expres~ões de prlmeiro ou segundo grau"

PARECER
A Emenda, t enc ronando assegurar aos professores de ter­

ce tr-o grau d ir-e t to à aposentadoria 8P6$ trinta anos, se ho­
mem, s, vinte e c mco anos, se mulher, por ef'e't tvo exer-c tc ro
de função de magistério, pretende r-et u-ar-. da parte f trta l do
;tem I II do art 207 do Projeto de ConstltulÇão, a expressão
de pr 1mei ro ou segundo grau"

O texto resultou de acordo entre as l tder-anças , acordo
esse Que recebeu. em Plenário, a esmagadora unemrmdade de
~~~, vâ~~~ :~~~~~~~~~ e nenhum ccntr-ar io , ver i f tcando-ee , ape-

Pela reJ81çâo

EMENDA 2TO1690-5
AUTOR. EDIVALDO MOTTA - PMOB
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇÃO

Os parágrafos 30 e 40 do Art 75 do
ProJeto aprovado em 10 Turno, por terem ob.jet 1vos
tdérrt i ccs , devem ter 19ual redação no que d rz

resoe t tc à cláusula
"mesmas garantlas, prerrogatlvaS,

lmpedlmentos, venc imerrtos e vantagens"

PARECER
O parágrafo 40 do art 1go 75 sofreu uma alteração na

proposta constante da Emenda no 2tO 1734-1, que nos sat 1 sfaz
Quanto às modi f rcações suçer rdas nesta Emenda, Julgâmo­

las desconexas com as cr mc ip ios que estão a erise.jar- a ace r­
t ação da Emenda no 2t00654-3, que provoca suostanc ra i s alte­
rações em todo o texto do art 1go 75

Pela r-e.ie ição

EMENDA 2TO1691 -3
AUTOR EDI VALDO MOTTA - PMOB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

SUprlmla-Se do ltem I, § 20 , do art 75 do
ProJeto aprovado em 10 turno as expressões

"e Membros do Mlnistérlo Púb l ico Junto ao
Trlbunal de Contas da Unrão , e f i cando ass im
r-edrç tdo o inC1SO '

"I _ um terço eeco'tru do pelo Presldente da
RepOb11ca com aprovação do Senado Federa 1 . sendo
d01S alternadamente, dentre Audr tor-es , md'icados
na l i s ta t r tcp l tce pelo Tr-rbuna l , segundo os
critérl0s de arrt rcu idade e mer-ec imerrto"

PARECER
Tendo em v i s t a nossa concor-oánc ta com os rnot rvos que en-

se.iaram a emenda 2T00654-3, que da ao art 1go 75 uma redação
conforme à tr-ad ição de nossas Conet t turcões Repub l i canas , so-
rnas pela reJelc;:ão da rnater ra

EMENOA 2T01692-1
AUTOR EDI VALOO MOTTA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1694-8
AUTOR MYRIAN PORTELLA - PDS
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

Supr trna-ise no Inc r so I, do art 209, na
or tme rr'a parte. após a expressão "cabendo a "
palavra " coor-denação". f rcando o texto ass im

redlgldo
Art 209
I _ descerrtr-a l izacão po l í t rco-

admrrn s'tr-a't.tva , cabendo as normas gerals à esfera
fedea 1 e a execução dos respect i vos programas à
esfera estadual e rnurn c tpa l , bem como a ent tdades
benee-icerrtes e de asslstênc1a socraj :

PARECER
A coordenação das ações gcvernamenta1s na área da assis­

t ênc ra scc ra l tem que ser ccme't i da a esfera federal, de onde
provêm os maior-es aportes de recursos e para Que ha.ja unifor­
mvdade de p l ane.jamerrto A descentral t zação pol1tlco-admlnls­
trat iva quanto à execução dos r-ef'er tdos programas encontra-se
pr-ev t s-ta expressamente no referido df spos t t tvo , razão por que
somos pela manutenção do texto do ProJeto (B).

Pe 1a j-e.je 1ção da emenda

EMENOA 2TO1695-6
AUTOR MYR I AN PORTELLA - PDS
SUPRESS I VA PARECER PELA APROVAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADD Art 20, § único, das
Dl spos i cõea Trans 1tor 1as

suor-una-se do § umco do art 20 a palavra
"legalmente""

PARECER
Esta acumulação de cargos de rnédi co vem sendo quest 10-

nada pela Admtrn s'tr-ação , conforme esclarece em sua Justlfl­
cação o nobre autor da pr-opos ição Dai só ter serrt ido o d1S­
POSlt,VO que se refere a emenda - art 20, paragrafo ún ico
do Ato das D1Sposlções Cons't t tuc rona t s . Tr-ans rtor ras - se
axcIu rda a palavra "legalmente" (as e r t.uacõea pac if j cas estão
ateod- des pelo art 38 do ProJeto de ccnsturcão)

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TO1696-4
AUTOR MYR I AN PORTELLA - POS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

DISPOSITIVO EMENDAOO Art 187, § 40
Supr trna-ese do § 40. do art 187 o termo

"5ucess 1vament e"

PARECER
Ob.je t t va o proponente suor umr- a palavra "suceas ivarnen -

te" do § 40 do art 1B7 do Pr-o.jato para et rmtnar a seouen-
c t a de pena l t dade a ser impos-ta ao pr-oor-o etar to de 'rmóve l

urbano não ed 1f 1cado
Entendemos que o termo deve permanecer, P01S a f ma l tda­

de do dlSPOSltlVO e mcent ivar- o cumor tmento da função se­
c ra l da or-oor teoade urbana, atraves da graduação or-ocr-ess iva
das pena 11dades

Pela reJelcão

EMENDA 2T01697-2
AUTOR MYRI AN PORTELLA - PDS
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEICÃO

DISPOSITIVO EMENDADO Titulo I I, Art 60.,
lnC1S0 LXXVI I I

Suor-una-se do lnC1SO LXXVII do art 50 a
expressão" para os r-ecor-bec unerrtos pobres, na
forma da l e i "

Suprlma-se no artlgo 103. ,nClSO I, a
expressão "ou togados e 1elg0s"

PARECER
P i tustre Conet i tu mte , autor aa presente emenda, pre-

tende seca suor umda a expressão" para os r-eccnhec rdameri-
te pobres, na forma da 181"

E 1nconven 1 ente , pelo menos nos dras presentes, urnver-:
sa t izar- a çr-atu idade do reglstro C1Vl1 de nascrmento , da cer­
d i dão de ob i to e os atos neceasar ros ao exer'c ic to da c ioada­

r-te Ja cons-t r tur s t çrn f i ca't t vo avanço excepc iona l i zar- os
r-eccnhec rdemerrte pobres, 11berando-os do pagamento de custas

Pe1a reJelcão

Suor-ima-ee o Art 32. do Ato das Dr soos rçõess
Const i 'tuc i ona 15 Trans 1tór 1as

PARECER
A emenda v t sa à supressão do art 32 do Ato das D1SPO ­

s icões Cons t t ruc rona i s rr-ans rror-ias , que assegura a v i ta l r-
c iedade aos a tua i s Mtrn s'tr-os do Tr-tbtma l de Contas da Un tão
Se aprovada a Emenda 2T01232-2 do Cons't t tu irrte Arnaldo Pr te-
to, que faz retornar o pr-mc Ip io da v r t a l t c redade e a quees-
tamos dando parecer favorave1, aquele dlSPOSltlVO (ar-t 32­
DT) flcarã preJUdlcado e devera ser suprlmldo Mantlda a não­
vltallcledade relatlvamente aquela Corte, todavla, e de
assegurar-se o dlrelto dos atualS tltu1ares - coerentemente,
a11às, com o tratamento dado pelo ProJeto à outras
categOrlas Asslm, provlsorlamente, pelo menos, somos pela
manutenção do artlgo em foco e, p01S, contrárlo à emenda
com cUJa fundamentação não podemos concordar,

Pe12 reJelçâo

EMENDA 2T01698-1
AUTOR JOÃO DA MATA
SUPRESSIVA

- PDC
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENOA 2TO1693-0
AUTOR EDIVALOO MOTTA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

No
expressão

art 70, lnC1SO XXXI I I, suprlma-se a

e qualquer trabalho a menores de 14

PARECER
Com a presente Emenda e proposta a supressão, no texto do

item I, do Art 103, da expressão "ou togados e 1elg0S", sob
o argumento de que o exerclcio da função Judlcante por JUlzes
1e1gos dlmlnulrla a qua1ldade da prest"ação Jurlsd1cl0na1

O argumento de sustentação da Emenda encontra, por exem­
plo, contestação cabal na Justlça do Trabalho, em que a mes-



Supr tma-ee no art 70 tnc rso XIV. a
expressâo lide revezamento"

ela de ,Juizes 1e1g05 e togados não d tm mu í a qua l rdade da
pr-astação JurisdICIonal, tendo ela até a v rr-tude de amem zar­
a r1gor da prec i são técnico-Jurídica, pr-ópr-ia dos magIstrados
de car-r-err-a , com a co'labor-ação do leIgo, de regra mai s sensv­
vel 'e permeável aos reclamos da r-ea l idacíe SOCIal.

Pelas precedentes razoes, manIfestamo-nos no sent rdo da
reja 1Cão da presente emenda

PARECER
A Emenda pretende suor umr o r tem XIV do art 70 do

ProJeto de Constituição. que assegura aos trabalhadores
urbanos e rur-ars dtr-e rto à ,Jornada máx rma de se i s horas
para a trabalho reallzado em turnos rrurrter-r-uptos de r-e-

vezamN~~ohá como se aprovar a presente Emenda, por'quarrto
a matér-ia constante do dlSPOSltlVO que se almeja suor-v­
mir resultou de acordo entre as 'l rder-anças .

Pela reJeição.
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EMENDA' 2TO1699-9
AUTOR MAURO BORGES
SUPRESSIVA

- PDC'
PARECER PELA REJEIÇÃO

Ante o exposto, somos pela reJe1ção.

EMENDA 2T01705-7
AUTOR PERCI VAL MUNI Z - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

sucr-nna-se do Art,go 49 do Ato das
01Sposlções const rtucnonate o § 10, renumerando­
se os dema t s

PARECER'
Pretende o Autor suprum r o § 10 do art. 49 do Ato das

D,spos,ções const ttuc-cnats Tr-anertor tas para resgatar a
tdé ia central do ar-t rco. dando às empresas brasi le ir-as prazo
para se adaptarem ao novo texto const 1tucicna1 .

Entendemos Que o dlSP05itlVO deve permanecer no Pr'oJeto,
p015 há pe r-f'e r ta cceréncia entre ele. o caput do art. 49 e o
art 183,

A vista do exposto, somos pela re,Jslçâo

EMENDA 2TO1706-5
AUTOR PERC1VAL MUN1Z - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

do ar t rço 20, a

12

EMENDA 2TO1700-6
AUTOR. MAURO BORGES - PDC
PARA CORR LINGUAGEM PARECER PELA REJEIÇÃO

Altere-se o cr-t tér to de numeração dos
tnc rsos , subs't r turndo-se os algarlsmos romanos por
algarismos ar-áb iccs

PARECER
Sugere a emenda se subst i tuam os a1gar 1smos romanos por

aràb 1COS, na numeração dos 1nc1505 "Data ven 1a" de seu 1 1us­
tre Autor, a proposta contraria nossa tr-adrcão e as 'l rções
dos bons autores em matéria de técnlca leglslatlva.

Pela rejelção

EMENDA 2T01701-4
AUTOR ANTERO DE BARROS - PMOB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENOA SUPRESSI VA
Supnma-se o § 20. do Art,go 14, a expressão

"durante o período do ser-v tco rm l -rt ar- obr-rçatcr to ,
os conscr 1 tos"

PARECER'
Pretende o autor, com a supressão da expressão " e, du­

rante Q per todo do serv tco rrut t tar cor icator to . os conscr r­
tos", do § 20 do art 14, conferlr o d tr-e r to de voto , aos
mr t t t ar-es que estão no ser-v-co 'i rrt c t a l . na oua t rdade de cons-

orlto~~s pela exclusão dos conscr-i tos porque os mesmas, du­
rante o período e le t tor-a l , Quando as Forças Armadas são re­
qu t s i t adas pela Justiça Els1tora1, são rncb t j t zacoe para cum­
cr ir- essa mrasão

EMENDA 2T01702-2 _ PMDB

~~~~~ss~~rERO DE BARROSPARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA' SUPRESSI VA
Suprima-se o ar-t iço 29

PARECER
Pretende o autor suor-unir- o art 29, que trata da

perda do mandato do Governador .ou do Prefe,to que assunrr ou­
tro cargo púb I rco

É de ser rnarrt rda a regra do art 29, tendo em V1S
ta que o Ti tu lar- do cargo f 01 e l e r t o pelo povo para governar
o Estado ou Munlcíplo durante seu mandato

Ev i t a-ae , de outra parte. com a norma r-estr-rt r-

va , os abusos e os desvlos decorrentes de converuénc tas meno­
res

Pela r-eoe tção

EMENDA 2T01703-1
AUTOR ANTERO DE BARROS - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA SUPRESS I VA
suor-una-se o mciso XI

expressão "rr-adic iona tmente".

PARECER.
A matér-ia f'o t alvo de mgentes dt scussões e debates

durante todo o per iodo de f'unc ronarnerrto da Assembléia Nacro­
nal const rtumte

Concorreriam nossos abor i ç i nee rlSCQ de perder a posse
das terras tr-adrc tona Imerrte por eles ocupadas

Pela re,Jeiçao.

EMENDA 2TO1704-9
AUTOR ANTERO DE BARROS - PMDB
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

EMENDA SUPRESSI VA
sucr-una-se a expressão "tr-adrc ionatmente

constante no art 190 234

PARECER
O Autor pretende suor nmr- palavra do art 234 do Proae­

to (8) para caracterizar o drr-e í to do mdro sobre a terra
Entendemos que O termo que se quer e I trm nar- deve ser

mant rdo no texto conet i tuo tonat para mator' clareza do assunto
e para se ev'rtar especulação com terra mdtoena

Suprima-se do Caput Art,go 29 a segu1nte
frase" -a partir de Cento e o i t errta dias da
promulgação da Cons t t ttr tção , SUJeito este prazo a
prorrogação por 1e i 11

PARECER
PreJud i cada, nos termos da Emenda 2T00639-0.

EMENDA 2TO1707-3
AUTOR' PERCIVAL MUNIZ - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se do inciso I II do Art 190 207 a
expressão" de pr tme tr-o ou segun~o grau;"

PARECER.
A Emenda, tencionando assegurar aos professares de ter­

cevro grau drr-e i to à acoserrtador-ra após trinta anos, se ho­
mem, e , v irrte e ClnCQ anos, se mulher, por ef'et ivo exercício
de função de mag,stér,o, pretende r-et ir-er , da par-te f1nal do
, tem 1II do art. 207 do ProJeto de Cons t i tu, ção , a expressão
"de or-vmeiro ou segundo grau"

O te"to resu1tou de acordo entre as 11der-anças , acordo
esse que recebeu, em Pj enér-io , a esmagadora unan-tmi dade de
432 votos f'avor-ave i s e nenhum corrtr-ar-io , ver rf tcancío-ae , ape­
nas, duas abstenções

Pe1a reJe 'Cão

EMENDA 2TO1708-1
AUTOR PERC1VAL MUNI Z - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr trnam-tse os § 20. e § 40. do Artigo
226 renumerando-se os damai 5

PARECER
A emenda propõe supressão relativa ao árt 226, que tra­

ta da comoe'têno ia do Poder Executivo para outorgar e renovar
concessão e autor r zação para o servrco de r-ad rodrf'usão so­
nora e de sons e 1magens

A rna'ter-ia foi amplamente d racut rda no decorrer dos
trabalhos da Asaemblé ra Nac rona l Cons't i tu irrte , prevalecen­
do a rde ra conf icurada na redação do df snos rt ivo.

PeJa reJe,ção

EMENDA 2TO1709-0
AUTOR DOMI NGOS LEONELLI - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

TRANSI~6~IAS DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS

Supressào da expr-eaeão "reuruoos em números
não rnf'er tor- a 30" do Caput do Art ,go 70 das
ch spcs tcões Tr-ens i tór ias

PARECER
A emenda pretende eucr-untr- a expressão "r-eurndos em nú-

mero não tnf'er-ror- a 30" que consta no caout do art 70. das
D1SPoslçôes Tr-ans rtor-ias O d i spos t t tvo trata de pedrco de
r-eç i.str-o de part rdo pol í t rco.

Acompanhamos o texto aprovado no 10 turno de votação
cpmando pe la reJ81ção da emenda

EMENDA '2TO1710-3
AUTOR DOMINGOS LEONELLI - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

TITULO 1I _ DOS DIREITOS E GARANTIAS
FUNDAMENTAI S

CAPITULO I I I _ DA NACIONALIDADE
Supr una-ae o Inc i so 4, Parágrafo 30 do Art

PARECER
O autor propõe alteração no capítulo do projeto referen­

te à nac tona l rdada
Entendemos que o texto deve ser mant rdo como proposto

para o 20 Turno, p01S, alem de ser claro, ele guarda perfei-
ta s trrtorn a com a 'tr-ad'ioão do nosso D'r r-e r-to e entre seus
dl SPOS1 t 1 vos



EMENDA: 2.TOI711-1
AUTOR DOMINGOS LEONELLI - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

TITULO VI I - DA ORDEM ECONÔMI CA E FI NANCEI RA
CAP1TULO I Il - DA POL! TI CA AGR1CDLA E

FUNDI ARI A E DA REFORMA AGRAR I A
Suprimir o Caput, os 1nClSOS 1 e lI,

numerando o seu Parágrafo Ürrrco com Artlgo 190.

PARECER
_ A supressão pr-oposta , caso mater-ra l rzada , impl icaria numa
modf f tcação radrca l do eso rr rto do dlSPOS,tlVO na forma em
que foi aprovado pelo consenso da Assembléia Nac tona l conet t­
turrrte , em or-tme ir-o turno Não temos ass tm, como aprovar a
roatér-ia

Pela rejeição

EMENDA 2.TOI712-0
AUTOR LUI S ROBERTO PONTE - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor una-se do tnc i so VIII, do artigo 80 do
Projeto de Const 1tu, ção (B), as expressões " .ou
representação "; " a, nda que sue 1ente
u salvo se cometer falta grave ."

Passando. ass irn , o d tspcs t t ivo a ter a
segu, nte redação

Art 80 _ ~ 1, vre a assoe i ação pr-of i 551ona 1
ou s rnd i ca l , observado o seçuirrte

VI I I _ é vedáda a dr spensa do empr-eçeco
s tndrce l i zado , a par-t rr- do reglstro da candidatura
a cargo de dtr'eção s tndrca l e, se e le i tc , até um
ano após o f,lnal do mandato, nos termos da le1

PARECER
A preocupação demonstrada pelo autor da Emenda com a re-

dação do 1nc i 50 VI I I do art 8. do ProJeto não nos parece
preoedente

Com efeito, quando a const i turcão d rz que é pro tb tca a
drsoensa de empregado a par-t rr do reglstro de uma candroaru­
ra a cargo de dr r-eçêo s tno ica t até um ano após o f trra l do
mandato, não Significa que, em casos de ex.t,ncão da empresa,
por exemp1o, o empregado não possa ser desped 1do A Const , ­
fu ição estatul regra para as s rtuacões norrna i s , de i xando para
a lei plena competência para d i soor- a respe rtc de s rtuações
excepc ,:'r"'3.1S que venham a lnterferlr na relação de emprego

f..ola reJeição

EMENDA 2.T01713-B
AUTOR OTTOMAR PINTO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEI(,.ÃO

Suprima-se do Art 70. lnO'SO XVI, do
ProJeto de Consf r tu rção (B), a expressão "no
mínimo" Em consequêno-i a , o referldo 1nC1S0
passará a ter a secu 1nte redação

"XVI _ remuneração do serviço extraordinarlO
super-ror- em c mquerrta por cento a do normal"

PARECER'
Pe 1a reJe i ção , com base no parecer à Emenda 796-5

PARECER'
Trata-se de emenda que pretende oorrlgir erro de emis-

são na elaboração da redação do venc ido , mas sanado em tempo.
oportuno, Dor meto de "er-r-a-ta" ao texto cub'l icado

A emenda, portanto, perdeu seu ob..Jeto

EMENDA 2.TO 171B-9
AUTOR' JOVANNI MASI NI - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Suor trmr- a a1 rnea "o" do mc f so "XI!, do art
161 do Pro.reto "B"

PARECER
A tris'ta Iacão e o funcionamento de empresas produtoras de

petróleo e de combustiveis e de lubrificantes 'l iqu rdos e ga­
sosos dele der-i vados , assim como de energia elétrlca, tmo l ica ,
em qualquer caso, no mvest imerrto e na transferência de ele­
vados reoursos f eder-a rs para o território do Estado em que se
local izam tals empresas O Estado, no caso, não se beneficia
somente com o deeenvoIvrmerrtc que a empresa promove em suas
1medi aÇÕes , com o surg1mento de novos empregos e com a cres­
cente f 1xação dos empregados e de seus f'ami 1i ares em seu ter­
ritório, mas também com as f'ac r l tcíacíes criadas pela pr-cxtmr­
dade da energ i a ou dos produtos gerados nessas empresas

Por outro lado é da área do Estado consumrdor-, que saem
todos os recursos que pagam a ener-ç ia , o petróleo ou os com­
bustíveis ou tubr i t tcarrtes consumidos , mc tus ive os lucros do
produtor. Os Estados desprovidos de tais recursos poderiam
Vir a ter graves problemas econõrmcos , se a imunidade não
per-s i at t sse ,

A tmuruoade tr tbutar ia que se pretende suor-umr- é, por­
tanto, Justa e não traz pr-e.ju i zos ao Estado produtor

Pela r-e.re rcão

EMENDA 2TO1719-7
AUTOR MAURI CIO NASSER - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 50, inoiso XIX suor-smrr- a expressão
. tr-ans rtada em Julgado"

PARECER
, A supressão proposta visa a p~rmltlr que o Poder Judic1á-

r10 não seja tmped rdo de conceder medida cautelar, ordenando
a suspensão das a t 1V i dades de assoe 1ações. quando. a seu JU 1­
zo , 1sso se 1rnponha , em favor dos i nteresses da soe i edade

A emenda, no meu entender, é pert i nente, razão pe 1a qua 1
maru f es'to-me favoravel a sua aprovação

EMENDA 2.T0172.0-1
AUTOR. DOMINGOS JUVENIL - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

SUPRIMA-SE DO INCISO I, DO ART 57, A
EXPRESSÃO" . de Pr-ef'e r to de Cao i ta l

PARECER
O propósito da presente Emenda é supr rrmr- a expressão

"de Pref'e rto de Cap i ta l ", constante do item I do art 57
A Emenda merece aprovação pe 1as mesmas razões que nos 1e­

varam a propor a Emenda n 234-3, de ldêntico oc.ret tvc
Somos, ass 1rn, pe 1a aprovação da Emenda
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Suprima-se do 1nClSO XXI, do artlg0 70 do
ProJeto de Const 1tu 1ção (B), a segu 1nte expressão
11 pr-opor-o tona l ao tempo de ser-v iço , sendo no
rmrnmo de t r rrrta cnas ti

Passando, aSS1m, o di spcs i t ivo a ter a
securnte redação

Art. 70 São d,r",tos dos trabalhadores
urbanos e rura is , além de outros que v i sern a
me lhor-ra de sua cond i ção soc ra l

XXI _ aV1SO pr-év io , nos termos da Ie t ,

EMENDA 2.TO1714-6
AUTOR SÉRGIO SPADA
SUPRESSIVA

- PMDB
PARECER PELA REJEI CÃO EMENDA. 2T01721-9

AUTOR DOMI NGDS JUVENI L - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA SUPRESS I VA .pr-e
EMENDA SUPRESSIVA
suor-una-se do art 60, o parágrafo 30 , do

ato das ch spos tções cons't t-tuc iona i s transitórias
Art 60
- 30. - Os atua i s Deputados Feder-a t s e

Estadua1S eleltos Vlce-Prefelto, se convocados a
exercer a função de Prefe1to, não perderão o
mandato parlamentar

porte,
pará­

lnsti­
Quanto

PARECER'
Pela reJelção, com base no parecer à Emenda 1273-0

EMENDA' 2.TOI716-2.
AUTDR JDVANNI MASI NI - PMDB
PDR OMISSÃO PARECER PELA APRDVACÃD

Art. 70, mC1SO XX restabelecer o texto
aprovado em plenar10 r-emrr-couzmdo as palavras
" do mercado "

PARECER'
Acolho a presente emenda, nos termos do parecer of'er-ec tco

a de n , 2.T00434-6

EMENOA 2T01717-1
AUTOR JOVANNI MASI NI - PMDB
POR ERRO PARECER PELA PREJUDICIALIDADE

Restabelecer o texto apr-ovado pelo Pjeoar-ro
como artigos 174 e 183, Que foram uru t rcados como
ar-t ico 160 no ProJeto "B"

PARECER
Pela apr-ovacão da emenda, nos termos do parecer que ofe­

r-ec i á emenda no 2.T00393-5

EMENDA 2.TO 172.2.-7
AUTOR DOMI NGOS JUVENI L - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA SUPRESSVA
suor-una-se do Parágrafo lo, do Artigo 32., a

expressão f i na l " ou dos Conselhos tr rbuna is de
contas dos Mun1c í p 1OS, onde houver "

PARECER
Hã grandes rnorn c ro ros or-es i j e u-os que, pelo seu

exi çern um Tr-rbtma l ou Conselho de Contas Municipal O
grafo 40 Ja se encarrega de cr 1ar a vedação de novas
turcões da mesma natureza, ev t t ando sua pr-o l tf'er-acêc
aos Ja ex 1stentes, devemos preservá-los

Os croocs rtcs defend i oos pelo autor da emenda de t xam de
ser a'tend ioos , or-ec r samerrte se se proceder à supressão das
expressões a que se refere a emenda Nessas condrções , o voto
é pela re.je rção da emenda
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EMENDA 2TD1723-5
AUTOR. DOMINGOS JUVENIL - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEICÃO

EMENDA SUPRESSIVA
Supr trna-sse do Art 70, o i nC1SO XIX
XIX _ Licença-paternidade de o i-to dr as , nos

mesmos termos do lnC1SQ anter ror-, aos que
preencham os r-equ t 5 1tos f 1xados em 1e'

do art 50, do ProJeto

PARECER.
Pela reJelcão. nos termos do parecer à emenda no

2t01623-9

EMENDA' 2TD1729-4
AUTOR FERNANDO HENRI QUE CARDOSO - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEICÃO

PARECER
O afastamento do trabalho sem or-eou rac do ea lar to , por

um d ra , no caso de nasc imento de fllho. no decorrer da pr,-
meir-a semana, e cíi r-e-rto .lã or-ev i s'to em 'l e i

Por outro lado, não nos parece necessário, na mator-ra
dos casos, que o gen,tor se afaste durante o i to d ias , cabendo
à lel prever as dlferenças h rpóteses e a duração que a l rcerr­
ça pa terru dace deve -ter- em cada caso

Pelo exposto. entendemos que o incrso XIX do art 70
devem ter suor irmdos os termos "de o rto d i as", "mesmos" e "do
lnC1SO anter-ror-, aos que preencham os requisltos", mas não
cabe a supressão "1 n totum"

Pela reJeição

Supr rma-rse
No art 74, as expressões
" rmeta permanente a que se refere o art

172., § 10", "pela ma ior- ta abso1uta de seus
membros", "por d01S terças dos membros da
cormesão" e " O Tr tbuna l "

PARECER
A supressão das expressões requer 1das tornar i a mu i to vaga

a compet ênc ta da Comissão Mlsta a que se refere O art. 172,
§ 10

Pela reJelção

EMENDA 2T01724-3
AUTOR. RICARDO FIUZA - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor irmr- rrrte iremerrte o "caput"do ar-t i co 180
do Pr-o.jeto de Cons't t tu i cão (B)

PARECER
Se cons ider-arrrcs que o ob.jet ivo or imor-dia t do processo

de desenvolv1mento e a melnor-ra do ntve l de vida da popula­
ção, um papel fundamental cabe ao Estado no estabeleC1mento
de uma estrutura econõrm ca que assegure a r-eaj i zacão Cres­
cente das neceas tdades SOClalS

O p l ane.jamerrto lmperat1vo para o setor púb11CO e mdrca­
t1VO para Q setor pr ivaoo ccnst rtui , portanto, uma das eX1­
géflClaS do processo de desenvo l v tmerrto nas economias caorta­
11stas dos pa í S8S do terce 1r-o mundo

Pela r-e.ie i cão

EMENDA 2TO1725-1
AUTOR NYDER BARBOSA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suor ima-ae do lnC1S0 XXI, do ar-t 70 do
PrOJeto de Ccnst rturcão (B), as seçu rrrtes
expressões

"pr-opor-c1ona 1 ao tempo de ser-v i ço , sendo no
mtrnmo de t r trrta erras" f tcando o texto do rnc r so ,
aSS1m redlQldo

"XVI I I - AV1SQ pr'ev to , nos termos da Ie i ,.

PARECER
Pe 1areje 1çào , com base no parecer a Emenda 1273-0

EMENDA 2TO1730-8
AUTOR FERNANDO HENR!QUE CARDOSO - PS06
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVACÃO

Suprlma-se, no 8f"t 134, § 50 , l l , lI e " a
expressão "salvo exceções previstas na lei".

PARECER
A emenda é compatível e mer-f tor-ra O exer'c tc ro da at t­

v rdade po t t t rco-per-t tdér ta deve ser vedada aos membros do ""i­
nlstério PúbllCO, ccns rcer-enco o elevado caráter Que o novo
texto defere a mst rturcão , a cujos membros são atr rbutoes
os mesmos rrnped trnerrtos e car-arrt tas da Maglstratura

Logo, dev 1do as elevadas prerrogat 1vas comet 1das aos
membros do M1n'1stérlo PubllCO, não tem qualquer sent rdo per ...
mr t tr-rse que exerçam at tv tdade po l t t tco-par-t tdár ta

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TDl73i-6
AUTOR ERALDO TINOCO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEICÃO

suor ima-ee no parégrafo 10 , do art 190 90 ,
do Pr-o.re'to de Conet r tu rção (B), a seguinte
expressão" " da comuni dada" "

PARECER
A pretexto de tornar a regra mais abrangente, o autor

propõe a supressão, no texto, das expressões "da comunidade"
Em que pese seus orooos1tos, cremos que o conce 1to de

comun1dade Ja e bastante amplo, compreendendo o conjunto po­
pulacional como um todo, ou ee.ie , a própria socredaos , e não

apenas setores. conforme entendeu o nobre autor da emenda
Pela reJe1çi!io

"ARECER
A presente emenda obJetiva fazer presar/ar o modelo tra­

d1c10nal do Tr1bunal de Contas da Un1ão, composto exclus1va­
rnente de M1nlstros vltaliclOs, visando. ainda, çprrlglr erro
constarte do paragrafo 40 do art 75

Pe 1a aprovacão

Suprll'rQr o 1nC1SO I do art 176

Suor tme-sse "7n totum" o oarãgrafo 50 do
art 90 do Ato das üí socs icõee Corts't t'tuc tona í s e
Tr-ans t-tor j as . do ProJeto de const t tu icão (B)

D,S­
sar­
pú-

turno

o
que

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

- PFL
PARECER PELA REJEICÃO

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

suer imem-se , do ar t 19O 75
a) o § 20 e seus lnC1s0s I e 11;
b) a expressão "exceto quanto a

v t t a l tc redade" constante do § 30.;
c} a expressão "e quando no axer-crc to das

dema1s atrlbu'1cões da Jud1catura, as dos JUlzes
dos tr1bunals reglonals federals" constante do §
40

EMENDA 2TD1734-1
AUTOR MILTON REIS
SUPRESSIVA

EMENDA 2TOl733-2
AUTOR wls EDUARDO
SUPRESSIVA

PARECER'
A emenda pretende suor-um r o § 50 do art 90, das

posrções Transltór1as Que trata de arn s t ra concedrca a
v-dor-es púb l i cos c iv í s e da sua readmissão no serviço
b l rco , se derrn r rcos a oar-r u- de 1979,

Optamos por manter O d,SPOS,t,VO aprovado no 10
de votação da Const 1 tu 1nte.

Pela reJe1çi'ío

PARECER
Pelo não aco lhunerrto da Emenda, tendo em vrsta que

Plenarlo da Assemb1ela Nac10nal Consf t tu irrte deter-rrrmou
o prlnc'ip1o da scber-arn a nac iona l fosse observado

Pela r-e.je t çêo

EMENDA 2T01732-4
AUTOR PAES LAf>JDIM
SUPRESSIVA

PARECER
A supressão das expressões requer 1das, no art 73 , en-

fraquecer1a, sobrernene ir-a , a compe't énc i a e atuação do Tr tbu-
nal de Contas da Un t ão , or-ção aux i l iar- do Congresso Nac iona l ,

quanto ao controle externo Adema1s, o Congresso Nac rona l não
teria como real1zar aquelas complexas tarefas d i r-etamerrte ,
tendo em v t a't a a sua função pr-ec i pua de leg~slar

EMENDA 2TD1726-0
AUTOR NYDER BARBOSA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMEONDA 2TO1728-6
AUTOR FERNANDO HENR !QUE CARDOSO - PSOB
POR ERRO PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr-trmr-. na ll"ltegra, o 1nC1sQ I I, do Art
154, do PrOJeto de Conat r-tu i ção (B)

PARECER
O autor, com a presente emenda, rrrterrta suprlmlr o 'm-

C1S0 I I, do Art 154 do Pr'o.jeto
Em que pese as e 1evadas prapos 11:0S do 1 1ust re const 1 ­

-tu irrte , não acolheremos a presente pr-oposta, Vez Que os em­
cr-eer unos ccmou l sor-o os , Quando aoeouaoamente ut v l t zaoos ,
conet r ruem-se em lmportantes lnstrumentos de po l t-t t ca
púb l rca

Pela reJe1çi!io

Transf1ra-se, para o f1nal da al1nea "'b", a
expressão" em defesa dos 1nteresses de seus
membros ou assoc 1ados". constante do '1 nc 150 LXXI

suor tma-se ao ar-t 73 as expressões
"de natureza contab i l , flnencelra,

or-camerrtar ia. operacional e patr-imonta l ?, "por
1t11C1atlVa de" (,nc,so IV), e (VII)

ti nos termos do respect 1 vo tratado
conat t tut ivo (lnC'1S0 V). "med iarrte convérrio"
(rnc iso VI}

" t ni c t a't t va da" ('1nC1SO VI I)
" o ato de sustação sera adotado d, r-eta-nerrte

pelo Congresso Nac tona l que" ( § 10 )
" Q parágrafo 20 "Consecuerrternerrte

suor-una-se. do ar-t 72 as expressões "corrtáb t l ,
f1nanc81ra catr irroma 1" e "Quanto à
legal1dade r-anúnc ia de rece i tas"

EMENDA 2TDl727-8
AUTOR FERNANDO HENR I QUE CARDOSO - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇilO



Suprima-se o inciso XXVIII do art rço 50
do Projeto

PARECER
Sou pe 1areJe 1cão da emenda. pe 1as razões constantes do

parecer of'er-ec ido á emenda n 2T00498/2

nal em cua leuer- circunstancia.
A matéria é, pois, ele cunho PQlêm1co. O tema 11T1;lCe

maior- reflexão.
Sem embargo do respeito que ncs inspiram os defensores da

lntegração e da comunidade, até proque somos dos que aspiram
com um Corrt merrte unido, sob a ég1de dos rdea t s de paz e pro­
gresso I op 1namos pe 1a aprovação da emenda

EMENDA. 2TD1735-9
AUTOR DALTDN CANABRAVA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA [lEJEIÇÃD

Art 60. § 30 _ Suprimir a expressão"
que terão poderes de mvest 19ação própr-ios das
autoridades Judicia1s, alem de outros prev1stos
nos Regimentos das respect i vas Casas "

PARECER
A emenda pretende supr umr- a expressão "que terão pode­

res de rnvest rcacão próprios das autoridades Judiclais, além
de outros pr-ev i s'tos nos Reglmentos das r-esoect ivas Casas. 11

no parágrafo 30 do art. 60 do Pr-o.reto de Const itu1ção
A expressão que se propõe eupr tmtr' não confere, ao con­

tr-ar io do que argumenta o autor da emenda, poderes i 1urrrtados
ás Comissões Parlamentares de Incuér rto Pelo corrtr-ár-ro De­
fine-os converrierrtemerrte

EMENOA' 2T01741-3
AUTOR uns EDUARDO
SUPRESSIVA

-PFL
PARECER PELA REJEI çÃO
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Suprlma-se o parágrafo 10 do artigo 60.

PARECER
Pe 1a aprovação I nos termos do parecer a Emenda no

2t00443-5.

Supr tma-ee , no art 204, § 40 , do Pro.reto
de conet rtuicao "8" a expressão' lia seus
derivadas"

EMENDA 2T01736-7
AUTOR' RACHID SALDANHA DERZI - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APRDVAÇÃD

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A emenda propõe supressão r-elat tva ao art 226, que tra­

ta da comoe'ténc ra do Poder Exectrt tvo para outorgar e renovar
concessão e autor-rzação para o ser-v rço de r-adtodtf'usão so­
nora e de' sons e imagens,

A rna'tér i a f 01 amplamente cnscut ida no decorrer dos
trabalhos da Assembléla Nac iona l const rtutrrte , prevalecen­
do a 1dé 1a conf 1gurada na redação do di spos 1t i vo

Pela rejelção

Capitulo V "Da Comorrí cação ....
Título VI IJ - ProJeto de Constituição ..B....
Supr1ma-se o § 10 do Art 226

EMENDA' 2TOi742-1
AUTOR JOÃO LOBO
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃD

EMENDA: 2.TOl737-5
AUTOR PAES LANDIM
SUPRESSIVA

PARECER
Pela reje,ção O texto do ProJeto e fruto de acordo

PARECER
Opi no pe 1a aprovação, nos termos do parecer dado à

Emenda 2t00058/8

D1SPOSlt,VO Emendado. Artlgo 38, mciso VI I
Suprima-se, do art1go 3B, o inc1so VII "o

drr-e t to de greve será exer-c ioo nos termos e nos
l um tes def irrtdos em 1e1 complementar 11

Capitulo V - I'Da Comunlcação""
Título VIII - Projeto de Cons t r tu rção "B""
Supr tma-se o f nc i so XI I do Art. 50

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01743-0
AUTOR JOÃO LOBO
SUPRESSIVA

PARECER
Com a Emenda e proposta a supressão do item XI I do art

50, que estabelece compet rr- ao Conçr-esso Nac rona l apreciar
os atos de concessão, autor-tzação e perrrn ssão , inclusive r-e­
novação, de "Ser-viço de radtorusêo sonora e de sons a ima­
gens" .

A supressão e proposta sob o argumento de que a compe­
tência em causa, se se ajustava ao modelo par-Iamerrtar t s'ta
ela Já não t triha mai s razão de ser, p01S ela, n8ste~Slstema,

car-ecter tzar ia desvio de função

- PFL
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA' 2TO1738-3
AUTOR PAES LANDIM
SUPRESSIVA

Cap t tu lo V - "Da Comunlcação""
'r-rtujo VIII - Pr-o.je to de Cons-t t tu t i cêo "B""
suor ima-se o § 30 do Art 226

Capítulo V - "Da Comunlcaçâo""
Titulo VIII - ProJeto de Const r tu í çêo "8""
Supr 1ma-se o § 20 do Art 226

sucr una-se o art 227 do Projeto de
Cons't t tu'ição (B), aprovado em or-une ir-o turno, pelo
Plenárl0 da Assemb1é1a NaClonal Consti"tu1nte

EMi:NDA 2TO1746-4
AUTOR ÂNGELO MAGALHÃES - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃD

- PF~

PARECER PELA REJEIÇÃO

- PFL
PARECER PELA REJEI CÃO

Não entendemos aes irn A competência fixada no drscost-
t1VO sob proposta de supressão se 'inser-e entre murtas outras
que refletem, no texto do Projeto, urna retomada de v1gor do
Poder Leg 1s 1at lVO face ao Poder Execut lVO, razão por que se
exp l rca a sua manutenção no texto da futura ConstltLI1Cão br-a­
s i le rr-a.

Somos, por essas razões, contr-ar-ros a aprovação da Emen­
da

PARECER
A emenda propõe supressão r-el at iva ao art 226, que tra­

ta da competência do Poder Executivo para outorgar e renovar
concessão e au'tor-i zecêo para o serviço de r-edtcm eusao so­
nora e de sons e 1macens

A ma'tér ia f 01 amplamente d í ecut rda no decorrer dos
trabalhos da Assemolé ia Nac tona l Cons't t tuf rrte , prevalecen­
do a i dé 1a conf i gurada na redação do di spos 1 t i vo.

Pela reJ8,cão

PARECER
A t;:lhenda propõe supressão relativa ao ar-t 226, Que tra­

ta da comoetenc ia do Poder Executivo para outorgar e . renovar
concessão e autor rzacão para o serv tco de racnodrfusãc so­
nora e de SOliS e imagens.

A mater ia f'o t amplamente d i scut tda no decorrer dos
trabalhos da Assembleia Nac rona l Constituinte, prevalecen­
do a i de ta configurada na redação do d'SPOSlt,VO

Pela reJe1ção

EMENOA' 2T01745-6
AUTOR JDÃO LOBO
SUPRESSIVA

EMENDA. 2T01744-8
AUTOR JDÃO LOBD
SUPRESSIVA

suor-una-se a alínea e do tnc rso XLVII do
artigo 50

Suprima-se o ar t rco 80 do Ato das
D1Sposiçôes Cons't t tuc rona i s Tr-ans i tór ras

PARECER
Existe razão ao nobre autor quando propõe a supressão

da letra "e" do rnc tso XLVII do art 50, em face de abran-
gênc,a de seu enunciado

A e t trm nação do d t soos t t rvo não pr-eoud tca sua final,-
dada, uma vez que é simplesmente mdtcat rvo ou exemp l rf rca­
tivo

EMENDA 2TO1740-5
AUTDR CARLOS SANT'ANNA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Pe1a aprovação da propos1cão

EMENDA 2TO1739-1
AUTOR CARLOS SANT'ANNA - PMDB
SUPRESS I VA PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
O nobre senhor Corrst t tu trrte Carlos Santana, através da

presente emenda, pr-opõe a supressão do art. 80 do Ato das
Df spcs tções Conet t tuc tonat s Transitórias, que de'termma bus­
que a República Federat1va do Br-as i l "a integração econ6mica,
po l i t tca , soc ia l e cultural dos povos da Amér-ica Lat1na, vi­
sando à formação de uma ccmurri dade tat tno-emer icena de na­
ções"

Sobre o mesmo dlSPOSltlVO foram apresentados outras pro­
posições com ob.íet ivos diver-sos Ass rm, os nobres senhores
Const1tuintes S,ngmarlnga Se r xae , C'làud to Ar-j o l a e Geraldo
Melo advogam a sua r-epos i ção no texto permanente (Tltul0 I)
Os nobres senhores cooet t tumtes AlolSl0 Vasconcelos e Mauro
Borges o querem menor

Na redação do Pro.reto , loca l tze i a regra no Ato das Dis-
posrções conet rtuc icre ts Tr-ans t tór tas , tendo em v ista seu ca-
rater Ele, de fato, pr-opõe uma ação l rrm t ada no tempo, cujo
termo final verá o d i a em que efetivada a antes r-eeer-voe 'i rt­
t ecr-acão 5001al, econõmica, po l itica e cultural, dar-se-á a
formação da comun rdade

A presente emenda vem an 1mada em Just 1f 1cação capaz, que
ass tna la

a) O ob.iet ivo da norma não orec isa f,gurar em nlvel
Const t tuc rona l ,

b) Mantida a norma, ficaremos expostos "a um comando
const i tuc lona 1, suoe 1to. agora. a mandado de 1n.junção , que
oua Iquer sOd1to lat iro americano r'es tderrte no País, poder-a
aju,zar para comoe l ir- o Governo a tornar efetiva a norma pro­
gramática" ,

c) A trrteçr-acão econõmrca e cultural far-se-á natural­
mente, na merírda e segundo os nossos rrrter-esses ,

d] A ,ntegração po t t t vca e ccrrtr-ár-va à socer-ema naC10-
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PARECER

A emenda propõe supressão re 1at 1va ao art 227, Que
cuida da tnst rturcao , pelo Congresso Nacional, do Conselho
Nac i ona1 de Comun1 cação

A mater ia f'o t amplamente d r scu't i da no decorrer dos
trabalhos da Asserro Ie ta Nac rona l Conat t ttrrnt e , prevalecendo
a , dê 1a conf 1gurada na redação do d 1spas 1t i vo

Pela reJelção

EMENDA 2T01747-2
AUTOR FLAvIO ROCHA - PL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr tma-ae do § 10. do ar-t icc 134 a
expressão "lntegrantes da carrelra""

PARECER
A norma instituída (Procurador-Geral da Repúbllca nomea­

do pelo Presldente da Repúbl ica dentre integrantes da car­
reira) é salutar

As razões apresentadas na emenda para supressão da ex­
pressão "1 ntegrantes da carre 1 ra" não me convenceram

Pelas novas atr ibuicões definidas ao Mlnlsterl0 Públleo,
atraves dos arts 133, 134 e 135, o Procurador-Geral da Repú­
bl ica deve ser dos rnat s capazes dentre os lntegrantes da car-
rel~ ~

Deve-se observar, por outro lado, Que, consoante o § 20
do art 135, as funções de Mlnlstêrlo PubllCO só podem ser
exercldas por rrrteçr-arrtes da car-r-e u-a logo, somente dentre
estes poder-a ser esco lhrdo o Chefe do Mlnlsteno Públ1co
Por dztro lado, com o aco lh trnerrto da emenda no 2T00423-1.
f 01 o dl SpOSl t 1 vo aper-f'e rçoado

Pe 1areJe, cão da emenda

EMENDA 2T01748-1
AUTOR ALVARO PACHECO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO PARCIAL

Supr irmr' do lnC1SQ XXX, do art 50, do
ProJeto B de Const rturcãc-

a) a palavra "lndustrlals"", que se encontra
entre as palavras "lnventos"" e prlVllegl0s"" e,

b ) toda o trecho f rna l do lnC1SO, a par-t rr­
de "tendo em v i s'ta , etc ""

O texto ass im emendado passara a ter a
redação

"XXX A 1e 1 assegurara aos autores de
ir-ventos prlvlléglo t emoor-ar-ro para sua
ut t l i zação , bem como proteção as cr rações
mous'tr ia rs , à cr-cor ieceoe de marcas, aos nomes de
empresas e a outros s rcnos cnst mt ivos""

PARECER
Pela aprovação oar'c ta l da emenda, nos termos do parecer

orer-ec ico a de no 2Tf 106-7

EMENDA 2TO1749-9
AUTOR DJENAL GONÇALVES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

suor-una-se o § 30 do ar-t rço 204 do ProJeto
de Cons t i tu i ção (B) 20 turno

PARECER
O d1SPOSltlVO sob exame estabelece parâmetros para a

elaboração de Ie r or-dmar ia Que d i sc rp t mar-a a mater-ra . ou
se.re , a par-t rc ipacão subs rd i ar--ia de empresas ou cao i t a rs es­
tr-ançeu-os na assvat énc re a saude no Pai s , a qual deve ser
uma preocupação bas ica do Estado

Pela r-e.ie içãc

EMENDA 2TO1750-2
AUTOR DJENAL GONÇAL VES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr una-se a expressão "de pr irne1ro ou
segundo çr-au"" do mc rso 111 do ar t rco 207 do
Pr-o.jeto de Const 1 tu icão "8"" 20 turno

PARECER
A Emenda. t enc iona-ioo assegurar aos professores de ·ter­

ce iro grau d ir-e i to a aposentadoria aoos t r-mta anos, se ho­
mem. e, v irrte e c i nco anos, se mulher. por ef'e't tvo exer-cvc io
de função de maglstér10, pretende r-et ir-ar-. da parte flnal do
ltem III do art 207 do PrOJeto de Constltulcão, a expressão
"de pr 1me1ro ou segundo grau"

O texto resultou de acordo entre as 11deranças, acordo
esse que recebeu, em Plenarlo, a esmagadora unanlmldade de
432 votos favaravels e nenhum contrar1o, ver1 flcando-se , ape­
nas. duas abstenções

Pela reJelçâo

EMENDA 2T01751-1
AUTOR DJENAL GONÇALVES - PMDB
POR ER'lO PARECER PELA REJEI çÃO

PROJETO DE CONST!TUI çÃO 18)
Corr 1 Ja-se, por er~ro de

paragrafo 10 do art 190 156, para que
a segu1nte redação (a tra'1scr1ção
trechos do art 190 156 e .;O"elta para
compreensão da rnaterlaJ

"Art 156 - Sem preJu 120 de out raS garant 12S
asseguradas ao contrlbu1nte. e vedado à União, aos
munlClplOS

111 - cobrar trlbutos

bJ no mesmo exerC1Cl0 flnancel,o em que haJa
Sldo publlcada a le1 Que os lrstltU1u ou aumentou,

§ 10 - A vedação do 1nC1SO 111, "b", não se
aplica aos trnpos-tos previstos no art 159, I, li,
IV, e V, e no art 160, 11" (o grlfo e nosso)

PARECER
A correção proposta na emenda Ja f 01 ob.jeto da errata

mandada ouo l i car- pelo emrnerrte Pr-es iderrte da Assembléla Na­
c rona l const i turnte , em 12 do corrente mês e ano

Cansequentemente. a emenda perdeu seu ob.je-t 1vo
Pela r-e.re icão

EMENOA 2T01752-9
AUTOR OJENAL GONÇALVES - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor-una-se da al inea 'c", do lnC1SQ VI. do
art tço 156 do Projeto de cns-t i tu ição (B), a
expressão "dos trabalha }res" para sanar
contr-adição com o cn soosto no inc iso I I, do mesmo
art 19O

PARECER
Os s mdrcatos de trabalhadores prestam relevantes servi­

ços de ass i s'ténc ra SOCla 1 a seus asscc raoos , sem qua louer- 00­
.ret rvo de lucro, o que Justlflca a sua inctusao entre os be­
nefic tár-aos da 1rnunldade tr-vbuter-ra a que se refere o art.
156, lnC1SO VI, a l inea "o" do Pr-o.je-to

A rmor-essão dos termos "de trabalhadores", do referido
texto, estenderla a rrnurn dade aos s indrcatos de empresas, cu­
JOS ser-v iços alcançam ent idades que v i sam lucros, de carac­
ter rat icas bem diversas dos assoc iados dos s mdrcatos de tra­
balhadores, os cua i s são, na sua rnator ta , carentes de ass í a­
têrtc ra medlco-hosp1talar. odorrto loç tca , pe tco Ióç rca , Jur;-'
dica e soc ral

Pela r-e.ie ição

EMENDA 2T01753-7
AUTOR ALVARO PACHECO - PFL
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Suprlma-se o lnC1SO V do art 19O 20 a
expressão "os recursos natur-ars", a.justando-ae a
redação para "- a plataforma corrt inerrta l e a zona
econõrm ca exc lusrve"

PARECER
A emenda do Consrt i tu irrte Alvaro Pacheco, ao sucr- rrmr- a

expressão "recursos natur-a i s". exc Iu i do dcmiruo da Unlão as
r iqcezas natur-a is , me lu indo os mmer ios , exatamente na
plataforma corrt trterrta l e na zona económrca exc Ius t va Flcaria
sob o domrruo da Urri ão somente a area f i s rca espec if rcada
e não os seus bens natura i s que poder rarn ser obJeto de
exploração, alem de u-r-equ l ar- e desordenada, corrrr-àr-ia ao
inter-esse nac rona l

Pela r-e.ie icão

EMENDA 2TO1754-5
AUTOR' RUBEN FI GUEI RÓ - PMDB
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

TEXTO ATUAL
Art 234-
§ 30 - O aprove 1tamente aos recursos

h i dr tcos , tnc lus iva dos cctenc ia rs ener-çet rcos , a
pesou rsa e a lavra das r-r oueaas mtner-ar s em terras
rncí-menas 50 podem ser efet tvaoos , com autorização
do Congresso Nac i ona 1, ouvrcree as cccurucredes
afetadas, f t cando-Thes assegurada a par-t rc ipação
nos resultados da lavra, na forma da le1

TEXTO PROPOSTO
Art 234-
§ 30 O apr-ove r t arnerrto dos recursos

h tor- rcos , -mclue i ve dos octenc ia i s ener-cet rcos . a
pesou i sa e a lavra das r rcuezas nnner-a is em terras
lndlgenas 50 podem ser efet rvados com autor i zação
do Congresso Naclonal, f rcanoo assegurada as
commtdades md içenas afetadas a car-t ic roacao nas
resultados da lavra, na f'orrna da le}

PARECER
~ pr-opos r to da Emenda sucr-umr- do § 30 do art 234 do

Pr-o.jeto a expressão "ouv tcías as comcrn dadas afetadas" porque
entende que a oec i são do Congresso Nac rona 1 é soberana

Entendemos que carece de fundamento a proposta em exame,
vez Que o fato de se OUVlr as commrcíades lndlgenas sobre
assunto de seu lnteresse nào dlmlnulra em nada a declsão do
Congresso Allas, essa não sera a prlme1ra vez Que aSSlm pro­
cedera a Casa LeglSlat,va

Ante o exposto, somos pela reJelção

EMENOA 2TO1755-3
AUTOR LUIZ ALBERTO RODRIGUES - PMDB
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 70 XXIX. "a". "b" e "c" - ProJeto de
Constitu1cão (8)

CorrlJa-Se a redaçãO das allneas "a", "b" e
"c", do Inc1sQ XXIX. do art 70, do ProJeto,
restabelecendo-se a reaação orlglnal, na forma
segulnte

Art 70
XXIX - prazo prescrl"Clona 1
aJ de Clnco anos, para os credltos

resultantes da relação de emprego e demals
dlreltos dela decorrentes, contados da respectlva
lesão, salvo na hlpotese de extlnção do contrato
de trabalho. Quando este prazo se esgotara d01s
af1QS apos o termlno da relação de emprego,'

bJ em se tratando de trabalhador rural, a
prescrlção somente oco,rera apos o decurso de d01S
anos de cessação do contrato de trabalho"



PARECER

ART 14, IV - ProJeto (B)
Suprlma-se o lnC1SD IV, do art 14

PARECER
Pe 1a aprovação, nas termos, porém, da redação proposta

através da Emanda 1111-3

Pretende o autor supr rrmr o tncrso IV do art 14 que
trata do veto popu 1ar

Concordamos com a supressão do r-ef'er rdo dlSPOSlt,VO,
tendo em v, sta haver acordo das L 1de ranças nesse sent i do

Pe 1a aprovação
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PARECER
A emenda busca cor-r rc ir- erro ver tf t cadc na redação do

Pr'o.jeto (B) Realmente, de forma rnace t t áve l r-e't u-ou-ee
do texto do art 206, "caput" f a expressão "mediante contri­
buição", o que alterou o caráter cont r ibut vvo pr-ópr- ro dos
planos de pr-ev idêncra soc ia l

Pe 1a aprovação

EMENDA 2T01762-6
AUTOR ROSPIDE NETIO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 243, paragrafo Úru co ProJeto B
suor rmtr- o paragrafo Ürn co do art 243

PARECER
Concordamos com a supressão do paragrafo úrn co do Art

2.43, por oa estar a mat ér ia - a destlnação de bens or1g1nados
do tr-af rco i 1te i to de entorpecentes e drogas af ins - mai s am­
plamente tratada na 1egls1ação oromar ta

Pe 1a apr-ovação

EMENDA 2T01761-8
AUTOR JOSE CARLOS VASCONCELOS - PMDB
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 206, caput - ProJeto (B)
cor-r-r.ia-se a orm ssão da expressão "med'iarrte

corrtr-ibu'içêo;" no caput do art 206, no trecho
onde se lê "os planos de pr-evrdénc i a soc ra l "
restabe1ecendo-se a segu 1nte redação

"art 206 - Os planos de pr-ev tdênc i a soc i a'l ,
med-iarrte corrtr rbu rcão , atenderão, nos termos da
lei"

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
Pretende o autor ampliar- a f a i xa de rne l eç tb r l t dade dos

parentes consançutneos ou afms , com a supressão da expressão
do § 70 do art 14," que tenham exer-c ido mai s da metade do
mandato"

A t endénc ta do Dlre1to Cons'trtuc tona l moderno é pela re­
dução dos casos de 1na 1eg 1b 1 11dada

Pela r-e.ie rcão

EMENDA 2TD 1756-1
AUTOR JOSÉ TAVARES
SUPRESSIVA

EMENDA 2TD 1757-0
AUTOR NELSON CARNEI RO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 14, § 70 - ProJeto (B)
suor-tma-se do parágrafo 70 do art 14, do

ProJeto (B), a expressão
"que tenham exer-c ido mai s da metade do mandato"

EMENDA 2TO1758-8
AUTOR MAURO MIRANDA - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 17, III - Pr-o.jeto (B)
suor-una-se do lnC1SO I I I, do art 17, a

expressão "atraves do balanço f mance rr-o e
oatr-unorua l da exercicla"

PARECER
Pretende o autor supr umr- a expressão "atraves do balan-

ço f mance ir-o e pa t r trnorn a l do exerc tc to". do mc iso I I I do
art 17

Concordamos com o argumento de que a expressão e sens1­
velmente r-es-tr-r t rva da f i sce l rzaçêo da .Just tça Eleltoral so­
bre os par-ti dcs po l i t i cos

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TO1783-4
AUTOR DARCY DE!TOS - PMDB
PARA CORRo LINGUAGEM PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 30 - D'tsposs t çõee 'rr-ansrtór-iaa - Pr-o.je to
"6"

INSERIR no texto do art 190 30 do Ato das
ürspcstcões Tr-ans t tór ras do Pr'o.jeto de
Conet rtu icão (S), antes da palavra "r-ea l rzada'". a
expressão "uma so vez"

PARECER
Acatamos a emenda, que determrr-e se.ja a r-evi são const 1­

tuc iona l r-ea f j zada "uma so vez", nos termos de sua .just i f i ca-:
ção

Pe 1a aprovação

tnc tu ir- no Art 52 o 1nC1SO VI aprovado em
o l enar- ro e que não constou do texto do Pr-o.jeto
"B"

Art 52
VI _ Recomendar ao Poder Execut 1vo o

afastamento de detentor de cargo ou função de
conf ranca no Governo Federa i , inc Ius ive na
adrmrn s t r ação 1nd1reta

PARECER \
Mar1festo-me pela aó-ovacao , tendo em vista tratar-se de

mat er re aorovace em or irneir-o turno, e emi t i da quando da ela­
boração da redação do venc 1do

Pessoalmente parece-me que a presença do diSPOSitlVO no
texto, só se oust t r ica a eooce em que o c-coetc mst r toc rona-

PARECER
Trata-se de emenda que irrterrta cor-r tp rr- erro, propondo,

para tanto, a subst i tu i ção da r-efer-énc te "§ 40 " por "§ 50 ",
na 1 tem V do art 206 do Pro.jeto

A correção e procedente, porque a menção deve ser f'e i ta
ao § 50 e. não, ao § 40

Pe 1a aprovação

o §

- PMDB

turno e, se
segurados

de benef r-

- PSD8
PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER PELA APROVAÇÃO

205. V _ Pr-ooet o (B)
tnc i so V do er-t 206, subatrtua-ee
50

Art
No

40 por §

EMENDA 2TO1764-2
AUTOR ClO CARVALHO - PMDB
POR OMISSÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

Altere-se O Art 65, do Ato das D1Spos1ções
Const 1 tuc lona 1 S Trans 1 tór 1as.

Art 65. . •. .
concessão, ou do pr ime ir-c rea,Juste, conforme

d i spuser- a 'le i , obedecendo-se a esse cr i ter io de
atua'l izacão ate a lmplantação do plano de cus'tevo
e de benef ic tos referldos no ar-t ico seçurrrte

PARECER
A emenda estabelece mater-ra aprovada em 10

não acatada, provocara tratamento des rçua 1 aos
com dlferentes datas de rrnc io para receb tmerrtc
elOS

Pe 1a aprovação

EMENDA 2TD1766-9
AUTOR CARLOS COTTA
POR ERRO

EMENDA 2TO1765-1
AUTOR I RAM SARAI VA
POR ERRO

EMENDA 2TO1760-0
AUTOR JOSE CARLOS VASCONCELOS - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 209, I - ProJeto (B)
Suor-una-se no Iric t so I, do art 209, na

pr-ime u-a parte, após a expressão "cabendo a "a
palavra "coordenação", f i cando o texto aas tm
red1gldo

"Art 209-
I _ descerrtr-a l i zação oo l t t rco-

acnnrn s'tr-at tva , cabendo as riorme s gerals a esfera
federa 1 e a execução dos respect 1 vos programas às
esferas estadual e rnunic roa l , bem como a errt t dadee
bener rc iervtes e de asslsi:êncla socva1, "

PARECER
A coordenação das ações governamentals na ar-ea da aSS1S­

t énc i a soc i a l tem que ser' come t rda a eafe.... a federal, de onde
provêm os maior-es aportes de recursos e para que ha.ja uru eor->
rmdade de planejamento A oescerrtr-at rzacão cot rt rco-acnnrn s­
tr-at iva quanto a execução dos referldos programas encontra-se
prevlsta expressamente no referldo d,SPOS,tlVO, razão por que
somos pe 1a manutenção do texto do ProJeto (B1

Pe 1areJe 1 ção da emenda

EMENDA 2TO1759-6
AUTOR PAULO MACARINI - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 197, § 30 - ProJeto (B)
Suprlma-se no § 30 , do art 197, do ProJeto

(B), a referêncla a percentual, f rcando a sua
redação na forma segul nte

"§ 3D - As taxas de ,Juros r-ea i s , ne1as
rric Iu i das as corm ssões e cua t squer outras
remunerações drr-etas ou mdtr-etamente r-efer-f das a
concessão de cr-edr to , terão os t rm-rtes f i xados em
lei, importando a cobrança ac tma dos mesmos
em cr-ime de usura, purn do em todas as suas
moda 11dadas "

Tr-ansf ir-a-se o enunc iado referente ao
lndlce dos ..Juros para o Ato das üvsoosrcões
Cons-t t tuciona i s Tr-ans t tór ras , como ar-t roo
autônomo, com a eeçu u-rte redação

"Art Enquanto não for aprovada a le1
ref'er-rda no § 30 , do art 197, a taxa de Juros
1311 rnencronada não poderá ser super lar a 12 por
cento ao ano"

PARECER
Tendo em v rs-ta o parecer pr-of'er rdo a Emenda no

2T00383-8, somos pela reJe1ção da proposta cont ida na Emen­
da, ora em exame
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EMENDA. 2T01767-7
AUTOR OCTAv10 EU SI O - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA. 2TD1772-3
AUTOR' CARLOS COnA
SUPRESSIVA

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

PÀRECER.
Ob.je't tva a emenda estender O alcance do drr-e t to de par­

t rc ioacão de trabalhadores e empregadores a todos os orgãos,
púb l i cos ou pr-rvados , e l irmnando a restrlçao proposta no ar­
tigo 10

A supressão pretendlda descar-ac'ter-tza o serrt rco da mate­
r 1a. po i s apenas os órgãos púb 11cos podem , mpcr obr i gaçães
de natureza soe i a I e f i sca l , o que não acontece com as empre­
sas pr i vadas

Supr-trnarn-se no
seguintes

"púb l icos"
pr-evi denc iàr-ios"

Art,go

e

10 as expressões

"pr-ofuss tona i s ou

Suprima-se no paragrafo 10. do art. 60 a
expressão "ou dos blocos par1amentares" fi

PARECER'
Acompanho o pensamento do autor da emenda, segundo o

qual a permi.ssãc para a representação de blocos par lamenta ­
res nas Mesas das duas Casas do Congresso Nac tona'l e nas res­
oect ivas comissões permanentes e temporárlas representa obs ­
táculo á instalação. no Pais. de partidos pollticos sólidos.

Não contesto, ao contrário penso neceasàr-tas , composi-
ções 1nterpartidãr1as, temporárias, -tr-arts t tór-tas , para a con­
cret 1 zação de ob.je t 1vos que atendam aos i nteresses da Nação.
Todavia. também não ve.jo razão que justif,que se.ra a l rmerrtada
a formação de blocos parlamentares com caráter de permanén ­
c ia

Art 131. § 40 _ Pr-o.je-to (a)
suor-una-se do § 40 • do art 131. do ProJeto

(B). a expressão "e da graduação das praças"

EMENDA' 2TO1769-3
AUTOR NION ALBERNAZ - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 151. II - Pr-ooeto (8)
Suprlm1r no lnC1S0 11 do art 151, as

palavras "e drv is tve rs".

PARECER
A pr-ov tdéno ta col imada tem a Just,ficá-la o propó-

s rto manifesto de restabelecer o prrnc i p to da 1S0nom18 en­
tre as praças integrantes das Forças Armadas e aquelas que
compõem as Forças Auxi 11ares. não sendo conceb 1ve 1 que estas
gozem de garantias que às outras não são reconhecidas, qual
se.ja a garantia judiclal da graduação. Não se pode. também.
negar, por sua força de convenc tmerrto , a trwocação de que
a Adminlstração das corporações mi 'l i tar-es não pode or-esc in-

d i r-, a bem da hf er-ar-qu ra e da d t scrp l tna , de r-eLa't t va autano­
nua d i sc tp l rnar , dentro dos r-epect tvcs Regulamentos, para
dec tdtr' e resolver questões dessa natureza, no tocante às
praças. sem a irroer tosa necess idace de r-ecçrr-er-em ás v ias
,Judlcla1s

Pe 1a aprovação

Sou pe1a aprovação da emenda

. ..
do Execut i vo

df sposrt tvc do

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇAO PARCIAL

Compatibil izar o texto com o
art. 226, com a seçu i nte redação .•

Art 50 _ .
XII _ apreciar os atos

referidos no artigo 226.

suor-una-se no paragrafo 10 do art 106_
ProJeto const ttuicao "8 11

, as expressões
"complementar e "cnsc to t inar-e a responsabl11dade
c i v t I e cr irmnat:'

EMENDA 2TO1774-0
AUTOR PAULO SILVA
SUPRESSIVA

PARECER
Optamos pela aprovação da emenda, em parte. nos termos

da Emenda No 2t01606-9

PARECER'
O ob.jat i vo da presente Emenda é o mesmo da de

No 1588-7, a que demos parecer pela aprovação. rato é. 1 imi­
tar a redação do 1 tem XII do art 50 a rem, ssão á competên­
c ta do Poder Executlvo especrf tcada no ar-t 226.

Somos, pelas razões expendrdas em nosso parecer à E-
menda No 1588-7, favorável à presente emenda, adotando, no
entanto, a redação proposta naquela outra pr-occs ição ,

EMENDA 2TO1773-1
AUTOR CIOLIO DE CASTRO - PSDB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1768-5
AUTOR. CID CARVALHO
SUPRESSIVA

EMENDA. 2T01770-7
AUTOR IRAJA RODR I GUES - PMDa
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇAO

PARECER.
A emenda intenta suor trmr- a parte do ch spos t t rvo do § 50

do art 172 Que prevê a comcu l sor redade de promulgação da
lei orçamentária anual A supressão e tv rtr-ede corr-esponder ra
a deixar o País sem orçamento

PARECER
A proposta ob.jat iva a amal ração do conce i to da taxa, me­

drarrte a supressão da palavra "d tv i s ive t s" do texto do af"'t­
151, 11. rompendo assun com a tr-ad tção br-as t te ir-a

O texto aprovado em pr trnerro turno resultou de amplo a-
cordo entre os dtver-sos segmentos rrrter-easados no Capítulo do
s t s'tema tributárlo. que a l rás , arnpl rou o conce-rto de corrtr r­
burção de melhoria em defesa da manutenção do de taxa.

Pe 1areje 1ção da emenda

PARECER
O domici 110 f t soa l dos corrtr tburrrtes do IMposto de Ren­

da para efeito de de terrm nação do local de apuração e curnpr t>
mento da obr--rcação tr-fbutàr-re é essencial, no âmbltO desse·
imposto

O ec tc iona t de que trata o r-tem II de art 161 do Proje­
1.0 ap1 toa-se cnr-etamerrte ao r-eeer-roo imposto, sendo incabível
sujeita-lo a normas d iver-sas , quanto à loca l rdaoe em Que sua
obr i gação deva ser apurada e cumar t da

Pela reJeição.

a"hab~as-dâta "

- PMDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

Conceder-se-áLXXIII

EMENDA 2T01775-B
AUTOR SEVERO GOMES
SUPRESSIVA

Art 50. LXXIII - ProJeto (B)
cor-r r.ja-se a redação do mcvso LXXIII, do

art 50, acresoentando, para compa't tb i l i zar' com o
caput do ar t tqo , a expressão" e estr-ançe rro
r-eatderrte no Brasi 1", f rcando aSS1m redigldo

"Art 50

EMENDA 2T01777-4
AUTOR MARLUCE PINTO - PTa
POR CONTRAD I çÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

suor-una-se o 1nC1SO IV do parágrafo t er-ce rr-o
do art rço 12 e, em consequénc ta , para ev rtar­
corrtr-adrção , a palavra "natos" do ar-t ico 91

PARECER
Por entender rmpr-at tcáve l a cr ração de estabeleclmentos

perta i e d i s t rrrtos , segundo a gravldade do cr rme , que é maté­
ria de quantidade da pena. de acordo com as cond rçõea em que
o de l i to foi praticado, porque c rr-cunstanc ia is , e conforme
antecedentes, que é expressão genérica. propõe o autor da
emenda a supressão das expressões que cr 1 t ica.

Parece-me que a busca mcessarrte de oferta de cond i ­
çõas adequadas ao cumor-rmerrto da pena, para f'avor-ecer- produ­
za ela, com mais efrcéc ra , suas f í na l rdades r'eecucat tvas e
de recuperação do detento para o meio sccia t , justlfica
a manutenção do d r spos t t t vo tal como aprovado no primeiro
turno

Pela reJelç:ão da emenda

EMENDA 2T01776-6
AUTOR MAGU!TO VI LELA - PMDa
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 50. XLIX _ ProJeto (a J
sucr untr- as secumres expressões do tncf so

XLIX, do art 50
" sua gravldade, as cond tcões em que foi

pratic~do os" :ntecedentes cr-untna is do apenado"".

PARECER
O autor propõe alteração no capitulo do pr-oaeto referen­

te à nac tona l rdade
Entendemos que o texto deve ser- mant 1 do como proposto

para o 20. Turno, P01S. além de ser claro, ele guarda perfei-
ta s irrtorn a com a tr-adrção do nosso nrr-e rtc e entre seus
drsposrt tvosIl do artigo 161. a

nos respect 1vos
suor-una-se do tnc t so

expressão ti donu c i l tadas
ter-r i tor-ros

EMENDA' 2T01771-5
AUTOR NELSON CARNEI RO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 172. § 60. - ProJeto (B)
Supr-ima-ae no § 60. do art 172. a

expressão" e se até o encerramento do período
legls1atlvo não for davo l v rdo para sanção, será
promulgada como 1el"" e cor-r r.ra-ae a redação da
parte irnc ia t do texto compat rb t l rzandc-o com o
que se contém no art 171, § 20 , e colocando no
plural as expressões nele cont rdas assim red1gido
o d t scos r t tvo

"Art 172

§ 60 - Os proJetos de lei do plano
pIur tanua l , das drr-e'tr tzes orçamentanas· e do
orçamento anual serão env tacíos pelo Presldente da
Repúb11ca ao Congresso Nac lona 1, nos i ermos da 1e 1
complementar a que se refere o art 171, § 90 "



brasi 1eiro e estrangelro r-es rderrte no 8rasi 1 "

PARECER.
Aprovo nos termos do parecer a Emenda no 2t00432-0.

EMENDA: 2T01783-9
AUrOR' ALMIR GABRIEL - PMDB
POR CONTRAOIÇÃO PARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA' 2TO1782- 1
AUTOR MARLUCE PINTO - PTB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 16 _ Pr'o.je to (B)
Supr ima-se o ar-t 16, do Pr'oJeto

171

suor-una-se no § 10. do art 60, do ProJeto
(6), a expressão ou dos blocos
parlamentares "

PARECER
A aorovacêc da redacão proposta pelo ilustre Constituin­

te impl tear ia em ad ic tonar- uma condrção para a aposentadoria
do professor serv idor- púb11co - a de que esre.ra exercendo o
maçnatér- ro de pr-trne tr-o ou segundo graus Não f 01 este o esp t­
r i to da Assemb1eia Nac tona l Conetrtu rrrte ao aprovar a mater-ra
em 10. turno

Pela r-e.ie icão

EMENDA 2TO1788-0
AUTOR NELSON CARNEI RO - Pr.'DB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENOA 2T01784-7
AUTOR JULIO COSTAMILAN - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 173, VI _ Pr'o.jeto (B)
suor-una-se o lnC1SO VI. do art 173. do

Pr'o.je to

EMENDA 2TO1785-5
AUTOR JULIO COSTAMI LAN - PMOB
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 172, § 10 . lI, do ProJeto (B)
CorrlJa-se, em v rr-tuoe da contr-adrcão

ex i s terrte , a redação do § 10 e seu rnc i so I I, do
art 172. do ProJeto (B), da segu 1nte forma

Des locar do 1 nc 1 so I I a expressão "sem
pr'ecu í zo da atuação das dema1s com1asões do
Congresso Nac10na 1. e de suas casas, criadas de
acordo com o art 60" e ad tc roná-Ta ao f ma l do
enunc i ado do § 10

Suprima-se o § 10 , do art 51, do Pr-o.je-to
(B)

PARECER
O Autor da emenda entende que a vedação para transposi-

ção, r-emane.jamerrto ou transferêncla de recursos de uma cate­
gor1a de programação para outra ou de um orgão para outro. sem
prevra autorização tecrs tat ive . perrm t i r-à ao admrrn s'tr-ador­
transpor verbas de uma dotação para outra, desde que permane­
ça na mesma programaçao

Este fato, segundo o const rtuinte , transformaria em le-
tra morta o orçamento aprovado pelo Congresso

Em que pese os elevadas pr-opós rtos do Autor, entendemos
que, "letra morta" o orçamento se ror-nar-ra caso não houvesse
a suor-ao 1tada autor 1 zação 1eg 1s 1at 1va para nenhum dos casos

Pela rejelção

EMENDA 2T01787-1
AUTOR NELSON CARNE1RO - PMDB
SUPRESS I VA PARECER PELA APROVAÇÃO •

PARECER
O 1 lustre autor da emenda propõe a supressão do § 10 do

art 52, em face de seu caráter t ip tcemerrte par- l amerrtar- t s t a ,
não se coadunando, destarte, com o s i stema pr-es rdenc i a l r s t a
de governa que pr-eva l eceu nesta Assemblela Nac rona l Cons't t­
tu mte

Pe 1a aprovação da proposta

PARECER
A proposta, promovendo a tr-anspos rção par-era! qué [ridj ca ,

corr-roe corrtr-adrçao marn f'es t a , aper-f'e içoando o texto e favo-
recendo a ap l rcab r l i dade da norma conat rtuc ionaj

Pe 1a aprovação da emenda

PARECER'
Com a emenda e proposta, atraves da supressão mc'iderrte

sobre o art 48, a e l tm trração da ex içênc ta de que as de l tbe-:
rações de cada Casa e de suas Comt ssóes $0 possam ser tomadas
com a presença rm ruma da maror ra absoluta de seus membros

A supressão vem ,Just 1f 1cada no argumento de que a ex 1­
gêncla representa "o engessamento do s i s'tema". entendendo que
ela f i car ra melhor como regra reglmenta1, pela f ac t l rdade de
sua mod1 f 1 cação

Somos corrtr-ar-vo a proposta A presença mtruma da maior ia
absoluta dos membros de qua lquer co leç iado e uma ex içénc ra de
natureza um ver-sa l , Justlflcada na razão, eaoec r a'lrnerrte em
termos de representação po 1 i t 1ca , de que as dec 1eões devem
representar, nas asseno te ias de representantes. a mam f'es'ta­
Cão de uma maior-va expr-ese vva , s t qru f i cando uma vontade ver­
dade rr-arnerrte sobr-epu.jarrte , a que as mlnorlas se devem subme­
ter

Pelas precedentes razões entendemos que a ex rçénc ra da
presença rm rnma da rnaior-ta absoluta dos membros das Casas do
Congresso Nac tona l e de suas Comtssões deve ser marrt ida , de­
correndo da 1 o nosso parecer pe 1areJe 1cão da emenda

EMENDA 2TO1786-3
AUTOR PAULO MACARINI - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Art 48 .: ProJeto (B)
Supr-f rm r- do texto do art 48, a parte f irta l

"presente a maror-ra absoluta de seus membros"

- PMDB
PARECER PELA APROVACÃO

ProJeto (B)
caput do art 32, as

e or-camentar-ra"

EM:'NDA. 2T01781-2
AUTOR MAURO MIRANDA
SUPRESSIVA

Art 32, caput _
Suprima-se no

expressões "f tnance f r'a

PARECER'
As vantagens do s rs tema de duplo escr-ut irnc sobre a maro­

ria simples são bastante conhec tdas , uma vez que poss tb t l t tem
o avanço po l í t rco e a manutenção da es'tab i 1 idade demccr-at toa

A eleição em d01S turnos se transforma, portanto, em peça
fundamental para o estabelecimento de acmtrn tr-acões loca i s
est áve i s , mesmo que ap 11cadas apenas nos mun1 c 1 P 1 OS com ma1ar
número de e 1e 1tores.

Pela r-e.je rção

EMENDA 2TD i780-4
AUTOR CID CARVALHO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art. 30, 11 _ Projeto (B)
Emenda Supress i Vê'! de expressão do i nc 1so I I ,

do art 30, do Pr'oJeto (B)
Supr trna-ese do rnc í so l l , do art 30, do

Pro,Jeto (8) a seçu irrte expressão
"ap l icadas as regras do art 79. no caso de

murnc ip ios com mais de duzentos rm I e le t tor-es"

PARECER.
A emenda pretende suprimir a palavra "preferencialmente"

inscrita no lnC1sQ V do art 38. O d i spos í t t vo trata do
preenchimento de cargos em comissão e funcões de confiança
"preferencialmente" por ocupantes de cargos de carr-e ir-e

Ju 1gamos, porém, que o texto deve permanecer ta 1 como
aprovado no 10 turno de votação para que a adm mt.str-acãc pú-'
bl ica disponha de alguma flex,b,l idade de oper-ação

Pela reJelçao

PARECER.
Tendo em v1sta que as med1das a l vrtr'adas nos §§ 10 e 20

do art . 73 são inerentes ao exer'c tc to das atividades de con­
ttole externo atribuídas ao Tribunal de Contas da Untão , so­
níOS pelo acolhimento da emenda

Pe 1a aprovação.

EMENDA: 2fOi779-1
AUTOR: JULIO COSTAMILAN - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Ar't 3B, V _ Projeto (B)
Supr írntr- no 1nC1SO V, do ar-t 38, a palavra

"prei'Sr'encia lmente""

EMENOA 2TOi778-2
AUTOR' JOLIO COSTAMILAN - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVACÃO

Art 73, §§ 10 e 20 _ Pr'o.jeto (B)
Suprimam-se os §§ io e 20 , do artigo 73

Dê á a l rnea "b" do mc teo I I I do art 41, a

SegUin!~) red~~:o' tr-irrta anos de ser-v ico: ao
professor, e aos v i rrt e e c mco , a professora, por
efetivo exerC1ClO de função de mag1stérl0 de
pr 1mei ro e segundo grau, com proventos 1ntegra 1S"

PARECER
Pretende o autor suor irmr- o art 16, que so permi-te a

vigência de lei e le i tor-a l apos um ano depo i s sua promulgação
Concordamos com o argumento de que o dlSpOSlt1VO é lr­

real ístico
A norma cons't rtuc tona l não deve orlar obstáculos ao pro­

cesso po l t t i co , que e cnnarmco
Pe 1a aprovação

PARECER.
Ao propor a supressão da expressão "flnancelra e or-çameri­

tárla", constante do art. 32., "caput", busca o autor' da emen­
da comoat tb t l izar' o enunc t ado com o do art 72, que atr-ibui
ao Parlamento a comoetênc ta para o exer-c rc to da f i sca l í zação
contábil. flnanceira. or-çamerrtàr ra , operacional e oatr ímorna t
da União. rnedrarrt e controle externo, e ao Execu't i vo , mediante
controle interno

A redação aprovada em cr ime tr-o turno, I trm t a a at tv tdade
fiscal izadora na esfera munrc tpa l

Entendo deva a emenda ser aprovada, P01S, sem dúv i da , é
procedente

t. de se anotar a neceas tdade de, na redação f ma l , promo­
ver-se uru f'orrm zação de 1i nguagern , no tocante à drscrp l ma da
matéria ora em discussão



PARECER
Pe1a aprovação I nos termos da parecer à emenda número

2T01772-3.

PARECER
Pelo aco lhrmerrto da emenda, que torna mais expl te i-to o

sentído que se qu l z dar ao refer1do texto
Pe1a aprovação

EMENDA' 2TD1789-8
AUTOR' ROSP IDE NEnO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 62. III _ ProJeto (B)
Suprim,r do texto do mc i so 111, do art 62,

a parte f,nal, as' expressões "marn f'es'tanoo-ee ,
cada uma delas. pela maror-re r-elat iva de seus
membros 11

EMENDA 2T01790-i
AUTOR I RAJA RODR I GUES - PMDB
POR CONTRADI çÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 73, IV _ Projeto (B)
Corrija-se a redação do inc iso IV, do art

73, no trecho onde se lé" Senado Federal e por
iniciativa 11. subs't rtu mdo-se o "e" por "ou",
ficando aesun reólgido

Art 73.

- PFL
PARECER PELA REJEI çÃO

EMENDA 2T01795-2
AUTOR JOLI O CAMPOS
SUPRESSIVA

legislativa"

PARECER.
O Autor da emenda pretende e l trmnar- a "prév1a e especif,­

ca autor i zação leglslativa" para a ut t l tzacão de recursos,
que f 1caram sem despesas correspondentes, e Que serão ut i 11­
zados medrante créditos espec t a i s ou suplementares

O Que ocorre com Pr-eouêr-c ta e que o Legislativo concede
ao Execut1VQ margem -tão ampla para a abertura de cr-ed i t ca es­
pec-ra i e ou suplementares que s1gn1flca, na prática, a redefi­
n ição de prlor1dades governamentals e. portanto, a execução
de um orçamento absolutamente drfererrte do arrter ror-merrte a­
provado,

Pela reJelção

EMENDA 2TO1795-1
AUTOR ABIGAIL FEITOSA - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se do texto do Projeto de
~~8~:~~~~~~~ni~!, art, 187, § 40, a expressão

Supnmlr o tnc i so VI I, do ar-t rço 159, do
ProJeto de Cons't t tu ição (B)

PARECER
A 1nst 1tu i ção e a cobr-ança do i mposto sobre grandes

fortunas, prev,sto no Art 159, mc t so VII, do ProJeto, es-

~~oT~~~~~t~~ I aC~~~~~~o ~ ~ms:~~ge~ i ,c~~t~~~~~to~r~~~i~~~~~~:~~
a pr-o rb tção de crt t l t zrar- tr-routo com efeito de conf i sco , esta-
be l ec rda no Art 155, tnc iso IV

Também não há que se falar em brtr ibutacão. pD1S esta
só se dá no ámor to do mesma tr-rbuto A superposição de d1fe­
rentes tmpostos onerando o mesmo patr-uromo ou r-endrmento é
fenômeno urn ver-sa l e tnev t tave t em qualquer s i s'tema tr-rbu­
rar io Uma mer-cador-ta tmoor-tada , por exemplo, no sistema v i>
gente, pode sofrer a tr rbutaçêo do unoostc de tmoor-tacão , do
rmcostc sobre produtos tndus'tr ta l tzados e do impos-to sobre
operações r-elat ivas à clrculacão de mercador 1as mas, mesmo
ass rrn, não ocorre a b t tr tbutacão

Não há, portanto, ooicea técnicos nem ecor-omtccs que
.jus-t t f rquem a e l um nação do r-eser- ico trnpos'to do sistema tri­
butário proposto no Pr-o.jero

Pela re.Jelção

porouFedera]

- PMDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

. SenadoIV
trnc iat tva.

PARECER'
V,sa a proposição a suor-tmir- do art. 62, 111, a parte

final, a fim de que ás Assembléias Legislativas ca tba di s­
por sabre o "quorum" para a apresentação de proposta de
emenda á Cons't t tu ição Federal

Como a proposta terá de partir "de mat s da metade das
Assembléias Leglslatlvas", dsixar- a elas de t tber-ar a r-esoer­
ta é permí t tr- cr-vtér-ros diferentes para a apuração de maru-:
festações de valor 19ual O cr-r ter to deve ser un r forme e,
portanto, inserido na Cons't t tu f ção Federal

Pela r-e.ie rcão

EMENDA 2TOi791-0
AUTOR JOSt. FOGAÇA
SUPRESSIVA

172

Art 87 _ Pr-c.je to (B)
Suor trntr- lntegralmente o artlgo 87

PARECER
Tendo em vr s'te o caráter r-eetr-r t tvo do texto do art 87,

quanto às opor-turndades em Que o Pr-es rderrte da Repúb l roa pos­
sa submeter ao Congresso Nac iona l medras Ieçts l at rvas que
considere programátlCas e de relevante mteresse nac rona l

Somos pelo aco'lh irnerrto da emenda

PARECER
ObJetiva o proponente supr um r- a palavra "sucess tvamen _

te" do § 40 do art 187 do Pr'o.jeto para e l tmtnar- a sequén-
ela de pena l rdade a ser imposta ao orccr ietar-io de trnóve l
urbano não ed 1 f i cado

Entendemos que o termo deve permanecer, p01S a f ma l tda­
de do dlSPOS1tlVO e -mcerrt i var- o cumpr-vmerrtc da função so­
c i a l da or-opr redade urbana, através de graduaç~o progressiva
das pena 1rdaces

Pela re.Je1ç:ão

EMENDA 2TD1792-8
AUTOR, ALMI R GABRI EL - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 163, I, Art 164, I _ ProJeto (B)
suor-una-se no inciso 1, do art 163 e inciso

do art. 164 a expressão "na fonte""

EMENDA 2TO1797-9
AUTOR ABIGAIL FEITOSA - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Supr- rrna-ese do texto do Pr-o.jeto de
Cons-t i-tu içêo (B) 20 turno, o lnC1SO XIII do art
38 (supressão total do tnc i so)

PARECER
A repartição das r'ece t tas tr-ibutár-ias e a dtstr-rbuicao

das competências, no sistema tr tbutar io proposto no Proje ­
to, obedeceu a cr i ter ios dese.fáve i s de croocrc icnat toade de
car-t rc rcacão de cada esfera de poder pol í t ico no produto
global da arrecadação tr tbutar re

As supressões propostas na Emenda amo'l rar-f am exceesiva­
mente a car-t tc icacãc das Unidades da Federação e dos MUnlci ­
pios, em de'tr imerrtc da receita que caoer-ia à Urnão , deseoui ­
l , brando o s 1stema proposto

Pela re.Je1ção

PARECER
Como estamos evotutndo para ms't i tuc tona l rzar a

unp'larrtacão de s i stemas de car-re rra no serv ico púb l rco ,
com seus respectlvos planos de retrlbu1ções de cargos e
sajar-ros , além da edrção de um novo Estatuto do Funcionário
Púb l tco def trrmdo o seu reglne Jur1d1co. tudo com v rs'tas a
uma org~nlzação adequada e apropriada para o ser-v ice p9bllCO
em seus vár-ios rnat i zes , não é convernerrte a parrm aaao de
v mcu lação ou equ rpar-ação de venc nnerrtos como o dese.ja a
r tustr-e Cons't r tu trrte , autora da Emenda, P01S, os casos
acrmss ivers Já se encontram ressalvados no r-ef'er i do tnc t so .

Pela rejelção.

Art 39, § 90 _ Pro.je'to (B)
Suor-una-se o § 90 do art 39 do Ato das

Disposições Transitõr1as

EMENDA 2TD1794-4
AUTOR FERNANDO GASPARIAN - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Art 172, § 80, - ProJeto (B)
No art1go 172, § 80 , supr1ma-se a expressão

com prévia e especlfica autorlzação

PARECER,
Objetiva a Emenda suor untr- o § 90 do art. 39 do Ato

das D1Sposlções Const t tuc tona i s Tr-ans i-tór i as , entendendo que
poderá dt f rcu t-tar- o mecarn smo de cr-éd-i-to e que as operações
mter-ee'tadue i s não serão alcançados pelo tr-ibuto

Até que 1e1 complementar disponha sobrp a matér1a, as
empresas d1stribu1doras de energla eletr1ca deverão f1car com
a responsab111dade pelo pagamento do lmposto a que alude o
dispOSltlVo

Parece-nos que carece de fundamento a proposta I razão
pela Qual op1namos pela sua re,Je1cão

EMENDA. 2T01793-6
AUTOR OSMIR LIMA
SUPRESSIVA

- PMDB
~ARECER PELA REJEiÇÃO

EMENDA 2TO1799-5
AUTOR ABIGAIL FEITOSA - PSB
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

sucr una-ee do texto do ProJeto de
const rtuicac (B) 20 turno, art 1B7, § 30 a
expressão "em d 1nhe 1ro" "

PARECER
Pretende o proponente exc turr- a tndern zacão em cnnhe tr-o

da desacr-cor tecãc de rmóve l urbano
Entendemos que o dlSPOS1tlVO deve permanecer como pro-

posto no texto const rtucronaj para que o pr-opr-tetár-to do irnó-
ve 1 urbano não se.ia pena 11 zado no caso de desapropr i ação
por ut i 11dade públ1ca A penal1dade esta prev1sta no 1nc1so
111 do § 40, caso o 1movel não seja ed1f1cado, utllizado ou
seJa subut 111zado

Pela reJe1ção

EMENDA 2TO1800-2
AUTOR JOSÉ CARLOS SABOIA - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEiÇÃO

Suprlma-se no 1nc1so I. do art 209, na
pr1me1ra parte, apos a expressão "cabendo a "a
palavra "coordenação" I f1cando o texto aSSlm
redlg1do

art 209



_ descerrtr-a l tzação po l i t ico-
acmtrn etr-at tva, cabendo as normas gerals à esfera
federa 1 e a execução dos r-esoect i vos programas à
esfera estadual e rnurn c rpa l , bem como a ent rdades

benef rcerrtes e de ass i s'ténc ta soc ta l ,

PARECER
A coordenação das ações governamenta1s na área da ass 1s-:

têncla social tem que ser comet rda à esfera federal, de onde
provêm os maiores aportes de recursos e para que ha.ja um for­
mvdade de planejamento A descentrallzação pol f t tco-aõnrrn a­
tr-at iva quarrfo à execução dos referldos programas encontra-se
prevista expressamente no r ef'er too dlSPOSltlVO. razão porque
somos pe 1a manutenção do texto do Projeto (B)

Pe 1areJe1ção da emenda

EMENDA 2TO180 1-1
AUTDR, -JOSE CARLOS SABÚI A - PSB
SUPRESS1VA PARECER PELA APROVAÇÃO PARCIAL

Supressão tota 1 do Art 190, (I I e paragrafo
único)
( I I _ a pr-opr-n edade produt 1 va )
(Parágrafo OnlCO A lei garantlrã tratamento
especial a propriedade or-oout iva e f txar-á normas
para o cumprimento dos r-eqtn s i tos r-eIat ivos a sua
função sccvat )

PARECER
A emenda proposta rrrterrta suor umr- o lnC1SO 11 do art

190, que de'ter-nuna a oroor-i edade pr-ocu't tva como sendo
insucetível de desapr-cor ração para fins de reforma açr-á­
ria, e o seu parágrafo úm co , que d rspõe que a 'le t garan~

t ir-á tratamento espec ra l a essas propriedades e f i xar-a nor-:
mas para o cumor-rrnerrto da sua função eocta 1

Concordamos com o autor da emenda quanto á oportun 1-
dade da supressão do mc f so 11 do art 190.

O art 191 do Projeto de Conat rtu tcão d i spõe sobre
os cr r tér-ros que car-acter rzem o curror trnerrto da função so­
cial da pr-opr tedade rural

Te r s cr-t-tér-ros englobam desde o apr-ove r tarnerrto r-ac ro-

na 1 e adequado da terra. a ut 111 zação adequada dos recursos
natur-aj s e preservação do meio ambrerrte , ate a observênc ta
das d1Sposições regulamentadoras do trabalho e a exploração
que favoreça o bem-estar dos trabalhadores e proprletarlos

Para que a proprledade seca car-acter-i zada como pro-
dutiva, deverá cunor tr- todos os r-tens do supr-ac rtaoo dlSPOS1­
tlvO

Pelo exposto, concordamos que "manter a pr-oor iedade
produt 1va como sendo 1nsuscet í ve I de desapropr 1ação para
flns"de Reforma Agrarla, mesmo que ela não cumpra a sua fun­
ção socrat representa um empeCl lho total a vns't rtuvçêo da
Reforma Agrar 1a em nosso Pa1s"

Pela aprovação par-c ia t

exterior e o desenvolvimento da ecooorma como um todo
Pela reJei cão ,

EMENDA 2TO1804-5
AUTOR' ADEMIR ANDRADE - PSB
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

suor una-se do texto do Projeto de
Cons't t tu rção (B) 20 turno, Art 50, XII a
expressão "flagrante de l t to"

PARECER
Exc l u tr- "flagrante de l t-to" do texto do art 50, mef se

XI I, como pretende o autor da emenda, seria unped u- a ação
po l tc iat , pronta e segura, tndepenoerrtemarrte de de'terrmnação
Judlclal, nas s rtuações em que o ato de l i tuoso foi cometido
fora e próx uno a casa, mas a ela se recolhendo o agente

Além dlSS0, há a h rpó tesse , esta sem dúvida ma i s grave, de
não se encontrar o morador, durante a no i te , em condrções de
autor-izar- O lngresso, em seu aSl10, dos agentes pub l icos ou
qua t squer- pessoas capazes de prender ou testemunhar contra o
agente do 111Clto

Sou pe1areje1cão da emenda

EMENDA 2TO1805-3
AUTOR ADEMIR ANDRADE - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr-1ma-se do texto do Proaeto de
Cons't t tu tçãc (B) ArL 180. § 40, as expressoes
"car-unoàve i s" e "na forma de lel"

PARECER
Segundo o art 180, § 40 , do Projeto de Const itu rção

(B), "as cooper-at t vas têm pr ior-tdade na autor-rzação ou con­
cessão para oesou i sa e lavra dos recursos e Jazidas miner-a i s
garlmpav81s, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fi-
xadas de acordo com o art 21, XXV. na forma da 1e 1" .

A Emenda 2T01B05/3 pr-opõe a supressão da palavra "gar,m­
páV81S" e da expressão "na forma da Ie i"

Com a or-irne ir-a modrf tcaçêo mdrcada , em todo t rpo de
m1ner-ação - e não 80 gar 1rnpo ~ ser1a dada pr ior 1dada a ccooe­
r-at ivas , o que poder-ta retardar a ut t l i zação de t ecno'lcç ia na
rmner-açãc

A boa t écrn ca legls1atlva recomenda a manutenção da ex­
preasão objeto da segunda rnodi f i cação or-etendrda

Pela reJelção da Emenda

EMENDA 2TO1806-1
AUTOR ADEMI R ANDRADE - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ee . do texto do Projeto de
Cons't t tu rção (B) o Art 190 (supressão total do
ar-t ico)
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EMENDA 2TO18D3-7
AUTOR ADEMIR ANDRADE - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TO1802-9
AUTOR JOSE CARLDS SABDl A - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

- PSB
PARECER PELA REJEI çÃO

EMENDA 2TO1808-8
AUTOR JAMI L HADDAD
SUPRESSIVA

PARECER
Pretende o autor, com a supressão da expressão 11 e. du­

rante o per-rodo do ser-v rço rml t tar- obrigatorlo, os conscr r­
tos", do § 20 do art 14, confer-ir- ° d'i r-e-l-to de voto aos
rnt l r-tar-ea que estão no ser-v-iço trn c i a l , na qual rdade de cons­
cr t tce

Somos pela exclusão dos conscr t tos porque os mesmos, du­
rante o per. odo e 1e, tora 1, quando as Forças Armadas são re­
ou i s i tadas pela Justlça Eleltoral, são mobil lzados para cum­
prlr essa mlssão

PARECER
As pequenas e med1as propr 1edades rura 1s são as respon­

sáve rs pela produção da quase t o'ta l i dade dos a l trrerrtos ba­
SlCOS para o consumo inter-no. além de empregar slgniflcatlvo
cont 1ncerrte de mão-de-obra

Estes rnot ivos .ja são suf rc ierrtes para .just t f rcar- a metu-
são no texto Cons t r tuc i ona l de dlSPOSltlVO que de'terrmne a
lnexproprlabl1ldade da pequena e medra pr-ccr tedade rural

Pela r-e.ie rção

suor-una-se do texto do ProJeto de
Cone't r tu t çêo (B) 20 turno, Art 14, § 20 a
expressão 11 e, durate o per todo do serv rço
mr l r tar- obr tçator ro , os conscr-i tos '

dedotextodoSupr ima-ee
Constitu'ção \B}

Suprima-se a parte f rna l do Artigo 40, que
d i spõe

"e das fundações púb l rcas , " flcando o
Art 19Q com a SegUlnte redação

"Art 40 _ A Unrão , os Estados, o D,str,to
Federal e os MunicíploS mst i tutr-ão , no êmbt-tc de
sua comoe't ênc i a , r-emme Jurídlco úrrrco e p l anos de
carreira para os ser-v idor-es da admrn rstr-acãc
púb l ica drreta e das autar-qo ias ' I

PARECER:
A emenda pretende suorumr- do caput do art 40 do Pro­

Jeto de Const i tu tção a expressão "e das fundações pub l i cas"
O art. 40 trata do reglme jurldlco urnco e planos de carrei­
ra para os serv1dores púb1icos O autor da emenda não concor­
da em estender esse reg'me Jurldlco dos ser-v i dor-es púb l i cos
para as fundações púb 11cas

Optamos pela manutenção do texto aprovado no 10 tur­
no, mc tutndo-se os ser-vrcor-es das fundações oúb l i cas

Votamos pela r-e.re rcão da emenda

Supr i mam-se do texto do ProJeto de
Const,tu,ção (B) 20 turno, Art 40, § 20 a
referênc,a aos ,nc,sos (IV, VI, VII. VIII,IX,
XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII,
XXIII, e XXX)

§ 20 Apllca-se a esses servldores o
dlSpostO no art 70, (Iv, VI, VII, VIII, IX, XII,
XIII. XV,XVI. XVII. XVIII, XIX. XX, XXII, XXIII e
XXX)

PARECER
A emenda pretende supr,m1r do § 20 do art 40 do ProJeto

de ConstltulÇão a referêncla aos lnclSOS "IV, VI, VII, VIII,
IX, XII, XIII, XV. XVI, XVII, XVIII, XIX, XX. XXII, XXIII e
XXX", com a Justlflcatlva de que os funcl0narl0S publlCOS
devem Ter os mesmo dlreltos dos empregados das empresas prl­
vadas

O teor do menclonado argumento não encontra precedente em
nossa tradlção trabalhlsta 8, portanto, somos pela reJelção
da emenda

Suprlma-se do texto do PreJeto de
Const,tu,ção (B) a a1,nea "E" do Art 161, § 20 ,
XII

Supressão total da allnea "E 1
I

E) Excluir da lnCldência do lmposto, nas
exportações para o exterl0r, serVlços e outros
produtos alem dos menClonados no lnClsa X, "8",

PARECER
A palltlca relativa ao comerClo exterlor preClsa aJus­

tar-se à dlnãmlca da economla lnterna e lnternaclonal, ra­
zão por que se torna dlfíCl1 estabelecer, a nlvel constltu­
cional, a abrangência da lmunldade das exportações

O lncentlvo e a promoção das exportações de bens e ser­
V1ÇOS, no entanto. deve ser unlforme. em todo o Pals, o que
eXlge o seu estabeleClmento a nível central Para salvaguar­
dar eventuals abusos, em detrlmento dos Estados ou dos Munl­
CíPl0S, os arts 161, § 20, lnC1SO XII, allneas "e" e "f", e
162, §40, remetefT' à 181 complementar, SUJ81ta, portanto, a
"quorumU qual1ficado, a flxação dos bens e serVlços a se­
rem 1iberados da tributação, aSSlm como a deflnlção da a­
brangênc i a do benef 1c i o

A supressão pura e slmples dos dlSPOSltlVOS cltados po-
derla, portanto, comprometer toda a pol 'itlca de comêrclo

EMENDA 2TO1809-6
AUTOR JAMI L HADDAD
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEI çÃO

- PSB
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EMENDA 2T01810-0

AUTOR JAMIL HADDAD
SUPRESSIVA

- PS8
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01814-2
AUTOR JOÃO HERRMANN NETO - PMD8
POR CONTRAD I çÃO PARECER PELA REJEI çÃO

Supr trnarn-ese do Art 10 des Disposlções
Tr-ans i tor i as as expressões

" foram cassados ou
po l r t i cos I'

no período de 15 de Julho a 31 de
dezembro de 1969, por ato da então Presldente da

Repúbl ~ca d~~de que comprovem terem s ido estes
e ivacos do V1C10 grave' J

Art 10 _ Os que, por mot ivos exc lus ivamerrte
po l ít'005, foram cassados ou tiveram seus dir-e rtcs
oo l i t rcos suspensos no período de 15 de Julho a 31
de dezembro de 1969 por ato do então Presidente da
Repúb 1, ca , poderão requerer ao Supremo Tr 1buna1
Federal o r-econnec rmerrto dos dtr-e i tos e vantagens
trrterr-omp tdos pelos atos pun rt ivcs , desde que
comprovem terem s1db estes e ivacíos de VíC1Q grave

PARECER
A emenda pretende suor imir- parte do art 10 das D1SpOSi­

ções Transltórlas com o obdet rvo de tornar m815 abrangente o
d i spos t t tvo que trata da aru et ra àqueles que foram purudos
com a perda de empregos no ser-v-ice pub11CO

Optamos, porém, por manter o texto da arn s't ra tal como
aprovado no 10 turno de votação, op mando pela reJelção da
emenda

EMENDA 2T01811-8
AUTOR JOÃO HERRMANN NETO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supressão total do Art 179, "Caput"" e §§
10 e 20

PARECER
Entendemos que o d t spos t t tvo sob exame de l rmi ta , com

proprledade, a ação do poder pub l rco na atividade econón11c8,
ao tempo em que faz menção exp t rcrt a aquelas a't r v t dacíess que a
Ie i def irnr-a como sendo de lmperativo da segurança nac rona l
ou de relevante irrter-esse co l et ivo

Pe1areje 1ção ca emenda

EMENDA 2T01812-5
AUTOR JDÃO HERRMANN NETO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se do texto do Projeto de
Cons t r tu i ção (B) 20 turno, Art 159 § 30 I I I
(supressâo total do rnc t so]

PARECER
A trnurn dade do trnpos to sabre produtos rndus'tr-r a'l t zaocs

para produtos mdus-tr- i a i raeoes des'r macos ao exterior, pr-e­
v t srt a no Art 159. § 30 . 1nC1SO Ll L, oust t t tca-ee por duas
r~zões pr'nc io315 pr- irne u-amerrre , por assegur-ar as exporta­
çoes ds crcdutos manufaturados ao exterlor sem o or.rs ' do r-e­
f er i do imposto, independentemente da política eventual aco­
tada pelo Governo, com o ob.je-t t vo de promover a cornoet tv ioa­
de dos produtos nacrona i s no mercado externo e o creSClmen­
t? da econom-ia naciona l , em segundo lugar, car-a não haver
duvldas no sentido de que o r-efer-j oo trnpos'to federal d i span­
sará o mesmo tratamento tr-ibutar-io , às expor-tações, que os
Estados e o Dis!r1to Federal deverão dar. no âmblto do impos-
to sobre operaçoes r-elat ivas à c tr-cu lação de mercador las e
sobre prestação de ser-v icos de transporte lr'1terestadua1 e
trrtermurn c rpa l e de comunicação, de conformidade com o Art.
161. § 20 . lnC1SO X. al ínea "a" O mesmo tratamento tambem
atinge o rrnpos to rncrrrc tpa t sobre serv rços de qualquer natu­
~~~~. face ao d'r spos'to no art 162, § 40 , 1nC1S0 Ll , do Pro-

Pela r-e.ie rcac

EMENDA 2T01813-4
AUTOR JOÃO HERRMANN NETO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se do texto do Pr o.je to ae
Const i-tu rcâo (B) 20 turno, Art 161, § 20 XII
"f" a expressão "e exportação para o ex'ter-ror-"

PARECER
A trnurn dade tr ioutar ia das exportações de produtos rn­

dus'tr ia t rzaoos ou a desoneração tr ibutar ie de serv icos pres­
tados no exter ror-. a ser def rrn da em Ie i complementar, in­
c?usive dos tr-ibutos que tiverem lncid,do sobre os r-esoect r­
vos msumos , são pressupostos eaaenc i a t s ao desenvov rmerrto
de uma pol ít1ca coerente e ef1caz de 1ncent1vo das exporta­
ções e de desenvolvlmento da economla naclanal v1sta no seu
conJunto

Para sa 1vaguardar eventua 1s abusos no desenvo1v 1mento
da refer1da pol1t1ca, pelo poder central, os arts 161, §20 ,
lnC1SO XII, allneas lI e " e "f", e 162, §40 . lnC150 11, reme­
tem à lei complementar, sUJeita, portanto, a "quorum" qua­
lif1cado, a deflnlção da natureza dos bens e serVlços a se­
rem abrangldos, aSSlm como da extensão da desoneração, no
que tange ;2 lmpostos estaduals ou munlC1pa1s

A supressão de termos proposta na emenda, podera , por-
tanto, comprometer. ou restrlnglr excesslvamente. o desenvo1­
vlmento da pol1tlca econôm1ca naclonal

Pela reJelção

Deve ser dado ao Paragrafo 20. do ar-t rço 184
a seçu 1nte redação

"§ 20 - Serão bras i l 61 res os armadores e os
propr,etarlos das embarcações nac tona i s Os
comandantes e os ot tc ia i e serão bras11elros natos
e pelo menos 2/3 (d01S terços) dos dema t s
t r tpu larrtes serão bras t Ie tr-os"

PARECER
A proposta tem por f 1 na 1 , dade a lterar a redação do §20

do art 184 do ProJeto para eXlglr que os Comandantes e Ofi­
Cla1S das embarcações nac tonars se.iam bras11e1ros natos, con­
forme a leglslação v rçerrte

Não vuroe corrtr-ad rção do r-efer-ido parágrafo cem o
art 184, § 20 , uma vez que não há a eXlgênc1a no texto
const t tuc rona l de que esses cargos devam ser pr tvat tvosdas
Forças Armadas

Somos, p01S, pela r e.re icãc

EM~NDA 2T01815-1
AUTOR RAQUEL CAPI BERI BE - PSB
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

sucr-una-se do texto do ProJeto de
Const rtutcao (B) 20 turno, Art 70, XXXI I I a
expressão "salvo na condrção de aprend1z""

PARECER
Optamos por manter no texto do ProJeto de Cons-t t-tu tção

o mctso XXXIII do art 70 que pr-o ibe o trabalho notur­
no, cer iacso ou msa lubr-e aos menores de dezorto e de
qua 1quer t r-aba 1ho a menores de quartoze anos, sa1vo na
cond'i ção de aor-endrz , tal como aprovado no 10 turno de
votação da Const i tu rrrte

Por 1sso, sornas pe 1a r-e.re i ção da emenda

EMENDA 2TO181B-9
AUTOR RAQUEL CAPIBERIBE - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr trna-rse do texto do PrOJeto de
Const 1 tUl ção (8) do Art 172, § 60 • a expressão
11 e, se até o encerramento do per-iodo
leg1S1atlvo não for devo l v i do para sanção, será
promulgado como 'le i ""

PARECER
Pela reJe1ção, nos termos do parecer a emenda
no 2TOl771-5

EMENDA 2TO1817 -7
AUTOR RAQUEL CAPIBERIBE - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJ!;IÇÃO

Suor-una-se do texto do Pro,Jeto de
Conet r tu i cêo (SI 20 turno. Art 176, 11
(Supressão total do mcr so)

( I I - propr 1edade pr r vada )

PARECER
No sistema cap r ta l r s ta , o esforço de desenvolv imerrto só

lograra êx r-to , se a estrutura de organlzação econórmca t iver­
como base a ,ntegração capital-trabalho

Neste contexto, é imcer-t merrte retirar do elenco de pr-nri­
CiPl0S bàs rcos da ordem econômica a expressão "pr-opr tedaoe
privada" .

Pela re.ie ição

EMENDA 2T01816-5
AUTOR RAQUEL CAPI BERI BE - PSB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Sucr-rmarn-se do texto do Pr-o.jeto de
Corrs't r-tu t cão (B) 20 turno no Ato das D1Sposlções
Cone-t i tuciona i e rr-ens rtor ias
. Art 90 ao cargo, emprego, posto ou
gradução a que 'ter tam drre rto se est ivessem no
serv 1ço at 1vo , obedec 1dos os prazos de permanênc 1a
em a't tv rdade prev t s toe nas 'le r s e regulamentos
vrcerrtes e respeitadas as cer-ecter í st rcas e
pecu t t ar tdaoes propr tas das carreiras dos
serv idor-es púb l icos C1V1S e rm l rtar-es , observando
os respectlvos r-ec tmes Jurldicos

PARECER
A emenda pretende sucr imir- parte do texto do art 90 das

o rscos icões Transltorlas Esse ar-t mo trata da concessêo de
ern st ia aos at inç rdos por mot i vações oo'lrt i cas

Optamos por manter o texto irrteçra l do art 90 tal como
aprovado no 10 turno de votação

Pela r-eoe i ção

EM~NDA 2T01B19-3
AUTOR JAYME SANTANA - PSDB
POR ERRO PARECER PELA APROVAÇÃO

Substltulr a redação do art 103 "caput"
pelo art 117 do ProJeto aprovado em plenarlo

PAR::CER'
O ObJetlvo da presente Emenda e ldênt1Co ao da de

no 129-1. 1stO a, Subst1tulr. no "capul:" do art 103, a ex­
pressão "cr1arão" por "lnsta larêo"

O nosso parece- é pe 1a apro,/ação da Emenda, corr 1g' ndo



erro material da redação final de pr-rme tr-c turno, sob os
fundamentos que nos levaram a erm t rr parecer favoravel à
Emenda no 129-1

Pe1a aprovação da Emenda e o nosso parecer
EMENDA 2TO1828-6

AUTOR NELTON FRIEDRICH - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

175

Suprima-se o § 20 do ert 90, do ProJeto
de Corts't t tu i ção "8"

Supr rma-ee no lnC1SO I I do Art 70, a
expressão "Complementar"

PARECER
Maru fesrto-rne pela aprovação, nos termos do parecer ofere­

Cl do a Emenda no 2T00003-1

EMENDA 2TO1820-7
AUTOR JAYME SANTANA - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Votamos pela reJelção da emenda

PARECER
Inex i s-te conf l r to apontado entre o § 20 do Art 170

(o qual se pretende sucr imu-) , que au tor i za o Banco Central
do Brasi 1 a comprar e vender títulos da Ermeeãc do Tesouro
Nac iona l com o ob.jet ivo de regular a oferta de moeda ou a
taxa de Juros, com os tnc i sos IV e V do Art 197, que trans­
fere para lei complementar a organlzação, o func ioremerrto e
as at r rbu i ções do Banco Central do Br-as r l

Pela reJelçâo.

PARECER
A emenda pretende supr trm r a expressão "concessão

a" do lnC1SO XI do art 21 do Pro.reto de Const r tu i ção
Como no caso das dema 1 s emendas a respe 1to dessa matér ia,
que 'trata dos eer-v t çoe telefônlcos, telegrãf1cos e de
tr-ansmi ssêo de dados, optamos por manter o texto or rç f na l ,
aprovado no 10 turno de votação, por acordo de l rderan­
ces

EMENDA 2TD1827-4
AUTOR JAYME SANTANA - PS08
SUPRESS I VA PARECER PELA REJEI çÃO

Art 21, XI _ ProJeto (B)
SUprlm1.r, no art 21, mc i so XI, o seçu irrte

trecho "concessão a"
Em consequência, a redação passara a ser a

seçurrrte
_"explorar cnr-etamerrte ÓU medrarrte empresas

sob controle ac ionar-ro estatal os ser-v i ços
telefõrncos, telegráf"tcos, de transm"tssão de dados
e demat s servrcos púb l rcos de te lecoromcacões E
assegurada a prestação de ser-v iços de irrrcrmacões
por errt tdadas de drr-e t to pr rvado atraves da rede
púo'l tca de 'te tecommrcações explorado pela Un1ão "

Supr1mir o § 20 do art 170 que autor tze o
Banco a comprar e vender t t tu tos da erm asão do
Tesouro Nacional com o obJet1vo de regular a
oferta da moeda ou a taxa de Juros, dlSPOSltlVO em
conf l t to com os lnC1SOS IV e V do art 197 que
transferem para 181 complementar a cr-cam aação , o
f'unc tonamerrto e as atrlbulções do Banco Central do
Bras t l

- PSDB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2TD1822-3
AUTOR KOYU IHA
SUPRESSIVA

EMENDA 2T01823-1
AUTOR NELTON FRIEDRICH - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A emenda r-et ir-a do texto a necessidade de l e i complemen­

tar para regular a proteção do emprego contra desped-ida ar-b r­
trárla

Pela d-imensão da matér-ia. o status de le1 complementar é
essene 1a 1 para sua d 1scussão

Cons tder-ando que a redação do lnC1SO I do art. 7 resul-
tou de acordo entre as 'l tder'ancas , nosso parecer ê pela re-
je1ção da proposta

PARECER'
A emenda em eplgrafe irrterrta supr rrmr' d1SPOSltlVO que su­

Je 1ta os r-esponsave 1s por abusos comet 1dos, no caso de greve,
as penas da 1e1

A proposta deve ser reJel tada por entendermos que desco­
rnedimerrtos prec i sern ser r-esoonsab i l rzados

EMENDA 2T01B21-5
AUTOR JAYME SANTANA - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA APROVAÇÃO

Art 30, li I _ Pr-ooe to (B)
suor um} do tnc i so I I I do art 30 do Projeto

de Cons t t tu t ção a expressão "tr-inta e"

Supr ima-ae a expressão "Pelo poder
MUnlClpal" do art 187 do Pr'o.jeto "B"

PARECER
Ob.jet 1va a Emenda alterar a redação do caput do art 187

do Pr-o.ieto . por coer-énc ia com outros ar-t iços
Entendemos que o texto deve corrt tnuer' como proposto,

uma vez que ê1e não t irm ta e nem modtf rca outros dt spos t t i ­
vos Apenas dá mai s clareza á mater ia

Pela r-e.ie i cão

EMENDA 2TO1824-0
AUTOR NELTON FRIEDRICH - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ae , no art 70 lnC1S0 XI, as
expressões

"excepc1nalmente" conforme def1n1do
em le i ",

EMENDA 2TO1828-2
AUTOR FRANCI SCO AMARAL -_ PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

suor-una-se a palavra "ate" do lnC1SO I I do
artlgO 161

PARECER
O s i s'terna tr ibutar io proposto no ProJeto optou ore ­

ferencialmente pela colocação de t nm tes máx tmoe para os
trnpos tos de comoe t énc ra estadual ou mm ic ipa l , para de t-:
xar ma10r margem qe decvsão e de adequação de seus trlbutos
as pecu l rar-rdades r-eo iooa is e loca i s

A supressão proposta corrtr-er ia a opção adotada para o
s i s terna 'tr-tbu tar-io , no seu conjunto

Pela r-e.je rçêo

Emenda Supress 1 va _ ProJeto de Const 1tu 1 cão
8 _ 20 Turno

suor ima-se do § 10 do art 104 a segumte
expressão "conjuntamente com os demais Poderes"

PARECER
Tem em vista a Emenda a supressão, § t do art 104, da

expressão "con.jurrtamerrtevccm os demais Poderes"
Estabelece, bas tcamerrte , o dt spcs t t ivo sob proposta de mo­

dtf rcacão , medrarrte a supressão cop t t ada , que "os tribunais
elaborarão suas propostas or-çamerrtar ias dentro dos l1m1tes
eat rpu l ados conjuntamente com os dernai s Poderes.

Aflrma o nobre Autor da Emenda que a 'le t de d'ir-etr-izes
or-cemerrter ias - o Que é ver-dade i r-o - estabelecerá os parãme­
tros que or-ientar-ão a elaboração das propostas or-camenta­
r ias de todos os Poderes" e que não ex i ste forma prat i ca de'
assegurar a r-eun ião dos tr""ês Poderes ao f rm de se estabele­
cer "11mltes de forma conjunta" Como a autonorma acrmmstr-a­
t i va e f mance ir-a - aduz mai s o nobre Autor da Emenda - ,Ja
se acha assegurada no caput do art 104 - cabendo, adema 1s , a
Le r Complementar r-efer-rce no § 9 do art 171, exol tc r-tar­
"de mane ir-a t écrn ca e ob.iet iva como runc ronar-e a 1a1 de di­
retrlzes". a expressão sob proposta de supressão, const rtui
e 1ementa comp11cador , desnecessár 1o e sua supressão a inda
mai s se Justlflca para conc,l lar o texto com o do § 3 do
art 133, que, ao assegurar"" a autonomla admlnSltratlva e fl­
nancelra do MlnlstérlD Públ1CO, não contem a restr1ção do di­
relTO de aglr Que deflul da clausula sob pr:lposta de supres­
são

Acel "tamos, por 1nte1rc, a fundamentação que Just lflca a
proposta de supressão sub examlne, conclulndo pela aprovação
da respect 1va Emenda

Pe 1a aprovação

PARECER
Trata-se de Emenda que trrterrt a euor-rmu- a palavra "ex-

cepc rcna tmerrte" do texto do i tem XI do art 70 do Pr'o.je'to
de Cons't t tu tção Com lSS0, pretende o seu autor que a par-
t rc tpação dos trabalhadores na gestão da empresa ocorra nor­
malmente e, não, excepc iona lmerrte

A par-t rc rpacão dos trabalhadores na gestão da empresa
ccnst t tur , sem dúvr da alguma, ques-tão bem de l rcada e que
deve ser tratada de forma gradua 1

E evidente que não se pode, de forma genérlca, r-et u-ar
do empresár 1o a 11berdade de comandar a sua empresa, o que

pode redundar em má admm t s tr-ação , com o rlSCO, tnc f us ive , de
levá-la á bancarrota

Parece-nos, POls , ma1s acertada a redação aprovada para
o 1tem XI do art 70 do Pr-o.je-to

Pela reJelção

EMENDA 2TO1825-8
AUTOR NELTON FRIEDRICH - PSD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-sse , no art 10, as expressões
"co l eq t acos dos "pub l lCOS", f t cando ass un

redlgído o art 190
"Art 10 _ E assegurada a part 1 c 1pação dos

traba lhadores e empregados nos or-çãos onde seus
lnteresses proe i ss ronar s ou pr-ev rdenc rar-ros se.jam
ob.jero de cn scussao e de'l tber-açêo"

PARECER
ObJetlva a .emenda estender o alcance do dlrelto de par­

tlclpaçao de trabalhadores e empregadores a todos os orgãos,
publ1cos ou prlvados, 811mlnando a restrlção proposta no ar­
t,gO 10

A supressão pretend1da descaracter1za o sent1do da mate­
rla l P01S apenas os órgãos publlCOS podem lmpor ObrlgaçÕeS
de natureza soc 1a 1 e f 1sca 1, o que não acontece com as empre­
sas pr 1vadas

EMENDA 2TO1829-1
AUTOR JOSt: JORGE
SUPRESSIVA

- PFL
PARECER PELA APROVAÇÃO



Art 161, para o mC1SO refendo, s rtuando-a após
as palavras "Senado Federal"

suor-una-se o 1nC1SO X do art 53 do Projeto
de Const i ru rção "B"

PARECER
Sou pe 1a aprovação da emenda, nos termos do parecer a de

no 2T00875/9

PARECER
Não vemos contr-ad ição entre as a l ineas "a" e "b" do in ­

0150 V e o mC1SO VI, do § 20 do art 161 Enquanto a cr t­
meir-a faculta ao Senado Federal o es'taoe tec imerrto de a l tcuo ­
tas rmrnmas nas operações -mt er-nas , para o trnpos to de que
trata 0 mcrso I, a1 inea "b", a segunda faculta, a meSITIa Ca-
sa do Congresso Nac iona l , a f i xação de a l icuc'tas max rmas ,
nas mesmas operações A or rme rr-e faculdade pode ser exer-c ica
rnedvarrte resolução de mrc iat tva de um terço e apr'ovda pe­
la rnator-ra absoluta dos membros do Senado Federal A segun­
da, alem de ex tp tr- O mesmo "quorum", tem mai s uma cono icão
a resolução de conf t t to especlflco que envolva mter-ssse
de Estadas O rnenc ionaoo lnC1SO VI, por sua vez, estabe­
lece que as alíquotas irrter-nas , em questão, não poderão ser
lnfer10res as or-ev i stas para as operações trrter-astedua ta
salvo de l iber-ação em contr-ar ic dos Estados e do 01str1to Fe ­
dera 1. para a concessão de i senções e benef i c 1OS f 1SCa1s
Neste caso. não ha conf l i to , mas errtendtmerrto , Que torna cn s­
pensave1 a 1ntervenção do Senado

Pela ReJelç"o

176
EMENDA 2TO 1830-4

AUTOR EUCLI DES SCALCO - PSDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ee da a l rnea "b", do lnC1SQ I. do
art 161 (Título VI, Cao rtu to I, seção IV) as
expressões" lnterestadual e rrrter-mun tc tpa l ,
dando a segu 1nte redação

"Art 161_
I _ rrnpos to sobre
a) •
b ) operações r-elat ives à c ir-cu lação de

mercador 1as e sobre .pr-estação de ser-v icos de
transporte e de camun 1cação. a 1nda que as
operações e as prestações se u-ne-rem no ex'ter-j or-"

PARECER
A dlstr,bulçâo das compet ênc ras , prevlsta no s istema

tr-ibutar io proposto no ProJeto. obedece a cr rter tos dese­
Jávels de pr-ooor-c tonat i daoe das r-ece t ras tr-rbut àr ras que de­
vem caber a cada esfera de poder P011tlCO

A amp 11 ação do campo de 1nc 1dénc i a do 1mpesto sobre ope ­
rações re1at i vas a c, rcu 1ação de mercador 1 as e sobre
prestação de ser-v tços de transporte lnterestadual e tr-rtar' ­
rnurric rpa t e de corrom cacão , de comoetênci a dos Estados e
do Distrito Federal, com consequente redução do campo de
rnc tdênc ta do rrnpos to rnurn c tpa l sobre serv tços de qualquer
natureza gerar1a desequ1l1brlo na nr-opor-c iona l tdaoe prapos ­
ta

Pela reJelção

EMENDA 2T01831-2
AUTOR ROBERTO BRANT - st»
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se, do lnC1SO 111 do § 20 do Art
44. as palavras "f i s icas ou"

EMENDA 2TD 1836-3
AUTOR JOSIÕ SERRA
SUPRESS1VA

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

Supr-rma-ee o paragrafo 20 do art 197

Acrescente-se ao f rna l do "caput" do ar t rço
22 do Ato das D'rspos i çõas Tr-ans i tór ras • a
expressão "e urnver-e toacee'' "

EMENDA 2TO 1832-1
AUTOR ROBERTO BRANT - S/P
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A exc1usao de pessoas f 1S 1cas da eventua1 1serição , redu­

ção Ou dlferlmento temporarl0 de t r tbutos f eder-a rs , coma Quer
o t lus'tr-e Const t tu rrrte , vir-ia a cnf rcut ter a e las't ic rdace do
poder púb11CO na promoção do desenvo lv imerrto regl0nal - por
exemplo, trnpoas tb t j t-tando o r-ecessar io mceot ivc para QUe
cr-of i ss rona t s t rber-a rs se domi c t 'l-tem em reglões mat e carentes
do Pa rs

Pela reJelção, P01S

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

EMENDA 2TO1838-0
AUTOR GENÉSIO BERNARD I NO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
Cone roer-amos mu-rro mara mter-assarrte e ob.jet tvo manter o

texto, Que nos parece rna i s abrangente
Pela reJelção

EMENDA. 2TD 1837-1
AUTOR MAURO CAMPOS
SUPRESSIVA

Supr tma-ae o ar-t icc 23 do Ata das
D1Sposlções Tr-ans rtor-tas

suer-rma-ss do caput do ar-t rcc 193 a
expressão "e devolutas"

PARECER
O escopo da presente emenda ê a supressão do art 23 e

seu oar-acrafo UnlCO do Ato das D1Sposlções Const rtuc ionais
Trans1tórlas Sa l i errta o 1lustre autor que o d t spos r t tvo a­
provado estabelece or-iv t Iécros e vantagens d r scr-nmna-tor-f as
e lnJustas A par d t s to e danoso ao er-at- to púb11co Entende­
mos Que, realmente, a apcserrtadcr-te deve reger-se pela 1e1
v i çerrt e a data da tnat tvação De lembrar que aos ser-vroor-es
mat ivos o texto coris t r tuc iona l Ja assegura a par t dade de
remuneração com os ser-v idor-es em a't tv rdade nos exatos termos
do § 4 • do ar- t 41

Pe 1a aprovação

- PSOB
PARECER PELA REJEIÇÃO

EMENDA 2T01B33-9
AUTOR: JOSE SERRA
POR OMISSÃO

PARECER
A emenda pretende supr1m1r o parágrafo 20 do art 197

do ProJeto de Cons t t tu i ção Esse dlSPOSltlVO trata do depos i ­
to e ap l tcacão de recursos f mance ir-os em trtst r tu rçõas reg10­
na te de cr-éd i ro

Optamos por manter o d r spos r t rvc tal como aor-ovedo no
10 turno de votação da Const 1tu 1ção , não vendo razão nas
preocupações externadas pe 1o autor da emenda

Pela r-e.reicãc

PARECER
A pretensão da emenda em aná l i se e a rnodt f i cação r-edac i­

anal do art 22 do Ato das D1Sposlções Cons t t tuc iona i s Tran­
s t tór ias

A redação do dlSPOSltlVO resultou de amplo debate no
or ime u-o turno de d i scussão e votação e nosso parecer e pe­
la manutenção do texto or1g1nal Pela r e.je t çêo

EMENDA 2TD 1839-B
AUTOR GENESIO BERNARD I NO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJE1ÇÃO

sucr mnr- o r-tem I I I. do a.rtlQO 191, do
ProJeto de Const 1 tu 1 çêo "B"

PARECER
A prapos 1cão merece cons 1dsr-acão , na med1da em que busca

ev rtar- futuras lnterpretaçôes contrad1tór1as, embora me pare-
ça claro que O exerC1ClO de competêncla que O lnC1s0 V do
art 53 atr1bu1 ao Senado Federal havera de Ocorrer '::iob os
d1tames de 181 complementar prev1sta no art 169

Pe 1a aprovação da emenda

Dê-se ao lnC1S0 V do art 53, a seçu irrte
redação "observado o d r spos-to na 1e1 complementar
a que Se refere o art 169" E transformem-se os
lnC1SoS V. VI, VII, VIII e IX. do r-efer-too art1go,
com a mesma redação do Projeto 8. em a lineas ("a" ,
"b", "c". "d", e "e") do 1nC1SO c i taoo
Consequentemente, renumere-se os dema i s 1nC1SOS do
ar t rco

EMENDA 2TO1B34-7
AUTDR JOSIÕ SERRA
POR CONTRAD I çÃO

- PSDB
PARECER PELA APROVAÇÃO

PARECER
E t r ad t cão dos u l t uros textos cons't t tuc iona i s . reaf1rmar

a função SOCIAL da cr-ocr t ecíede rur-al
A função soc ra t de mede por- cr-t-t ér tcia (espec-rt rcaoos nos

lnC1SOS de I a IV do art 191) O ccnaunto desses cr-rter-vos
e um r-ef'er-enc ia l ob.iet ivo , a par t u- do oua l se pode Julgar a
adequação da r-ea l tdade a norma cons't i tuc tona l

Neste sent ido , somos pela manutenção lntegral do ar-tiqo
e seus lnC1S0S

Pela r-e.je i cão

EMENDA 2TO1840-1
AUTOR GENIÕS IO BE~NARD I NO - PMDB
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprlma-se do § 40. do art1go 179 a
expressão "que Vlse a dom1naçao dos mercados. à
el1minação da concorrênCla e ao aumento arbltrarlo
dos 1ucros" "

Transf 1ra-se a expressão ..para ~ reso1ver
confl1to eSpeC'1flCO Que envolva 1nferesse de
Estados'''' da al ínea "b", do lnc,sO V. da § 20 , do

EMENDA, 2TD 1835-5
AUTOR JOSE SE'1RA
POR CONTRADI çÃO

- PSOB
PARECER PELA REJEIÇÃO

PARECER
A le1 que repr1mlra o abuso do poder econômlco, obvla-

mente, não se 11ffi1tara a cons1derar como tal somente os Que
Vlsarem a domlnação dos mercados. ã ellmlnação da concorrên­
Cla e ao aumento arb1 trar10 dos lucros necessa­
rlamente levara em cons1deração esses que a norma constltu­
Clona} expllc1ta

Pela reJe1ção



EMENDA 2TO1841-0
AUTOR GEN~S 10 8ERNARD I NO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Suprima-se do § 30 do artigo 109 a
. expressão "em tese"

PARECER
A emenda resulta oreoudrceoa. em v-ir-tude da aprovação da

emenda 2TO1603-4, ma1s abrangente

EMENDA 2TO1842-8
AUTOR: MAUR1C10 NASSER - PMD8
POR CONTRADIÇÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

Para sanar corrtr-adrção entre o tnc rso LXXII
do art 60, e a l mea "d", do lnC1S0 "I", do ar-t
108 do Pr-o.re'to "8", ambos d i spondo sobre "mandado
de 1 n.junção", propomos

Pr- ime tr-o- suor umr I da a1 ínea "d" do mc f so
UI" do artigo 108 do Pr-oae-to 118". a expressão
"mandado de i n.junção" ,

Segundo. acrescentar ao referido inciso "I"
do artigo 108 do ProJeto "8", uma nova al inea (r),
com a seguinte redação'

"r ) o mandado de i njunção quando a
elaboração da norma regulamentadora for atr-tburção
do Pr-es iderrte da RepObl tca, do Congresso Nacional,
da Cámara dos Deputados, do Senado Federa1 , das
Mesas de uma dessas Casas Leglslatlvas. do
Tr rbuna l de Contas da União, de um dos Tr-tbuna t s
suoer ior-es. ou do pr-ópr io Supremo Tr tbuna l
Federal"

PARECER
Tem em vrs'ta a Emenda, a supressão, na alínea "d", do

rtem I. do art 108, da expressão "mandado de lnjunção" e o
acr-éscuno , no r-espect ivo item, de uma at mea "r", espec tf toa ,
fixadora da competência do Supremo Tribunal Federal para jul­
gar mandados de i nJunção com fundamento na fa 1ta de exação,
pelas autor-idades elencadas na al 'nea "d" retro-apontada,
quanto à regulamentação neceasar ta que lhes comp i t a ba-i xar-

Tem razão o nobre Autor da Emenda Na a l inea IId", se cui­
da, escec ta lmerrte , de casos em que as medidas Jud,cla1s
"habeas data", "habeas corpus" e mandados de segurança, res­
peitam a atos comi ss tvos , não cabe elencar, aas rm, entre elas
o "mandado de trijunção", que se expl ica Justamente em razão
da falta da pr-át rca do ato legalmente ex te ido da autoridade
imoetr-ada. por isso que deve flgurar à parte, em alínea S1n­
guIar

Somos, pela razão r-etr-o-expendrda , pela aprovação da
Emenda

EMENDA' 2TO1843-6
AUTOR MAUR 1CIO NASSER - PMD8
POR CONTRAD I CÃO PARECER PELA APROVAÇÃO

Para sanar contradição entre o mciso LXXI I
do art 50., e a alínea "b" do lnC1SO 111", do
ar-t ico 11, do ProJeto "8", ambos dispondo sobre
"mandado de 1n.íuncêo". propomos.

Primeiro suor nmr- a expressão "mandado de
rn.juncão" do segUlntes d t spoe i t rvos :

Art 111, "I", "b", art. 114, "I", "c", art
116, VIII,

Segundo acrescentar, ao lnC1SO "I" do art.
111 do Pr-o.reto "8", uma nova al ínea (i): com a
segu 1nte redação

" 1 ) o mandado de injunção. quando a
elaboração da norma regulamentadora for atr-tbu rção
de õrgão. ent 1dade ou autor 1dade Federa1 , da
admf n i s-tr-ação drr-e'ta ou indireta, excetuados as
casos de competência do Supremo Tribunal Federal e
ressa 1vada a competênc i a exc1us 1va da Just iça
Ml 1ltar, da Just,ça Eleltoral e da Justiça do
Trabalho"

PARECER
A emenda apresentada pretende sanar corrtr-adicão entre I')

inciso LXXII do art 5 e a alinea "b" do inciso I, do art.
11 do pr'o.je'to or-iundo do pr tme tr-c turno. É convincente a
justlflcatwa do nobre autor A proposição aperfelçoa o tex­
to

PeI a aprovação

EMENDA 2TO1844-4
AUTOR AL8ANO FRANCO - PMD8
SUPRESSIVA PARECER PELA REJEIÇÃO

Supr tma-ae o ar-t rço 37, e seu parágrafo
umco , ao Ato das D1Sposlçôes conet rtucronaf s
Transitórias do Projeto de Constituição (8)

PARECER'
O texto do art 37 do Ato das D,poslçôes Cons't rtuc to-

nars Tr-ans t tór tas , que a emenda tenc iona abol rr-, foi objeto
de fusão e resu 1tado de acordo

Pela r-e.je tcão
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